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VARGEM 
Pre Fei[ura de 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 01 de Fevereiro de 2024, procedeu-se a abertura do processo 

administrativo n° 0101.07393.2024, que tem por objeto Contratação de 

Empresa para Fornecimento de Utensílios Domésticos Destinados a 

Secretaria de Educação de Vargem GrandelMA. 

Vargem Grande - MA, 0? de Fevereiro de 2024. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação , !SEMED 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DF 

Processo Administrativo no 0101.07393.2024 

D~ 
DE

Ih 1 

~O ïk .- C 

Secretaria: Secretaria Municipal de Educação -- i

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Educação
Responsável pela Demanda: Raimundo Nonato da Costa Portaria: 003/2021 
e-mail: semedvgma@hotmail.com 

1. OBJETO 
( X ) Material de consumo 
( ) Equipamento/Material permanente 
( ) Serviço continuado 
( ) Serviço não continuado 
( ) Obra 
( ) Serviço de engenharia 

2. DESCRIÇÃO SUCINTA DA SOLICITAÇÃO: 
Contratação de Empresa para Fornecimento de Utensílios Domésticos Destinados a 

Secretaria de Educação de Vargem Grande/MA. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
A aquisição dos Utensílios Domésticos de Copa e Cozinha serão utilizados, para 

reposição e troca parcelada dos utensílios utilizados diariamente nas copas das diversas 
escolas e secretaria municipal de educação, em sua maioria nas unidades de ensino do 
município, tendo em vista que os mesmos são usualmente manuseados para o preparo de 
merenda escolar, bem como para servir os educandos durante a alimentação, ocasionando 
o desgaste natural ao longo do tempo e até mesmo quebradas que deixam os itens 
inutilizados, fazendo extrema falta aos seus utilizadores. 

4. RESULTADOS PRETENDIDOS: 
A Aquisição de utensílios domésticos através de contratação de empresa 
especializada no fornecimento destes objetos permitirá: 

• Garantir a manutenção de estoque destes produtos; 
• Aparelhar e estruturas as unidades demandantes em quantidades 

necessárias e suficientes ao pleno funcionamento e desenvolvimento das 
atividades laborais típicas; 

• Reduzir custos com aquisições pontuais destes insumos de cada unidade 
demandante; 

• Garantir menor preço de aquisição frente as variações de preço de mercado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

5. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 1 
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1 Bacia plástica com capacidade para 35 litros, coré a 
variadas. 

U ades 150 

2 Bacia plástica com capacidade para 12 litros, cores 
variadas. 

Unidades 150 

3 Balde plástico com capacidade para 12 litros, cores 
variadas. 

Unidades 200 

4 
Balde plástico com tampa, capacidade para 60 litros, cesto 
e tampa injetados em plástico polipropileno, com alças 
ergonômicas e de alta resistência, cores variadas. 

Unidades 150 

5 Bandeja em inox grande. Unidades 50 

6 
Batedeira Planetária, Dimensões (AxLxC): 31x37,2x32,2 
cm, 220V, Corpo plástico, tigelas de plástico e batedores 
em aço inox, Capacidade Volumétrica da Tigela: 4L. 

Unidades 50 

7 Caçarola SUPER com tampa N° 55 (diâmetro 55cm, altura 
22cm, Volume 52 litros, espessura 5,0 mm). Unidades 100 

8 Caçarola SUPER com tampa N° 60 (diâmetro 60cm, altura 
26cm, Volume 73 litros, espessura 5,0 mm). Unidades 35 

9 
Caixa organizadora plástica com tampa, capacidade para 
30 litros, translucida no formato anatômico e dispositivos 
de fixação para um melhor fecho da tampa. 

Unidades 100 

10 
Caixa organizadora plástica com tampa, capacidade para 
45 litros, translucida no formato anatômico e dispositivos 
de fixação para um melhor fecho da tampa. 

Unidades 100 

11 
Caixa plástica vazada com capacidade para 100 litros, feita 
em polietileno. (Para recebimentos das frutas e 
hortaliças). 

Unidades 120 

12 
Caixa Térmica com capacidade para 20 litros, feita em 
polietileno de alto impacto, isolamento térmico em 
espuma poliuretano. 

Unidades 50 

13 
Caixa Térmica com capacidade para 45 litros, feita em 
polietileno de alto impacto, isolamento térmico em 
espuma poliuretano. 

Unidades 75 

14 Chaira em aço inox, 39 cm. Unidades 20 
15 Colher (sopa) alumínio. Unidades 200 

16 Colher côncava para caldeirão, polietileno, cor: 
branca,ó0cm. Unidades 100 

17 Colher para caldeirão côncavo em polietileno, cabo inox 
grande 8x50 cm. Unidades 100 

18 Descascador de legumes lâmina inox. Unidades 150 
19 Escorredor industrial para macarrão, em aço inox, com 

alça. Unidades 200 

20 Faca para corte de carne, lâmina em aço inox 12 com fio 
liso, cabo plástico branco, 09 polegadas. Unidades 200 

21 Faca para corte de pão, lâmina em aço inox com fio 
serrilhado, cabos de polipropileno,17 cm. Unidades 200 

22 Garfo bidente inox 34 cm. Unidades 30 
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23 
Garrafa Térmica com capacidade para 12 litros, produida 

130 com material não toxico e reciclável, bocal grande que 
facilita a colocação de gelo e líquidos. 

Unidades 

24 Garrafa para café em corpo inox e alça. Unidades 200 

25 Jarras plástica com tampa de material resistente 
capacidade 21. 

Unidades 200 

26 Jarras plástica com tampa de material resistente 
capacidade 31. 

Unidades 200 

27 Lixeira plástica branca com tampa e pedal com capacidade 
para 100 litros. 

Unidades 100 

28 Lixeira plástica com tampa e pedal com capacidade para 
50 litros. 

Unidades 150 

29 
Luva térmica para cozinha, cano longo para forno e fogão, 
produzida com material térmico que protege de altas 
temperaturas. 

Unidades 50 

30 Multiprocessador com capacidade para 1,2 litros, potência 
de 900 W, 220V. Unidades 80 

31 Pá para caldeirão reforçada, polietileno, 90 cm. Unidades 150 

32 

Palletes de plástico com superfície vazada que confere 
características antiderrapante, permita o escoamento de 
líquidos, aeração e atende normas da Anvisa, nas 
dimensões 100 x 120 x 15 cm. 

Unidades 50 

33 Panela de pressão 4,5L. Unidades 50 
34 Panela de pressão 7,OL. Unidades 80 

35 
Papeiro reforçado n°16 alumínio polido, cabo em 
polipropileno, resistente a altas temperaturas; capacidade 
de 1,300 litros. 

Unidades 200 

36 Prato de vidro. Unidades 200 
37 Ralador de legumes em aço inox Unidades 150 

38 
Tabua de polietileno nas dimensões 36x53cm, fabricado 
em plástico(polietileno) atóxico impermeável e de fácil 
higienização 

Unidades 50 

39 Tabuleiro assadeira antiaderente retangulares nas 
dimensões 48 x 34 cm Unidades 50 

40 Termômetro digital infravermelho com mira laser ( -50° a 
380°C) Unidades 5 

41 Deposito com tampa tamanho grande Unidades 100 
42 Deposito com tampa tamanho médio Unidades 100 

6. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER ASSINADO O INSTRUMENTO 
CONTRATUAL 
A previsão de assinatura do Instrumento Contratual terá sua a assinatura três dias posterior a data 
de Homologação da Secretaria de Educação do Município de Vargem Grande/MA. 

7. RESPONSÁVEIS PELA CONTRATAÇÃO 
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ORDEM NOME CARGO/FUNÇÃO 

01 Raimundo Nonato da Costa Secretário Municipal de Educação 

8. ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
ORDEM DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL 

001 Adriana Costa Conceição Fiscal de Contrato 
002 Douglas Botelho Silva Fiscal de Contrato 

9. ASSINATURA DO RESPONSÁVEL: 

DFD finalizado em: 01/02/2024. 

Raimundo los 
Secretaria M icipal de Educação 

Portaria n° 003/2021 

~_--~ 
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1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Executtiva 
Gabinete do Secretário 

de Educado SEMED
Secretaria Municipal de Educação 

PrCfBlcura Ctf 

VARGEM 
GRANE 
aeMbaununsco.~,~u,~. .n . ,~,... 

O.ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA CONTRATAÇÃO ) DE C1ci~► 
~, . . .
Q Fls.  Y v 
o 

Rualca Processo Administrativo: 0101.07393.2024 
Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Educação 
Responsável pela Demanda: Bartolomeu de Oliveira Gomes Matrícula: 05743 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Trata-se de aquisição de utensílios de cozinha conforme condições, quantidades é 
exigências estabelecidas neste Estudo Técnico. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
3.1. A Prefeitura haja vista o disposto no Art. 176 da lei n° 14.133/2021, o Plano Anual de 
Contratações encontra-se publicado no dia 29 de Dezembro de 2023 no Diário Oficial do 
Município - DOM. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O fornecedor Contratado deverá realizar as entregas de acordo cora as necessidades 
da Contratada, além de entregar os itens de acordo com as especificações descritas no Termo 
de Referência e nas quantidades previstas. 
4.2. Caso os itens não estejam de acordo com o descrito o fornecedor deverá realizar a 
troca em até 05 (cinco) dias úteis. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
5.1. A quantidade estimada de materiais a serem solicitados é de acordo com a necessidade 
de cada secretaria, conforme anexo a este ETP. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
MEDIDA 

QUANT. ' 
LICITADA 

1 Bacia plástica com capacidade para 35 litros, 
cores variadas. IJNIDADE 150 

2 Bacia plástica com capacidade para 12 litros, 
cores variadas. UNIDADE 150 

3 Balde plástico com capacidade para 12 litros, 
cores variadas. UNIDADE 200 

4 

Balde plástico com tampa, capacidade para 60 
litros, cesto e tampa injetados em plástico 
polipropileno, com alças ergonômicas e de alta 
resistência, cores variadas. 

UNIDADE 150 
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5 Bandeja em inox grande. REUNI E 50 

6
Batedeira Planetária, Dimensões (AxLxC): 
31x37,2x32,2 cm, 220V, Corpo plástico, tigelas 
de plástico e batedores em aço inox, Capacidade 
Volumétrica da Tigela: 4L. 

UNIDADE 50 

7 
Caçarola SUPER com tampa N° 55 (diâmetro 
55cm, altura 22cm, Volume 52 litros, espessura 
5,0 mm). 

UNIDADE 100 

8 
Caçarola SUPER com tampa N° 60 (diâmetro 
60cm, altura 26cm, Volume 73 litros, espessura 
5,0 mm). 

UNIDADE 35 

9 

Caixa organizadora plástica com tampa, 
capacidade para 30 litros, transiucida no formato 
anatômico e dispositivos de fixação para um 
melhor fecho da tampa. 

UNIDADE 100 

10 

Caixa organizadora plástica com tampa, 
capacidade para 45 litros, translucida no formato 
anatômico e dispositivos de fixação para um 
melhor fecho da tampa. 

UNIDADE 100 

11 
Caixa plástica vazada com capacidade para 100 
litros, feita em polietileno. (Para recebimentos 
das frutas e hortaliças). 

UNIDADE 120 

12 
Caixa Térmica com capacidade para 20 litros, 
feita em polietileno de alto impacto, isolamento 
térmico em espuma poliuretano. 

UNIDADE 50 

13 
Caixa Térmica com capacidade para 45 litros, 
feita em polietileno de alto impacto, isolamento 
térmico em espuma poliuretano. 

UNIDADE 75 

14 Chaira em aço inox, 39 cm. UNIDADE 20 

15 Colher (sopa) alumínio. UNIDADE 200 

16 
Colher côncava para caldeirão, polietileno, cor: 
branca,60cm. 

UNIDADE 100 

17 
Colher para caldeirão côncavo em polietileno, 
cabo inox grande 8x50 cm. 

UNIDADE 100 

18 Descascador de legumes lâmina inox. UNIDADE 150 
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19 Escorredor industrial para macarrão, em aç 
inox, com alça. 

DE 200 

20 
Faca para corte de carne, lâmina em aço inox 12 
com fio liso, cabo plástico branco, 09 polegadas. 

UNIDADE 200 

21 
Faca para corte de pão, lâmina em aço inox com 
fio serrilhado, cabos de polipropileno,17 cm. 

UNIDADE 200 

22 Garfo bidente inox 34 cm. UNIDADE 30 

23 

Garrafa Térmica corn capacidade para 12 litros, 
produzida com material não toxico e reciclável, 
bocal grande que facilita a colocação de gelo e 
líquidos. 

UNIDADE 130 

24 Garrafa para café em corpo inox e alça. UNIDADE 200 

25 
Jarras plástica com tampa de material resistente 
capacidade 21. 

UNIDADE 200 

26 
Jarras plástica com tampa de material resistente 
capacidade 3!. 

UNIDADE 200 

27 

L—_ 

Lixeira plástica branca com tampa e pedal com 
capacidade para 100 litros. 

UNIDADE 100 

28 Lixeira plástica com tampa e pedal com 
capacidade para 50 litros. 

UNIDADE 150 

29 
Luva térmica para cozinha, cano longo para 
forno e fogão, produzida com material térmico 
que protege de altas temperaturas. 

UNIDADE 50 

30 
Multiprocessador com capacidade para 1,2 litros, 
potência de 900 W, 220V. 

UNIDADE 80 

31 Pá para caldeirão reforçada, po!ietileno, 90 cm. UNIDADE 150 

32 

Pal!etes de plástico com superfície vazada que 
confere características antiderrapante, permita o 
escoamento de líquidos, aeração e atende 
normas da Anvisa, nas dimensões 100 x 120 x 
15 cm. 

UNIDADE 50 

33 Panela de pressão 4,5L. I UNIDADE 50 

34 Panela de pressão 7,OL. UNIDADE 80 

35 Papeiro reforçado n°16 alumínio polido, cabo em 
poiipropileno, resistente a altas temperaturas, 

UNIDADE 200 
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capacidade de 1,300 litros. A ~ 

36 Prato de vidro. 200 IDADE 

37 Ralador de legumes em aço inox UNIDADE 150 

38 
Tabua de polietileno nas dimensões 36x53cm, 
fabricado em plástico(polietileno) atóxico 
impermeável e de fácil higienização 

UNIDADE 50 

39 
Tabuleiro assadeira antiaderente retangulares 
nas dimensões 48 x 34 cm 

UNIDADE 50

40 
Termômetro digital infravermelho com mira laser 
( -50° a 380°C) 

UNIDADE 5 

41 Deposito com tampa tamanho grande UNIDADE 100 

42 Deposito com tampa tamanho médio UNIDADE 100 

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 
6.1. Foi realizada pesquisa de preços através de banco de preços e sites da internet (para esta 
opção foi realizado o mapa de preços). 

7. DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
7.1. O valor estimado para contratação é de R$ 425.465,80 (quatrocentos e vinte cinco mil 
quatrocentos e sessenta e cinco reais e oitenta centavos). Conforme estimado na tabela 
abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNT V. TOTAL 
1 Bacia plástica com capacidade 

ara  35 litros, cores variadas. 
UNIDADE 150 R$ 59,27 R$ 8.890,50 

2 Bacia plástica com capacidade 
ara 12 litros, cores variadas. 

UNIDADE 150 R$ 17,57 R$ 2.635,50 

3 Balde plástico com capacidade 
ara 12 litros, cores variadas. UNIDADE 200 R$ 23,34 R$ 4.668,00 

4 

Balde plástico com tampa, 
capacidade para 60 litros, cesto 
e tampa injetados em plástico 
polipropileno, com alças 
ergonômicas e de alta 
resistência, cores variadas. 

. 

UNIDADE 150 R$ 61,27 R$ 9. 190,50 

5 Bandeja em n inox grande. UNIDADE 50 R$ 97,83 R$ 4.891,50 

6
Batedeira Planetária, Dimensões 
(AxLxC): 31x37,2x32,2 cm, 
220V, Corpo plástico, tigelas de 
plástico e batedores em aço 

UNIDADE 50 R$ 381,06 R$ 19.053,,00 
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inox, Capacidade Volumétrica da 
Tigela: 4L. 

7
Caçarola SUPER com tampa N° 
55 {diâmetro 55cm, altura 22cm, 
Volume 52 litros, espessura 5,0 
mmj. 

UNIDADE 100 R$ 422,25 R$ 42.225,00 

8 

Caçarola SUPER com tampa No 
60 (diâmetro 60cm, altura 7.6cm, 
Volume 73 litros, espessura 5,0 
mm). 

UNIDADE 35 R$ 596,15 R$ 20.865,25 

9 

Caixa organizadora plástica com 
tampa, capacidade para 30 litros, 
translucida no formato 
anatômico e dispositivos de 
fixação para um melhor fecho da 
tampa. 

UNIDADE 1Q0 R$ 93,78 R$ 9.378,00 

10 

Caixa organizadora plástica com 
tampa, capacidade para 45 litros, 
translucida no formato 
anatômico e dispositivos de 
fixação para um melhor fecho da 
tampa. 

UNIDADE 100 R$ 166,25 R$ 16.625 00 

11 

Caixa plástica vazada com 
capacidade para 100 litros, feita 
em polietileno. (Para 
recebimentos das frutas e 
hortaliças). 

UNIDADE 120 R$ 49,07 R$ 5.888,40 

12 

Caixa Térmica com capacidade 
para 20 litros, feita em 
polietileno de alto impacto, 
isolamento térmico em espuma 
poliuretano. 

UNIDADE 50 q$ 166,67 R$ 3.333,50 

13 

Caixa Térmica com capacidade 
para 45 litros, feita em 
polietileno de alto impacto, 
isolamento térmico em espuma 
poliuretano. 

UNIDADE 75 R$ 260,63 R$ 19.547.25 

14 Chaira em aço inox, 39 cm. UNIDADE 20 R$ 69,80 R$ 1.396,00 

15 Colher (sopa) alumínio. UNIDADE 200 

100

R$ 10,69 

R$ 33,08 

R$ 2.138,00 

R$ 3.308,00 16 Colher côncava para caldeirão, 
polietileno, cor: branca,60cm. 

 UNIDADE 

17 
Colher para caldeirão côncavo 
em polietileno, cabo inox grande 
8x50 cm. 

UNIDADE 100 R$ 53,71 R$ 5.371,00 

18 Descascador de legumes lâmina 
inox. UNIDADE 150 R$ 18,83 R$ 2.824,50 
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19 
Escorredor industrial para `' 
macarrão, em aço inox, comi 
alça. 

UNIDADE X130 120,11 R$ 24.022,00 

20 

Faca para corte de carne, lâmina 
em aço inox 12 com fio liso, 
cabo plástico branco, 09 

olegadas. 

UNIDADE 200 R$ 66,21 R$ 13.242,00 

21 
Faca para corte de pão, lâmina 
em aço inox com fio serrilhado, 
cabos de polipropileno,17 cm. 

UNIDADE 200 R$ 32,82 R$ 6.564,00 

22 Garfo bidente inox 34 cm. UNIDADE 30 R$ 32,52 

R$ 146,53 

R$ 975,60 

R$ 19.048,90 23 

Garrafa Térmica com capacidade 
para 12 litros, produzida com 
material não toxico e reciciável, 
bocal grande que facilita a 
colocação de gelo e líquidos. 

UNIDADE 130 

24 Garrafa para café em corpo inox 
e alça. 

UNIDADE 200 R$ 66,85 R$ 13.370,00 

25 
Jarras plástica com tampa de 
material resistente capacidade 
21. 

UNIDADE L00 R$ 24,57 R$ 4.914,00 

26 
Jarras plástica com tampa de 
material resistente capacidade 
31. 

UNIDADE 200 R$ 31,82 R$ 6.364,00 

27 
Lixeira a plástica branca com 
tampa e pedal com capacidade 

ara 100 litros. 
UNIDADE 100 R$ 220,1:3 I R$ 22.01300; 

28 
Lixeira plástica com tampa e 
pedal com capacidade para 50 
litros. 

UNIDADE 150 R$ 133,37 R$ 20.005,50 

29 

30 

Luva térmica para cozinha, cano 
longo para forno e fogão, 
produzida com material térmico 
que protege de altas 
temperaturas. 

UNIDADE 50 R$ 42,46 R$ 2.123,0Q 

Multiprocessador com 
capacidade para 1,2 litros, 
potência de 900 W 220V. 

UNIDADE 80 R$ 400,].2 R$ 32.009,60 

31 Pá para caldeirão reforçada, 
olietileno 90 cm. UNIDADE 150 R$ 73,67 R$ 11.050,50 

32 

Palletes de plástico com 
superfície vazada que confere 
características antiderrapante, 
permita o escoamento de 
líquidos, aeração e atende 
normas da Anvisa, nas 
dimensões 100 x 120 x 15 cm. 

UNIDADE 50 R$ 150,10 R$ 7.505,00 
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33 Panela de pressão 4,5L. UNIDADE $ 85,50 R$ 4.275,00 

34 Panela de pressão 7,OL. UNIDADE 80 R$ 164,13 R$ 13.130,40 

35 

Papeiro reforçado n°16 alumínio 
polido, cabo em polipropileno, 
resistente a altas temperaturas, 
capacidade de 1,300 litros. 

UNIDADE 200 R$ 55,00 R$ 11.000,00 

36 Prato de vidro. UNIDADE 200 R$ 7,80 R$ 1.560,00 

37 Ralador de legumes em aço inox UNIDADE 150 R$ 31,81 R$ 4.771,50 

38 

Tabua de polietileno nas 
dimensões 36x53cm, fabricado 
em plástico(polietileno) atóxico 
impermeável e de fácil 
higienização 

UNIDADE 50 R$ 142,66 R$ 7.133,00 

39 
Tabuleiro assadeira antiaderente 
retangulares nas dimensões 48 x 
34 cm 

UNIDADE 50 R$ 62,92 R$ 3.146,00 

40 
Termômetro digital 
infravermelho com mira laser ( - 
50° a 380°C) 

UNIDADE 5 R$ 250,38 R$ 1.251,90 

41 Deposito com tampa tamanho 
grande 

UNIDADE 100 R$ 53,58 R$ 5.358,00 

42 
Deposito com tampa tamanho 
médio 

UNIDADE 100 R$ 34,04 R$ 3.404,00

8. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
8.1. A solução como um todo consiste em disponibilização de acesso ao portal banco de 
preços realizadas por servidor da Secretaria de Educação. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
9.1. Pretende-se, com a aquisição desses bens, viabilizar e melhorar a qualidade das 
atividades das cantinas das Unidades de ensino. 

10. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
10.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no 
âmbito da Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do que 
aborda a instrução normativa SCI n° 03 que disciplina os procedimentos para fiscalização dos 
contratos administrativos e decreto n° 028/2023 que regulamenta a gestão do contrato. A 
Secretaria requisitante indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato. 

11. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS 
11.1. Não há contratações correlatas ou interdependentes. 

12. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA 
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12.1. Não há impactos relevantes para a presente contratação; 

12.2. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
12.3. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação 

?refs-ìtur , .ie 

VARGEM 
ÇRANDE 

s c:.~ti ew+5•xur..on u erovo 

C, ~ 

á ~I~  13  
.O 

tI 

13. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 
13.1. A equipe verificou e concluiu que a aquisição é viável e necessária. 

Responsáveis: 

Vargem Grande/MA, 02 de Fevereiro de 2024. 

RaimuncJb ift J$ Costa 
Secretário MunThipal de Educação 

Autoridade Competente 

au~.ica 
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( ) Gestão do Contrato 

$ SEMED 
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MAPA DE RISCOS 

..._.._ , 
FASF I):F ANALISE 

) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 

Prefeìturd de 

~~  ' ~►~ VARGEM 
*744 C~ RAN,NdNE 

ite: RISCO 
Probabilidade ( ) Baixa ( ) Média x ) Alta 
Impacto ( ) Baixa ( ) Média x ) Alta 

01 

,N~ano 
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O prejuízo ao atendimento das demandas das Escolas municipais de Vargem 
Grande/MA. 

[tem Açâo Preventiva Ret1a~)nSav€ 

01 

01 

Realizar planejamento eficiente e quantificar adequadamente o 
objeto conforme as necessidades de cada Escola. 

Secretaria de 
Educação 

tigéncia 

Acompanhar a entrega do material a ser recebido 
Fiscal de 
Contrato 
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Ao Senhor 
Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Departamento de Compras. 

Prezado Senhor, 

Prefeitura de 

u ~ 
~ Rubrics 

~ 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de 
Intenção de Registro de Preços — IRP, para Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Utensílios Domésticos Destinados a Secretaria de 
Educação de Vargem Grande/MA, para que seja realizado as cabíveis providências 
necessárias, em conformidade com o em conformidade com o Art. 78, inciso IV e Art. 
82 da Lei 14.133/2021, Decreto n° 11.462/2023, regulamentado pelo Decreto 
Municipal 028/2023, de acordo com as informações em Anexo. 

Vargem Grande (MA), 05 de Fevereiro de 2024. 

Atenciosamente, 

Raimu a Costa 
Secretário Municipal de Educação 
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INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência ao disposto no art. 86 da 
Lei 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto n° 11.462/2023, conforme art. 57 do 
Decreto Municipal n° 028/2023, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, 
COMUNICA a quem possa interessar sua Intenção de Registro de Preços para futura, 
eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de Utensílios Domésticos 
Destinados a Secretaria de Educação de Vargem Grande/MA, mediante realização de 
licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, 
conforme condições, especificações e quantitativos a seguir elencados: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

1 Bacia plástica com capacidade para 35 litros, cores variadas. Unidades 

2 Bacia plástica com capacidade para 12 litros, cores variadas. Unidades 

3 Balde plástico com capacidade para 12 litros, cores variadas. Unidades 

4 
Balde plástico com tampa, capacidade para 60 litros, cesto e tampa 
injetados em plástico polipropileno, com alças ergonômicas e de alta 
resistência, cores variadas. 

Unidades 

5 Bandeja em inox grande. Unidades 

6 
Batedeira Planetária, Dimensões (AxLxC): 31x37,2x32,2 cm, 220V, Corpo 
plástico, tigelas de plástico e batedores em aço inox, Capacidade 
Volumétrica da Tigela: 4L. 

Unidades 

7
Caçarola SUPER com tampa N° 55 (diâmetro 55cm, altura 22cm, Volume 
52 litros, espessura 5,0 mm). Unidades 

8
Caçarola SUPER com tampa N° 60 (diâmetro 60cm, altura 26cm, Volume 
73 litros, espessura 5,0 mm). Unidades 

9 
Caixa organizadora plástica com tampa, capacidade para 30 litros, 
translucida no formato anatômico e dispositivos de fixação para um 
melhor fecho da tampa. 

Unidades 

10 
Caixa organizadora plástica com tampa, capacidade para 45 litros, 
translucida no formato anatômico e dispositivos de fixação para um 
melhor fecho da tampa. 

Unidades 

11 Caixa plástica vazada com capacidade para 100 litros, feita em 
polietileno. (Para recebimentos das frutas e hortaliças). Unidades 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
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12 Caixa Térmica com capacidade para 20 litros, feita em polietileno de alto 
impacto, isolamento térmico em espuma poliuretano. 

Unidades 

13 Caixa Térmica com capacidade para 45 litros, feita em polietileno de alto 
impacto, isolamento térmico em espuma poliuretano. 

Unidades 

14 Chaira em aço inox, 39 cm. Unidades 
15 Colher (sopa) alumínio. Unidades 

16 Colher côncava para caldeirão, polietileno, cor: branca,60cm. Unidades 

17 Colher para caldeirão côncavo em polietileno, cabo inox grande 8x50 cm. Unidades 

18 Descascador de legumes lâmina inox. Unidades 

19 Escorredor industrial para macarrão, em aço inox, com alça. Unidades 

20 Faca para corte de carne, lâmina em aço inox 12 com fio liso, cabo 
plástico branco, 09 polegadas. Unidades 

21 Faca para corte de pão, lâmina em aço inox com fio serrilhado, cabos de 
polipropileno,17 cm. Unidades 

22 Garfo bidente inox 34 cm. Unidades 

23 
Garrafa Térmica com capacidade para 12 litros, produzida com material 
não toxico e reciclável, bocal grande que facilita a colocação de gelo e 
líquidos. 

Unidades 

24 Garrafa para café em corpo inox e alça. Unidades 

25 Jarras plástica com tampa de material resistente capacidade 21. Unidades 

26 Jarras plástica com tampa de material resistente capacidade 31. Unidades 

27 Lixeira plástica branca com tampa e pedal com capacidade para 100 
litros. Unidades 

28 Lixeira plástica com tampa e pedal com capacidade para 50 litros. Unidades 

29 Luva térmica para cozinha, cano longo para forno e fogão, produzida 
com material térmico que protege de altas temperaturas. Unidades 

30 Multiprocessador com capacidade para 1,2 litros, potência de 900 W, 
220V. Unidades 

31 Pá para caldeirão reforçada, polietileno, 90 cm. Unidades 

32 
Palletes de plástico com superfície vazada que confere características 
antiderrapante, permita o escoamento de líquidos, aeração e atende 
normas da Anvisa, nas dimensões 100 x 120 x 15 cm. 

Unidades 

33 Panela de pressão 4,5L. Unidades 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgmana hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRAN 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Ixecuttiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

U 

ANDE 

34 Panela de pressão 7,OL. Unidades 

35 
Papeiro reforçado n°16 alumínio polido, cabo em polipropilero, resistente 
a altas temperaturas, capacidade de 1,300 litros. 

Unidades 

36 Prato de vidro. Unidades 
37 Ralador de legumes em aço inox Unidades 

38 Tabua de polietileno nas dimensões 36x53cm, fabricado em 
plástico(polietileno) atóxico impermeável e de fácil higienização 

Unidades 

39 Tabuleiro assadeira antiaderente retangulares nas dimensões 48 x 34 cm Unidades 

40 Termômetro digital infravermelho com mira laser ( -50° a 380°C) Unidades 

41 Deposito com tampa tamanho grande Unidades 
42 Deposito com tampa tamanho médio Unidades 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3° Inciso I, Decreto 
n° 11.462/2023, e da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, em conformidade com 
Decreto Municipal n° 028/2023. 

FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será 
informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 170 do Decreto Federal 
no 11.462/2023. 

FORMA DE FORNECIMENTO: 
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição 
própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA, em 
01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada 
por servidor autorizado, contendo os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

PROCEDIMENTO 
O órgão ou entidade interessada poderá manifestar o interesse em ser participante do 
Registro de Preços dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis, conforme art. 86 da Lei 
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14.133/21 e art. 57 do Decreto municipal 028, de 31 de março de 2023, a partir da 
comunicação formal, contendo as seguintes informações/documentos: 

a) Manifestação de interesse de participação de ata de registro de preços; 
b) Estimativa de consumo (quantidade a ser registrada); 
c) Endereço do local de entrega; 
d) Concordância com o objeto a ser licitado; 
e) Documento formal contendo aprovação da autoridade competente; 
Por fim, informa-se que eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por e-mail 
(setordecompravg@igmail.com) das 08:00h as 13:00h, de segunda a sexta. 

Vargem Grande - MA, 05 de Fevereiro de 2024. 

Raimund4.Jnafo t1 Costa 
Secretário Municipal de Educação 
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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência ao disposto no art. 86 da Lei 
14.133/2021, regulamentado pelo Decreto n° 11.462/2023, conforme art. 57 do Decreto 
Municipal no 028/2023, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa 
interessar sua Intenção de Registro de Preços para futura, eventual Contratação de Empresa 
para Fornecimento de Utensílios Domésticos Destinados a Secretaria de Educação de Vargem 
Grande/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo 
menor preço por item, conforme condições, especificações e quantitativos a seguir elencados: 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3° Inciso I, Decreto n° 
11.462/2023, e da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto 
Municipal no 028/2023. 

FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato 
de formalização do contrato, conforme Art. 17° do Decreto Federal n° 11.462/2023. 

FORMA DE FORNECIMENTO: 
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do 
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA, em 01 (uma) via, 
devendo conter no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor 
autorizado, contendo os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 

n c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Fiscal de Contrato. 

PROCEDIMENTO 
O órgão ou entidade interessada poderá manifestar o interesse em ser participante do Registro 
de Preços dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis, conforme art. 86 da Lei 14.133/21 e art. 57 
do Decreto municipal 028, de 31 de março de 2023, a partir da comunicação formal, contendo 
as seguintes informações/documentos: 

a) Manifestação de interesse de participação de ata de registro de preços; 
b) Estimativa de consumo (quantidade a ser registrada); 
c) Endereço do local de entrega; 
d) Concordância com o objeto a ser licitado; 
e) Documento formal contendo aprovação da autoridade competente; 
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Por fim, informa-se que eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por e-mail 
(setordecompravc1@igmail.com) das 08:00h as 13:00h, de segunda a sexta. 

Vargem Grande - MA, 05 de Fevereiro de 2024. 

Raimu Costa 
Secretário ni '•al de Educação 
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Ao Sr. 
Raimundo Nonato da Costa 
Secretária Municipal de Educação 
Nesta 

DESPACHO 

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na Divulgação da Inten-
ção de Registro de Preços — IRP, por meio de correspondência, cujo objeto é a Contra-
tação de Empresa para Fornecimento de Utensílios Domésticos Destinados a Secretaria 
de Educação de Vargem Grande/MA, não houve manifestações. 

Vargem Grande, 21 de Fevereiro de 2024. 

-- 

Carlos ua ar eiro çixeura 
Chefe da seção de divisão de licitações e compras 
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Conforme não houve manifestação de interessados em participar da Intenção 

de Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Contratação de Empresa para 

Fornecimento de Utensílios Domésticos Destinados a Secretaria de Educação de 

Vargem Grande/MA, encaminho a relação dos itens para que sejam realizadas as 

pesquisas de preços, com vistas à realização de procedimento licitatório, conforme 

segue abaixo: 

Vargem Grande - MA, 22 de Fevereiro de 2024. 

Raim : n - o - Costa 
Secre : • Municipal de Educação 

Rua Sebastiâo de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgmaCcDhotmail.com 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 Bacia plástica com capacidade para 35 litros, cores 
variadas. 

Unidades 150 

2 Bacia plástica com capacidade para 12 litros, cores 
variadas. 

Unidades 150 

3 Balde plástico com capacidade para 12 litros, cores 
variadas. 

Unidades 200 

4 
Balde plástico com tampa, capacidade para 60 litros, cesto 
e tampa injetados em plástico polipropileno, com alças 
ergonômicas e de alta resistência, cores variadas. 

Unidades 150 

5 Bandeja em inox grande. Unidades 50 

6 
Batedeira Planetária, Dimensões (AxLxC): 31x37,2x32,2 
cm, 220V, Corpo plástico, tigelas de plástico e batedores 
em aço inox, Capacidade Volumétrica da Tigela: 4L. 

Unidades 50 

7 Caçarola SUPER com tampa N° 55 (diâmetro 55cm, altura 
22cm, Volume 52 litros, espessura 5,0 mm). Unidades 100 

8 Caçarola SUPER com tampa N° 60 (diâmetro 60cm, altura 
26cm, Volume 73 litros, espessura 5,0 mm). Unidades 35 

9 
Caixa organizadora plástica com tampa, capacidade para 
30 litros, translucida no formato anatômico e dispositivos 
de fixação para um melhor fecho da tampa. 

Unidades 100 

10 
Caixa organizadora plástica com tampa, capacidade para 
45 litros, translucida no formato anatômico e dispositivos 
de fixação para um melhor fecho da tampa. 

Unidades 100 

11 
Caixa plástica vazada com capacidade para 100 litros, feita 
em polietileno. (Para recebimentos das frutas e 
hortaliças). 

Unidades 120 

12 
Caixa Térmica com capacidade para 20 litros, feita em 
polietileno de alto impacto, isolamento térmico em 
espuma poliuretano. 

Unidades 50 

13 
Caixa Térmica com capacidade para 45 litros, feita em 
polietileno de alto impacto, isolamento térmico em 
espuma poliuretano. 

Unidades 75 

14 Chaira em aço inox, 39 cm. Unidades 20 
15 Colher (sopa) alumínio. Unidades 200 

16 Colher côncava para caldeirão, polietileno, cor: 
Unidades nidades 100
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17 Colher para caldeirão côncavo em polietileno, cabo inox 
grande 8x50 cm. 

Unidades 100 

18 Descascador de legumes lâmina inox. Unidades 150 
19 Escorredor industrial para macarrão, em aço inox, com 

alça. 
Unidades 200 

20 Faca para corte de carne, lâmina em aço inox 12 com fio 
liso, cabo plástico branco, 09 polegadas. Unidades 200 

21 Faca para corte de pão, lâmina em aço inox com fio 
serrilhado, cabos de polipropileno,l7 cm. Unidades 200 

22 Garfo bidente inox 34 cm. Unidades 30 

23 
Garrafa Térmica com capacidade para 12 litros, produzida 
com material não toxico e reciclável, bocal grande que 
facilita a colocação de gelo e líquidos. 

Unidades 130 

24 Garrafa para café em corpo inox e alça. Unidades 200 

25 Jarras plástica com tampa de material resistente 
capacidade 21. Unidades 200 

26 Jarras plástica com tampa de material resistente 
capacidade 31. Unidades 200 

27 Lixeira plástica branca com tampa e pedal com capacidade 
para 100 litros. Unidades 100 

28 Lixeira plástica com tampa e pedal com capacidade para 
50 litros. Unidades 150 

29 
Luva térmica para cozinha, cano longo para forno e fogão, 
produzida com material térmico que protege de altas 
temperaturas. 

Unidades 50 

30 Multiprocessador com capacidade para 1,2 litros, potência 
de 900 W, 220V. Unidades 80 

31 Pá para caldeirão reforçada, polietileno, 90 cm. Unidades 150 

32 

Palletes de plástico com superfície vazada que confere 
características antiderrapante, permita o escoamento de 
líquidos, aeração e atende normas da Anvisa, nas 
dimensões 100 x 120 x 15 cm. 

Unidades 50 

33 Panela de pressão 4,5L. Unidades 50 
34 Panela de pressão 7,OL. Unidades 80 

35 
Papeiro reforçado n°16 alumínio polido, cabo em 
polipropileno, resistente a altas temperaturas, capacidade 
de 1,300 litros. 

Unidades 200 

36 Prato de vidro. Unidades 200 
37 Ralador de legumes em aço inox Unidades 150 
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38 
Tabua de polietileno nas dimensões 36x53cm, fabricado 
em plástico(polietileno) atóxico impermeável e de fácil 
higienização 

Unidades 50 

39 Tabuleiro assadeira antiaderente retangulares nas 
dimensões 48 x 34 cm Unidades 50 

40 Termômetro digital infravermelho com mira laser ( -50° a 
380°C) Unidades 5 

41 Deposito com tampa tamanho grande Unidades 100 
42 Deposito com tampa tamanho médio Unidades 100 
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DESPACHO 

Ao Sr. 
Raimundo Nonato da Costa 
Secretário Municipal de Educação 

Informamos a vossa senhoria que após recebermos sua solicitação para elaboração de 

pesquisas de preços, para a Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura 

e Eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de Utensílios Domésticos 

Destinados a Secretaria de Educação de Vargem Grande/MA, com o seguinte critério: 

I — Critério Utilizado: Conforme o art. 23, §1, II , da Lei 14.133/2021: "contratações 

similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 

1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro 

de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente", através da 

plataforma Banco de Preços. 

II — Justificar o critério utilizado: A Média Aritmética dos preços obtidos- Preço 

calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo usuário 

para aquele determinado Item. Conforme Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 

2021, no Artigo 3°, "A pesquisa de preços será materializada em documento que 

conterá: INC V-Método matemático aplicado para a definição do valor estimado." 

Sendo o que dispomos para o momento, subscrevemo-nos. 

Vargem Grande/MA, 23 de fevereiro de 2024 

Carths LúárCá n ír`o Terra 
Chefe da seção de divisão de licitações e compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA 
CNPJ n° 05.648.738/0001-83 — E-Mail: setordecompravg@gmail.com — Pone: (98) 3461-1103 
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Relatório de Cotação: Contratação de.Empresa para Fornecimel Itu de Utensílios 
Domésticos destinados a Secretaria de Educaçao de Vargem Grande/MA. 

Pesquisa realizada entre 22/02/2024 09:19:56 e 23/02/2024 17:19:04 

Re Ìatorio gerado no dia 2,>r()2/?,,24 1 r: 'S3 (IR 179.03.94. 19) 

Em conformidade com a Instrução Normativa N°65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133). 
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Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços 

selecionados pelo usuário para aquele determinado item. 
Conforme Instrução Normativa N° á5 de D7 de Julho de 2021((ei n ° 14. 133,), no Artigo 3° A pesquisa de preços será materializada ern documento que contara: PvC V-Método matemático 

/ "I aplicado para a definição do valor estimado. ' 

Preço 
Preço 

Item Preços Quantidade 
Estimado 

Percentual Estimado Total 

Calculado 

1) Bacia plástica com capacidade para 35 litros, 

cores variadas. 

3 150 Unidades RS 59,27 (un) RS 59,27 RS 8.8'i0,50 

2) Bacia plástica com capacidade para 12 litros, 

cores variadas. 

3 150 Unidades RS 17,57 (un) RS 17,57 R$ 2.5 35,50 

3) Balde plástico com capacidade para 12 litros, 

cores variadas. 

3 200 Unidades RS 23,34 (un) RS 23,34 RS 4.668,00 

4) Balde plástico com tampa, capacidade para 60 

litros, cesto e tampa injetados em plástico 

polipropileno, com alças ergonômicas e de alta 

resistência, cores variadas. 

3 150 Unidades RS 61,27 (un) RS 61,27 RS 9.190,50 

5) Bandeja em inox grande. 3 50 Unidades RS 97,83 (un) RS 97,83 R$ 4.891,50 

6) Batedeira Planetária, Dimensões (AxLxC): 31x37,2x32,2 cm, 220V, 3 50 Unidades RS 381,06 (un) R$ 381,06 RS 19.053,00 

Corpo plástico, tigelas de plástico e batedores 

em aço inox, Capacidade Volumétrica da Tigela: 

4L. 

7) Caçarola SUPER com tampa N° 55 (diâmetro 3 100 Unidades RS 422_,25 (un) - RS 422,25 RS 42.225,00 

55cm, altura 22cm, Volume 52 litros, espessura 

5,0 mm). 

8) Caçarola SUPER com tampa N° 60 (diâmetro 3 35 Unidades RS 5:à6,15 (un) - RS 596,15 RS 20.855,25 

60cm, altura 26cm, Volume 73 litros, espessura 

5,0 mm). 

9) Caixa organizadora plástica com tampa, capacidade para 3 100 Unidades RS 93,78 (un) AS 93,78 RS 9.378,00 

30 litros, translucida no formato anatômico e 

dispositivos de fixação para um melhor fecho 

da tampa. 

10) Caixa organizadora plástica com tampa, capacidade para 3 100 Unidades RS 166,25 (un) - RS 166,25 RS 16.625,00 

45 litros, translucida no formato anatómico e 

dispositivos de fixação para um melhor fecho 

da tampa. 

11) Caixa plástica vazada com capacidade para 100 

litros, feita em polietileno. (Para recebimentos das 
frutas e hortaliças). 

3 120 Unidades RS 49,07 (un) R$ 49,07 R$ 5.888,40 

a 
Relatório gerado no dia 23/02/2024 17:19:33 (IP: 179.63.94.19) 
Código Validação: gFti50u8ttkJDlOtnC6cgx%2byu7zKZMEf3W%2b4mtuC400HU8nPtm6WA%3d%3d 
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12) Caixa Térmica com capacidade para 20 litros, ` 

feita em polietileno de alto impacto, isolamento q 

térmico em espuma poliuretano.
o 

13) Caixa Térmica com capacidade para 45 litros, -1/ 

feita em polietileno de alto impacto, isolamento 

térmico em espuma poliuretano. 

14) Chaira em aço inox, 39 cm. 

15) Colher (sopa) alumínio. 

16) Colher côncava para caldeirão, polietileno, cor: branca,60cm. 

17) Colher para caldeirão côncavo em polietileno, cabo 

inox grande 8x50 cm. 

18) Descascador de legumes lâmina incx. 

19) Escorredor industrial para macarrão, em aço inox, 

com alça. 

20) Faca para corte de carne, lâmina em 

aço inox 12 com fio liso, cabo 

plástico branco, 09 polegadas. 

21) Faca para corte de pão, lâmina em 

aço inox com fio serrilhado, cabos de 
polipropileno,l7 cm. 

22) Garfo hidente inox 34 cm. 

23) Garrafa Térmica com capacidade para 12 litros, 

produzida com material não toxico e reciclável, 

bocal grande que facilita a colocação de 

gelo e líquidos. 

24) Garrafa para café em corpo inox e 

alça. 

25) Jarras plástica com tampa de material resistente 

capacidade 21. 

26) Jarras plástica com tampa de material resistente 

capacidade 31. 

27) Lixeira plástica branca com tampa e pedal 

com capacidade para 100 litros. 

28) Lixeira plástica com tampa e pedal com 
capacidade para 50 litros. 

29) Luva térmica para cozinha, cano longo para 
forno e fogão, produzida com material térmico 

que protege de altas temperaturas. 

30) Multiprocessador com capacidade para 1,2 litros, potência 
de 900 W, 220V. 

31) Pá para caldeirão reforçada, polietileno, 90 cm. 

32) Palletes de plástico com superfície vazada que 
confere características antiderrapante, permita o escoamento de 
líquidos, aeração e atende normas da Anvisa, 
nas dimensões 100 x 120 x 15 
cm. 

33) Panela de pressão 4,5L. 

34) Panela de pressão 7,0L. 

35) Papeiro reforçado n°16 alumínio polido, cabo em 
polipropileno, resistente a altas temperaturas, capacidade de 
1,300 litros. 

36) Prato de vidro. 

37) Ralador de legumes em aço inox 

~j► 3 50 Unidades PS 166,67 (un l - RS 166,67 R$ 8.333,50 

~~ 

75 Unidades RS 2.60,63 (un) - R$ 260,63 RS 19.547,25 

3 20 Unidades RS 69,80 (un) RS 69,80 RS 1.396,00 

3 200 Unidades RS 10,69 (un) 85 10.69 RS 2.138,00 

3 100 Unidades R$ 33,08 (un) R$ 33,08 RS 3.308,00 

3 100 Unidades R$ 53,71 (un) R$ 53,71 RS 5.371,00 

3 150 Unidades RS 18,83 (un) - RS 18,83 RS 2.824,50 

3 200 Unidades RS 120,11 (un) - RS 120,11 RS 24.022,00 

3 200 Unidades R$ 66,21 (un) RS 66,2.1 RS 13.242,00 

3 200 Unidades RS 32,82 (un) RS 32,82 RS 6.564,00 

3 30 Unidades RS 32,52 (un) RS 32,52 RS 975,60 

3 130 Unidades R$ 146,53 (un) R$ 146,53 R$ 19.O48,90 

3 200 Unidades R$ 66,85 (un) R$ 66,85 AS 13.3 70,00 

3 200 Unidades R$ 24,57 (un) R$ 24,57 AS 4.9 ï 4,00 

3 200 Jr;dades RS 31,82 (un) AS 31,82 RS 6.364,00 

3 100 Unidades R$ 220,13 (un) - RS 220,13 RS 22.013,00 

3 150 Unidades RS 133,37 (un) - RS 133,37 RS 20.005,50 

3 50 Unidades RS 42,46 (un) AS 42,46 AS 2.123,00 

3 80 Unidades R$ 400,12 (un) - AS 400,12 AS 32.009,60 

3 150 Unidades RS 73,67 (un) AS 73,67 AS 11.030,50 

3 50 Unidades RS 150,10 (un) RS 150,10 AS 7.505,00 

3 50 Ur~:dades RS 85,50 (un) RS 85,50 R$ 4.275,00 

3 80 Unidades AS 164,13 (un) AS 164,13 RS 13.130,40 

3 200 Unidades AS 55.00 (un) RS 55,00 AS 11.000,00 

3 200 Unidades R$ 7,8O (un) RS 7,80 R$ 1.560,00 

3 150 Unidades R$ 31,81 (un) RS 31,81 RS 4.771,50 

Relatório gerado no dia 23/02/2024 17:19:33 (IP: 179.63.94.19) 
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38) Tabua de polietileno nas dimensões 36x53cm, fabricado 3 50 Unidades RS 142,66 (un) RS 142,66 AS 7.133,00 

em plástico(polietileno) atóxico impermeável e de fácil 

higienização 

39) Tabuleiro assadeira antiaderente retangulares nas dimensões 48 3 50 Unidades RS 62,92 (un) AS 62,92 R$ 3.146,00 

x34cm 

40) Termômetro digital infravermelho com mira laser ( 3 5 Unidades RS 250,38 (un) AS 250,38 AS 1.251,90 

-50° a 380°C ) 

41) Deposito com tampa tamanho grande 3 100 Unidades RS 53,58 (un) AS 53,58 AS 5.358,00 

42) Deposito com tampa tamanho médio 3 100 Unidades RS 34,04 (un) RS 34,04 AS 3.404,00 

~DE L/C, 
~ ~ 7 

.-~ 
V 

Detalhamento dos Itens 

Valor Global: R$ 425.465,80 

Item 1: Bacia plástica com capacidade para 35 litros, cates variadas. 

Preço Estimado: RS 59,27 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 59,27 Média dos Preços Oblidos: RS b9; ' . 

Quantidade 

150 Unidades 

Descrição 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais 
Inc. l Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021(L ei n ° 14.133) 

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria Executiva 

Subsecretaria de Planejamento e Orçamento 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo 
IFES - CAM Pus Alegre 

Objeto: Eventual aquisição de material permanente e de consumo (insumos para 
produção e beneficiamento na Unidade de Agroindústria de Carnes e utensílios 
para a Coordenadoria de Alimentação e Nutrição), visando atender as 
necessidades do Ifes/Campus de Alegre (órgão gerenciador), conforme 
detalhamentos constantes em Edital e Termo de Referência que faz parte 
integrante do Edital.. 

Descrição: Bacia - Bacia Material: Plástico , Capacidade: 35 L, Características Adicionais: 
Redonda 

CatMat: 326594- BACIA 

CNPJ 

Observação 

RS 58,38 

Data: 30/10/2023 08'30 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SAP: SIM 

Identificação: N°Pregão 162023 / UASG:158425 

Lote/Item: /17 

Ata: link Ata 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov. 

br 

Quantidade. 5 

Unidade: Unidade 

UF: ES 

Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final 

33.071.103/0001-00 MOURA COMERCIO ATACADISTA E DISTRIBUICAO EIRELI RS 58.38 
*VENCEDOR* 

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais AS 60,22 
Inc. l Art. 5° da IN 65 de 07 de Julho de 2021(Lei n ° 14 133) 

Relatório gerado no dia 23/02/2024 17:19:33 (IP: 179.63.94.19) 
Código Validação: gFti50u8ttkJDiOtnC6cgX%2byu7zKZMEfl3w%2b4mtuC4ogHu8nptm6WA%3d%3d 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Executiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação AeMÇuP 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual para 
Contratação de Empresa para Fornecimento de Utensílios Domésticos Destinados a 
Secretaria de Educação de Vargem Grande/MA. 

1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho 
e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais de mercado. 

1.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021. 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE V.UNIT V.TOTAL 

1 
Bacia plástica com 
capacidade para 35 

litros, cores variadas. 
Unidades 150 R$ 59,27 R$ 8.890,50 

2 
Bacia plástica com 
capacidade para 12 

litros, cores variadas. 
Unidades 150 R$ 1',57 R$ 2.635,50 

3 
Balde plástico com 
capacidade para 12 

litros, cores variadas. 
Unidades 200 R$ 23,34 R$ 4.668,00 

4 

Balde plástico com 
tampa, capacidade 

para 60 litros, cesto e 
tampa injetados em 

plástico polipropileno, 
com alças 

ergonômicas e de alta 
resistência, cores 

variadas. 

Unidades 150 R$ 61,27 R$ 9. 190,50 

5 Bandeja em inox 
grande. Unidades 50 R$ 97,83 R$ 4.891,50 

6 

Batedeira Planetária, 
Dimensões (AxLxC): 

31x37,2x32,2 cm, 
220V, Corpo plástico, 
tigelas de plástico e 
batedores em aço 
inox, Capacidade 

Volumétrica da Tigela: 
4L. 

Unidades 50 R$ 381,06 R$ 19.053,00 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma n hotmail.com 
Pánina 1 de 17 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execuitiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

Prefeitura de 

~~► VARGEM 
¡, 4 GpRAN,DE 

~p DE
~ 

I F.3 ~- ~ 

Z 7 -  . 

7

Caçarola SUPER com
tampa N° 55 

(diâmetro 55cm, 
altura 22cm, Volume 
52 litros, espessura 

5,0 mm). 

Unidades 100 R$ 422,25 R$ 42.225,00 

Caçarola SUPER com 
tampa N° 60 

8 (diâmetro 60cm, 
altura 26cm, Volume Unidades 35 R$ 596,15 R$ 20.865,25 

73 litros, espessura 
5,0 mm). 

Caixa organizadora 
plástica com tampa, 
capacidade para 30 

9 litros, translucida no 
formato anatômico e 

dispositivos de fixação 
para um melhor fecho 

da tampa. 

Unidades 100 R$ 93,78 R$ 9.378,00 

Caixa organizadora 
plástica com tampa, 
capacidade para 45 

10 litros, translucida no 
formato anatômico e 

dispositivos de fixação 
para um melhor fecho 

da tampa. 

Unidades 100 R$ 166,25 R$ 16.625,00 

Caixa plástica vazada 
com capacidade para 

11 100 litros, feita em 
polietileno. (Para 
recebimentos das 

frutas e hortaliças). 

Unidades 120 R$ 49,07 R$ 5.888,40 

Caixa Térmica com 
capacidade para 20 

litros, feita em 
12 polietileno de alto 

impacto, isolamento 
térmico em espuma 

poliuretano. 

Unidades 50 R$ 166,67 R$ 8.333,50 

13 Caixa Térmica com 
capacidade para 45 Unidades 75 R$ 260,63 R$ 19.547,25 
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14 Chaira em aço inox, 
39 cm. Unidades 20 R$ 69,80 R$ 1.396,00 

15 Colher (sopa) 
alumínio. Unidades 200 R$ 10,69 R$ 2. 138,00 

16 
Colher côncava para 
caldeirão, polietileno, 

cor: branca,60cm. 
Unidades 100 R$ 33,08 R$ 3.308,00 

17 

Colher para caldeirão 
côncavo em 

polietileno, cabo inox 
grande 8x50 cm. 

Unidades 100 R$ 53,71 R$ 5.371,00 

18 Descascador de 
legumes lâmina inox. Unidades 150 R$ 18,83 R$ 2.824,50 

19 
Escorredor industrial 
para macarrão, em 
aço inox, com alça. 

Unidades 200 R$ 120,11 R$ 24.022,00 

20 

Faca para corte de 
carne, lâmina em aço 
inox 12 com fio liso, 
cabo plástico branco, 

09 polegadas. 

Unidades 200 R$ 66,21 R$ 13.242,00 

21 

Faca para corte de 
pão, lâmina em aço 

inox com fio 
serrilhado, cabos de 
polipropileno,17 cm. 

Unidades 200 R$ 32,82 R$ 6.564,00 

22 Garfo bidente inox 34 
Unidades 30 R$ 32,52 R$ 975,60 

23 

Garrafa Térmica com 
capacidade para 12 

litros, produzida com 
material não toxico e 

reciclável, bocal 
grande que facilita a 
colocação de gelo e 

líquidos. 

Unidades 130 R$ 146,53 R$ 19.048,90 

24 Garrafa para café em 
corpo inox e alça. Unidades 200 R$ 66,85 R$ 13.370,00 
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25 

Jarras plástica com 
tampa de material 

resistente capacidade 
21. 

Unidades 200 

R 
~ 

R$ 24,57 

/ 

R$ 4.914,00 

26 

Jarras plástica com 
tampa de material 

resistente capacidade 
31. 

Unidades 200 R$ 31,82 R$ 6.364,00

27 

Lixeira plástica branca 
com tampa e pedal 

com capacidade para 
100 litros. 

Unidades 100 R$ 220,13 R$ 22.013,00

28 

Lixeira plástica com 
tampa e pedal com 
capacidade para 50 

litros. 

Unidades 150 R$ 133,37 R$ 20.005,50 

29 

Luva térmica para 
cozinha, cano longo 
para forno e fogão, 

produzida com 
material térmico que 

protege de altas 
temperaturas. 

Unidades 50 R$ 42,46 R$ 2.123,00 

30 

Multiprocessador com 
capacidade para 1,2 

litros, potência de 900 
W, 220V. 

Unidades 80 R$ 400,12 R$ 32.009,60 

31 
Pá para caldeirão 

reforçada, polietileno, 
90 cm. 

Unidades 150 R$ 73,67 R$ 11.050,50 

32 

Palletes de plástico 
com superfície vazada 

que confere 
características 
antiderrapante, 

permita o escoamento 
de líquidos, aeração e 

atende normas da 
Anvisa, nas dimensões 

100 x 120 x 15 cm. 

Unidades 50 R$ 150,10 R$ 7.505,00 

33 Panela de pressão 
4,5L. Unidades 50 R$ 85,50 R$ 4.275,00 
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34 
Panela de pressão 

7,OL. 
Unidades 80 R$ 164  30,40 

35 

Papeiro reforçado 
n°16 alumínio polido, 
cabo em polipropileno, 

resistente a altas 
temperaturas, 

capacidade de 1,300 
litros. 

Unidades 200 R$ 55,00 R$ 11.000,00 

36 Prato de vidro. Unidades 200 R$ 7,80 R$ 1.560,00 

37 
Ralador de legumes 

em aço inox Unidades 150 R$ 31,81 R$ 4.771,50 

38 

Tabua de polietileno 
nas dimensões 

36x53cm, fabricado 
em 

plástico(polietileno) 
atóxico impermeável e 

de fácil higienização 

Unidades 50 R$ 142,66 R$ 7.133,00 

39 

Tabuleiro assadeira 
antiaderente 

retangulares nas 
dimensões 48 x 34 cm 

Unidades 50 R$ 62,92 R$ 3.146,00 

40 

Termômetro digital 
infravermelho com 
mira laser ( -50° a 

380°C) 

Unidades 5 R$ 250,38 R$ 1.251 90 ' 

41 Deposito com tampa 
tamanho grande Unidades 100 R$ 53,58 R$ 5.358,00 

42 Deposito com tampa 
tamanho médio Unidades 100 R$ 34,04 R$ 3.404,00 

VALOR TOTAL R$ 425.465,80 

2. JUSTIFICATIVA PARA ORÇAMENTO SIGILOSO. 

Em consonância com a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 — "Art. 24. Desde 
que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem 
prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações 
necessárias para a elaboração das propostas...". 

Para aplicar o sigilo ao orçamento estimado da contratação é necessário entender 
que sua utilização influenciará na obtenção da melhor oferta. Lembrando que a 
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apresentação da proposta se baseia em diversas circunstâtac-ras é critérios que se 
definem com base na necessidade, oportunidade ou ainda interesse em determinado 
objeto. 

Dessa forma, optar por não disponibilizar no processo licitatório, seja ele 
realizado na modalidade pregão ou na modalidade concorrência, o preço definido pelo 
órgão como máximo a ser pago, será útil no sentido de que as empresas participantes 
apresentem suas propostas com base em suas estimativas de custos, o que permitirá, 
dessa forma, a o aumento do índice de contratos bem-sucedidos. 

Sendo assim, a depender do objeto que se queira adquirir o que se pretenda 
contratar, será de extrema utilidade omitir o preço estimado. Vamos pensar de forma 
prática, em um pregão eletrônico que tenha como objeto a contratação de serviços 
comuns de engenharia, caso não seja disponibilizado o valor estimado pela 
Administração, as propostas serão apresentadas com base no preço comum que as 
empresas licitantes normalmente praticam, pois o intuito é que sua proposta seja a 
vencedora. Portanto, a probabilidade de se obter o melhor preço é real, principalmente 
em modo de disputa aberto e fechado, onde as empresas tenderão, ao final, a ofertar 
seu melhor lance para a obtenção de sucesso. 

Em complemento, Egon Bockmann Moreira e Fernando Vernalha Guimarães 
lembram que: 

"[...] o orçamento sigiloso, além de ultrapassar a proteção contra conluios, 
garante a obtenção de propostas mais vantajosas, mesmo em um procedimento sem 
corrupção, dificultando a prévia coordenação entre os concorrentes. Segundo os autores, 
a veiculação precedente do orçamento pode inibir a prática de descontos mais 
significativos, eis que os interessados têm incentivos para oferecer preços mais 
aproximados àquele que a Administração já estimou para a contratação." (Moreira; 
Guimarães, 2012, p. 158). 

2.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de no máximo de 5 anos contados da 
assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.1 . O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista 
que a vigência plurianual mais vantajosa considerando. 

2.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 
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3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 

3.2. A presente contratação está inserida no Plano Anual de Contratações de 2023, 
publicado no dia 29 de Dezembro de 2023, publicado no Diário Oficial do Município -
DOM: 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Subcontratação 

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

6. Condições de Entrega 

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados da Ordem de 
Fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Educação. 

6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos (3) dias de antecedência para que qualquer pleito 
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 
maior. 

6.3. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será 
de responsabilidade do Contratado. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronog rama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contrata1a.de~Gem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

,^ contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. Fiscalização 

7.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

r1 

Fiscalização Técnica 

7.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

7.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei 
n° 14.133, de 2021, art. 117, 1°, e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II. 

7.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III); 

7.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

7.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V). 

7.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 
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7.9. 0 fiscal adm inistrativo do contrato verificará a manu -n : • 'as condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, e pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto  n° 
11.246, de 2022). 

7.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

7.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 
da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.11. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II). 

7.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III). 

7.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

7.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, 
X) 

7.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
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serem adotadas para o aprimoramento das atividades daÁdmi t-r ção. (Decreto no 

11.246, de 2022, art. 21, VI). 

7.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

8.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 
a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

8.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
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8.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

8.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

8.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 

8.9.1. o prazo de validade; 

8.9.2. a data da emissão; 

8.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

8.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 

8.9.5. o valor a pagar; e 

8.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 
68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 
NORMATIVA N° 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

8.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
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8.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcé e 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da rè utdr1 Íade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa. 

8.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

8.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME no 77, de 2022. 

8.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária. 

8.19. Forma de pagamento 

8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

8.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

8.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEbOR--1= FORMA DE 
FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO 

Forma de fornecimento 

9.2. 0 fornecimento do objeto será continuado. 

Exigências de habilitação. 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores. 

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada ria Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020. 

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
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9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empres i : ipsci9ção 
do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, 
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar 
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do  art. 4°, 2° do Decreto n° 10.880 de 2 
de dezembro de 2021. 

9.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove 
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 
n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal reiativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tribí?tas E tadúal ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenh respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

9.23. Qualificação Econômico-Financeira 

9.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação 
na licitação (art. 5°, inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME no 116, de 
2021), ou de sociedade simples; 

9.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -
Lei n° 14.133, de 2021, art. 69. caput, inciso II); 

9.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

9.26.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 
(SG) superiores a 1 (um); 

9.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender 
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura. 

9.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 
de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.26.4. Os documentos referidos cima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 
Digital - ECD ao Sped. 

9.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor 
total estimado da contratação; 

9.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, §1°). 
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9.29. No mínimo 0.1 (um) atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado (com assinatura reconhecida em cartório se emitido pessoa 
jurídica de direito privado), que comprove que a licitante executou ou está executando 
a contento, atividade pertinente e compatível em características com os objetos licitados. 

9.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão 
dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.29.1.1. quantitativos executados e o período de fornecimento dos 
produtos; Ter contrato assinado 

9.29.1.2. possuir informações suficientes para qualificar e quantificar o 
fornecimento, objeto do Pregão, bem como para possibilitar à Equipe de Pregão 
da desta Prefeitura confirmar sua veracidade junto ao(s) emissor(es) do(s) 
atestado(s). 

9.29.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome 
da matriz ou da filial do fornecedor. 

9.29.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela 
Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos 

9.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 
documentação complementar: 

9.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 
para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição 
e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso I  e 42, 2° a 6° da Lei n. 
5.764, de 1971; 

9.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual —
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

9.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à execução contratual; 

9.30.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.30.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte 
dos cooperados que executarão o contrato; e 

9.30.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica 
da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que 
o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
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assembleia; d) editais de convocação das três últim as ib aias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

9.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o 
art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal 
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

10.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público 
apenas e imediatamente após o julgamento das propostas. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. 

11.2. A contratação será atendida pela dotação orçamentária da Secretaria Municipal 
de Educação: 

I) Órgão: 
II) Unidade Orçamentária:; 
III) Programa de Trabalho: 
IV) Fonte de Recursos: 
V) Elemento de Despesa: 

Vargem Grande/MA, 27 de Fevereiro de 2024. 

Raimi únato dá Costa 
Secretário Municipal de Educação 

Aprovo o Presente termo de referência 
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Na qualidade de Secretário Municipal de Educação, encaminho os 

autos do processo até aqui realizados e AUTORIZO à deflagração de processo 

licitatório na modalidade pregão eletrônico, tipo menor preço, tendo por objeto 

a Contratação de Empresa para Fornecimento de Utensílios Domésticos 

Destinados a Secretaria de Educação de Vargem Grande/MA, de acordo com o 

disposto na Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes e 

demais normas pertinentes à espécie. 

Vargem Grande / MA, 04 de março de 2024. 

Raimun .: . nat• . . Costa 
Secretário Municipal de Educação 
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JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo n° 0101.07393.2024, PREGÃO ELETRÔ-

NICO 014/2024, o Ato de designação Agente de Contratação, PORTARIA N° 008/2023. 

Vargem Grande - MA, em 05 de Março de 2024. 

EDUARDO MELO BARROS 
Portaria n° 008/2024 

Agente de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000J Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema©hotmail.tom 



GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS - NOMEAC/AO: 00812024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA N° 008/2024 DE 05 DE JANEIRO DE 2024. 

conferidas. 

Nomeia Agente de Contratação/Pregoeiro e equipe de apoio para c at. das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Fe. .i n° 1 3/2021, 
regulamentada pelo Decreto Municipal n°28/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso das suas atribuições legais, que lhe são 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomeia -se o servidor EDUARDO MELO BARROS, inscrita no CPF: 023.815.303 -71, para exercer a função de AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO do Município de Vargem Grande, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais deriv adas 
da Lei Federal n° 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 28/2023. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame é designado 
pregoeiro. 

Art. 2° Nomeia-se os servidores RICARDO BARROS PEREIRA, inscrito no CPF: 762.294.163 -87 e KARLIANNE VIDINHA DOS 
SANTOS, inscrita no CPF: 045.001.003 -18 para exercerem a função de Equipe de Apoio das licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de Contratação/Pregoeiro no desempenho de 
suas atribuições. 

Art. 3° Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação/Pregoeiro a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da 
!itação, o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andam ento do certame 

até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subs idiar as suas decisões. 
4° O Agente de Contratação/Pregoeiro convocará os membros da equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o 

regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais. 
5° O Agente de Contratação/Pregoeiro, solicitará assessoria técnica, que possuam conhecimento no âmbito de licitações e contr atos 

públicos, para auxiliarem nos atos dos certames públicos. 
Art. 6° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

DE 2024. 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: ***.705.933 ** em 05/01/2024 20:42:49 - IP com n°: 192.168.0.22 4215 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1401 L n~ 

. / ' 1/ / . 1 • ' 11 . / I 1 



Prefeitura de 

• • VARGEM 
GRANDE 

AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se 

vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, EDUARDO MELO BARROS, Agente de 

Contratação, o subscrevo. 

I . DA LICITAÇÃO. .... . _. 
1.1. Processo Administrativo n° 0101.07393.2024 
1.2. Modalidade: PREGÃO ELETRONICO 
1.3. Requisitante: RAIMUNDO NONATO DA COSTA - Secretaria Municipal de Educação. 
1.4. Fundamentação Legal: Art. 28, I da Lei Federal 14.133/2021, Decreto n° 11.462, de 31 de 

março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital, Decreto Municipal n° 028/2023, da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável. 

2. DO O13JETO DA i~IC1TAÇA:' 

Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual para 
Contratação de Empresa para Fornecimento de Utensílios Domésticos Destinados a Secretaria 
de Educação de Vargem Grande/MA. 

O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples das 

Pesquisas de Preços de Mercado obtidas por meio do Banco de Preços, portanto, estima-se o valor 
de R$ 425.465,80 (quatrocentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e oitenta 

centavos). 

f~ 

As despesas para atender o objeto deste processo licitatório do tipo pregão eletrônico, 

serão apresentadas na formalização do contrato. 

Vargem Grande - MA, em 08 de março de 2024 

EDUARDO MELO BARROS 
Portaria n° 008/2024 

Agente de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tet. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmait.com 
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n• • • VARGEM 
•~ GRANDE 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA 

Senhor Assessor, 

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico. 
Ref. Processo administrativo n°. 0101.07393.2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Fundamentação Legal: Art. 28, I, da Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal 028/2023 

Encaminhamos em anexo os autos, minuta do edital/ata de registro de preços/contrato 

para exame e aprovação, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Fornecimento de Utensílios 

Domésticos Destinados a Secretaria de Educação de Vargem Grande/MA, de acordo com o previsto 

no Art. 28, inciso I, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Atenciosamente, 

Vargem Grande - MA, 11 de Março de 2024 

v'cf  c~~vr 
EDU RDO MELO BARROS 

Portaria n° 008/2024 
Agente de Contratação 

Rua Dr. Nina Rods igues, 20- Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 f Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmait.com 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-_/_-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n ° .  ) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

PREGÃOELETRONICO 
PE-014/2024-CPC/PMV G 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UTENSILIOS 
DOMÉSTICOS DESTINADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE VARGEM GRANDE/MA, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 

VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 
O ORÇAMENTO SIGILOSO BASEADO NO ART. 24, DA LEI N° 14.133/2021 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia _ de de às •_ horas (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

• MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 

PREFERÊNCIA PAR ME/EPP/EQUIPARADAS: 
(SIM) 

LOCAL: 
Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil 
www.licitamaisbrasil.com.br

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma(a~hotmail.com
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PREAMBULO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação $EMED 
Secretaria Mumdpal de Educação 

Prefeitura de 

~~►4 VARGEM 
7474 ~~ oRpAQ~,Na~E 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- / -CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. ._) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso Ida Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Com i - •• = - n° 147/2014). 
p DE 

~ l 
o Fts ~1 d 
o 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNIS E VARGEM 
GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria n°.  / , de 

de   de , torna público para conhecimento dos interessados que no dia _ de de  , 
horário: _:_hs, que na Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem 
Grande — MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma, ELETRÔNICA, na forma de Registro 
de Preços, com critério de julgamento Menor Preço, Por Item, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital, Decreto Municipal n° 028/2023, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é o Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual para 
Contratação de Empresa para Fornecimento de Utensílios Domésticos Destinados a Secretaria de Educação de 
Vargem Grande/MA, Conforme Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste Edital e Seus 
Anexos. 
1.1. A licitação será realizada em único item, com cota reservada para ME/EPP. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema da 
Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

3.1.1. Os interessados deverão realizar o cadastro junto a Plataforma com antecedência, evitando a 
perda dos prazos. 

3.1.2. A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horas úteis. Dessa forma é 
importante se antecipar, evitando ficar de fora do processo por perda de prazo. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmaiLcom
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Prefeitura de 

F VARGEM 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- _ ' /PMVG 
(Processo Administrativo n°.   .—J 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Para o item 02 (Cota Reservada), a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fsica ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

3.6.8. 

3.6.9. 

3.6.10. 

agente público do órgão ou entidade licitante; 

pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENI~ T 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complemen : '° 2014). 

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1 ° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 
ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada antes das fases de lances e de julgamento, 
conforme art. 17, §1°, da Lei n°14.133, de 2021. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 9.6 e Erro! 
Fonte de referência não encontrada. deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
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(Processo Administrativo n°.  .__J

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQU • 'S ' ' E 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

Prefeitura de 

GEM 
DE 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXIII, da 
Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a49, observado o disposto nos  § 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a não 
assinalação do campo impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a não assinalação do campo apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase 
de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. O licitante poderá para metrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
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4.1 1.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5.1.1. valor unitário inicial e total em numeral e por extenso; 
5.1.2. variação entre lances automáticos; 
5.1.3. marca; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 
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5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 
o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: 

a) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 
licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 
regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na 
Classificação Brasileira de Ocupações — CBO. 

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo 
aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1. A abertura da sessão será realizada pelo pregoeiro responsável, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do recebimento das propostas iniciais. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
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6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta devera ser de 1,00 (um) real. 

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado: 

6.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.1 1.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.1 1.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e aberto", 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.12.1 . Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.12, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 

6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 8.53 8, de 2015. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será levado em consideração o 
momento de cadastro da proposta, sendo que empresa que cadastrou sua oferta primeiro poderá apresentar 
uma melhor oferta. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei n°14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
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6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.21.2. 
licitantes. 

6.21.3. 
licitatório. 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

6.21.5. No caso de negociação por item, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 2 (duas) horas 
para reespecificar os valores unitários dos itens que compõem o lotes. Em caso de dúvidas durante o 
processo, o licitante deverá entrar em contato com o suporte da Plataforma. 

6.21.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
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7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.1.3. Cadastro de Empresas Apenadas e Impedidas da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita 
Mais Brasil. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n°3/2018, art. 29, §1°).

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 
n°3/2018, art. 29, §2°). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 
deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 
IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7...7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 
do regime de execução. 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidadedaproposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.12.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante da área especializada no objeto. 
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8. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 

8.1. As amostras solicitadas deverão ser apresentadas pela(s) empresa(s) vencedora(s) do certame em até 2 
(dois) dias úteis posterior após a definição do(s) vencedor(es) no horário de 08h00min às I4h00min, mediante 
solicitação do Pregoeiro via plataforma eletrônica, no Secretaria Municipal de Educação (SEMED), para análise 
e emissão de parecer técnico; 

8.2. Será exigido do licitante, duas amostras dos produtos ofertados (ITENS), de acordo com a especificação 
técnica exigida no edital, sem ônus, identificando sua razão social, o objeto e o número do processo Licitatório; 

8.3. A licitante que não entregar as amostras no prazo estabelecido, será desclassificada, uma vez que apenas 
as empresas com pareceres técnicos favoráveis poderão ser contratadas pela Secretaria Municipal de Educação 
ficando a cargo da Administração convocar a licitante classificada em segundo lugar para apresentar as amostras 
em substituição aos itens anteriormente reprovados para nova avaliação 

8.4. As amostras apresentadas pela proponente vencedora serão analisadas pela comissão técnica, composta 
por servidores efetivos da SEMED, para fins de verificação da conformidade com as especificações mínimas 
exigidas no Apêndice Estudo Técnico Preliminar deste edital, ocasião em que será emitido o Laudo de 
Aceitabilidade das amostras. 

8.5. As marcas dos itens das amostras apresentadas deverão ser as mesmas marcas constantes de sua 
proposta. Caso seja omitida alguma das informações exigidas, as amostras não serão recebidas, por 
impossibilidade de sua associação com o objeto; 

8.6. Caso haja incompatibilidade de marcas na proposta de preços apresentada com o produto entregue ou a 
reprovação das amostras pela equipe técnica, haverá desclassificação da licitante. 

8.7. As amostras serão entregues sem qualquer custo para a Prefeitura, e em virtude da possibilidade de 
sofrerem ensaios destrutivos no processo de conferência para a aferição e/ou certificação das matérias primas 
utilizadas para sua confecção, serão devolvidas no estado em que se encontrarem; 

8.8. No caso de reprovação das amostras e consequente desclassificação, solicitar-se-á amostra do próximo 
classificado e assim sucessivamente até o cumprimento dos requisitos exigidos, sendo que no caso de um ou 
mais itens serem reprovados, a licitante será desclassificada no item/grupo de itens inteiro. 

8.9. Será verificado se a descrição técnica de cada produto atende às especificações constantes do objeto 
deste Edital, conforme segue: 

8.1.1.1 Especificação Básica: Somente serão consideradas aprovadas as amostras que apresentarem em suas 
respectivas descrições técnicas, no mínimo o que foi estabelecido neste Edital. 

Serão rejeitados: Os produtos ou embalagens que não estiverem em bom estado, qualidade inferior ao 
estabelecido no instrumento convocatório ou que por qualquer outra característica seja considerado impróprio 
para o uso. 

8.10. As amostras deverão ser entregues aos cuidados da Secretaria de Educação no Prédio da Secretaria de 
Educação, localizada na rua Sebastião de Abreu, n° 64, Centro, Vargem Grande/MA; 
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9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. O cadastro da proposta inicial, só será possível após o licitante confirmar na Plataforma Licita Mais 
Brasil as seguintes declarações exigidas em lei: 

9.2.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

9.2.2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

9.2.3. Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

9.2.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, 
de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa n° 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

9.2.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1 ° e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal. 

9.2.6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente 
do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

9.2.7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

9.3. Caso seja verificada falsidade nas declarações acima, o licitante será desclassificado do processo e será 
aberto processo para inclusão do mesmo na lista de empresas apenadas e impedidas de participar dos processos 
licitatórios desse órgão. 

9.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fim de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
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9.6. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, será composta pelos seguintes documentos: 

9.7. Habilitação Jurídica 

9.7.1. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, estatuto, ato constitutivo ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados da documentação de seus administradores. 

9.7.2. Cédula de Identidade ou documento equivalente (com foto) do representante legal da sociedade 
empresária licitante e/ou do procurador. O procurador deverá ainda apresentar o instrumento válido da 
procuração. 

9.7.3. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI 

9.7.4. No caso de sociedade empresária estrangeira, portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de março de 2020 

9.7.5. No caso de pessoa física, se elas forem autorizadas a participar do certame, cédula de identidade 
(RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 
território nacional. 

9.7.6. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária, inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz. 

9.7.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 16.9.1.8. 
Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

9.7.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971. 

9.7.9. Ata ou documento equivalente de compromisso de constituição do Consórcio. 16.9.1.11. Os 
documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da última consolidação respectiva. 

9.8. Habilitação Fiscal e Trabalhista 

9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (CNPJ), 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
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9.8.2. Inscrição estadual 
9.8.3. Inscrição municipal 
9.8.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante a apresentação de Certidão Conjunta de 
Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

9.8.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do interessado, através de: 
a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

9.8.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do interessado, relativa a 
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF — Taxa de Localização e Funcionamento, 
através de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais: 

b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

9.8.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeito de Negativa, em 
cumprimento ao disposto na Lei n° 12.440, de 07/07/20; 

9.8.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante os 
seguintes documentos. 

9.9. Qualificação Econômico-Financeira 

9.9.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

9.9.2. o balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; e 

9.9.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade 

9.9.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através índices 
financeiros. Quando os índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
igual ou inferior a 1, a licitante deverá comprovar capital social mínimo ou o patrimônio líquido não inferior 
a 10% do valor global estimado da ata de registro de preços, obtido por meio do contrato social, certidão 
simplificada emitida pela junta comercial ou balanço patrimonial e da Demonstração do Resultado do último 
exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei. 

9.9.5. - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, juntamente com a certidão e/ou declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os 
Cartórios ou Ofcios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município, 
em data não superior a 30 (trinta) dias da abertura do certame, se outro prazo não constar no(s) documento(s). 
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a.1) caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do 
plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso; e 

a.2) se o licitante não for sediado no Estado do Maranhão, as certidões deverão vir acompanhadas de 
declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua 
sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências, de recuperação judicial ou de execução 
patrimonial; 

9.10. Qualificação Técnica 

9.10.1. Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove que a licitante forneceu ou esteja fornecendo os materiais compatíveis com a proposta apresentada, 
comprovando, ainda, que o fornecimento foi satisfatório, sendo vedada a apresentação de atestados genéricos, 
devendo haver a discriminação dos produtos fornecidos, com suas quantidades e o período de seu 
fornecimento; 

9.10.2. Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá 
conter o nome, o endereço e telefone da entidade atestadora, bem como a assinatura do responsável legal 
(empresário, sócio, dirigente ou procurador), comprovadamente habilitado); 

9.10.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.10.4. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas controladas ou 
controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja 
sócio, proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa proponente; 

9.10.5. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a 
documentação de habilitação, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital. 

9.10.6. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme 
item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDCi n. 5, de 2017. 

9.11. Outros Documentos 

9.11.1. Alvará de funcionamento emitido pelo órgão competente da sede da licitante, com atividade 
econômica que permita a comercialização de gêneros alimentícios; 

9.11.2. Comprovação que a licitante participante possui exclusividade autorizada a distribuir e 
comercializar as obras abaixo mencionadas no Estado de MA; 

9.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4°, § 1 °, e art. 6°, §4°). 

9.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Plataforma Licita 
Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

9.13.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

9.14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.14.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio da Plataforma, durante o cadastro da proposta inicial os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

9.15. A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 

9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 

9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital, observado o prazo disposto no item 8.8. 

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4° do 
Decreto n° 8.538/2015). 

9.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 
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10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (três) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

11.1. Após a homologação da licitação,será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

1 1.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 

1 1.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

1 1.1.1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

11.1.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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1 1 .1.3. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

1 1.1.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

1 1.1.5. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

1 1.1.6. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23. 

11.2. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

11.2.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

11.2.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para 
a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico da 
Plataforma Licita Mais Brasil. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro` do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1 .4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

13.1.5. fraudara licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.1.6.1. agirem conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
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13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. advertência; 

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 

t a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15%do valor 
do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15%a 
30%do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado dadata de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1 .2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1 .7 e 13.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 
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13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado através de campo específico da 
Plataforma Licita Mais Brasil, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, diretamente 
através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

14.3.1. O licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, poderá se cadastrar na 
Plataforma Licita Mais Brasil de forma gratuita, através da opção Cadastro Simples. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 
de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na Plataforma Licita Mais Brasil e no endereço eletrônico do órgão 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/acessoainformacao.php 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.1 1.1. ANEXO I - Termo de Referência 

15.11.2. ANEXO II — Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 

15.1 1.3. ANEXO Ill — Minuta de Ata de Registro de Preços 

15.1 1.4. ANEXO IV— Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

15.1 1.5. ANEXO V— Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

15.1 1.6. ANEXO VI — Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

15.1 1.7. ANEXO VII - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos Serviços. 

15.1 1.8. ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 
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15.11.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. 

15.1 1.10. ANEXO X - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

15.1 1.1 1. ANEXO XI- Modelo de Carta Proposta Inicial. 

15.1 1.12. ANEXO XII - Declaração Expressa que a Empresa Dispõe em Estoque dos Equipamentos. 

15.1 1.13. ANEXO XIII — Declaração Expressa Que a Empresa Dispõe em Estoque dos Equipamentos 

Vargem Grande/MA, xx de xxxxx de xxxxx. 

XXXXXXXXXXXX 
Órgão Gerenciador 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
o -~7/ 

_ 
áua►+~~ 

1.1. Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual para ontratação de Empresa 
para Fornecimento de Utensílios Domésticos Destinados a Secretaria de Educação de Vargem Grande/MA, 
Conforme Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos. 

1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

1.3. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021. 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. 

MEDIDA 
QUANT. 

LICITADA 
01 Bacia plástica com capacidade para 35 litros, cores variadas. Unidade 150 
02 Bacia plástica com capacidade para 12 litros, cores variadas. Unidade 150 
03 Balde plástico com capacidade para 12 litros, cores variadas. Unidade 200 

04 
Balde plástico com tampa, capacidade para 60 litros, cesto e 
tampa injetados em plástico polipropileno, com alças 
ergonômicas e de alta resistência, cores variadas. 

Unidade 150 

05 Bandeja em inox grande. Unidade 50 

06 
Batedeira Planetária, Dimensões (AxLxC): 31 x37,2x32,2 cm, 
220V, Corpo plástico, tigelas de plástico e batedores em aço inox, 
Capacidade Volumétrica da Tigela: 4L. 

Unidade 50 

07 
Caçarola SUPER com tampa N° 55 (diâmetro 55cm, altura 22cm, 
Volume 52 litros, espessura 5,0 mm). 

Unidade ; 100 

08 Caçarola SUPER com tampa N° 60 (diâmetro 60cm, altura 26cm, 
Volume 73 litros, espessura 5,0 mm). 

Unidade 35 

09 
Caixa organizadora plástica com tampa, capacidade para 30 
litros, translucida no formato anatômico e dispositivos de fixação 
para um melhor fecho da tampa. 

Unidade 100 

10 
Caixa organizadora plástica com tampa, capacidade para 45 
litros, translucida no formato anatômico e dispositivos de fixação 
para um melhor fecho da tampa. 

Unidade 100 

11 
Caixa plástica vazada com capacidade para 100 litros feita em 
polietileno. (Para recebimentos das frutas e hortaliças). Unidade 120 

12 
Caixa Térmica com capacidade para 20 litros, feita em polietileno 
de alto impacto, isolamento térmico em espuma poliuretano. 

Unidade 50 

13 
Caixa Térmica com capacidade para 45 litros, feita em polietileno 
de alto impacto, isolamento térmico em espuma poliuretano. 

Unidade 75 

14 Chaira em aço inox, 39 cm. Unidade 20 
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15 Colher (sopa) alumínio. Unidade 200 
16 Colher côncava para caldeirão, polietileno, cor: branca,60cm. Unidade 100 

17 
Colher para caldeirão côncavo em polietileno, cabo inox grande 
8x50 cm. 

Unidade 100 

18 Descascador de legumes lâmina inox. Unidade 150 
19 Escorredor industrial para macarrão, em aço inox, com alça. Unidade 200 

20 
Faca para corte de carne lâmina em aço inox 12 com fio liso, 
cabo plástico branco, 09 polegadas. 

Unidade 200 

21 
Faca para corte de pão, lâmina em aço inox com fio serrilhado, 
cabos de polipropileno,l7 cm. 

Unidade 200 

22 Garfo bidente inox 34 cm. Unidade 30 

23 
Garrafa Térmica com capacidade para 12 litros, produzida com 
material não toxico e reciclável, bocal grande que facilita a 
colocação de gelo e líquidos. 

Unidade 130 

24 Garrafa para café em corpo inox e alça. Unidade 200 
25 Jarras plástica com tampa de material resistente capacidade 21. Unidade 200 
26 Jarras plástica com tampa de material resistente capacidade 31. Unidade 200 

27 
Lixeira plástica branca com tampa e pedal com capacidade para 
100 litros. 

Unidade 100 

28 Lixeira plástica com tampa e pedal com capacidade para 50 litros. Unidade 150 

29 
Luva térmica para cozinha, cano longo para forno e fogão, 
produzida com material térmico que protege de altas 
temperaturas. 

Unidade 
_ 

50 

30 
Multiprocessador com capacidade para 1,2 litros, potência de 900 
W, 220V. Unidade 80 

31 Pá para caldeirão reforçada, polietileno, 90 cm. Unidade 150 

32 

Palletes _de plástico com superfície vazada que confere 
características antiderrapante permita o escoamento de líquidos 
aeração e atende normas da Anvisa, nas dimensões 100 x 120 x 
15 cm. 

Unidade 50 

33 Panela de pressão 4,5L. Unidade 50 
34 Panela de pressão 7,0L Unidade 80 

35 Papetro reforçado n°16 alumínio polido, cabo em polipropileno, 
resistente a altas temperaturas, capacidade de 1,300 litros. 

Unidade 200 

36 Prato de 
vidro. Unidade 200 

37 Ralador de legumes em aço inox Unidade 150 

38 
Tabua de polietileno nas dimensões 36x53cm fabricado em 
plástico(polietileno) atóxico impermeável e de fácil higienização 

Unidade 50 

39 
Tabuleiro assadeira antiaderente retangulares nas dimensões 48 x 
34 cm Unidade 50 

40 Termômetro digital infravermelho com mira laser ( -50° a 380°C) Unidade 5 
41 Deposito com tampa tamanho grande Unidade 100 
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42 Deposito com tampa tamanho médio 

1.4. JUSTIFICATIVA PARA ORÇAMENTO SIGILOSO. 

Unidade ¡ 100 1 

Em consonância com a Lei n° 14.133, de 1O de abril de 2021 — "Art. 24. Desde que justificado, o 
orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 
quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas... 

Para aplicar o sigilo ao orçamento estimado da contratação é necessário entender que sua utilização 
~1 influenciará na obtenção da melhor oferta. Lembrando• que a apresentação da proposta se baseia em 

diversas circunstâncias e critérios que se definem com base na necessidade, oportunidade ou ainda interesse em 
determinado objeto. 

Dessa forma, optar por não disponibilizar no processo licitatório, seja ele realizado na modalidade 
pregão ou na modalidade concorrência, o preço definido pelo órgão como máximo a ser pago, será útil no 
sentido de que as empresas participantes apresentem suas propostas com base em suas estimativas de custos, o 
que permitirá, dessa forma, a o aumento do índice de contratos bem-sucedidos. 

~ 

Sendo assim, a depender do objeto que se queira adquirir o que se pretenda contratar, será de extrema 
utilidade omitir o preço estimado. Vamos pensar de forma prática, em um pregão eletrônico que tenha como 
objeto a contratação de serviços comuns de engenharia, caso não seja disponibilizado o valor estimado pela 
Administração, as propostas serão apresentadas com base no preço comum que as empresas licitantes 
normalmente praticam, pois o intuito é que sua proposta seja a vencedora. Portanto, a probabilidade de se obter o 
melhor preço é real, principalmente em modo de disputa aberto e fechado, onde as empresas tenderão, ao final, a 
ofertar seu melhor lance para a obtenção de sucesso. 

Em complemento, Egon Bockmann Moreira e Fernando Vernalha Guimarães lembram que: 

"[...] o orçamento sigiloso, além de ultrapassar a proteção contra conluios, garante a obtenção de 
propostas mais vantajosas, mesmo em um procedimento sem corrupção, dificultando a prévia coordenação entre 
os concorrentes. Segundo os autores, a veiculação precedente do orçamento pode inibir a prática de descontos 
mais significativos, eis que os interessados têm incentivos para oferecer preços mais aproximados àquele que a 
Administração já estimou para a contratação." (Moreira; Guimarães, 2012, p. 158). 

1.5. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar 

1.6. O prazo de vigência da contratação é de no máximo de 5 anos contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que a vigência plurianual 
mais vantajosa considerando. 

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. A presente contratação está inserida no Plano Anual de Contratações de 2023, publicado no dia 29 de 
Dezembro de 2023, publicado no Diário Oficial do Município - DOM: 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Subcontratação 
3.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

5. Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados da Ordem de Fornecimento emitida pela 
Secretaria Municipal de Educação. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos (3) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 
Contratado. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133; de 2021, e cada parte .responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 
e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. Fiscalização 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 
n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, §1°,  e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 
22, II. 

6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 22, IH); 

6.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 
2022, art. 22, V).

6.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 
Decreto n° 11.246, de 2022). 
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6.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 
6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, 
de 2022, art. 21, VIII). 

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou peto setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, 
de 2022, art. 21, X). 

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato, 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 
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7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §3° da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.9.1. o prazo de validade; 

7.9.2. a data da emissão; 

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.9.5. o valor a pagar; e 

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA N°3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 
7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de 
correção monetária. 

7.19. Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

Forma de fornecimento 
8.2. O fornecimento do objeto será continuado. 

Exigências de habilitação. 
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional. 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - MEL: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-
e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores. 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.° 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz 
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8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do  art. 4°, §2° do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 
17 a 19 e 165). 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.23. Qualificação Econômico-Financeira 

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso II, alínea "c", da 
Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
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8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021 
art. 69, caput, inciso II); 

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.26.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

(um); 

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.26.4. Os documentos referidos cima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação; 

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, 
art. 65, §1°). 

Qualificação Técnica 
8.29. No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado (com assinatura reconhecida em cartório se emitido pessoa jurídica de direito privado), que comprove 
que a licitante executou ou está executando a contento, atividade pertinente e compatível em características com 
os objetos licitados. 

8.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

8.29.1.1. quantitativos executados e o período de fornecimento dos produtos; Ter contrato assinado 

8.29.1.2. possuir informações suficientes para qualificar e quantificar o fornecimento, objeto do Pregão, 
bem como para possibilitar à Equipe de Pregão da desta Prefeitura confirmar sua veracidade junto ao(s) 
emissor(es) do(s) atestado(s) 

8.29.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

8.29.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

8.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
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8.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6° da 
Lei n. 5.764, de 1971; 

8.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

8.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 
contratual; 

8.30.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.30.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 

8.30.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 
ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da licitação; 

8.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente 
após o julgamento das propostas. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. 

10.2. A contratação será atendida pela dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação: 

I) Órgão: 
II) Unidade Orçamentária:; 
III) Programa de Trabalho: 
IV) Fonte de Recursos: 
V) Elemento de Despesa: 
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[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 
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ANEXO II- APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 

Processo Administrativo: 0101.07372.2024 
Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Educação 
Responsável pela Demanda: Bartolomeu de oliveira Gomes Matrícula: 05743 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Trata-se de aquisição de utensílios de cozinha conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Estudo Técnico. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
3.1. A Prefeitura haja vista o disposto no Art. 176 da lei n° 14.133/2021, o Plano Anual de Contratações 
encontra-se Publicado no dia 29 de Dezembro de 2023 no Diário Oficial do Município - DOM. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O fornecedor Contratado deverá realizar as entregas de acordo com as necessidades da Contratada, 
além de entregar os itens de acordo com as especificações descritas no Termo de Referência e nas quantidades 
previstas. 
4.2. Caso os itens não esteja de acordo com o descrito o fornecedor deverá realizar a troca em até 05 ( cinco) 
dias úteis. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
5.1. A quantidade estimada de materiais a serem solicitados é de acordo com a necessidade de cada secretaria, 

p' conforme anexo a este ETP. 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. 

MEDIDA 
QUANT. 

LICITADA 

1 
Bacia plástica com capacidade para 35 litros, cores 
variadas. UNIDADE 150 

2 
Bacia plástica com capacidade para 12 litros, cores 
variadas. UNIDADE 150

3 Balde plástico com capacidade para 12 litros, cores 
variadas. UNIDADE 200 

4 

Balde plástico com tampa, capacidade para 60 litros, 
cesto e tampa injetados em plástico polipropileno, 
com alças ergonômicas e de alta resistência, cores 
variadas. 

UNIDADE 150 

5 Bandeja em inox grande. UNIDADE 50 
6 Batedeira Planetária, Dimensões (AxLxC): UNIDADE 50 
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31 x37,2x32,2 cm, 220V, Corpo plástico, tigelas de 
plástico e batedores em aço inox, Capacidade 
Volumétrica da Tigela: 4L. 

7 Caçarola SUPER com tampa N° 55 (diâmetro 55cm, 
altura 22cm, Volume 52 litros, espessura 5,0 mm). 

UNIDADE 100 

8 Caçarola SUPER com tampa N° 60 (diâmetro 60cm, 
altura 26cm, Volume 73 litros, espessura 5,0 mm). 

UNIDADE 35 

9 

Caixa organizadora plástica com tampa, capacidade 
para 30 litros, translucida no formato anatômico e 
dispositivos de fixação para um melhor fecho da 
tampa. 

UNIDADE 100 

10 

Caixa organizadora plástica com tampa, capacidade 
Para 45 litros, translucida no formato anatômico e 
dispositivos de fixação para um melhor fecho da 
tampa. 

UNIDADE 100 

11 
Caixa plástica vazada com capacidade para 100 litros, 
feita em polietileno. (Para recebimentos das frutas e 
hortaliças). 

UNIDADE 120 

12 
Caixa Térmica com capacidade para 20 litros, feita 
em polietileno de alto impacto, isolamento térmico 
em espuma poliuretano. 

UNIDADE 50 

13 
Caixa Térmica com capacidade para 45 litros, feita 
em polietileno de alto impacto, isolamento térmico 
em espuma poliuretano. 

UNIDADE 75 

14 Chaira em aço inox, 39 cm. UNIDADE 20 

15 Colher (sopa) alumínio. UNIDADE 200 

16 
Colher côncava para caldeirão, polietileno, cor: 
branca,60cm. UNIDADE 100 

17 
Colher para caldeirão côncavo em polietileno, cabo 
inox grande 8x50 cm. UNIDADE 100 

18 Descascador de legumes lâmina inox. UNIDADE 150 

19 
Escorredor industrial para macarrão, em aço inox, 
com alça.. UNIDADE 200 

20 
Faca para corte de carne lâmina em aço inox 12 com 
fio liso, cabo plástico branco, 09 polegadas. UNIDADE 200 

21 
Faca para corte de pão, lâmina em aço inox com fio 
serrilhado, cabos de polipropileno, l 7 cm. 

UNIDADE 200 

22 Garfo bidente inox 34 cm. UNIDADE 30 

23 
Garrafa Térmica com capacidade para 12 litros, 
produzida com material não toxico e reciclável, bocal 
grande que facilita a colocação de gelo e líquidos. 

UNIDADE 130 
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24 Garrafa para café em corpo inox e alça. UNIDADE 200 

25 
Jarras plástica com tampa de material resistente 
capacidade 21. 

UNIDADE 200 

26 
Jarras plástica com tampa de material resistente 
capacidade 31. 

UNIDADE 200 

27 
Lixeira plástica branca com tampa e pedal com 
capacidade para 100 litros. 

UNIDADE 100 

28 
Lixeira plástica com tampa e pedal com capacidade 
para 50 tos. 

UNIDADE 150

29 
Luva térmica para cozinha, cano longo para forno e 
fogão, produzida com material térmico que protege 
de altas temperaturas. 

UNIDADE 50 

30 
Multiprocessador com capacidade para 1,2 litros, 
potência de 900 W, 220V. 

UNIDADE 80 

31 Pá para caldeirão reforçada, polietileno, 90 cm. UNIDADE 150 

32 

Palletes de plástico com superfície vazada que 
confere características antiderrapante, permita o 
escoamento de líquidos, aeração e atende normas da 
Anvisa, nas dimensões 100 x 120 x 15 cm. 

UNIDADE 50 

33 Panela de pressão 4,SL. UNIDADE 50 

34 Panela de pressão 7,0L. UNIDADE 80 

35 
Papeiro reforçado n°16 alumínio polido, cabo em 
polipropileno, resistente a altas temperaturas, 
capacidade de 1,300 litros. 

UNIDADE 200 

36 Prato de vidro. UNIDADE 200 

37 Ralador de legumes em aço inox UNIDADE 150 

38 
Tabua de pohetileno nas dimensões 36x53cm, 
fabricado em plástico(polietileno) atoxico 
impermeável e de fácil higienização 

UNIDADE 50 

39 
Tabuleiro assadeira antiaderente retangulares nas 
dimensões 48 x 34 cm 

UNIDADE 50

40 
Termômetro digital infravermelho com mira laser ( - 
50° a 380°C) 

UNIDADE 5 

41 Deposito com tampa tamanho grande UNIDADE 100 

42 Depósito com tampa tamanho médio UNIDADE 100 

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 
6.1. Foi realizada pesquisa de preços através de banco de preços e sites da internet (para esta opção foi realizado 
o mapa de preços). 

7. DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
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(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

7.1. O valor estimado para contratação é de R$ ( ). Conforme estimado na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNT V. TOTAL 

1 Bacia plástica com capacidade para 
35 litros, cores variadas. 

UNIDADE 150 

2 Bacia plástica com capacidade para 
12 litros, cores variadas. 

IDADE 150 

3 Balde plástico com capacidade para 
12 litros, cores variadas. 

UNIDADE 200 

4 

Balde plástico com tampa, 
capacidade para 60 litros, cesto e 
tampa injetados em plástico 
polipropileno, com alças 
ergonômicas e de alta resistência, 
cores variadas. 

UNIDADE 150 

5 Bandeja em inox grande. UNIDADE 50 

6 

Batedeira Planetária, Dimensões 
(AxLxC): 31x37,2x32,2 cm, 220V, 
Corpo plástico, tigelas de plástico e 
batedores em aço inox, Capacidade 
Volumétrica da Tigela: 4L. 

UNIDADE 50 

7
Caçarola SUPER com tampa N° 55 
(diâmetro 55cm, altura 22cm, 
Volume 52 litros, espessura 5,0 
mm). 

IDADE 100 

8
Caçarola SUPER com tampa N° 60 
(diâmetro 60cm, altura 26cm, 
Volume 73 litros, espessura 5,0 
mm). 

UNIDADE 35 

9 

Caixa organizadora plástica com 
tampa, capacidade para 30 litros, 
translucida no formato anatômico e 
dispositivos de fixação para um 
melhor fecho da tampa. 

UNIDADE 100 

10 

Caixa organizadora plástica com 
tampa, capacidade para 45 litros, 
translucida no formato anatômico e 
dispositivos de fixação para um 
melhor fecho da tampa. 

UNIDADE ! 100 

11 
Caixa plástica vazada com 
capacidade para 100 litros, feita em 
polietileno. (Para recebimentos das 

UNIDADE 120 
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frutas e hortaliças). 

12 

Caixa Térmica com capacidade para 
20 litros, feita em polietileno de alto 
impacto, isolamento térmico em 
espuma poliuretano. 

UNIDADE 50

13 

Caixa Térmica com capacidade para 
45 litros, feita em polietileno de alto 
impacto, isolamento térmico em 
espuma poliuretano. 

UNIDADE 75

14 Chaira em aço inox, 39 cm. UNIDADE 20 

15 Colher (sopa) alumínio. UNIDADE 200 

16 
Colher côncava para caldeirão, 
polietileno, cor: branca,60cm. 

UNIDADE 100 

17 
Colher para caldeirão côncavo em 
polietileno, cabo inox grande 8x50 
cm. 

UNIDADE 100 

18 
Descascador de legumes lâmina 
inox. 

IDADE 150 

19 
Escorredor industrial para macarrão, 
em aço inox, com alça. 

UNIDADE 200 

20 
Faca para corte de carne, lâmina em 
aço inox 12 com fio liso, cabo 
plástico branco, 09 polegadas. 

UNIDADE 200 

21 
Faca para corte de pão, lâmina em 
aço inox com fio serrilhado, cabos 
de polipropileno, l7 cm. 

UNIDADE 200 

22 Garfo bidente inox 34 cm. UNIDADE 30 

23 

Garrafa Térmica com capacidade 
para 12 litros, produzida com 
material não toxico e reciclável, 
bocal grande que facilita a 
colocação de gelo e líquidos. 

UNIDADE 130 

24 
Garrafa para café em corpo inox e 
alça. 

UNIDADE 200 

25 
Jarras plástica com tampa de 
material resistente capacidade 21. 

IDADE 200 

26 
Jarras plástica com tampa de 
material resistente capacidade 31. 

UNIDADE 200 

27 
Lixeira plástica branca com tampa e 
pedal com capacidade para 100 
litros. 

UNIDADE 100 
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28 
Lixeira plástica com tampa e pedal 
com capacidade para 50 litros. 

UNIDADE 150 

29 

Luva térmica para cozinha, cano 
longo para forno e fogão, produzida 
com material térmico que protege de 
altas temperaturas. 

UNIDADE 50 

30 
Multiprocessador com capacidade 
para 1,2 litros, potência de 900 W, 
220V. 

UNIDADE 80 

31 
Pa pana caldeirão reforçada, 
poli et e o, 90 cm.

UNIDADE 150 

32 

Palletes de plástico com superfície 
vazada que confere características 
antiderrapante, permita o 
escoamento de líquidos, aeração e 
atende normas da Anvisa, nas 
dimensões 100 x 120 x 15 cm. 

UNIDADE 50 

33 Panela de pressão 4,5L. UNIDADE 50 

34 Panela de pressão 7,0L. UNIDADE 80 

35 

Pape iro reforçado n°16 alumínio 
polido, cabo em polipropileno, 
resistente a altas temperaturas, 
capacidade de 1,300 litros. 

IDADE 200 

36 Prato de vidro. UNIDADE 200 

37 Ralador de legumes em aço inox UNIDADE 150 

38 

Tabua de polietileno nas dimensões 
36x53cm, fabricado em 
plástico(polietileno) atóxico 
impermeável e de fácil higienização 

UNIDADE 50 

39 
Tabuleiro assadeira antiaderente 
retangulares nas dimensões 48 x 34 
cm 

UNIDADE 50 

40 
Termômetro digital infravermelho 
com mira laser ( -5U° a 380°C) 

UNIDADE 5 

41 
Deposito com tampa tamanho 
grande 

UNIDADE 100 

42 Deposito com tampa tamanho médio UNIDADE 100 

8. DAS DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
8.1. A solução como um todo consiste em disponibilização de acesso ao portal banco de preços realizadas 
por servidor da Secretaria de Educação. 
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9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
9.1. Pretende-se, com a aquisição desses bens, viabilizar e melhorar a qualidade das atividades das cantinas 
das Unidades de ensino. 

10. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
10.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 
Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do que aborda a instrução normativa 
SCI n° 03 que disciplina os procedimentos para fiscalização dos contratos administrativos e decreto n° 028/2023 
que regulamenta a gestão do contrato. A Secretaria requisitante indicará servidores para atuarem como gestor e 
fiscal do contrato. 

11. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS 
11.1. Não há contratações correlatas ou interdependentes. 

12. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 
12.1. Não há impactos relevantes para a presente contratação; 

12.2. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
12.3. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

13. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 
13.1. A equipe verificou e concluiu que a aquisição é viável e necessário. 

Responsáveis: 

Vargem Grande/MA, de de 2024. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Responsável pela Demanda 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Secretario Municipal de Educação 

Autoridade Competente 
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ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, com sede na Rua Dr. Nina 
Rodrigues, 20 — Centro, Vargem Grande/MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , neste ato representado(a) 
pelo(a)   (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n°  de de de 202..., publicada no  de de 
  de  , portador da matrícula funcional n°   considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° /202..., publicada no   de 

/  /202 , processo administrativo n.°  , RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por, ela(s) alcançada(s) e na(s)quantidade(s)cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual para 
Contratação de Empresa para Fornecimento de Utensílios Domésticos Destinados a Secretaria de Educação de 
Vargem Grande/MA, Conforme Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 
Especificaçãq Marca 

(se exigida no 
edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

UnidadQuantidad 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor 
Un 

Prazo garantia ou 
validade 

i 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃOS) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador será o (nome do órgão).... 
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{Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item n° Órgãos Participantes Unidade Quantidade

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE. REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir o primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos 
limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
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Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 

O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastrode reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item O somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e, 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 9. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
P licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou 
no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados 
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 
do preço do adjudicatário; ou 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmail.com

Página 49 de 72 



Secretaria Executtiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação SM AeÇM ipaL! 
Rub►1ca 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- 1— CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. .__) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

® 
PreFe4tura de 4#4,~ VARGEM 

7474 RpA O! ' 4Pk~ 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea "d" do inciso lido caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos eàs entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
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Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 
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(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para 
a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, de 
2023; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item Oserá formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior 
ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 
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10. DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11 .462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Anexo III - Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais 
ao adjudicatário: 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca 
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade 
! 

Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 
Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificaçãc Marca 
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma( hotmail.com

Página 54 de 72 



Secretaria Execultiva 

PGabinete do Secretário • SEME de Educação ,  secretaria  Munidpatde rd 

Prefeitura de 

VARGEM 
:®® A ' UIP!C 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- C/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 

AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /  , QUE FAZEM 
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

E 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Agricultura, com sede na  , na cidade de Vargem Grande/MA, 
inscrito(a) no CNPJ sob o n°  , neste ato representado(a) pelo(a)   (cargo e 
nome), nomeado(a) pela Portaria n°  , de   de de 20..., publicada no DOU de de  
de  , portador da Matrícula Funcional n°  , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
 ,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , sediado(a) na , 
em  doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta no Processo n° e em observância às disposições da Lei n° 14.133, 
de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n. ...7...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92,1 e II) 

a. O objeto do presente instrumento é a contratação de  , nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

b. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

2 

c. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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i. O Termo de Referência; 

ii. O Edital da Licitação; 

iii. A Proposta do contratado; 

iv. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

ti a a. O prazo de vigência da contratação é de no máximo de 5 anos contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

i.A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

~ 

b. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

c. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92t
IV, VII e XVIII) 

a. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

a. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92, V) 

a. O valor total da contratação é de R$ ( ) 

b. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

a. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

a. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 

b. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice   (indicar o índice a ser adotado), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.' 

c. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

d. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

e. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

f. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

g. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

h. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

a. São obrigações do Contratante: 

b. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

c. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

d. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

e. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

f. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
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(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

g. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

j. A Administração terá o prazo de XXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

1. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

m. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

a. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 

c. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

d. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

f. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

g. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

h. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores —
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

i. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

j. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual 

k. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

I. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

m. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

n. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 
14.133, de 2021); 

o. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

p. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto` da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

q. Cumprir, além dos' postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

r. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

a. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma( hotmail.com 

Página 59 de 72 



Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação SEME 
Secretaria Municipal de Edu 

Prefeitura de 

4# VARGEM 
-~74GRANPE 

DE MHOS OAPAS COP I  NOvO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- C/PMVG 
(Processo Administrativo n°. .-
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(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92~ 
XIV) 

a. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de l° de agosto de 20,13. 

b. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causas inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", "f", "g" e "h" do'subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
2. Moratória de  % (  por cento) por dia de atraso injustificado  sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de % (... por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

c. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

i.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, 
da Lei n° 14.133, de 2021). 

ii.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
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(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

iii.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de XX (XXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

d. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 15:8 da Lei n° 

p, 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

~ 

e. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

f Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

g. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, 
de 2021). 

h. O Contratante deverá, no prazo máximo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

i. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

j. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 
13 de abril de 2022. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

a. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

b. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 

i. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado. 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

c. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

i.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

ii.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

d. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

i.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

ii.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

iii.Indenizações e multas. 

e. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.° 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

a. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

i.Órgão: 

ii.Unidade Orçamentária: 

iii.Programa de Trabalho: 

iv.Fonte de Recursos: 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 

a. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078., 
de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

a. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°  14.133, de 
2021. 

b. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

c. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

d. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na formado art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

a. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, 
§3°, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA--FORO (art. 92, §1°) 

a. Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Grande/Ma, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° , da 
Lei n° 14.133/21. 

[Local][dia]de[mês]`de[ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- ' ' /PMVG 
(Processo Administrativo n°.   ) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

Representante legal do CONTRATADO 

ANEXO V — MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico n° **/20_ —
Processo n° **/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei 
Federal n° 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal n° 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei n° 
9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 -Não  incorre nas demais condições impeditivas da lei 14.133/21. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

 , ... de   de 20 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO 
EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital 
Pregão Eletrônico n° **/20_ — Processo n° **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos 
todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para 
fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- / -CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n ° .  .__) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO VII - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 
FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTAM 
E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (Al PREGOEIRO (Al da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° **/20_ - PROCESSO N° **/20_ 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor:  Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 
Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ 

Modelo 
Preço Unitário R$ Preço Total 

R$ 
~ T  

01 
 f  

T T T T 

1 a  Á á 

Valor Total e final por extenso do Item: R$( ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados 
— DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, 
sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

➢ Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte 
(carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- I CvC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso Ida Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

xXXXX de de 20_. 

Nome da empresa +Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- / -CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n ° .   ) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO VIII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico n° **/20_ — Processo n° **/20_, instaurado pela 
Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao 
(a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes 
de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de 
alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimentó e submetemo-nos ao disposto na Lei n.° 8.078 — Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° **/20_ — Processo n° **/20_, 
realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx — MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 , em _ de de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- ----EPÓPMVG 
(Processo Administrativo n°, 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

p ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER 
UMA ME OU EPP). 

~ 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
inscrita no (Razão Social da 

Empresa) CNPJ n°  , Endereço: 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa  , inscrita no CNPJ n° 
  cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte estabelecidos pela Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando 
apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está 
excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, e que 
se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação 
exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- - " C/PMVG 
(Processo Administrativo n°.   ) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO X 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) , inscrita no CNPJ n°: , com 
sede na (endereço completo) , por intermédio 
de seu representante legal, o(a) Sr.(a)  , infra-assinado, portador(a) da 
Carteira de Identidade n° e do CPF/MF n° , para fins 
do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da 
ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico n° 
* */20 

~ xxxxxxxxxxxxxxx, de de 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE- - ' C/PMVG 
(Processo Administrativo n°. .---) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO XI — Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data) 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico n° 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de 
acordo, apresentamos nossa proposta para Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e 
Eventual para Contratação de Empresa para Fornecimento de Utensílios Domésticos Destinados a Secretaria de 
Educação de Vargem Grande/MA, Conforme Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste Edital e 
Seus Anexos. 

O valor global de nossa proposta é de R$ ( extenso ), conforme detalhado na Planilha 
de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e 
poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os 
limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do Certame, caso nos seja adjudicado o objeto 
da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a 
assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS 
CONFORME ITENS PARA COTA ME/EPP. 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO EXPRESSA QUE A EMPRESA DISPÕE EM ESTOQUE DOS EQUIPAMENTOS. 

OBJETO DESSE CERTAME 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRAS (MODELO REFERENCIAL) 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 
DESTINADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE VARGEM GRANDE/MA, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Eu, 

RG: , representando a empresa (NOME DA EMPRESA) - CNPJ (CNPJ DA 
EMPRESA), Declarar expressamente que a empresa acima descrita, dispõe em estoque e quantidades suficientes 
para fornecer os UTENSÍLIOS DOMESTICOS, ofertados na proposta e que, disponibiliza para a devida 
AMOSTRA nas suas devidas características técnicas, conforme solicitado no Edital. 

xxxxxxxxxxxxxxx, de de 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmail.com

Página 72 de 72 



~ 

® ~ ® Prefeitura de 

~z,. • ♦ VARGEM 
GRANDE ® 

ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

PARECER JURÍDICO N° 027-A/2024 - ASSEJUR/CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0101.07393.2024 

INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Educação 

ASSUNTO: Registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura e eventual contratação de empresa 
para fornecimento de utensílios domésticos destinados a Secretaria Municipal de Educação de Vargem 
Grande — MA 

BASE LEGAL:  Lei N° 14.133/2021, Decreto Municipal N° 28/2023 

EMENTA: PARECER JURIDICO - DIREITO 
ADMINISTRATIVO. PREGÃO ELETRÔNICO. LEI 14.133/21 E 
DECRETO MUNICIPAL N°28/2023 - OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, VISANDO A FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 
DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE VARGEM GRANDE - MA. ANÁLISE JURIDCA DO 
PROCEDIMENTO E MINUTAS. POSSIBILIDADE 

✓ RELATÓRIO: 

Trata-se de expediente de processo administrativo que tem por finalidade a 

emissão de parecer jurídico da legalidade do processo em epígrafe, tendo como objeto o registro de preços, 

do tipo menor preço, visando a futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de utensílios 

domésticos destinados a Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande — MA. 

Os autos foram regulannente formalizados e encontram-se instruídos com os 

seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

✓ Documento de formalização de demanda; 

✓ Estudo Técnico Preliminar-, 

✓ Análise de Risco: 

✓ Intenção de registro de preços; 

✓ Pesquisa de preços; 

✓ Termo de Referência; 

✓ Documento do Setor Contábil informando a existência de dotação 

orçamentaria; 

✓ Autorização do órgão; 

1 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 ( TeL {98}3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



Prefeitura de 

VARGEM 
GRANDE 

✓ Autuação do processo; 

✓ Minuta de edital e contrato. 

É breve relatório. 

1. ANÁLISE JURIDICA 

1.1 - FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada 

no controle prévio de legalidade, confonne estabelece o artigo 53, I e II, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova 

Lei de Licitações e Contratos — NLLC): 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de 

assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante 

análise jurídica da contratação. 

§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração 

deverá: 

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de 

prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva, 

com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos 

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica; 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade 

se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, 

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência 

e oportunidade. Em relação a esses, oportuno registrar o teor Enunciado BPC n° 07, do Manual de Boas 

Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

Enunciado BPC n° 7 
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em 

aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 

conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 

oportunidade, podendo-se, porém. sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que 

enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, 

uanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do 

pre do, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em 

parâmo ̀ tcnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 
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Oportuno esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer 

a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, tampouco 

de atos já praticados. Incumbe a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de 

atuação. 

Finalmente, deve-se salientar que detenninadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da 

margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não 

obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do 

processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

1.2 — PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Lei n° 14.133/ 2021 estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual e com as leis 

orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação (artigo 18, caput, da lei 14133/2021). 

O artigo 18 da Lei n° 14.133/2021, elenca providências e documentos que devem 

instruir a fase de planejamento, confonne abaixo transcrito: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 

12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido; 

II - a defmição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a defmição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 

condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente 

como anexo do edital de licitação; 
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VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e 

serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e 

eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a 

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo 

o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de 

qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 

significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de 

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica 

ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 

contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 

desta Lei." (grifou-se) 

De uma forma bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a 

própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição 

administrativa. Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve considerar 

também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo das licitações (artigo 5° e amigo 

11, IV, da Lei n° 14.133, de 2021), conforme detalhainentos abaixo. 

Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se 

então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem se 

diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a 

etapa de estudá-la, para o fim de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a 

instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico. 

Alguns dos elementos serão abaixo examinados. 

1.3 — ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR — ETP 

Estudo Técnico Preliminar — ETP da contratação deve conter, de fonna 

entada, a descrição da necessidade da contratação, coin especial atenção à demonstração do 

público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações técnicas, 

as e de gestão que podem interferir na contratação. 
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O artigo 18, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem 

ser considerados na elaboração do ETP: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e 

dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e 

à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e fmanceiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, 

inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 

contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluidos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 

necessidade a que se destina." 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos 1, 

IV, VI, VIII e XIII, acima, conforme expressamente exigido pelo §2° da referida norma. Quando não 

contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §10, deverá a Administração apresentar as devidas 

justificativas. 

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante elaboraram o estudo 

o preliminar. Apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última 

ao 

próprio órgão assistido, no caso em comento contém as previsões necessárias, relacionadas no 

Lei n° 14.133, de 2021. 
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De análise do documentos acostados nos autos, notadamente dos aspectos legais, 

sem adentrar ao viés técnico, vislumbro que consta a demonstração dos seguintes elementos: a) necessidade 

da contratação, b) previsão no plano anual de contratação, e) estimativas das quantidades, d) estimativa do 

preço da contratação; e) justificativa para parcelamento; i) posicionamento conclusivo sobre a adequação 

da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina, o que demonstra que aparentemente o 

ETP preenche os requisitos previstos na legislação em comento. 

1.4 — ANÁLISE DE RISCOS 

O art. 18. inciso X. da Lei n° 14.133/21 estabelece que o planejamento da 

contratação deverá contemplar a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual. 

No caso concreto. verifica-se que a Administração elaborou o gerenciamento de 

risco, sendo conveniente ressaltar que atendeu ao exigido supra. 

1.5 — PESQUISA DE PREGOS 

A especificação clam e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 

caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, etc.). 

possibilita a adequada pesquisa dos preços. imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

A cotação dc preços deve ser ampla e atualizada. de modo a refletir efetivamente, 

a realidade do mercado. Para tanto. o TCU orienta que a Administração obtenha. no mínimo, três cotações 

válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos. 

Alerta-se, porem, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte dc Contas nem 

sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a limitação ao universo 

de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação 

permitiria eventual ganho dc escala, com redução dos preços obtidos. 

Assim. para evitar distorções, "além de realizar pesquisa que sela adequada às 

s do objeto licitado e tão ampla quanto a caracteristic m do mercado recomende e salutar que 
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a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de pesquisa", tais como bases 

de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 

contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário entre as 

empresas pesquisadas (Acórdão n° 4.561/2010-1a Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 

aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para verificar a existência de recursos 

suficientes para custeá-la. 

Por fim, ficou certificado que todos os orçamentos utilizados para o balizamento 

de preços foram juntados aos autos, se estes foram corretamente inseridos no quadro demonstrativo de 

preços e, por fim, se os preços balizados estão corretamente inseridos no Termo de Referência. 

1.6 — TERMO DE REFERENCIA 

Conforme a Lei 14.133 de 2021, licitações para aquisições de bens e para a 

contratação de prestação de serviços, bem corno as contratações diretas, deverão ser precedidas de Tenno 

de Referência, que consiste em documento da fase interna que contém todas as informações necessárias 

para aquisição de um n bem ou serviço. O Termo de Referência, devidamente autorizado pela autoridade 

competente, é o documento que deve conter todos os elementos capazes de delimitar, de forma clara, 

concisa e objetiva todas as características do objeto ou do serviço a ser contratado. 

O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 

todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, corno a sua descrição detalhada, o 

orçamento estimativo de custos e o cronograma fïsico-financeiro da execução. 

Tal documento deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a 

definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual. Quanto ao Tenno de 

eferência, infere-se da lei de regência que deve deixar clam a definição do objeto do certame pela 

d ade competente. Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante 

efinido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital. 
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Para a licitude da competição impende também que a definição do objeto, refletida 

no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhes excessivos, 

irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-

se que não incumbe à Assessoria Jurídica avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter 

eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

no 14.133, de 2022: 

O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6°. XXIII, da Lei 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que 

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, incluidos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o 

caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que 

não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

d) requisitos da contratação; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir 

os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 

I) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 

fiscalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagamento; 

h) forma e critérios de seleção do fornecedor; 

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para 

a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado 

e classificado; 

j) adequação orçamentária; 

(...) 

No presente caso, o Tenno de Referência atende o disposto na legislação vigente. 

1.7 — PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Lei Federal n° 14.133/21 estabelece que a realização de licitação depende da 

visão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 

s a serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma. 
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No entanto, por se tratar de certame licitatório destinado ao registro de preços, 

resta dispensada a apresentação do parecer contábil para o lançamento do certame, a teor do dispositivo 

legal, cujas rubricas deverão ser apresentadas tão somente por ocasião da contratação. 

1.8 — DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA 

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal detennina que as obras, serviços, 

compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos especificados na legislação. 

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a 

Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato administrativo 

formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita conformidade com os princípios 

estabelecidos na Constituição Federal e na legislação infraconstitucional. 

Com vistas nisso, o legislador infraconstitucional, para dar plena aplicabilidade do 

preceito constitucional supra, positivou em nosso ordenamento pátrio a nova Lei de Licitações n°. 

14.133/21, a qual estabelece as diretrizes gerais a serem observadas pelo administrador público quando da 

realização de seus procedimentos de contratações, bem como entabula as possíveis modalidades de licitação 

que poderão ser adotadas na busca da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

No caso dos autos, nota-se que a autoridade competente optou pela modalidade 

licitatória pregão eletrônico, a qual possui sua regulamentação legal encampada na Lei n°. 14.133/21 e 

Decreto Municipal n° 028/2023. 

O texto normativo disciplina em seu artigo 6°, inciso XLI, que o pregão é a 

modalidade destinada a aquisição de bens e serviços comuns, e o inciso XIII do mesmo normativo destaca 

que são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

O Consulente tem a pretensão de realizar processo licitatório na modalidade 

xegão Eletrônico, com fulcro no dispositivo abaixo transcrito, tendo em vista tratar-se de aquisição de bem 

qual seja, aquele cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

por meio de especificações usuais de mercado. Vejamos: 

Lei n° 14.133/2021 
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Art. 6° Para os fms desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XIII -bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 

(...) 

Desta forma, cumpre asseverar que a adoção da modalidade licitatóna denominada 

Pregão, somente pode ser utilizada na contratação de bens e serviços comuns. Importa, assim, destacar o 

entendimento doutrinário sobre a definição de bens e serviços comuns: 

O conceito (indeterminado) de "bem ou serviço comum "possui as seguintes características básicas: 

disponibilidade no mercado (o objeto é encontrado facilmente no mercado), padronização 

(predeterminação, de modo objetivo e uniforme, da qualidade e dos atributos essenciais do bem ou do 

serviço) e casuísmo moderado (a qualidade comum" deve ser verificada em cada caso concreto e 

não em termos abstratos). (Rafael Carvalho Rezende Oliveira. Licitações e Contratos Administrativos. 

Portanto, o conceito de bens e serviços comuns inclui o padronizado, o casuísmo 

moderado e ainda aqueles serviços que podem ser descritos objetivamente. Nesse mesmo sentido é o 

entendimento do Tribunal de Contas da União, in verbis: 

No tocante à adequação da modalidade de licitação escolhida, entendo que 

os produtos/serviços demandados pelo TST podem ser enquadrar como 

bens comuns, wna vez que apresentam padrões claros de desempenho e de 

qualidade objetivamente definidos no edital, compatíveis com o padrão de 

mercado, nos termos do art. 2°, §1°, do Decreto n° 5.450/2005 (TCU —

Acórdão 1114/2006 —Plenário). 

No caso vertente, da análise dos autos do processo encaminhado, em especial dos 

termos constantes do Tenno de Referência e justificativa anexos, pressupõe-se que o objeto a ser licitado 

enquadra-se dentre o conceito de bens e serviços comuns, o que viabiliza a adoção do pregão como 

modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto. 

Nos termos do já mencionado ao norte, a análise aqui realizada restringe-se aos 

aspectos legais do procedimento e não à verificação técnica do objeto licitado. Deste modo, a verificação 

•asuística dos elementos que instruem o processo de licitação aponta pela possibilidade jurídica da 

ção da modalidade pregão eletrônico como pretendido. 
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Uma vez superada a análise quanto à viabilidade da utilização da modalidade 

pregão eletrônico, é de suma importância proceder a uma rigorosa avaliação quanto aos requisitos legais 

indispensáveis a sua perfectibilização. 

Como dito anteriormente, o Pregão Eletrônico é regido por legislação nacional. 

bem como por Decreto Municipal, sendo certo que dentre suas normas estabelece os procedimentos 

preparatórios que deverão ser observados pela Administração quando da adoção desta modalidade 

licitatória. Neste sentido dispõe o art. 18 da Lei 14.133/21, ipsis litteris: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 

12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido; 

II - a defmição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 

condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente 

como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e 

serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e 

eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a 

gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo 

o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de exigências de 

qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou valor 

significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de 

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor técnica 

ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 

contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 

desta Lei 
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Diante disso, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 

autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as 

providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

É importante salientar que a teoria dos motivos detenninantes preconiza que os 

atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 

jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-

se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e corresponder à real 

demanda da Municipalidade, sendo inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da 

contratação, ou superiores às necessidades do Município, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou 

metodologicamente. 

1.9 — DO REGISTRO DE PREÇOS (SRP) 

O Registro de Preços (previsto no artigo 78, inciso IV) é uma modalidade de 

cotação em que existe a possibilidade de se gerar uma contratação posteriormente. Deste modo, ele é um 

conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e também de 

aquisição de bens, para contratações em editais abertos e em contratações futuras. 

De acordo com o jurista Marçal Justen Filho, "o SRP consiste em ur contrato 

normativo, resultante de um procedimento licitatório específico. Estabelece regras vinculastes para a 

Administração Pública e um particular relativamente a contratações futuras, em condições 

predeterminadas". Ainda mais: "não é gerada obrigação de contratar, mas o Poder Público está vinculado 

pelos termos do resultado da licitação e deve respeitar as condições ali previstas e assume uma pluralidade 

de obrigações. 

De forma a trazer mais agilidade para a contratação e evitar a fonnação de 

estoque, prática danosa para a administração pública, o SRP tem como objetivo tomar possíveis 

contratações simultâneas ou sucessivas, sem a necessidade da realização de procedimentos individuais para 

cada item. Isto é especialmente importante no caso de itens perecíveis e com prazos de validade curtos. Por 

isso mesmo, o SRP é de grande vantagem para micro e pequenas empresas. Isto porque o fornecimento não 

necessidade de ser imediato, podendo até mesmo ser parcelado, desde que respeitada a validade da ata 
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De acordo com a Nova Lei n° 14.133/2021, foram implementadas importantes 

modificações no procedimento. Isto nos termos em que já eram utilizados na prática e pela adoção do 

entendimento junspmdencial dos tribunais de contas. Assim, a Nova Lei visou clarificar o tema de maneira 

detalhada, aperfeiçoando as regras e disciplinando o procedimento sem perder sua finalidade. 

As modalidades de licitação possíveis de se utilizar neste procedimento são a de 

Concorrência e a de Pregão. Com a Nova Lei de Licitações n° 14.133/2021, existe a possibilidade do 

Sistema de Registro de Preços, na forma de regulamento, ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e dc 

dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou 

entidade. Logo, o Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e serviços, 

incluindo obras e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 § 5 O0 da Nova Lei. 

Neste caso específico, foram observadas as seguintes condições: realização prévia 

de ampla pesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento; 

desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados; definição 

do período de validade do registro de preços; inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação 

da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original. 

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços, o novo 

dispositivo será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por igual período, desde 

que comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da 

vigência de contratos finnados. 

Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes em suas 

cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos os elementos exigidos, 

resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas na Lei n° 14.133/21. 

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame em questão, desde 

a sua origem é aquele previsto na Lei n° 14.133/21, assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-se em 

perfeita consonância com a Lei n° 14.133/2021. 

1.10 — AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DA LICITAÇÃO 
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Superadas as etapas relativas ao planejamento da còntrat çl ão. como a definição 

do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a oportunidade 

e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 

abertura da licitação. No presente caso, tal exigência foi cumprida 

1.11 - DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um agente 

de contratação, dentre os servidores desta Municipalidade, cujas atribuições incluem o recebimento das 

propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter 

realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Nos autos, consta a designação do agente de contratação e a publicação deste ato, 

em atendimento à prescrição legal. 

Está designada também, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o agente 

de contratação em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou 

emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da Prefeitura Municipal 

de Vargem Grande - MA. Percebe-se preenchido este requisito. 

1.12 — MINUTA DE EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 18, incisos V da Lei 14.133/21 o processo licitatório deve ser 

instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do contrato — o que foi atendido. 

O artigo 25 da Lei n° 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados por 

ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu § 1° expressamente autorizado a utilização de minutas 

piladas, nas situações em que o objeto assim permitir. 

Forçoso lembrar que o art. 18, inciso IX, da Lei n° 14.133. de 2021. exige que a 

fase pr"'.: àtória seja instruída com motivação circunstanciada das condições do edital, tais como: 

14 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 ( Tel. (98)3461-1340 

prefefturadevargemgrandema@hotmait.com 



Prefeitura de 

VARGEM 
~ GRANDE 

I) justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior 

relevância técnica ou valor significativo do objeto 

II) justificativa de exigências de qualificação econômico-financeira; 

III) justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações 

com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço; e 

IV) justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio. 

Nesse sentido, analisando os autos, verifica-se que as devidas motivações constam 

expressamente aplicáveis no caso concreto, constam na minuta do edital da licitação, não se apresentando 

como cláusulas restritivas à ampla competitividade. 

Quanto a legalidade, precipuainente, tanto a minuta do edital quanto a do contrato 

encontram-se em sintonia com o preconizado pela legislação vigente. 

2 - DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, da análise dos documentos ora apresentados, esta Assessoria 

entende pela regularidade da escolha da modalidade Pregão Eletrônico, abstraídas as questões técnicas e 

resguardado o poder discricionário do gestor público quanto à oportunidade e conveniência da prática do 

ato administrativo, OPINO pela aprovação da minuta do edital e seus respectivos anexos, bem como da 

minuta do contrato. 

É o parecer, S.M.J. 

Vargem Grande — MA, 15 de março de 2024. 

1 A'fijjo'ãe M 'qúi tà 
Assessor Jurídico/CPL 

OAB/ MA 17.018 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-014/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n ° . 0101.07393.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

PREGÃOELETRÔNICO 
PE-014/2024-CPC/PMVG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0101.07393.2024 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UTENSILIOS 
DOMÉSTICOS DESTINADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE VARGEM GRANDE/MA, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 

VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 
O ORÇAMENTO SIGILOSO BASEADO NO ART. 24, DA LEI N° 14.133/2021 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 10 de Abril de 2024 às 09:00 horas (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO 

PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
(SIM) 

LOCAL: 
Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil 
www.licitamaisbrasil.com.br 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64— Centro 
CEP: 65.430-000 —Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma(cí~i hotmail.com 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-014/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07393.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

PREAMBULO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria n°. 008/2024, de 05 
de Janeiro de 2024, torna público para conhecimento dos interessados que no dia 10 de Abril de 2024, 
horário: 09:00hs, que na Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem 
Grande — MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma, ELETRÔNICA, na forma de Registro 
de Preços, com critério de julgamento Menor Preço, Por Item, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital, Decreto Municipal n° 028/2023, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é o Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual para 
Contratação de Empresa para Fornecimento de Utensílios Domésticos Destinados a Secretaria de Educação de 
Vargem Grande/MA, Conforme Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste Edital e Seus 
Anexos. 
1.1. A licitação será realizada em único item, com cota reservada para ME/EPP. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema da 
Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. -

3.1.1. Os interessados deverão realizar o cadastro junto a Plataforma com antecedência, evitando a 
perda dos prazos. 

3.1.2. A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horas úteis. Dessa forma é 
importante se antecipar, evitando ficar de fora do processo por perda de prazo. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-014/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n ° . 0101.07393.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Para o item 02 (Cota Reservada), a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 . aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

3.6.1 1 . Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.7. 0 impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, flsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 
ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. 0 disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada antes das fases de lances e de julgamento, 
conforme art. 17, §1°, da Lei n°14.133,  de 2021. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta corn o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 9.6 e Erro! 
Fonte de referência não encontrada. deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos  1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a não 
assinalação do campo impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a não assinalação do campo apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
n° 14.13 3, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase 
de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. O licitante poderá para metrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
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4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5.1.1. valor unitário inicial e total em numeral e por extenso; 
5.1.2. variação entre lances automáticos; 
5.1.3. marca; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 
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5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 
o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: 

a) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do 
art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 
licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 
regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na 
Classificação Brasileira de Ocupações — CBO. 

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento coletivo 
aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1. A abertura da sessão será realizada pelo pregoeiro responsável, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do recebimento das propostas iniciais. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
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6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. 

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,00 (um) real. 

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado: 

6.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.1 1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último 
lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.1 1.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e aberto", 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.12.1 . Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.12, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 

6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 

6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será levado em consideração o 
momento de cadastro da proposta, sendo que empresa que cadastrou sua oferta primeiro poderá apresentar 
uma melhor oferta. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60 da Lei n°14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
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6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.1 87, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.21 .1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.21 .2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.21.3. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

6.21.4. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

6.21.5. No caso de negociação por item, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 2 (duas) horas 
para reespecificar os valores unitários dos itens que compõem o lotes. Em caso de dúvidas durante o 
processo, o licitante deverá entrar em contato com o suporte da Plataforma. 

6.21 .6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1 .1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
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7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.1.3. Cadastro de Empresas Apenadas e Impedidas da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita 
Mais Brasil. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n° 3/2018, art. 29, § 1°). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 
n° 3/2018, art. 29, §2°). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção.. o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 
deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 
IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1 . 

7.7.2. 

7.7.3. 
contratação; 

7.7.4. 

contiver vícios insanáveis; 

não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 
do regime de execução. 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidadedaproposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.12.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante da área especializada no objeto. 
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8. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 

8.1. As amostras solicitadas deverão ser apresentadas pela(s) empresa(s) vencedora(s) do certame em até 2 
(dois) dias úteis posterior após a definição do(s) vencedor(es) no horário de 08h00min às 14h00min, mediante 
solicitação do Pregoeiro via plataforma eletrônica, no Secretaria Municipal de Educação (SEMED), para análise 
e emissão de parecer técnico; 

8.2. Será exigido do licitante, duas amostras dos produtos ofertados (ITENS), de acordo com a especificação 
técnica exigida no edital, sem ônus, identificando sua razão social, o objeto e o número do processo Licitatório; 

8.3. A licitante que não entregar as amostras no prazo estabelecido, será desclassificada, uma vez que apenas 
as empresas com pareceres técnicos favoráveis poderão ser contratadas pela Secretaria Municipal de Educação 
ficando a cargo da Administração convocar a licitante classificada em segundo lugar para apresentar as amostras 
em substituição aos itens anteriormente reprovados para nova avaliação 

8.4. As amostras apresentadas pela proponente vencedora serão analisadas pela comissão técnica, composta 
por servidores efetivos da SEMED, para fins de verificação da conformidade com as especificações mínimas 
exigidas no Apêndice Estudo Técnico Preliminar deste edital, ocasião em que será emitido o Laudo de 
Aceitabilidade das amostras. 

8.5. As marcas dos itens das amostras apresentadas deverão ser as mesmas marcas constantes de sua 
proposta. Caso seja omitida alguma das informações exigidas, as amostras não serão recebidas, por 
impossibilidade de sua associação com o objeto; 

8.6. Caso haja incompatibilidade de marcas na proposta de preços apresentada com o produto entregue ou a 
reprovação das amostras pela equipe técnica, haverá desclassificação da licitante. 

8.7. As amostras serão entregues sem qualquer custo para a Prefeitura, e em virtude da possibilidade de 
sofrerem ensaios destrutivos no processo de conferência para a aferição e/ou certificação das matérias primas 
utilizadas para sua confecção, serão devolvidas no estado em que se encontrarem; 

8.8. No caso de reprovação das amostras e consequente desclassificação, solicitar-se-á amostra do próximo 
classificado e assim sucessivamente até o cumprimento dos requisitos exigidos, sendo que no caso de um ou 
mais itens serem reprovados, a licitante será desclassificada no item/grupo de itens inteiro. 

8.9. Será verificado se a descrição técnica de cada produto atende às especificações constantes do objeto 
deste Edital, conforme segue: 

8.1.1.1 Especificação Básica: Somente serão consideradas aprovadas as amostras que apresentarem em suas 
respectivas descrições técnicas, no mínimo o que foi estabelecido neste Edital. 

Serão rejeitados: Os produtos ou embalagens que não estiverem em bom estado, qualidade inferior ao 
estabelecido no instrumento convocatório ou que por qualquer outra característica seja considerado impróprio 
para o uso. 

8.10. As amostras deverão ser entregues aos cuidados da Secretaria de Educação no Prédio da Secretaria de 
Educação, localizada na rua Sebastião de Abreu, n° 64, Centro, Vargem Grande/MA; 
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9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. O cadastro da proposta inicial, só será possível após o licitante confirmar na Plataforma Licita Mais 
Brasil as seguintes declarações exigidas em lei: 

9.2.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

9.2.2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

9.2.3. Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

9.2.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, 
de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa n° 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

9.2.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1O e no inciso Ill do art. 5C da 
Constituição Federal. 

9.2.6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente 
do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

9.2.7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

9.3. Caso seja verificada falsidade nas declarações acima, o licitante será desclassificado do processo e será 
aberto processo para inclusão do mesmo na lista de empresas apenadas e impedidas de participar dos processos 
licitatórios desse órgão. 

9.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fim de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
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9.6. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, será composta pelos seguintes documentos: 

9.7. Habilitação Jurídica 

9.7.1. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, estatuto, ato constitutivo ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados da documentação de seus administradores. 

9.7.2. Cédula de Identidade ou documento equivalente (com foto) do representante legal da sociedade 
empresária licitante e/ou do procurador. O procurador deverá ainda apresentar o instrumento válido da 
procuração. 

9.7.3. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI 

9.7.4. No caso de sociedade empresária estrangeira, portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de março de 2020 

9.7.5. No caso de pessoa física, se elas forem autorizadas a participar do certame, cédula de identidade 
(RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o 
território nacional. 

9.7.6. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária, inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz. 

9.7.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 16.9.1.8. 
Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

9.7.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971. 

9.7.9. Ata ou documento equivalente de compromisso de constituição do Consórcio. 16.9.1.11. Os 
documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da última consolidação respectiva. 

9.8. Habilitação Fiscal e Trabalhista 

9.8.1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (CNPJ), 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
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9.8.2. Inscrição estadual 
9.8.3. Inscrição municipal 
9.8.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante a apresentação de Certidão Conjunta de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

9.8.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do interessado, através de: 
a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

9.8.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do interessado, relativa a 
ISSQN — Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF — Taxa de Localização e Funcionamento, 
através de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais: 

b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

9.8.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeito de Negativa, em 
cumprimento ao disposto na Lei n° 12.440, de 07/07/20; 

9.8.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, mediante os 
seguintes documentos. 

9.9. Qualificação Econôm ico-Financeira 

9.9.1 . Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

9.9.2. o balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; e 

9.9.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade 

9.9.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através índices 
financeiros. Quando os índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
igual ou inferior a 1, a licitante deverá comprovar capital social mínimo ou o patrimônio líquido não inferior 
a 10% do valor global estimado da ata de registro de preços, obtido por meio do contrato social, certidão 
simplificada emitida pela junta comercial ou balanço patrimonial e da Demonstração do Resultado do último 
exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei. 

9.9.5. - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, juntamente com a certidão e/ou declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os 
Cartórios ou Oficios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município, 
em data não superior a 30 (trinta) dias da abertura do certame, se outro prazo não constar no(s) documento(s). 
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a.1) caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do 
plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso; e 

a.2) se o licitante não for sediado no Estado do Maranhão, as certidões deverão vir acompanhadas de 
declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de sua 
sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências, de recuperação judicial ou de execução 
patrimonial; 

9.10. Qualificação Técnica 

9.10.1. Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
comprove que a licitante forneceu ou esteja fornecendo os materiais compatíveis com a proposta apresentada, 
comprovando, ainda, que o fornecimento foi satisfatório, sendo vedada a apresentação de atestados genéricos, 
devendo haver a discriminação dos produtos fornecidos, com suas quantidades e o período de seu 
fornecimento; 

9.10.2. Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá 
conter o nome, o endereço e telefone da entidade atestadora, bem como a assinatura do responsável legal 
(empresário, sócio, dirigente ou procurador), comprovadamente habilitado); 

9.10.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.10.4. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas controladas ou 
controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja 
sócio, proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa proponente; 

9.10.5. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a 
documentação de habilitação, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital. 

9.10.6. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, urn ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme 
item 10.8 do Anexo Vil-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 

9.11. Outros Documentos 

9.11.1. Alvará de funcionamento emitido pelo órgão competente da sede da licitante, com atividade 
econômica que permita a comercialização de gêneros alimentícios; 

9.11.2. Comprovação que a licitante participante possui exclusividade autorizada a distribuir e 
comercializar as obras abaixo mencionadas no Estado de MA; 

9.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018, art. 4°, §1°, e art. 6°, §4°). 

9.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Plataforma Licita 
Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
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imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

9.13. 1 . A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

9.14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.14.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio da Plataforma, durante o cadastro da proposta inicial os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

9.15. A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 

9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 

9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9 16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital, observado o prazo disposto no item 8.8. 

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não corno condição para participação na licitação (art. 4° do 
Decreto n° 8.538/2015). 

9.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 
julgamento. 
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10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (três) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

11.1. Após a homologação da licitação,será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

1 1 .1 .1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 

1 1 .1 .2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

1 1 .1 .1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

1 1 . 1 .2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
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1 1 . 1 .3. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

11.1.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

1 1 .1 .5. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

1 1 .1 .6. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23. 

11.2. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

1 1.2.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

11.2.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n° 14.133, de 2021, 
o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para 
a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma(chotmail.com 

Página 21 de 72 



Secretaria Executtiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação SEM 
Secretaaa Municipat de Educação 

Prefeitura de 

VARGEM 
GRANDEE 
ltd xOiC)S GABAS KONSTAtntiüU F) NICt's~ 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-014/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo no. 0101.07393.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico da 
Plataforma Licita Mais Brasil. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 
que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13. 1 .4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação 

13. 1 .5. fraudar a licitação 

13.1 .6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
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13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. advertência; 

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15%do valor 
do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 15%a 
30%do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo dc 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 
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13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a 
ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado através de campo específico da 
Plataforma Licita Mais Brasil, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, diretamente 
através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

14.3.1. O licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, poderá se cadastrar na 
Plataforma Licita Mais Brasil de forma gratuita, através da opção Cadastro Simples. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 
de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na Plataforma Licita Mais Brasil e no endereço eletrônico do órgão 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/acessoainformacao.php 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II — Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO III — Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO IV— Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

ANEXO V— Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

ANEXO VI — Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

ANEXO VII - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos Serviços. 

ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 
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15.11.9. .ANEXO IX - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. 

15.1 1.10. ANEXO X - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

15.1 1.1 1. ANEXO XI- Modelo de Carta Proposta Inicial. 

15.1 1.12. ANEXO XII - Declaração Expressa que a Empresa Dispõe em Estoque dos Equipamentos. 

15.1 1 .13. ANEXO XIII — Declaração Expressa Que a Empresa Dispõe em Estoque dos Equipamentos 

Vargem Grande/MA, 18 de Março de 2024. 

RAIMUNDO NONAT!'DA COSTA 
Secretario Municipal de Educação 

Orgão Gerenciador 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual para Contratação de Empresa 
para Fornecimento de Utensílios Domésticos Destinados a Secretaria de Educação de Vargem Grande/MA, 
Conforme Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos. 

1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e qualidade podem ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

1.3. O vresente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021 . 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. 

MEDIDA 
QUANT. 

LICITADA 
01 Bacia plástica com capacidade para 35 litros, cores variadas. Unidade 150 
02 Bacia plástica com capacidade para 12 litros, cores variadas. Unidade 150 
03 Balde plástico com capacidade para 12 litros, cores variadas. Unidade 200 

04 
Balde plástico com tampa, capacidade para 60 litros, cesto e 
tampa injetados em plástico polipropileno, com alças 
ergonômicas e de alta resistência, cores variadas. 

Unidade 150 

05 Bandeja em inox grande. Unidade 50 

06 
Batedeira Planetária, Dimensões (AxLxC): 31 x37,2x32,2 cm, 
220V, Corpo plástico, tigelas de plástico e batedores em aço inox, 
Capacidade Volumétrica da Tigela: 4L. 

Unidade 50 

07 
Caçarola SUPER com tampa N° 55 (diâmetro 55cm, altura 22cm, 
Volume 52 litros, espessura 5,0 mm). 

Unidade 100 

08 
Caçarola SUPER com tampa N° 60 (diâmetro 60cm, altura 26cm, 
Volume 73 litros, espessura 5,0 mm). 

Unidade 35 

09 
Caixa organizadora plástica com tampa, capacidade para 30 
litros, translucida no formato anatômico e dispositivos de fixação 
para um melhor fecho da tampa. 

Unidade 100 

10 
Caixa organizadora plástica com tampa, capacidade para 45 
litros, translucida no formato anatômico e dispositivos de fixação 
para um melhor fecho da tampa. 

Unidade 100 

11 
Caixa plástica vazada com capacidade para 100 litros, feita em 
polietileno. (Para recebimentos das frutas e hortaliças). Unidade 120 

12 
Caixa Térmica com capacidade para 20 litros, feita em polietileno 
de alto impacto, isolamento térmico em espuma poliuretano. 

Unidade 50 

13 
Caixa Térmica com capacidade para 45 litros, feita em polietileno 
de alto impacto, isolamento térmico em espuma poliuretano. 

Unidade 75 
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14 Chaira em aço inox, 39 cm. Unidade 20 

15 Colher (sopa) alumínio. Unidade 200 

16 Colher côncava para caldeirão, polietileno, cor: branca,60cm. Unidade 100 

17 
Colher para caldeirão côncavo em polietileno, cabo inox grande 
8x50 cm. 

Unidade 100 

18 Descascador de legumes lâmina inox. Unidade 150 
19 Escorredor industrial para macarrão, em aço inox, com alça. Unidade 200 

20 
Faca para corte de carne, lâmina em aço inox 12 com fio liso, 
cabo plástico branco, 09 polegadas. 

Unidade 200 

21 
Faca para corte de pão, lâmina em aço inox com fio serrilhado, 
cabos de polipropileno, 17 cm. 

Unidade 200 

22 Garfo bidente inox 34 cm. Unidade 30 

23 
Garrafa Térmica com capacidade para 12 litros, produzida com 
material não toxico e reciclável, bocal grande que facilita a 
colocação de gelo e líquidos. 

Unidade 130 

24 Garrafa para café em corpo inox e alça. Unidade 200 
25 Jarras plástica com tampa de material resistente capacidade 21. Unidade 200 
26 Jarras plástica com tampa de material resistente capacidade 31. Unidade 200 

27 
Lixeira plástica branca com tampa e pedal com capacidade para 
100 litros. 

Unidade 100 

28 Lixeira plástica com tampa e pedal com capacidade para 50 litros. Unidade 150 

29 
Luva térmica para cozinha, cano longo para forno e fogão, 
produzida com material térmico que protege de altas 
temperaturas. 

Unidade 50 

30 
Multiprocessador com capacidade para 1,2 litros, potência de 900 
W, 220V. Unidade 80 

31 Pá para caldeirão reforçada, polietileno, 90 cm. Unidade 150 

32 

Palletes de plástico com superfieie vazada que confere 
características antiderrapante, permita o escoamento de líquidos, 
aeração e atende normas da Anvisa, nas dimensões 100 x 120 x 
15 cm. 

Unidade 50 

33 Panela de pressão 4,5L. Unidade 50 
34 Panela de pressão 7,0L. Unidade 80 

35 
Papeiro reforçado n°16 alumínio polido, cabo em polipropileno, 
resistente a altas temperaturas, capacidade de 1,300 litros. Unidade 200 

36 Prato de vidro. Unidade 200 
37 Ralador de legumes em aço inox Unidade 150 

38 
Tabua de polietileno nas dimensões 36x53cm, fabricado em 
plástico(polietileno) atóxico impermeável e de fácil higienização 

Unidade 50 

39 
Tabuleiro assadeira antiaderente retangulares nas dimensões 48 x 
34 cm Unidade 50 

40 Termômetro digital infravermelho com mira laser ( -50° a 380°C) Unidade 5 
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41 Deposito com tampa tamanho grande Unidade 100 

42 Deposito com tampa tamanho médio Unidade 100 

1.4. JUSTIFICATIVA PARA ORÇAMENTO SIGILOSO. 

Em consonância com a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 — "Art. 24. Desde que justificado, o 
orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos 
quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas...". 

Para aplicar o sigilo ao orçamento estimado da contratação é necessário entender que sua utilização 
influenciará na obtenção da melhor oferta. Lembrando que a apresentação da proposta se baseia em 
diversas circunstâncias e critérios que se definem com base na necessidade, oportunidade ou ainda interesse em 
determinado objeto. 

Dessa forma, optar por não disponibilizar no processo licitatório, seja ele realizado na modalidade 
pregão ou na modalidade concorrência, o preço definido pelo órgão como máximo a ser pago, será útil no 
sentido de que as empresas participantes apresentem suas propostas com base em suas estimativas de custos, o 
que permitirá, dessa forma, a o aumento do índice de contratos bem-sucedidos. 

Sendo assim, a depender do objeto que se queira adquirir o que se pretenda contratar, será de extrema 
utilidade omitir o preço estimado. Vamos pensar de forma prática, em um pregão eletrônico que tenha como 
objeto a contratação de serviços comuns de engenharia, caso não seja disponibilizado o valor estimado pela 
Administração, as propostas serão apresentadas com base no preço comum que as empresas licitantes 
normalmente praticam, pois o intuito é que sua proposta seja a vencedora. Portanto, a probabilidade de se obter o 
melhor preço é real, principalmente em modo de disputa aberto e fechado, onde as empresas tenderão, ao final, a 
ofertar seu melhor lance para a obtenção de sucesso. 

Em complemento, Egon Bockmann Moreira e Fernando Vemalha Guimarães lembram que: 

"[...] o orçamento sigiloso, além de ultrapassar a proteção contra conluios, garante a obtenção de 
propostas mais vantajosas, mesmo em um procedimento sem corrupção, dificultando a prévia coordenação entre 
os concorrentes. Segundo os autores, a veiculação precedente do orçamento pode inibir a prática de descontos 
mais significativos, eis que os interessados têm incentivos para oferecer preços mais aproximados àquele que a 
Administração já estimou para a contratação." (Moreira; Guimarães, 2012, p. 158). 

1.5. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar 

1.6. O prazo de vigência da contratação é de no máximo de 5 anos contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que a vigência plurianual 
mais vantajosa considerando. 

1.7. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. A presente contratação está inserida no Plano Anual de Contratações de 2023, publicado no dia 29 de 
Dezembro de 2023, publicado no Diário Oficial do Município - DOM: 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Subcontratação 
3.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

5. Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados da Ordem de Fornecimento emitida pela 
Secretaria Municipal de Educação. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos (3) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do 
Contratado. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 
e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. Fiscalização 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 1 17, caput). 

Fiscalização Técnica 
6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 
n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, § 1 O,  e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 
22, II. 

6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 
2022, art. 22, V). 

6.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 
Decreto n° 11.246, de 2022). 
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6.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 
6.10. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 
da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas á verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.11. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.12. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.13. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, 
de 2022, art. 21, VIII). 

6.14. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme ocaso. (Decreto n° 11.246, 
de 2022, art. 21, X). 

6.15. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 
da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.16. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma (a~hotmail.com 

Página 32 de 72 



Secretaria Execultiv. 
Gabinete do Secretário 

de Educação ~. S E ~~► E 
~ 5ecreEar:a ,Municìpal de Educaçaõ 

~ 

Prefestura de 

►•' VARGEM 
♦ aRANPE 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-014/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07393.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
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7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §3° da Instrução 
Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.9. Para fms de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.9.1. o prazo de validade; 

7.9.2. a data da emissão; 

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 

7.9.5. o valor a pagar; e 

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 
no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA N°3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 
7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente 
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de 
correção monetária. 

7.19. Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.2I. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

Forma de fornecimento 
8.2. O fornecimento do objeto será continuado. 

Exigências de habilitação. 
8.3. Para fins dc habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 
8.4. Pessoa tisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional. 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-
e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores. 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.° 77, de 18 de março de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz 
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8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf — DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do  art. 4°, §2° do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.13. Produtor Rural: matricula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa fscca, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 
17a19e165). 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1 ° de maio de 1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.23. Qualificação Econômico-Financeira 

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso 
se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso II, alínea "c", da 
Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
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8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 2021. 

art. 69, caput, inciso II); 

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.26.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); 

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.26.4. Os documentos referidos cima deverão ser exigidos com base no limite defmido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da contratação; 

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021, 
art. 65, § 10). 

Qualificação Técnica 
8.29. No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado (com assinatura reconhecida em cartório se emitido pessoa jurídica de direito privado), que comprove 
que a licitante executou ou está executando a contento, atividade pertinente e compatível em características com 
os objetos licitados. 

8.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

8.29.1.1. quantitativos executados e o período de fornecimento dos produtos; Ter contrato assinado 

8.29.1.2. possuir informações suficientes para qualificar e quantificar o fornecimento, objeto do Pregão, 
bem como para possibilitar à Equipe de Pregão da desta Prefeitura confirmar sua veracidade junto ao(s) 
emissor(es) do(s) atestado(s). 

8.29.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor. 

8.29.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

8.30. Caso admitida a participação dc cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
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8.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §2° a 6° da 
Lei n. 5.764, de 1971; 

8.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

8.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 
contratual; 

8.30.4. 0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.30.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 

8.30.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais 
ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 
objeto da licitação; 

8.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 1 12 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente 
após o julgamento das propostas. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. 

10.2. A contratação será atendida pela dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação: 

I) Órgão: 
II) Unidade Orçamentária:; 
III) Programa de Trabalho: 
IV) Fonte de Recursos: 
V) Elemento de Despesa: 
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[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 
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1. 

ANEXO II- APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 

Processo Administrativo: 0101.07372.2024 
Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Educação 
Responsável pela Demanda: Bartolomeu de oliveira Gomes Matrícula: 05743 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Trata-se de aquisição de utensílios de cozinha conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Estudo Técnico. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
3.1 . A Prefeitura haja vista o disposto no Art. 176 da lei n° 14.133/2021, o Plano Anual de Contratações 
encontra-se Publicado no dia 29 de Dezembro de 2023 no Diário Oficial do Município - DOM. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O fornecedor Contratado deverá realizar as entregas de acordo com as necessidades da Contratada, 
além de entregar os itens de acordo com as especificações descritas no Termo de Referência e nas quantidades 
previstas. 
4.2. Caso os itens não esteja de acordo com o descrito o fornecedor deverá realizar a troca em até 05 ( cinco) 
dias úteis. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
5.1. A quantidade estimada de materiais a serem solicitados é de acordo com a necessidade de cada secretaria, 
conforme anexo a este ETP. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
MEDIDA 

QUANT. 
LICITADA 

1 Bacia plástica com capacidade para 35 litros, cores 
variadas. UNIDADE 150 

2 Bacia plástica com capacidade para 12 litros, cores 
variadas. UNIDADE 150 

3 Balde plástico com capacidade para 12 litros, cores 
variadas. UNIDADE 200 

4 

Balde plástico com tampa, capacidade para 60 litros, 
cesto e tampa injetados em plástico polipropileno, 
com alças ergonômicas e de alta resistência, cores 
variadas. 

UNIDADE 150 

5 Bandeja em inox grande. UNIDADE 50 
6 Batedeira Planetária, Dimensões (AxLxC): UNIDADE 50 
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31 x37,2x32,2 cm, 220V, Corpo plástico, tigelas de 
plástico e batedores em aço inox, Capacidade 
Volumétrica da Tigela: 4L. 

7 Caçarola SUPER com tampa N° 55 (diâmetro 55cm, 
altura 22cm, Volume 52 litros, espessura 5,0 mm). 

UNIDADE 100 

8 Caçarola SUPER com tampa N° 60 (diâmetro 60cm, 
altura 26cm, Volume 73 litros, espessura 5,0 mm). 

UNIDADE 35 

9
Caixa organizadora plástica com tampa, capacidade 
para 30 litros, translucida no formato anatômico e 
dispositivos de fixação para um melhor fecho da 
tampa. 

UNIDADE 100 

10 

Caixa organizadora plástica com tampa, capacidade 
Para 45 litros, translucida no formato anatômico e 
dispositivos de fixação para um melhor fecho da 
tampa. 

UNIDADE 100 

11 
Caixa plástica vazada com capacidade para 100 litros, 
feita em polietileno. (Para recebimentos das frutas e 
hortaliças). 

UNIDADE 120 

12 
Caixa Térmica com capacidade para 20 litros, feita 
em polietileno de alto impacto, isolamento térmico 
em espuma poliuretano. 

UNIDADE 50 

13 
Caixa Térmica com capacidade para 45 litros, feita 
em polietileno de alto impacto, isolamento térmico 
em espuma poliuretano. 

UNIDADE 75 

14 Chaira em aço inox, 39 cm. UNIDADE 20 

15 Colher (sopa) alumínio. UNIDADE 200 

16 
Colher côncava para caldeirão, polietileno, cor: 
branca,60cm. 

UNIDADE 100 

17 
Colher para caldeirão côncavo em polietileno, cabo 
inox grande 8x50 cm. 

UNIDADE 100 

18 Descascador de legumes lâmina inox. UNIDADE 150 

19 
Escorredor industrial para macarrão, em aço inox, 
com alça. UNIDADE 200 

20 
Faca para corte de carne, lâmina em aço inox 12 com 
fio liso, cabo plástico branco, 09 polegadas. 

UNIDADE 200 

21 
Faca para corte de pão, lâmina em aço inox com fio 
serrilhado, cabos de polipropileno, l 7 cm. 

UNIDADE 200 

22 Garfo bidente inox 34 cm. UNIDADE 30 

23 
Garrafa Térmica com capacidade para 12 litros, 
produzida com material não toxico e reciclável, bocal 
grande que facilita a colocação de gelo e líquidos. 

UNIDADE 130 
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24 Garrafa para café em corpo inox e alça. UNIDADE 200 

25 
Jarras plástica com tampa de material resistente 
capacidade 21. 

UNIDADE 200 

26 
Jarras plástica com tampa de material resistente 
capacidade 31. 

UNIDADE 200 

27 
Lixeira plástica branca com tampa e pedal com 
capacidade para 100 litros. 

UNIDADE 100 

28 
Lixeira plástica com tampa e pedal com capacidade 
para 50 litros. 

UNIDADE 150 

29 
Luva térmica para cozinha, cano longo para forno e 
fogão, produzida com material térmico que protege 
de altas temperaturas. 

UNIDADE 50 

30 
Multiprocessador com capacidade para 1,2 litros, 
potência de 900 W, 220V. 

UNIDADE 80 

31 Pá para caldeirão reforçada, polietileno, 90 cm. UNIDADE 150 

32 

Palletes de plástico com superficie vazada que 
confere características antiderrapante, permita o 
escoamento de líquidos, aeração e atende normas da 
Anvisa, nas dimensões 100 x 120 x 15 cm. 

UNIDADE 50 

33 Panela de pressão 4,5L. UNIDADE 50 
34 Panela de pressão 7,0L. UNIDADE 80 

35 
Papeiro reforçado n°16 alumínio polido, cabo em 
polipropileno, resistente a altas temperaturas, 
capacidade de 1,300 litros. 

UNIDADE 200 

36 Prato de vidro. UNIDADE 200 
37 Ralador de legumes em aço inox UNIDADE 150 

38 
Tabua de polietileno nas dimensões 36x53cm, 
fabricado em plástico(polietileno) atóxico 
impermeável e de fácil higienização 

UNIDADE 50 

39 
Tabuleiro assadeira antiaderente retangulares nas 
dimensões 48 x 34 cm UNIDADE 50 

40 
Termômetro digital infravermelho com mira laser ( - 
50° a 80°C) UNIDADE 5 

41 Deposito com tampa tamanho grande UNIDADE 100 
42 Deposito com tampa tamanho médio UNIDADE 100 

6. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO 
6.1 . Foi realizada pesquisa de preços através de banco de preços e sites da internet (para esta opção foi realizado 
o mapa de preços). 

7. DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
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7.1. O valor estimado para contratação é de R$ ( ). Conforme estimado na tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNT V. TOTAL 

1 Bacia plástica com capacidade para 
35 litros, cores variadas. 

IDADE 150 

2 Bacia plástica com capacidade para 
12 litros, cores variadas. 

UNIDADE 150 

3 Balde plástico com capacidade para 
12 litros, cores variadas. 

IDADE 200 

4 

Balde plástico com tampa, 
capacidade para 60 litros, cesto e 
tampa injetados em plástico 
polipropileno, com alças 
ergonômicas e de alta resistência, 
cores variadas. 

UNIDADE 150 

5 Bandeja em inox grande. UNIDADE 50 

6 

Batedeira Planetária, Dimensões 
(AxLxC): 31x37,2x32,2 cm, 220V, 
Corpo plástico, tigelas de plástico e 
batedores em aço inox, Capacidade 
Volumétrica da Tigela: 4L. 

UNIDADE 50 

7

Caçarola SUPER com tampa N° 55 
(diâmetro 55cm, altura 22cm, 
Volume 52 litros, espessura 5,0 
mm). 

UNIDADE 100 

8 

Caçarola SUPER com tampa N° 60 
(diâmetro 60cm, altura 26cm, 
Volume 73 litros, espessura 5,0 
mm). 

UNIDADE 3 5 

9 

Caixa organizadora plástica com 
tampa, capacidade para 30 litros, 
translucida no formato anatômico e 
dispositivos de fixação para um 
melhor fecho da tampa. 

UNIDADE 100 

10 

Caixa organizadora plástica com 
tampa, capacidade para 45 litros, 
translucida no formato anatômico e 
dispositivos de fixação para um 
melhor fecho da tampa. 

UNIDADE 100 

11 
Caixa plástica vazada com 
capacidade para 100 litros, feita em 
polietileno. (Para recebimentos das 

UNIDADE 120 
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frutas e hortaliças). 

12 

Caixa Térmica com capacidade para 
20 litros, feita em polietileno de alto 
impacto, isolamento térmico em 
espuma poliuretano. 

UNIDADE 50

13 

Caixa Térmica com capacidade para 
45 litros, feita em polietileno de alto 
impacto, isolamento termico em 
espuma poliuretano. 

UNIDADE 75 

14 Chaira em aço inox, 39 cm. UNIDADE 20 

15 Colher (sopa) alumínio. UNIDADE 200 

16 
Colher côncava para caldeirão, 
polietileno, cor: branca,60cm. 

UNIDADE 100 

17 
Colher para caldeirão côncavo em 
polietileno, cabo inox grande 8x50 
cm. 

UNIDADE 100 

18 
Descascador de legumes lâmina 
inox. IDADE 150 

19 
Escorredor industrial para macarrão, 
em aço inox, com alça. 

UNIDADE 200 

20 
Faca para corte de carne, lâmina em 
aço inox 12 com fio liso, cabo 
plástico branco, 09 polegadas. 

UNIDADE 200 

21 
Faca para corte de pão, lâmina em 
aço inox com fio serrilhado, cabos 
de polipropileno, l 7 cm. 

UNIDADE 200 

22 Garfo bidente inox 34 cm. UNIDADE 30 

23 

Garrafa Térmica com capacidade 
para 12 litros, produzida com 
material não toxico e reciclável, 
bocal grande que facilita a 
colocação de gelo e líquidos. 

UNIDADE 130 

24 
Garrafa para café em corpo inox e 
alça. UNIDADE 200 

25 
Jarras plástica com tampa de 
material resistente capacidade 21. 

IDADE 200 

26
Jarras plástica com tampa de 
material resistente capacidade 31. 

IDADE 200 

27 
Lixeira plástica branca com tampa e 
pedal com capacidade para 100 
litros. 

UNIDADE 100 
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28 
Lixeira plástica com tampa e pedal 
com capacidade para 50 litros. 

UNIDADE 150

29 

Luva térmica para cozinha, cano 
longo para forno e fogão, produzida 
com material térmico que protege de 
altas temperaturas. 

UNIDADE 50 

30 
Multiprocessador com capacidade 
para 1,2 litros, potência de 900 W, 
220V. 

UNIDADE 80 

31 
Pá para caldeirão reforçada, 
polietileno, 90 cm. 

UNIDADE 150 

32 

Palletes de plástico com superfcie 
vazada que confere características 
antiderrapante, permita o 
escoamento de liquidos, aeração e 
atende normas da Anvisa, nas 
dimensões 100 x 120 x 15 cm. 

UNIDADE 50 

33 Panela de pressão 4,SL. UNIDADE 50 

34 Panela de pressão 7,0L. UNIDADE 80 

35 

Papeiro reforçado n°16 alumínio 
Polido, cabo em polipropileno, 
resistente a altas temperaturas, 
capacidade de 1,300 litros. 

UNIDADE 200 

36 Prato de vidro. UNIDADE 200 

37 Ralador de legumes em aço inox UNIDADE 150 

38 

Tabua de polietileno nas dimensões 
36x53cm, fabricado em 
plástico(pohetileno) atóxico 
impermeável e de fácil higienização 

UNIDADE 50 

39 
Tabuleiro assadeira anti aderente 
retangulares nas dimensões 48 x 34 
cm 

UNIDADE 50 

40 
Termômetro digital infravermelho 
com mira laser ( -50° a 380°C ) 

UNIDADE 5 

41 Deposito com tampa tamanho 
grande IDADE 100 

42 Deposito com tampa tamanho médio UNIDADE 100 

8. DAS DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
8.1. A solução como um todo consiste em disponibilização de acesso ao portal banco de preços realizadas 
por servidor da Secretaria de Educação. 
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9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
9.1. Pretende-se, com a aquisição desses bens, viabilizar e melhorar a qualidade das atividades das cantinas 
das Unidades de ensino. 

10. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 
10.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 

Administração. Entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência do que aborda a instrução normativa 
SC! n° 03 que disciplina os procedimentos para fiscalização dos contratos administrativos e decreto n° 028/2023 
que regulamenta a gestão do contrato. A Secretaria requisitante indicará servidores para atuarem como gestor e 
fiscal do contrato. 

11. 
1 1 . 1. 

DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS 
Não há contratações correlatas ou interdependentes. 

12. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS 
12. 1. Não há impactos relevantes para a presente contratação; 

12.2. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
12.3. Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

13. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 
13.1. A equipe verificou e concluiu que a aquisição é viável e necessário. 

Responsáveis: 

Vargem Grande/MA, de de 2024. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Responsável pela Demanda 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Secretario Municipal de Educação 

Autoridade Competente 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-014/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n° . 0101.07393.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, com sede na Rua Dr. Nina 
Rodrigues, 20 — Centro, Vargem Grande/MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , neste ato representado(a) 
pelo(a)   (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° de de de 202..., publicada no de de 
  de  , portador da matricula funcional n°   considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° /202..., publicada no  de 

/  /202 , processo administrativo n.°  , RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)quantidade(s)cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 
14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual para 
Contratação de Empresa para Fornecimento de Utensílios Domésticos Destinados a Secretaria de Educação de 
Vargem Grande/MA, Conforme Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 
Especificação Marca 

(se exigida no 
edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

UnidadeQuantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor 
Un 

Prazo garantia ou 
validade 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador será o (nome do órgão).... 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-014/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07393.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

{Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item n ° Órgãos Participantes Unidade Quantidade

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir o primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos 
limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 Email: semedvgma(c~hotmail.com 

Página 48 de 72 



Secretaria Executtiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação SE.. 
Secretar€a Mt~ricpat de 

grete tura de 

VARGEM 
GRANDE 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-014/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo no. 0101.07393.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 

O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastrode reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

Para fms da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e, 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 9. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou 
no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados 
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 
do preço do adjudicatário; ou 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-014/2024-CPC/PMVG 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 
alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos eàs entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 
ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação ás condições 
inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO I)E 
PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

0 remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades para 
a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto n° 11.462, dc 
2023; ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item Oserá formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou inferior 
ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023. 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

10. DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houve). 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-014/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo no. 0101.07393.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

Anexo III - Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais 
ao adjudicatário: 

Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca 
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores Que mantiveram sua oronosta original: 
Item 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

X 

Especificação Marca 
(se exigida no 

edital) 

Modelo 
(se exigido no 

edital) 

Unidade Quantidade 
Máxima 

Quantidade 
Mínima 

Valor Un Prazo 
garantia 

ou 
validade 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 

AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /  , QUE FAZEM 
ENTRE SI A UNIÃO. POR INTERMÉDIO DO (A) 

E 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Agricultura, com sede na  , na cidade de Vargem Grande/MA, 
inscrito(a) no CNPJ sob o n°  , neste ato representado(a) pelo(a)   (cargo e 
nome), nomeado(a) pela Portaria n°  , de de de 20..., publicada no DOU de de 
de  , portador da Matricula Funcional n°  , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
 ,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , sediado(a) na , 
em doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 
tendo em vista o que consta no Processo n° e em observância às disposições da Lei n° 14.133, 
de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92,1 e Ii) 

a. O objeto do presente instrumento é a contratação de   nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

b. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 

2 

c. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

i. O Termo de Referência; 

ii. O Edital da Licitação; 

iii. A Proposta do contratado; 

iv. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

a. O prazo de vigência da contratação é de no máximo de 5 anos contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

i.A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

b. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

c. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92 
IV, VII e XVIII) 

a. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a 
este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

a. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92, V) 

a. O valor total da contratação é de R$ () 
b. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, \' e VI) 

a. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

a. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em _/_/_ (DD/MM/AAAA). 

b. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice   (indicar o índice a ser adotado), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

c. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

d. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

e. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

f. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

g. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

h. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

a. São obrigações do Contratante: 

b. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

c. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

d. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, ás suas expensas; 

e. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

f. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

g. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

j. A Administração terá o prazo de , a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

1. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

m. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

a. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 
rede de assistência técnica autorizada; 

e. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

d. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

f. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

g. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

h. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores —
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

i. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

j. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

k. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

1. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

m. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

n. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 
14.133, de 2021); 

o. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

p. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

q. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

r. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

a. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92 
XIV) 

a. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo midôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1 ° de agosto de 2013. 

b. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, 2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 
4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
2. Moratória de  % (  por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de % (... por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementa ção ou reposição da garantia. 

c. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

i.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156. 57° l

da Lei n° 14.133, de 2021). 

ii.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
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iii.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de XX (xKk7Q dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

d. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

e. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

f. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

g. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, 
de 2021). 

h. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

i. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

j. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 
13 de abril de 2022. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-014/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07393.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

a. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

b. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 

i.Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

c. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

i.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

ii.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

d. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

i.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

ii.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

iii.Indenizações e multas. 

e. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.° 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

a. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

i.Órgão: 

ii.Unidade Orçamentária: 

iii.Programa de Trabalho: 

iv.Fonte de Recursos: 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-014/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07393.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 

a. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.0781
de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

r a. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14. 133, de 
2021. 

b. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

c. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

d. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

r 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA —PUBLICAÇÃO 

a. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, capuz, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, 
§3°, inciso V. do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO (art. 92, §1°) 

a. Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Grande/Ma, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 10, da 
Lei n° 14.133/21. 

[Local],[dia]de[més] de[anoJ. 

Representante legal do CONTRATANTE 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-014/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07393.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

Representante legal do CONTRATADO 

ANEXO V — MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico n° **/20_ —
Processo n° **/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei 
Federal n° 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal n° 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei n° 
9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 14.133/21. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

 , ... dc   de 20 . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-014/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07393.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO VI- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO 
EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital 
Pregão Eletrônico n° **/20_ — Processo n° **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos 
todas as condiçôes de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para 
fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-014/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07393.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO VII - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 
FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTAM 
E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° **/20_ — PROCESSO N° **/20_ 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

_  Senhor Fornecedor: 
Lote/iitem 

i 
Qtde. 

Para sua 
Unid. 

maior segurança, observe 
Especificações 

as condições 
Marca/ 
Modelo 

estabelecidas no Edital: 
Preço Unitário R$ Preço Total 

R$ 

Valor Total e final por extenso do Item: R$( ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados 
— DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, 
sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

➢ Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte 
(carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-014/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07393.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

XXXXX de de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, corn redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO VIII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico n° **/20_ — Processo n° **/20_, instaurado pela 
Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao 
(a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes 
de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de 
alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.° 8.078 — Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico n° **/20_ — Processo n° **/20_, 
realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx — MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

, em de de 20 . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Sebastião de Abreu - n.° 64 — Centro 
CEP: 65.430-000 — Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma(a~hotmail.com 

Página 68 de 72 



Secretaria E.xecuttiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação ~~~` EM~,~ ~ Secretaria  Munidpat de Educa 

Prefe kura de 

VARGEM 
GRANDE 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-014/2024-CPC/PMVG 
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LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER 
UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
inscrita no (Razão Social da 

Empresa) CNPJ n° , Endereço: 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa  , inscrita no CNPJ n° 
  cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte estabelecidos pela Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando 
apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está 
excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, e que 
se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação 
exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-014/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07393.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO X 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VINCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) , inscrita no CNPJ n°: , com 
sede na (endereço completo ) , por intermédio 
de seu representante legal, o(a) Sr.(a)  , infra-assinado, portador(a) da 
Carteira de Identidade n° e do CPF/MF n° , para fins 
do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da 
ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico n° 
**/20 

xxxxxxxxxxxxxxx,  de   de 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-014/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.07393.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO XI— Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data) 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande — MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico n° 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de 
acordo, apresentamos nossa proposta para Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e 
Eventual para Contratação de Empresa para Fornecimento de Utensílios Domésticos Destinados a Secretaria de 
Educação de Vargem Grande/MA, Conforme Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste Edital e 
Seus Anexos. 

O valor global de nossa proposta é de R$ ( extenso ), conforme detalhado na Planilha 
de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e 
poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os 
limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do Certame, caso nos seja adjudicado o objeto 
da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a 
assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS 
CONFORME ITENS PARA COTA ME/EPP. 
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Secretaria Executtiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 
~ ~ SG1~►1 G 

~  5ecretar}a Municipat d t:ducaçào 

Prereìtura de 

VARGEM 
GRANDE 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-014/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo no. 0101.07393.2024) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 147/2014). 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO EXPRESSA QUE A EMPRESA DISPÕE EM ESTOQUE DOS EQUIPAMENTOS. 

OBJETO DESSE CERTAME 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRAS (MODELO REFERENCIAL) 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 
DESTINADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE VARGEM GRANDE/MA, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Eu, 
RG: , representando a empresa (NOME DA EMPRESA) - CNPJ (CNPJ DA 
EMPRESA), Declarar expressamente que a empresa acima descrita, dispõe em estoque e quantidades suficientes 
para fornecer os UTENSÍLIOS DOMESTICOS, ofertados na proposta e que, disponibiliza para a devida 
AMOSTRA nas suas devidas características técnicas, conforme solicitado no Edital. 

xxxxxxxxxxxxxxx, de de 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 1JPSEMED Secretaria Municipal de Educação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
~\ 

Prefeitura de 

'® VARGEM 
RAND E 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-014/2024-CPC/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N° 
0101.07393.2024. ORGÃO REALIZADOR: Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei n° 
14.133/2021, Decreto Municipal n° 028/2023, Lei n° 123/06, Lei 147/14, e suas alterações. TIPO: 
MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e 
Eventual para Contratação de Empresa para Fornecimento de Utensílios Domésticos Destinados a 
Secretaria de Educação de Vargem Grande/MA, Conforme Condições, Quantidades e Exigências 
Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos. ORGÃO CONTRATANTE: Secretária Municipal de 
Educação. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 10/04/2024. HORÁRIO: 
09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações 
através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou 
na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 

Vargem Grande - MA, 18 de Março de 2024. 

Rai `~lonãila Costa 
Secretário Municipal de Educação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA ( TERCEIRO I DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1504/2024 - 25/03/2024 

~ 

1 DANIEL MARTINS TERCEIRO 
VERSOS EM BEATS: CAPACITAÇAO JOVEM NO 
RAP EHIP-HOP RS1.200,00 

2 JANDERSON DE JESUS SILVA MORAIS RAP NAS ESCOLAS R$1.200,00 

3 BARTOLOMEU RODRIGUES DE BRITO 
MARGINALIZAÇAO DA CULTURA DE RUA, 
CONSTRUINDO PONTES EDUCACIONAIS E 
CULTURAIS 

R$1.200,00 

s 
4 MAURICIO OLIVEIRA DE CARVALHO MOC DA RIMA RSI.200, o 
S ANTONIO CARLOS FERREIRA PEREIRA KARLOS KF HIP HOP R$1.2 
6 JOI INS RAMOS MORAES JOHN MORAES HIP HOP RS 1. 0 
7 PEDRO LUCAS FERNANDESDA SILVA DJ PETROS POR DO SOL NA PRAÇA RS I ,00 

C`. 

CATEGORIA - LITERATURA
TOTAL DE VAGAS 04 

N° URDEM - -PROPONENTE- TiTTJLO DA PROPOSTA VALOR 
1 JOSE MARIA CARVALHO DA SILVA MOSTRA DE CORDEIS VARGEM-GRANDENSES R$1.500,00\ 

2 TAISA UU CARMO PEREIRA 
- ENCANTOS DA LITERATURA: UM 

PASSEIO PELA MAGIA DA LEITURA PASSEIO R$1.500,00 

CATEGORIA - MATRIZ AFRICANA 
TOTAL DE VAGAS 15 

N° ORDEM PROPONENTE 
_ 

TITULO DA PROPOSTA VALOR 

1
ASSOCIAÇAO DE REMANESCENTES DE 
QUILOMBO DO BAIRRO SÃO MIGUEL 

ASSOCIAÇAO DE REMANESCENTES DE 
QUILOMBO DO BAIRRO SÃO MIGUEL R$2.800,00 

2 VANESSA AGUIAR DOS ANJOS ESPAÇO BELEZA NATURAL R$2.800,00 

3 MARIA ALICE ALVES FERNANDES 
TAMBOR DE CRIOULA CARTAS DA LIBERDADE 
PIQUI DA RAMPA 

R$2.800,00 

4 ANTONIO VIEIRA I3ARBOSA FILHO ORIGINAL CAPOEIRA RS2.800,00 

7 MARIA MERCES DA COSTA FESTEJO DE SAO SEBASTIAO RS2.800,00 

8 ASSOCIAÇAO DE DOS AGRICULTORES 
DO POVOADO DE SANTA RITA 

ARRAIAL REVELAÇAO DO POVOADO SANTA 
RITA 

R$2.800,00 

9 BENEDITO ALMEIDA DE SOUSA TAMBOR DE CIOULA DE SANTA BARBARA R$2.800.00 

10 EMANUEL COSTA RAMOS TAMBOR DE CRIOULA SAO MIGUEL R$2.800,00 

1 / 
JOSE RIBAMAR ALMEIDA DA 
CONCEIÇÃO TAMBOR DE CRIOULA DE SÃO JOSE R$2.800,00 

12 
TERREIRO SANTA LUZIA (LUIS DE 
JESUS) TERREIRO SANTA LUZIA R$2.800,00 

15 RICARDO CALDAS DA SILVA TERREIRO PRETO VELHO R$2.800,00 

CATEGORIA - MUSICA 

TOTAL DE VAGAS 07 
VALOR N° ORDEM PROPONENTE TrruLO DA PROPOSTA - 

1 MARIA BRÍGIDA SOUSA VIANA 
PEQUENA HARMONIA. CRESCENDO E 
CANTANDO 

RS2.000,00 

2 SAMARA THAJLA MIRANDA REIS "CANTE BEM" R52.000,00 
R$2.000,00 3 JEAN VICTOR ALMEIDA DE OLIVEIRA JEAN RAMIREZ 

4 KELLY PEREIRA DUTRA KELLY DUTRA RS2.000,00 
RS2.000,00 5 ACASSIO OLIVEIRA DE CARVALHO ACASSIO BATERA 

6 CLEITON BRANDÃO DA CONCEIÇÃO 
CLAYTON NOVAS CANTA, SOMENTE UMA 
LIGAÇÃO 

R$2.000,00 

7 DANDARA EDNALDA SILVA DE 
OLIVEIRA 

DANDARA ALLEN CANTA BEIJA-FLOR DE 
CARLINHOS VELOZ 

R$2.000,00 

Deste modo, em atendimento ao item 17, do Edital do Chamamento Público N° 002/2023, convocamos os proponentes acima nomeados para a 
assinatura do TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL, a partir desta publicação. INFORMAÇÕES: Mais informações poderão ser obtidas na sed e 
da prefeitura e no e-mail prefeituradevargemgrandewgmail.com. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461 -1103/ (98) 3461-1201 / e-
mail: vargemgrande.licitacaoCgmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Contratação - CPC, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande — MA, 22 de Março de 2024. 
Francisco Ferreira Lima Filho - Secretário Interino de Cultura 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 014/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-014/2024-CPC/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N° 0101.07393.2024. ORGÃO REALIZADOR: 

CPF: ***.705.933 ** - Data: 25/03/2024 - IP com n°: 192.168.0.28 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1495 I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA I TERCEIRO I DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO: 1504/2024 - 25/03/2024 

• 

• 

Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal n°028/2023, Lei n° 123/06, Lei 147/14, e suas alter ações. TIPO: 
MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual para Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Utensílios Domésticos Destinados a Secretaria de Educação de Vargem Grande/MA , Conforme Condições, Quantidades e 
Exigências Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos. ORGÃO CONTRATANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAL/SITE: 
https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 10/04/2024. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na integr 
endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do` eO 
3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: va Ucmgrande.licitacao`Jimail.com e%ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CP ado na 
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Va : G rande -
MA, 18 de Março de 2024. RAIMUNDO NONATO DA COSTA - Secretário Municipal de Educação. •. 7 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO - LICITAÇÃO - AVISO DE LI' CAÇÃO: 
015/2024 , ~ 

RuNic~ 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-015/2024-C!'C/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N° 0101.07396.2024. ORGÃO REALÌ 
Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal n°028/2023, Lei n° 123/06, Lei 147/14, e suas alter ações. TIPO: 
MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual para Contratação de Empresa Especializada 
para Prestação de Serviços de Elaboração de Projetos Complementares Básicos e Executivos para atender as necessidades da Pref eitura Municipal 
de Vargem Grande/MA, Conforme Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos. ORGAO 
CONTRATANTE: Secretária Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 10/04/2024. 
HORÁRIO: 11h00min. (ONZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbras il.com.br/ e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461 -1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: 
vargemgrande.licitacao à gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 18 de Março de 2024. ÍCARO DA 
SILVA PORTELA- Secretário Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 016/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-016/2024-CPC/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N° 0101.07397.2024. ORGÃO REALIZADOR: 
Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal n°028/2023, Lei n° 123/06, Lei 147/14, e suas alter ações. TIPO: 
MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual para Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Fogos de Artificios destinados a Realizações de Eventos no Município de Vargem Grande/MA , Conforme Condições, 
Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos. ORGÃO CONTRATANTE: Secretária Municipal de Administração. 
LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 10/04/2024. HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS). O Edital está 
disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br /. Quaisquer 
informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail:  arlemlrande.licitacao(u;gm~.nl.com  e/ou na sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min 
(doze horas). Vargem Grande - MA, 19 de Março de 2024. FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO - Secretário Municipal de Administração. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: 017/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-017/2024-CPC/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N° 0101.07414.2024. ORGÃO REALIZADOR: 
Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal n°028/2023, Lei n° 123/06, Lei 147/14, e suas alter ações. TIPO: 
MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual para Contratação de Empresa Especializada 
no Fornecimento de Aquisição de Extintores de Incêndio, para atender as demandas das Unidades Escolares e as Creches da Rede Municipal do 

Município de Vargem Grande/MA, Conforme Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste Edital e Seus Anexos. ORGAO 
CONTRATANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 10/04/2024. HORÁRIO: 
16h00min. (DEZESSEIS HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.c om.br/ e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461 -1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: 
vargemrande.licitacao(à omiail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 19 de Março de 2024. RAIMUNDO 
NONATO DA COSTA- Secretário Municipal de Educação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - LICITAÇÃO - AVISO DE ADIAMENTO: 009/2024 

AVISO DE ADIAMENTO 
O Pregoeiro no uso de suas atribuições toma público o ADIAMENTO da sessão do PREGÃO ELETRÔNICO N° PE -009/2024-CPC/PMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO N°0101.07416.2024, objetivando o Registro de preços, do tipo menor preço, visando Aquisição de Equipame ntos e 
Material Permanentes para as Unidades Básicas de Saúde do Município de Vargem Grande/MA, conforme Proposta de emenda parlamen tar n° 
11400133000123004/2023 — Fundo a Fundo do Ministério da Saúde destinada ao Município de Vargem Grande/MA. Conforme Termo de 
Referência, e seus Anexos. Designando desde já nova data de abertura para o dia 10/04/2024, às 15:00 horas, LOCAL/SITE: 
https://licitamaisbrasil.com.br/ em virtude da alteração do termo de referência e estará à disposição dos interessados no set or de licitação, bem 
como, em site oficial https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações poderão ser obtidas também no endereço e 
vargemgrande.licitacao@gmail.com ou pelo telefone (98)3461 -1201 e/ou (98) 3461-1103. Vargem Grande/MA. 22 de Março de 2024. Eduardo 
Melo Barros — Agente de contratações. 

CPF: '`.705.933-" - Data: 25/03/2024 - IP com n°: 192.168.0.28 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1495 
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i D.O. PUBLICAÇOES DE TERCEIROS 

realizar-se às 11:00 horas do dia 12 de abril de 2024. A sessão publi-
ca de julgamento será realizada eletronicamente no site http://www. 
comprassaojoaodospatosma.com.br no dia e horário marcados. O 
Edital está disponibilizado, na integra no Portal de Transparência do 
Município no endereço: https://saojoaodospatos.ma.gov.br/transpa-
rencia/ no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP através 
do endereço: https://www.gov.br/pncp/pt-br e também poderá ser 
consultado e obtidos na sala da Comissão Permanente de Contração, 
localizada no Prédio da Prefeitura à Av. Getúlio Vargas, 135, Centro 
- CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA, de 2° a 6°, das 08:00 
ás 13:00 horas, podendo ainda ser solicitado através do e-mail: cpl-
sjpma@gmail.com..Esclarecimento adicional no mesmo endereço e 
e-mail citados e ainda pelo telefone: +55 99 8433-5116. São João 
dos Patos (MA), 22 de março de 2024. Gilvana Nolêto Araújo Corrêa 
- Presidente da Comissão Permanente de Contratação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA 
DO VALE - MA 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TOMADA DE 
PREÇOS N°11/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N°2811001/ 
2023. TOMADA DE PREÇOS N°11/2023. TIPO: MENOR PREÇO. 
Construção de quadra escolar coberta no povoado Gavião Real no 
município de Trizidela do Vale/MA. (TERMO DE COMPROMISSO 
202141637-1 MEC/FNDE) Tornamos público a todos os interessa-
dos a homologação e adjudicação da licitação na modalidade Tomada de 
Preços, relativo ao processo em referência, sendo vencedora a empresa 
C. M. DE SOUSA LTDA, CNPJ n°31.291.449/0001-80, no valor de R$ 
1.413.450,55 (um milhão, quatrocentos e treze mil e quatrocentos e cin-
quenta reais e cinquenta e cinco centavos). Trizidela do Vale (MA), 
19 de março de 2024. Deibson Pereira Freitas Prefeito Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE -MA 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-014/2024-
CPC/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N° 0101.07393.2024. 
ORGÃO REALIZADOR: Agente de Contratação. BASE LEGAL: 
Lei n° 14.133/2021, Decreto Municipal n° 028/2023, Lei n° 123/06, 
Lei 147/14, e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 
Registro de Preços, do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Even-
tual para Contratação de Empresa para Fornecimento de Utensílios 
Domésticos Destinados a Secretaria de Educação de Vargem Grande/ 
MA, Conforme Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas 
Neste Edital e Seus Anexos. ORGÃO CONTRATANTE: Secretária 
Municipal de Educação. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com. 

_rr/. DATA: 10/04/2024. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). 
O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov. 
br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 
3461-1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao(digmail.com e/ou na 
sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua 
Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 
08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande -
MA, 18 de Março de 2024. RAIMUNDO NONATO DA COSTA —
Secretário Municipal de Educação. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-01512024-CPC/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO N° 0101.07396.2024. ORGÃO REALIZA-
DOR: Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021, 
Decreto Municipal n° 028/2023, Lei n° 123/06, Lei 147/14, e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, 
do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual para Contratação 
de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Elaboração 
de Projetos Complementares Básicos e Executivos para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, Con-
forme Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste 
Edital e Seus Anexos. ORGÃO CONTRATANTE: Secretária Mu-

I'ER Á - FEIRA, 26 - MARÇO - 2024 I I 
~nic~ br• •, Transportes e Urbanismo. LOCAL/SITE: https:// 
Nicitama 

(ONZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos ende-
reços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.var-
gemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 
3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao(h,gmail. 
com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situ-
ado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no 
horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem 
Grande - MA, 18 de Março de 2024. ÍCARO DA SILVA PORTELA —
Secretário Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo. 

il.com.br/. DATA: 10/04/2024. HORÁRIO: I 1 h00min. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-016/2024-CPC/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO N° 0101.07397.2024. ORGÃO REALIZA-
DOR: Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021, 
Decreto Municipal n°028/2023, Lei n° 123/06, Lei 147/14, e suas al-
terações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do 
Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual para Contratação de 
Empresa para Fornecimento de Fogos de Artifícios destinados a Re-
alizações de Eventos no Município de Vargem Grande/MA, Confor-
me Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste Edital 
e Seus Anexos. ORGÃO CONTRATANTE: Secretária Municipal 
de Administração. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/.
DATA: 10/04/2024. HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS). 
O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov. 
br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 
3461-1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao( gmail.com e/ou na 
sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua 
Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 

08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande -
MA, 19 de Março de 2024. FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO 

- Secretário Municipal de Administração. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-017/2024-CPC/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO N° 0101.07414.2024. ORGÃO REALIZA-
DOR: Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021, 
Decreto Municipal n° 028/2023, Lei n° 123/06, Lei 147/14, e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, 
do Tipo Menor Preço, Visando a Futura e Eventual para Contratação 
de Empresa Especializada no Fornecimento de Aquisição de Extin-
tores de Incêndio, para atender as demandas das Unidades Escolares 
e as Creches da Rede Municipal do Município de Vargem Grande/ 
MA, Conforme Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas 
Neste Edital e Seus Anexos. ORGÃO CONTRATANTE: Secretária 
Municipal de Educação. LOCAL/SITE: https://licitamaisbrasil.com. 

r/. DATA: 10/04/2024. HORÁRIO: 16h00min. (DEZESSEIS HO-
RAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrô-
nicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande. 
ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ 
(98) 3461-1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao(digmail.com e/ou na 
sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua 
Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 
08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande -
MA, 19 de Março de 2024. RAIMUNDO NONATO DA COSTA —
Secretário Municipal de Educação. 

AVISO DE ADIAMENTO O Pregoeiro no uso de suas atribui-
ções torna público o ADIAMENTO da sessão do PREGÃO ELE-
TRÔNICO N° PE-009/2024-CPC/PMVG. PROC. ADMINISTRA-
TIVO N° 0101.07416.2024, objetivando o Registro de preços, do 
tipo menor preço, visando Aquisição de Equipamentos e Material 
Permanentes para as Unidades Básicas de Saúde do Município de 
Vargem Grande/MA, conforme Proposta de emenda parlamentar n° 
11400133000123004/2023 — Fundo a Fundo do Ministério da Saúde 
destinada ao Município de Vargem Grande/MA. Conforme Termo de 
Referência, e seus Anexos. Designando desde já nova data de aber-
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Brasil registra superávit de US$ 
2 bilhões na balança comercial 
da 4ª semana de março 
A 4' semana de março foi marcada por um superávit de 2,07 
bilhões de dólares na balança comercial brasileira, segundo 
dados da Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços (Secex/MDIC). 
No período, a corrente de comércio do país alcançou US$ 11,84 
bilhões, fruto de exportações no valor de US$ 6,96 bilhões e de 
importações que somaram USS 4,88 bilhões. 
Os números, divulgados na segunda-feira (25), na Balança 
Comercial Preliminar Parcial do mês, seguem uma tendência 
favorável ao Brasil tanto no acumulado do mês quanto no ano 
de 2024. Em março, o país registrou saldo positivo de US$ 5,54 
bilhões, tendo exportado US$ 21,92 bilhões e importado US$ 16,37 
bilhões, com a corrente de comércio alcançando US$ 38,29 bilhões. 
Levando-se em conta o acumulado do ano até a quarta semana 
demarco, as exportações cresceram 5,5% e somaram US$ 
72,42 bilhões. Já as importações cresceram 0,8% e totalizaram 
US$ 54,93 bilhões. Como consequência destes resultados, a 
balança comercial apresentou superávit de US$ 17,49 bilhões, 
com crescimento de 23,9%, e a corrente de comércio registrou 
aumento de 3,4%, atingindo US$ 127,36 bilhões. 
Após a análise das exportações no acumulado até a 4 semana 
de março de 2024— em comparação com março de 2023 
— o Brasil registrou crescimento de US$ 44,82 milhões, o 
equivalente a 6,8%, em produtos da Indústria de Transformação. 
Já no desempenho dos setores pela média diária foi houve queda 
de US$ 38,92 milhões (-9,9%) em Agropecuária e queda de 
US$ 64,19 milhões (-17,5%) em Indústria Extrativa. Segundo a 
Secretaria de Comércio Exterior, a combinação destes resultados 
levou a uma diminuição das exportações. 
Em relação às importações, no mesmo período comparado, 
houve crescimento de US$ 4,65 milhões (25,2%) em 
Agropecuária; crescimento de US$ 16,93 milhões (27,2%) em 
Indústria Extrativa; e crescimento de US$ 42,23 milhões (4,8%) 
em produtos da Indústria de Transformaçào. A combinaçào 
destes resultados levou a uns aumento das importações. lamente 
NACIONAL) 
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.ce lso se: I,Ic ITAÇÃo 
PREGÃO ELETRÔNICO N' PE-014/2024-CPC/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO N° 0101.07393.2024 ORGÃO REALIZADOR: 
Agente de Conlralaçáo. BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021, Decreto 
Municipal n' 028/2023, Lei n° 123/06, Le: 147/14, e suas alterações. 
TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do Tipo 
Menor Preço, Visando a Futura e Eventual para Contratação de 
Empresa para Fornecimento de Utensilios Domésticos Destinados 
a Secretaria de Educação de Vargem Grande/MA, Conforme 
Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste Edital 
e Seus Anexos, ORGÃO CONTRATANTE: Secretária Municipal 
de Educação. LOCAL/SITE: httºs://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 
10/04/2024. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está 
disponibilizado, na integra, nos endereços eletrônicos: httºs:// 
Iicitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. 
Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-
1201 / e-mail: vargemgrande.licitacaoI lgmail.com e/ou na sala 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL. situado na Rua Dr. 
Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem GrandelMA. no horário das 
08h00min (oito horas) ás 12h00min (doze horas). Vargem Grande 
- MA, 18 de Março de 2024. RAIMUNDO NONATO DA COSTA -
Secrelário Municipal de Educação. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N' PE-015/2024-CPC/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO N° 0101.07396.2024. ORGÃO REALIZADOR: 
Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021. Decreto 
Municipal n' 02812023, Lei n' 123/06, Lei 147/14, e suas alterações. 
TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do Tipo Menor 
Preço, Visando a Futura e Eventual para Contratação de Empresa 
Especializada para Prestação de Serviços de Elaboração de Projetos 
Complementares Básicos e Executivos para atenderas necessidades 
da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. Conforme Condições, 
Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste Edital e Seus 
Anexos. ORGÃO CONTRATANTE: Secretária Municipal de Obras. 
Transportes e Urbanismo. LOCAUSITE: hnos://ticitamaisbrasitcom 
lu[. DATA: 10/04;2024. HORÁRIO: 11h00min. (ONZE HORAS). O 
Edital está disponibilizado, na integra, nos endereços eletrônicos: 
httos:/llicitamaisbrasil com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov. 
br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-11031 )98) 
3461-1201 / e-mail: vargemgranae.Iicitacaou/gmail.com e/ou na 
sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua 
Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 
08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande -
MA, 18 de Março de 2024. (CARO DA SILVA PORTELA- Secretario 
Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N' PE-016/2024-CPC/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO N° 0101.07397.2024. ORGÃO REALIZADOR: 
Agente de Contratação. BASE LEGAL: Lei n' 14.133/2021, Decreto 
Municipal n' 028/2023, Lei n' 123/06, Lei 147/14, e suas alterações. 
TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do Tipo Menor 
Preço, Visando a Futura e Eventual para Contratação de Empresa 
para Fornecimento de Fogos de Artifícios destinados a Realizações 
de Eventos no Municipio de Vargem Grande/MA, Conforme 
Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas Neste Edital 
e Seus Anexos. ORGÃO CONTRATANTE: Secretária Municipal de 
Administração. LOCAL/SITE: httºsi/licitamaisbrasiLcomAr/. DATA: 
10/04/2024. HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS). O Edital 
está disponibilizado, na integra, nos endereços eletrônicos: )atos:// 
Ijcitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. 
Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-11031(98)3461-
1201 / e-mail: vargemgrande.licitacaomomail.cortt e/ou na sala 
da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. 
Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem GrandelMA, no horário das 
08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande 
- MA, 19 de Março de 2024. FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO 
- Secretário Municipal de Administração. 

Eat discurso na sessão de ontem, a vereadora 
Fátima Araújo (PCdoB) informou que destinou 
uma emenda parlamentar no valor de R$ 
500 mil para a compra de tlm imóvel para a 
implantação de uma nova unidade de saúde no 
bairro Pirapora. 
A vereadora informou que inicialmente havia 
destinado uma emenda de R$ 200 mil para a 
reforma do posto de saúde do bairro Pirapora, 

"Os homens dizem que a vida é curta, e eu vejo que 
eles se esforçam ainda mais para a tornar assim". 

(Jean-Jacques Rousseau) 

Em sessão de homenagem a Marielle 
Franco, deputados e convidados 
pedem condenação dos mandantes 
Uma sessão solene realizada 
ontem na Câmara dos 
Deputados lembrou os seis anos 
do assassinato tia vereadora 
Marielle Franco (Psol) e do seu 
motorista, Anderson Gomes, 
ocorrido 14 de março de 2018 
no Rio de Janeiro. 
Embora tenham celebrado 
o avanço das investigações, 
com a prisào dos suspeitos 
de serem os mandantes 
das mortes, os deputados e 
participantes da homenagem 
afirmaram a necessidade manter 
a mobilização para garantir a 
condenação dos responsáveis 
pelo crime. 
"E preciso fazer justiça, e que 
ela seja completa", disse a 
deputada Benedita da Silva 

(PT-RJ). Esse também foi um 
pedido da viúva de Anderson, 
que participou de maio virtual 
da sessão solene. "Eu espero 
muito mais, eu espero uma 
justiça fone", disse Agatha 
Amaus. 
Já a deputada Gleisi Hoffmann 
pediu a "investigação da 
investigação". Segundo ela, é 
preciso saber por que foram 
necessários seis anos para 
chegar aos mandantes do crime. 
No último domingo (24), três 
pessoas foram presas pela 
Polícia Federa) acusadas de 
serem mandantes: o deputado 
federal Chiquinho Brasão (RJ), 
que era vereador do Rio de 
Janeiro na época; o irmão de 
Chiquinho e conselheiro do 

Tribunal de Contas do Estado 
do Rio (TCE-RJ), Domingos 
Brazão; e o es-chefe da Policia 
Civil do Rio Rivaldo Barbosa. 
Todos negam envolvimento no 
crime. 
A deputada Taliria Petrone 
(Psol-RJ), que pediu a 
homenagem, disse que o 
resultado da itivestigação 
levada a cabo pela Polícia 
Federal desnudou, mais uma 
vez, a relação entre o Estado 
brasileiro e o crime organizado, 
como milícias e facções. 
"Nào há milícia sem Estado. 
Portanto, é papel do Estado 
brasileiro enfrentaras milícias", 
disse Taltrta. iastac1AcuMARA sE 
sunicIAsi 

Rosana da Saúde destaca emenda de 
R$ 700 mii para o Hospital Aidenora Belo 
A vereadora Rosana da Saúde (Republicanos) foi 
destaque ao ressaltar emenda de sua autoria, que 
beneficia o Hospital Aldenora Belo. A emenda 
destina o montante de R$ 700 mil, que será 
direcionado para custear cirurgias de mulheres em 
tratamento de câncer de mama e colo do útero. 
O recurso vai auxiliar mulheres nesta condição e 
contribuir para reduzir a fila de espera por estes 
procedimentos. O attúncio do investimento foi 

(eito pela parlamentar, na Câmara Municipal, 
durante sessão ontem. 
"Sabemos que a demanda é grande, pois a unidade 
hospitalar recebe pacientes do Maranhão e de 
outros estados. O Hospital Aldenora Belo vive de 
doações e o recurso vai ajudar mulheres que estào 
há meses aguardando a oportunidade de realizar 
suas cirurgias", enfatiza Rosana da Saúde. 

Coleta de pneus acumulados em borracharias de São Luís 
Durante sessão ordinária da 
Câmara, ontem, a vereadora 
Professora Eva (PSB) 
apresentou requerimento 
solicitando, em caráter de 
urgência, a coleta de pneus 
acumulados nas borracharias 
de Sào Luis. A parlamentar 
destacou que os pneus podem 
se tomar criadouros do 

. Aedes Aegypti, o mosquito 

transmissor do vírus da 
dengue. 
"Há uma necessidade urgente. 
O requerimento é resultado 
de uma demanda que me foi 
apresentada. Fui procurada 
pelo presidente da Associação 
dos Borracheiros de São Luis e 
pelas comunidades da Vicente 
Fialho, Vila Jiboia e Recanto 
Fialho, que estão com esse 

problema na porta de casa. 
Em várias borracharias, os 
pneus estào parados, expostos 
à chuva, acumulando água e, 
como sabemos, nesse período 
chuvoso que vai até junho, há 
um aumento no número de 
casos da dengue. É questão de 
saúde pública", explicou. 

Fátima Araújo anuncia destinação de 
emendas para implantação de postos de saúde 

mas foi orientada pelo secretário municipal de 
saúde (SEMUS), Joel Nunes, a usar a emenda 
para adquirir um novo imóvel, já que o prédio 
onde hoje funciona a unidade de saúde do 
bairro é alugado e já está deteriorado. 
Fátinsa Araújo tantbénl pediu que a Prefeitura 
de São Luís realize unsa reforma na feira do 
bairro São Bernardo/Ipem São Cristóvão. 

Setor de Saúde da Câmara promove 
ação de bem-estar para as mulheres 
"Gostei da iniciativa da Assistência aos Servidores da 
Câmara, me senti acolhida e Câmara, ontem. 
abraçada pelos profissionais A ação encerrou 
e me senti especialmente as homenagens em 
bonita". Essas foram as comemoração ao Mês da 
palavras de Bruna Sousa, Mulher, com o objetivo de 
nsembro da comunidade, promover saúde e bem-estar 
após utilizar os serviços paras as colaboradoras que 
ofertados pelo Setor Médico e contribuem diretamente para 

o desenvolvimento da cidade 
de São Luís. 
Ao tudo, furam quatro tipos 
de atendimentos médicos 
voltados a servidoras e 
mulheres da comunidade 
em geral: clínico geral, 
ginecologia, oftalmologia e 
tiragem ambulatorial. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N' PE-01712024-CPC/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO N' 0101.07414.2024. ORGÃO REALIZADOR: 
Agente de Contratação. BASE LEGAL: Leio' 14.133/2021, Decreto 
Municipal ne 028/2023, Lei n' 123/06. Lei 147/14, e suas alterações. 
TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do Tipo 
Menor Preço, Visando a Futura e Eventual para Contratação de 
Empresa Especializada no Fornecimento de Aquisição de Extintores 
de Incêndio, para atender as demandas das Unidades Escolares 
e as Creches da Rede Municipal do Municipio de Vargem Grande/ 
MA, Conforme Condições, Quantidades e Exigências Estabelecidas 
Neste Edital e Seus Anexos. ORGÃO CONTRATANTE: Secretária 
Municipal de Educação. LOCAL/SITE: fotos //Iicitamaisbrasil.com.br/. 
DATA: 10/04/2024. HORÁRIO: 16h00min. (DEZESSEIS HORAS). O 
Edital está disponibilizado, na integra, nos endereços eletrônicos: 
httos://licitamaisbrasil.com.brl e https:/Avww.vargemgrande.ma.gov. 
br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 
3461-1201 / e-mail: varoemgrande.licitacaoIãiomail.com e/ou na 
sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua 
Dr. Nina Rodrigues. 20. Centro. Vargem Grande/MA, no horário das 
08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande 
- MA, 19 de Março de 2024. RAIMUNDO NONATO DA COSTA -
Secretário Municipal de Educação. 

O nosso abraço d 
feira vai para 
do conselho D }j  ° Co 
do Sebrae M 

r
, 4~0, Celso 

Gonçalo, qtt j beu 
a honraria d 
Honorário a 
Brasileira", ' critúrio dd 
Centro de L. Jleeto de 
Alcântara, em São Luís. A 
solenidade ocorr__ __. ..._ 
a celebração do Dia do f~Ub►IC~ 
Especialista de Ae áutica e o 
41' aniversário da ins ao. 
Parabéns! 

Atarefada no trabalho, a 
mulher recebe uma mensagem 
do marido: 
- Te prepara que hoje a noite 
vai ser quente! 
Ela se anima. 
- Eita! Jura, amor??? 
- Sim. O ar-condicionado 
acabou de pifar. 

Sobe 

Nesta quarta, dia 27 de março, 
celebra-se o Dia Mundial 
do Teatro e Dia Nacional do 
Circo, e o Teatro João do Vale 
preparou uma programação 
especial, com espetáculos 
gratuitos para todas as idades. 
A peça teatral "Um Dia de 
Clown" será encenada às 15h; 
e "O Sumiço do Pingo", às 
16h. A classificação indicativa 
é livre. Os ingressos podem 
ser retirados gratuitamente na 
bilheteria a partir das 14h. 

Desce 
Um honrem e uma mulher 
foram presos pelo exercício 
ilegal da advocacia no 
Maranhão, nessa terça-feira, 
26. Os casos foram registrados 
nas cidades de Barra do Corda 
e Grajaú. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

AVISO DE ADIAMENTO 
O Pregoeiro no uso de suas atribuições torna público o 
ADIAMENTO da sessão do PREGÃO ELETRÔNICO Ne 
PE-009/2024-CPC/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N° 
0101.07416.2024, objetivando o Registro de preços, do tipo 
menor preço, visando Aquisição de Equipamentos e Material 
Permanentes para as Unidades Básicas de Saúde do Municipio 
de Vargem Grande/MA, conforme Proposta de emenda 
parlamentar o' 11400133000123004/2023 — Fundo a Fundo do 
Ministério da Saúde destinada ao Município de Vargem Grande/ 
MA. Conforme Termo de Referência, e seus Anexos. Designando 
desde já nova data de abertura para o dia 10/04/2024, ás 15:00 
horas, LOCAL/SITE: httpsJ/ticitamaisbrasil.com.br/ em virtude 
da alteração do termo de referência e estará á disposição dos 
interessados no setor de licitação, bem como, em site oficial 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações 
poderão ser obtidas também no endereço e vargemgrande. 
licitacao@gmail.com ou pelo telefone (98)3461-1201 e/ou (98) 
3461-1103. Vargem Grande/MA. 22 de Março de 2024. Eduardo 
Melo Barros —Agente de contratações. 
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Ô

— 

64 

O O 
ò 
M 
'O 
N

b4 

C O 
ò 
~ 
O' 

b4 o' 

O O 
ò 
~ 

t,4 ~ 

O O 
O 
N

CO 

~ o' 

O O 
O 
~ 
O 

cf? 
o 

C O 
ò 
LO 
O 

b9• ~ 

O O 
6 
N 

CO 

bº ~ 

O O 
O 
N 
r- 

6º b- 

O O 
ò 
O 

M 

O 
o 
Uì 
C 
~ 

v> ~ 
O 
O 
o^ 
^ 

U)~ 

O 
O 

O 

U)~ 

O 
O 

CO 

U)
o 

O 
O 

N 
CO 

U)~ 

O 
O 

~ 

U)~ 

O 
O 

a0 

U)~ 

O 
O 

'0 LO
^ 

U)~ 

O 
O 

U)~ 

O 
LO

^ 

U)
o 

O 
LO 

'0 

U)~ R
$ 

25
0,

00
 

O 
O 

(0 

U)~ TO
TA

L 

fo
rt

pl
as

t 

H o 
º 
` o 

A
rt'

s 
Lu

va
s 

m
o
n
fia

l 

~ 

O 
 ~ 

~ 

C 
Q p

a
n
e
lu

x 

~ 

C 

Q 

X4) 

2 
D 
'0 M

ix
 fo

rm
as

 

d
a
h
o
ra

 

R
is

ch
io

to
 

C 
Ó 

~ 
~ Ó ~ ~ ó ó ~ Lo ó 

Li
xe

ira
 p

lá
st

ic
a

 b
ra

n
ca

 c
o

m
 t
a
m

 p
a

 e
 p

e
d
a
l c

o
m

 c
a

p
a

ci
d

a
d

e
 p

a
ra

 
10

0 
lit

ro
s.

 

Li
xe

ira
 p

lá
st

ic
a
 c

o
m

 t
a
m

p
a
 e

 p
e
d
a
l c

o
m

 c
a

p
a

c
id

a
d

e
 p

a
ra

 5
0 

lit
ro

s.
 

Lu
va

 té
rm

ic
a
 p

a
ra

 c
o

zi
n

h
a

, c
a

n
o

 lo
n

g
o

 p
a

ra
 fo

rn
o
 e

 fo
g
ã
o
, 

p
ro

d
u

zi
d

a
 c

o
m

 m
a
te

ri
a
l t

é
rm

ic
o
 q

u
e

 p
ro

te
g
e
 d

e
 a

lta
s 

te
m

 
e
ra

tu
ra

s.
 

M
u
lti

p
ro

ce
ss

a
d
o
r c

o
m

 c
a

p
a

ci
d

a
d

e
 p

a
ra

 1
,2

 li
tr

os
, p

o
tê

n
ci

a
 d

e
 9

00
 

W
, 2

20
V

. 

P
á 

p
a

ra
 c

a
ld

e
ir
ã
o
 r

e
fo

rç
a
d
a
, p

o
lie

til
e

n
o

, 9
0 

cm
 

P
a
n
e
la

 d
e

 p
re

ss
ão

 4
,5

L.
 

P
a
n
e
la

 d
e

 p
re

ss
ão

 7
,0

L.
 

P
a
p
e
ir
o
 e

fo
rç

a
d

o
 n

°1
6 

al
um

ín
io

 p
o
lid

o
, c

a
b
o
 e

m
 p

o
lip

ro
p
ile

n
o
, 

re
si

st
en

te
 a

 a
lta

s 
te

m
p
e
ra

tu
ra

s,
 c

a
p

a
c
id

a
d

e
 d

e
 1

,3
00

 li
tr

os
. 

P
ra

to
 d

e
 v

id
ro

. 

T
ab

ul
ei

ro
 a

ss
ad

ei
ra

 a
n
tia

d
e
re

n
te

 r
e

ta
n

g
u

la
re

s 
na

s 
di

m
en

sõ
es

 4
8 

x 
34

 c
m

 

T
e

rm
ô

m
e

tr
o

 d
ig

ita
l i

n
fr

a
ve

rm
e
lh

o
 c

o
m

 m
ir
a

 la
se

r 
( -

50
° 
a
 3

8
0
°C

) 

D
e
p
o
si

to
 c

o
m

 t
a
m

p
a
 t

a
m

a
n
h
o
 m

é
d
io

 

N 
N 

CO 
N 

0 
(N

O 
c") CO CO 

M CO
U') 
CO 

'O 
CO 

O' 
M 

O 
v 

N 
~ 

o 
-a 
L 

O 
U 
(~ 
O 
C 
a) 
Q 
a) 

~ 
U) 
O 
E 
cB +• 
U)
a) 
aï 
O 
I, 
C', o 
C 

C', 

E 
U 
(', 

U)
O 
N Co 
L 

Q 

a) 
U)
O 
O^ 
N 
s~ 
U)
O 
E 
o 
Co .F+ U)
O Q 
O 
L 

a- 
co ~ 
U)
a) 
L 

Co 
c 
a) 
U)
a) 
a- 
ns 
o 
m 
aï 
~ 
~ 
U)
CO 
O) 
N 

U)

Cl) 
O 

- 9- 
0a) 

O fn 
CO O 

++ O 

O Ó 
Q - 
O CO 

a ~ a az U)
~ o 
a) E 
~ L 

-D -
- U 
ca a) 
>0 

.d 

co
m

 a
s 

co
nd

iç
õe

s 
ge

ra
is

 e
 e

sp
ec

ia
is

 e
st

ab
el

ec
id

as
 p

ar
a 

es
ta

 li
ci

ta
çã

o,
 a

s 
qu

ai
s 

no
s 

su
bm

et
em

os
 in

co
nd

ic
io

na
l e

 in
te

gr
al

m
en

te
; 

IM
P

É
R

IO
 E

M
P

R
E

E
N

D
IM

E
N

T
O

S
 

R
ua

 C
or

on
el

 



N O 
O N ≥ U J 

U) ~ (ü 
- O ta ~ 

~ U O 
~ C O) 

c~ O ~ O OU 
-t . = 

~O

O L

~ ~ O 
° U 

O ~ C 

z º 
~ U)

'O ° a) U)
~ ;m̀ m -a 

á) ~ U) 
~ 

-a á U) C ó 
U) º 

N

oW O 
ó ~ -ó c 

a" 

~ ~ O 
U)
 

U) 

O d U ~ Ó 
fl. 

Cl) ~ 
U © ~ a c o ~ 
-0O 

~ 
Ó 

~ C S 

~ O L 

N O  Ó 
L 

Ó 
~ 

Q 

E U ~ 
ó a Q c ~ O~ 

m~ E .Q o E U) 
ó 

N C ~ ~ ~ 

`O U) O C ~ O ~ 

~ ~ ~ ó - O ~ :c W 
• 

.~ U) ~ 
U ó ~ ° ~ ~ ~ 

c a- ~ 

N UO Cp V ~O 
l~ ~ Z (II C C 4) CÓ 

ó o U) c E ~ ,. ~ N 
O~ ~ `~) U) N 

(a O (6 U)

tp ~  
M 

`N 
U)

 U N C 
C.'Q rLn ~ O (B to 

- lQ r O 
U) U Q E a) 0 -5 

E^ ~ ~ o O 
a U) ~ 

t(B ~ C (B O C C O N C 

~ O ~ ~ Ú 

. 
~ 

a-
 U) 

a- Õ ~ 
(ü 

a- 
U)
O N O 2U^ 

,Q 
O E 

E L E E ° 
U) 4-O ~ U N U)  (ã 
(6 ~ U) — N (a U 

C~ • á) 
U (6 fl- U ~ 

0 O 0 a 0 O0 

La
go

 d
a 

P
ed

ra
-M

A
, 

10
 d

e 
ab

ril
 d

e 
20

24
. 

20
24

.0
4.

10
 1

0:
49

:0
3 

ó~ 

~ 



~ 

NASCIDO EM (data Ja nassárrierth;) (Fi2OFí6SAO 
t 

29.12.1965  (  C0~;r tCIA~Ti, 

Nlirl:ãtério da Indústria, do Comérüo e do Turismo 

JUCEMA 

WI#hIIIIJU1 III 
' :tro do Comércio 

AÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDMDU 

OZ I OQ ,' 9 / 0 ~ 2 
JMERO DE IDENTtFICAçÃO bt3 REGISTRO DF EMPRESA 
RE OA SEDE 

•Y1 • • ♦♦ ••• O J ♦• 
• e • • • o • o • 

  ~ • •_a • •••• • •

NOME DO TITULAR (oornpleto, sem ab•te~,3lupS) i ~ ¡•. 
c 

•%7i e ~ 
•• •o• • • • e 

J4~40 D 1OURA ï~ZT~ 

0• •fJ4 •• 
i f ., • C 

• ••♦ 
• • —. 

♦ • • • • ♦ 
•••• •♦ o• •• 

oMIRE DA FILIAL {preencher somem 
• • • ? • • ♦ 

O ♦ f • 
º • • º O 

NATURAL DE (cídade e cria do esWdo) Mr1ClONALIDA5I

LAGO DA. PEDRA - ~úA   - I BRASfl~Q 
FILN o DE 

LIOURA DE 7'íE~JO  ~I~i~RlA VITAI+INO DE 0 MURA, _ 
CPF (rxrnZro) 

257e 879, 933-49 

• 
o 

_• 
• • 

• 
♦ 

•• ••• 

ESTADO CIVIL 

CASADO

IDENTIDADE EM&NC ' ADO POR (forma de emanclpaç o • somente c caso de menor) 
n acct bcgbo errássor OF 

236092.3 Issp  ILiA 
RESIDENTE NA (LOGRADOURO- cera, av, etc.) 

RUA JAGUAR 
COMPLEMENTO 1 1 01 DISTRITO 

MUNICIPJO 

LAGO DA PEDRA 

~ CETRO 

CEP 

NUMERO 

278 
G • s 000 MUNYC PIU 
(Uso ds Jvrta Comeráal) 

65_7J5-004 ~ 
UF 

declara, sob as penas da lei, no estar smpedido de exerces atividade mercantil, quo no possui outra firma mercantil individual e 
requer: 

7 

CÓDIGO DO ATO OESCRIÇÃO 00 ATO 

001 C0l.4STITUIÇXO 
NOME EMPRESARIAL 

JOÃO DE LOURA ' - TO 
LOGt2ADOURO(rua, av, etc.) 

RUA J0VI _YL1M 
COMPLEMENTO t . 

AAUNICIPIo 

ItIAR.AJA D0 SENA 

~PAIRRD 1 DISTRITr? 

I Cm6 

CbWK3O 00 EVENTO 

##ATC3## 

UF 

MA 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CEP 

65714. 000 
CORREIO ELETRÔNICO (E-A4AIL) 

NÚMERO 

-I
CODIGO DO kkUtJIC F'IO 
(Usa da Junta Cornerc4el) 

VALOR 00 CAPITAL - RS 

8.500,0© 
oonlinuaçãp (capital por extenso) 

CÓDIGO DE ATMDADE 
ECONÓMICA 

9261--4/01

5224-8/00 

VALOR DO CAPITAL (por oxtensn) 

CITO EtL E qUI Eii2OS REAIS 

DESCRIÇÃO DI)OBJETO (ATMDADES) 
Atividade principal 

JáJCEMA - BACABAL 
: _PRc?~

PÉ a>~~ 

CLUBES SOCIAIS 1)~SPORTIVOS E SIT.iIIAR:ES 
Atividades seandárras 

COI.~R.CIO VAREJISTA DE BEBIDAS 

5244-2/99 COLRCIO VAREJISTA  DE MATERIAIS. DE 00 Ç".Q EiI ~rERAL 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NUMERO • INSCRIÇÃO NO CNPJ 

DATA 

27.02.2002 
ASSIM RA DO TITULAR 

p l~v 1 ~ 
PARA USO EXCLUSIVO 6 JU TA COMERCIAL 

j TRANFER NCIA i5E SEDE DE OUTRA OF 
NIItE anleríar 

L d
. 

G+'trJ4 &r 

OF USO QA JUNTA COMERCIAL 

n~pwz~AO 1 j I
 
- S A 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

~ 
virUr  Rrxdriguistbr>Qu 

ASS4ssora/J IICEMA 

i  C~oo  ~  J 

AUTF~rr`nr1n~_ .. 

~ ' JUNTA COt~AERC:Ak" ÍJI~ ESTACO pfl NIARAN~~ ~~ 

f►~ ~ CERTIFIC(?OREGISTRO E~JI ?5/03/2002 ~ 
~ . , . . 

~ 

I • T SOB {J N I)ME R0: 

~  21101270931

Protocolo: 02l0079`I0 -? 
JALDO ANTOt110 DA SILVA A8(EU 

SECRETARIO GERAL 

~ 

~ 

Çruiag Cad. 1131-CNPJ 82.572.469i00S1d0 



~ 

MODELO 4- COMUNICAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

•;• . . .. ... . . . .. 
SO DE:OjJ j1RvfA M~~ ~ NT~I,~ IVII~CF,AI=.... .. „• •,,. . . . 

Caso: COMUNICAÇÃO NO ANO DA CONSTITUIÇÃO 

a) juntamente com a constituição; e 
b) posteriormente à constituição — incluir os dados entre as linhas pontilhadas 

Situação: MICRO EMPRESA .Aï3GEMA • BACAtBAL 
Pflt7C. N4

DATA / 1. / 4 ~. - / - 

D (iC'sC. 

limo. Senhor presidente da Junta Comercial do Estado do Maranh „ 

A sociedade (ou firma mercantil individual) J 0 ~t  0 DE MO U l:t A NE TO  s 
estabelecidana RUA J0U,INA tt.IRltiA, 100,  CENTRO, MARAJÁ DO  SENA MA, 

registrada nessa Junta Comercial sob o NIRE n°     ., em I_ ! , 
e inscrita no CNPJ sob n°    ,(obs.: somente constar esses dados quando 
a comunicação não se der juntamente com a constituição) 

representada por (1) SEU TITULAR., declara, para os fins do art. 4° da Lei n° 9.841199, que: 

a) se enquadra na situação de empresa de pequeno porte; MICROEMPRESA 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no presente exercício, não excederá o limite fixado no 
inciso II do art. 2° da Lei n° 9.841199, observado o disposto no § 1° do mesmo artigo; 
c) não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3 °  da mesma Lei. 

representada por todos os sócios (sociedades lida) 
representada por seu(s) diretor(es) (sociedade anónima ou cooperativa); 
representada por seu titular (firma mercantil individual) 

assinatu 
nome: 

assinatura: 
nome: 

Bacabal (MA), 27 de E e v e r e i ~ode 20f

Joáo d= Moura N=to 

assinatura: 
nome: 

assinatura: 

##ATO## 

nome: 

JUNTA COMERCEAL DO £S1'ADU DO MAftAA3HÂ4 

CERTEFlCO O REGISTRO EM: 2!/O3/2O02 

SOS p htl1MERO' 
20020079710 

Protocota: 02/00'7971-0 

Empresa : 21 1 0127093 1 
JALDO ANTONIO DA SILVAABREU 

SECRETÁRiQ GERAL 

„ • 
~~1~4'79fl-0 



Minis ► do Desenvolvirnento, indústria e Comércio ExtOri;c 

Sticretatia de COrnércto e Serviços 
0epartamenIo Nacional de Registre do Comércio 

r 

REQUERLMENTO DE EMPRESARIO 
• • • a e ••• t :r 
e • • e • ti ~-. • 

. . . . 

• • • s • ~ .~~♦ 
` ~ - .• ~ s } • ...,, _,. 

e s rr 
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PPA~tONALIDADE 

BRASILEIRA 

NUMERO DE tOENTIFICAÇAO DO REGIATRO DE FhtPRESA . ERE OA SEOE 1 MIRE OA FIUAL {preonCl 

21101270931 xxxxx > - _ - - - -- _ - - l xxxxxx! . ~ . 
NOk1E DO EMPRESATtIOTco e o, tom p orNiu-ex ' —i -- e e v 

JOAO DE MOURA NETO :
y  

. ' : © . ~ 
•~~TAIIO CIVrI 

e
 ! 

u e . 
♦-'ì:~;.r 

CASADO 

ttre;,si v i 

° I, ! IkLli~~ ` 

IB 
~E 
.tt111J 

' 
111

. ~:
t !  ;~ ~  É~ ~ 
«15 / 1 15.362-

e . 

il 3a r:,M~I(LT,tir. L'(; es 

1r' 2 

SEXO I  DE BENS(Se CisadO) 

M ~  F O I COMUNHÃO PARCIAL 
PILHO De (PeiY 
UNO MOURA DE MELO 

NASCIDO EM (data de nasçkrsento) (DENTFOAOE (rwmero( 

29/12/1965 28360923 
EHUUJCIPADO POP ((Gani de en clpaç&O . semente o i Ca>4 de menor) 

xxxxxxxxxxxxx 
DOMICIUADO NA (LOGRADOURO. nie, iv, ete ( 

RUA JAGUAR 
COMPr.E MEN TO 

xxxxxxxxxxxxx 
8AIRROIDISTRITo 

CENTRO 
MUFACIPIO 

LAGO DA PEDRA 

MARIA VITAUNO DE MELO MOURA 
Órg3o omleaor 

SSP 

NIRE 

~#21a0o0a000## 

11F PFUtud'~erO( ~ 

I MA r 257.873.R3~=4~~ 

NUMERO 

276  _ 
CO0IGOO(i ►dUNICtGtO (USO tfa 
)vmIP Caz+arqa) 

65.715-000 2486 

tP

UF 

~ MA 
declara, sob as penas da lei, náo estar impedido de exercer atividade empresária, que náo possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO 
COOIGO DO ATO DESCRI^ O DO ATO CÕOlu30 UO EVENTO DESCRIÇÃO no EVENTO 

ALTERAÇÃO ALTERAÇÁO DE DADOS (EXCETO NOME 
uu2 021 EMPRESAR(Q)  T 

cóoloo 00 EVENTO DE.SCRIÇÇAO Do EVE► TO 
xxxxxxxxxxxxx 

CÓDIGO 00 EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

QiSCRIÇAo DO EVENTO 
xxxxxx xxxxxx 

xxxxxxxxxxxxx 
NOME EMPRESARIAL 

JOAO DE MOURA NETO - ME 
LOGRADOURO (rua.cv, $X( 

AVENIDA VIEIRA DE MELO 
CO.IPLEIMIE FITO 

xxxxxxxxxxxxx 

9AIRR0'DISTRITO 

RC?DOVIARIA 

I NUMERO 

265 
dEP DIGs~ DO Mvr(rc3piO 

(Uso da Jurri» ComercGal} 
65.715-000 2486 

MUNIC IPIO 

LAGO DA PEDRA 
VALOR DO CAPITAL • kt 

9O 000,00 
~C—ÒOeio OE ATTVID40E 

ECONÓMICA 
(CIMO) 

Allviºade Pritticlpal 

4744099 
AtiviMde tCtuadãrie 

4120400 

4213800 
4754701 
4753900 
4644301 
4711302 

UF PAIS 

MA BRASIL 
VALOR DO CAPITAL • (Por elc(Mso( 

NOVENTA MIL REAIS 

CORREIO ELETROMCO (E-MAIL) 

xxxxxxxxxxxxx 

DESCRiÇAO DO OBJETO 

PRINCIPAL 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL. 
SECUNDARIAS: 
CONSTRUÇAO DE EDIEICIOS, 
OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRACAS E CALCADAS; 
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS, 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EOUIPAMENTOS DE AUDIO E 
VIDEO; 
COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO; 
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIME 
xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxXxxxx xxxxxxxxxxxx 

OPTA DE INICIO DAS ATWtDA0E$ 

xxxxxx xxxxxx 

NUMERO DE tMSGRIÇÁONO CNPJ 

04966853000133 

TRANSFÌ:AENCSA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA OF 
FIIRE ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx 

UP 

xx 

USO i7AJUrtTkCOMERCiA(. ' 

DEPEHOE►.TE OE 
AUTORIZAÇAO J I •SÍCT 
GOVERNAMENTAL. 3-rt~8 

A$SINAT A DA FIRMA PELO EMPR ARID (Ou DO10 riprosent IX $t Kteatergerenie( 

DA A . A ASSINATVRA 

1 10712015 o 

ASEINAT A EtaPRE3ARIO 

3'c it Mr 
PARA Uso EXCLUSI A COMERCI 

)EFERIDO. 
ARGìUIVE4 

redro , es Car~vauto ---~~~ 
Chefe do Esc. Regional 
.L34i_1VIH iSdLdL+di -i'rIM 

Matrícula- nQ 927 

AUTENTICAÇÃO 

##ATO## 

*MA1201 505 12482$* 
MA 1201 505124828 



~ 
r1 Mini~r do DesenvolYirnen[U, )I?ciftStri2 e CorTtérGio i~xterioF 
~ SecreJgria de CornéFcio e ServEços 

• ' ..>' DeparYamento NacionaE de Ragistro do Comércio 
REQUEi IMENQ DE EMPRESARIO 

e e o s • ••e• e A 
N • ..b> • • • 4 O • ü 

• e e e a e  • o•e 
—~-► —b —+ - v- e ♦

• • C• ••• e ♦ 4 • 

Folhas 2f 2 

NI7MERO SE t0£NTIfÏCAçTO 00 REGISTRO DE EMPRESA • NIRE 00 SEDE 

21101270931 

(IRE GA FIUAL {prOCfC(I,) somcetr su 11010(0(0610 C r,. i:i () u c 1. ~C 
xxxxxxxxxxxxx cP ~j► 

NOME 00 EMPRESARID;COmpIC(0. 10168 • OVq ucas e, e * 9 e , 
t 

e • 

0 JOAO DE MOURA NETO 
,( 

+►. 
• • --- * ----~— - S  F is ~ V 

NA LIDCtQNA ADE 

BRASILEIRA 
~TAI~ CIVIL • • es • • _ / • 

CASADO
SEXO 

M f F D 
- REWME OE 8ENS(3e e¢sadol 

COMUNHÃO PARCIAL 
PILxO DE (Aºt) Ia11o) 

MINO MOURA DE MELO I MARIA V TALINO DE MELO MOURA 
NASCIOOEM(dali (0 6IICiM1nlo( 

29112!1965 
WENTSOADE (n, mora) 

28360923 
ÓIQdo ºU6Iºsor 

SSP . 
UF 

MA 
DF(M/óoro) 

257.879.933.49 
ENANCiPA00 POR (forma de •mohup3,to . SJmfr+!e 60 tose de IP000?J 

xxxxxxxxxxxxx 
OOM►CIUA00 HA ;LOGRAOOORÓ. tua. Ar, eIt) 

w 

RUA JAGUAR 
NUMERO 

278 
COMPLEMENTO 

XXXXXXXXXXXXX 
SAIIiROIOISTRITO 

CENTRO 65.715-000 

DO MUII 1O(It$ de 
Junte C0merlre$ 

2488 
MUPECIPIO L (' 

LAGO DA PEDRA lIi'A 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que náa possui 
outro registra de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANI-IÁO 
CÓQIG000ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTRAçâo 
_ 

CÓDi0000EVENTO 

021 

DEãCRlçÃ000EVENTO 

EM REALTERASAREAL~^~ 
ÇÃO DE DADOS (EXGE1'O NOME 

CÓOIG000 EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

CóDIGO OO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

DESCP1ÇAO 00 EVEtaTO 

XXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

JOAO DE MOURA NETO- ME 

LOGRADOURO *1(j 

AVENIDA VIEIRA DE MELO 
Nu1aE PO 

2.65~-p~ 

CO~tIlPLEMENTO ` 8AlRROl07STRITO 

xxxxxxxxxxxxx RODOVIARIA 

C 

65.715-000 2486 

T

CDEP lGO Vb MIJ(JICIP(O 
QJ&o da junta Coroeruat) 

MLIM:CIPIO 1W PAIS GORREIOELETROI#CO(E•MAIL) 

LAGO DA PEDRA MA BRASIL r xxxxxxxxxxxxx 
VALOR 00 CAPITAL -RI 

50.000,00 
VALOR DO CAPITAL • (per QxI¢ny0( 

NOVENTA MIL REAIS 

COUXIOOE AT(IlIDAOE ' 
ECONbhIlCA 

1(°'
eJ

AlividedeerinGipal 

4744099 
AOvaade 001ied0rlº 

XXXXXXX 

XXXXXXX 

xxxxxxx 

xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx

DESCRIÇÃO 000CJETO 

NTICIOS - SUPERMERCADOS.,XXXXXX)XXX XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXX 
XXXXXXXXXXXX 

DA'10 DE INICIO DAS AtWlDAGTTS 

XXXXX xxxxx 

NUMERO DE INSCRIÇÃO Hd CNPJ 1 

• 04966853000133 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU OE NUM.OE OUTRA VI üF 
RIRE ANTERIOR 

XXXXXXXXXXXXX I xx 

1.150 D.. JUI/TA COMERCIAL 

OEPErIDENTE DE 
1-0)51 AUTORIZAÇÃO J GOVERIIAAfENTAL 3ç.,5 

ASSINAS 

¡

~AA DA FIRMA PELO EMPRES*RIO jr4~Ce¡IDO -IDc*u',(an fac (CntMp0(nte)) 

/ NrF~ 4i fL~'l~ílr f ``/ 

GATA A841NA 

16107/2015-
A55WAT A OOlaMPR>:SAR(O

PARA USO EXCL,g DA 3TA COMERCIAL 

IDO. 
RQUIVE-SE 

r t ,iY~GE ~arila~ha ~ 
befe do Est. Regional 
v...tWIH i3etaoaS—cvcN 

? .'rcrisl.a- nQ 27 

~~/a~ / ~/:I` 

UTENTICAÇÃO 

*MA1 201505124828* 
-- MA1201 5E15124828 
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Junta Comercial do Estado do Ma.•anit = o 
CerliPico o Registro em 17l07/20S  Sob Al° 201511538 8 
Protocolo : 151153820 de 17/07/2015 NIRE: 21101270 ' 31 
JOAO DE MOURA NETO4tE 
Chanceta : 58CEF1183Ba1FB29FA229DD9420B01957 6060C9 

São Luis, 20107/2015 

Libar+ Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretário(a) Geral 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comerciai do Estado do Maranhão - JUCEMA 

REQUERIMENTO OE EMPRESÁRIO 
`..~---~ Fºfhas 1 í 1 

NUMERO DEÓENTIF(CAÇ.A000REQS7R00EEA4FRESA•NIRE (DA SEDE ?1WEÜAF6Aí4L1=xnerius~naGtsesto d ez "   4r f ~~ 

21101270931 1 
Nw+E ao£[uPREsARI'p,canauco. sem 

JOÃO DE MOURA NETO Fis ~! 
NACIQNA1fOAOE 

BRASILEIRA I 
ESTADOCML V 0 

R  
`y~y

X

.

' 

~ 
Casado

4SEXO 

Mascutlno 

-tA• AECì JrlE ÓS 8Eh1S(so cºsadoY 

Comunhão Paráai. \~ 
' FILHO OE í p~} (r„~) 

uNO MOURA DE MEIA MARIA VITAUNO DE MEIO MOURA 
NASCIDO ELI (axaaenasc«roto! 
29!1211965 

UE JTIDADE{rúmxº) 

28360923 I 

Qpbermuor 

SSP 
u' 

I MA 

CPf(~srssro) 

25787993349 
EAIAI4CIPACOPOA somertoioci od0manar) 

` 0 K L1AUONAtLOCRADOVRO • rua av,eCI 
a 

RUA JAGUAR 
NULERO 

278 
ÇOMPI.EMENTO (eAIAROOISTRJTU 

[CENTRO 

CEP (C 

65715.000 

O f O11iUNCPO{UsoáajuE1COmaó>ail 
602488-. Lapa da Pedra 

MUNK(P1Q 

Lago da Pedra 

UF 

MA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer ã JUNTA 
~.OMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO: 

DIl3000AIO 

042 

OESCAIÇAODOATO 

ALTERAÇÃO - — -- ------ 

c OGOoOEYENTO 

046 
OESCRIçTi0 ap EVXIIO 

TRANSFORMACAO 
MO 1E EMPfiESAA1Al 

JOÃO 0E MOURA NETO - ME 
LOGRAOOURO,ua v,etc> 

AVENIDA VIEIRA DE MELO 

HUME8O 

265 
COMPUEAIENTO `BAIFlRQ91STRR0 ~ 

RODOVtARIsI 
CEP C~r(3p DQ.tdUNG~tO {{,NpdAi~Irp ~rngrpi8i} 

65715-400 OD24~8 ,Lagoda Pedia:
MUNKIPp 

Lago da Pedra 

UF 

MA I 

PPS CORREioE1.ETRÕNcO(E•MAILI 

BRASIL 
VALOR DOCAPITAL • RS 

90.000.00 

VALO(i OOCAPITAL • (por o*ixnd 
— 

-

noventa n ii reais 
-CÕDEDODEATIvDAOEEC ICA 

,cNAeFiscal) 

4744099 

4)400. 4213600, 475470i, 
0. 4644331 4711302 

Oesniç aoC Io - 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL; CONSTRUÇÃO OE EDIFÌCIOS: 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS PRAÇAS E CALÇADAS; COME=RCIO VAREJSTA CE MÓVEIS: 
COMÉRCIO VAREJISTA ESRECIALiZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E 
VtOEO: COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO: COMERCIO 
VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÌCIOS 
SUPERMERCADOS. 

IlICIOOASJÁTPIOADES 

2 / 

N)MEROOE M$CRIC 0 CNPJ 

0496685300013 

TRANSFERENCIA DE SEOE OU DE FÍUAL DE 
outRAliFNIRtANtEiooR 

XXX 

UE ~USOOA.RJNTACOMERCWI 
~~ 1 -s1AA 
aove,a+a~rtn. ❑

ASN4J JUlMA re$cnrimram4ls,4aso4I 

L )E 
.1

" 
_ 

DATA AS AÇW ASSP.ATU DOE S. lO 

23107#20 5 I 04o L( fr O ü'L1 &79
PARA liso EIOCf U$NO OA M U_______ it 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

I~dY~Ytl~d~Wa'11BI~~~~Itl 
MAl 160000241212 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUGEMA 

Este documento lot gerado no portai Empresa fácil 

JUNTA COMERCIAL DO ESTALO DO MARANHAO

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/11/2015 08:45 SOB N° 201 ~1C¡$J~ 

PROTOCOLO: 150536852 DE '-7/11/2015. CÓDIGO DE VERIF

MA150536852. N1-tE: 21200921301.

JOÃO DE MOURA NETO - ME 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 

SECRETÁRIA GERAL 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 

Informandoseus respectivos códigos de verificação 



CONTRATO SOCIAL POR. TRANSFOR.IVIAÇÃ 
EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE I.IlUIIT'AD 

DE C~Ci
r 

2
'7

U Ft. .. 1?_- 
U 

R 

I 

Pelo presente instrumento particular JOAO DE MOURA NETO, brasileirò;'-easadt sob o 
regime de comunhão parcial de bens. Empresário, natural de Lago da Pedra - MA, nascido em 
29/12/1965, filho do Sr. Lino Moura de Melo e Maria Vitalino de Melo Moura, portador da Carteira de 
Identidade RG n° 28360923, SSP/MA. expedida em 23/03/2014. CPF n° 257.879.933-49, residente e 
domiciliado na Rua Jaguar n° 278 Bairro Centro, CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da Pedra. 
Estado do Maranhão, Empresário, com sede na Avenida Vieira de Melo n° 265 — Rodoviária. CEP: 
65.715-000 na cidade de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, inscrito na Junta Comercial do Estado 
do Maranhão sob o NIRE 21101270931 em 25/03/2002 e no CNPJ: 04.966.853/0001-33, fazendo uso 
do que permite o paragrafo 3° do art. 968 da Lei 10.406/2002, com redação dada pelo art. 10 da Lei 
Complementar 128/2008, ora transforma o seu registro de EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE 
EMPRESARIA, uma vez que admitiu o sócio RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO 
SOUSA, brasileira, solteira, Empresária, natural de Pedreiras- MA, nascida em 25/05/1996, filha do Sr. 
Janival Pereira de Sousa e Raimunda Uchoa do Nascimento, residente e domiciliada a Avenida Jose 
Vieira de Melo, n° 265 Bairro Rodoviaria CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da Pedra, Estado do 
Maranhão. portadora do RO. n° 042328812011-1 SSP — MA. expedida em 10/06/2011. CPF: 
047.145.213-06, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá. 
doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL o qual se obrigam mutuamente todos os sócios. 

PARA GRAFO ÚN/CO — A presente sociedade ora constituida sucede a firma social JOAO 1)1 
MOURA NETO - ME, inscrita no CNPJ: 04.966.853/0001-33, assumindo e responsabilizando-se por 
todo seu Ativo e Passivo. 

FIRMA SOCIAL E SEDE 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade girará sob a denominação social de: CONSTRUFACI. 
COMERCIO LTDA, tendo sua sede e Foro na Avenida Vieira de Melo n° 265 - Rodoviárí 
65.715-000 na cidade de Lago da Pedra Estado do Maranhão. 

CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - O Capital Social, inteiramente subscrito e integtalizado do empresári 
transformado no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), divididos em 90.000 (noventa mil) quãt 
no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma, sendo que o sócio João de Moura Neto transfere 
dar total quitação de 40.500 mil cotas a sócia, Rayanne Karolyne do Nascimento Sousa ficando assim 
distribuído entre os sócios: 

Sócios Quotas Total % 1 Total em R$ 
João de Moura Neto 49.500 55 % 49.500.00 
Rayanne Karolyne do Nascimento Sousa 40.500 45% 40.500,00 

TOTAL 90.O00 100 % 90.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - responsabilidade dos sócios é restrita à importância no valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 

JIJCEMA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/11/2015 08:45 SOA N° 20150538227. 

PROTOCOLO: 150538227 DE 17/11/2015. CÓDIGO DE VERIFICP_ÇAO: 

MA150538227. MIRE: 21200921301. 

CONSTRUFACIL COMERCIO LTDA - ME

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 

SECRETARIA GERAL 
SAO LUIS, 18/11/2015 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nus respectivos porta:ls. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 



CONTRATO SOCIALPOR TRANSFORMAÇÃO DE 
EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE LIMITADA 

DO OBJETO DO CONTRATO 

CLÁUSULA OUARTA - A sociedade terá por finalidade as seguintes atividades: ~4 

á Ft. 
ATIVIDADE PRINCIPAL: Iv _FJ—,/ 
CNAE — 47.40-99- Comércio varejista de materiais de construção em geral. -- a 

ATIVIDADE SECUNDÁRIAS: 
CNAE - 41.20-4-00 - Construção de edificios; 
CNAE —42-13-8-00 - Obras de urbanização — ruas, praças e calçadas; 
CNAE — 47.54-7-01 - Comercio varejista de móveis; 
CNAE 47.53-9-00 - Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; 
CNAE — 46.44-3-01- Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; —
CNAE — 47.11-3-02 — Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios — supermercados. 

INÍCIO DE ATIVIDADES, PRAZO DE DURACAO E TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL 

CLÁUSULA OUINTA — A sociedade iniciou suas atividades em 25/03/2002, sendo por prazo 
indeterminado o seu tempo de duração e encerrando-se seu exercício social em 31 de dezembr i de 
cada ano. 

DA CESSÃO DAS COTAS 

CLAUSULA SEXTA - As Cotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a t 
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e pr 
direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada à cessão delas a 
alteração contratual pertinente. 

DA ADMINISTRACÃO 

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da sociedade será exercida pelos sócios: JOÃO DE 
MOURA NETO E RAYANNE RAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA, que assinaram 
individualmente, podendo representar a Sociedade perante os órgãos públicos federal, estadual, 
municipal, bancos, e outras instituições financeiras, cartórios, autarquias e órgãos internacionais, 
escritórios de apoio contábil, financeiro e administrativo; podendo ainda indicar procuradores para 
representar a sociedade, com os poderes e atribuições de Administrar, autorizando o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

~ 

DOS BALANCOS, BALANCETES, LUCROS E PREJUÍZOS 

JUCEMA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANBAO 

CERTIFICO L REGISTRO EM 18/11/2015 08:45 SOB N° 20150538227. 

PROTOCOLO: 150538227 DE 17/11/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

MA150538227. NORA: 21200921301. 

CONSTRUFACIL COMERCIO LTDA - ME 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 

SECRETÁRIA GERAL 

SAO LUIS, 18/11/2015 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 
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EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE LIMITADA " '--~
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CLÁUSULA OITAVA - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro dé ada-arío, 
administrador prestará contas justificada de sua administração, procedendo à elaboração de inventario, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo os sócios, na proporção de suas 
cotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA -- Verificados prejuízos nos balancetes mensais, os mesmos serão suportados pela 
empresa. Contudo, responsabilizam-se os sócios de forma limitada e solidariamente quando causarem 
prejuízos a terceiros ou a esta, agindo com excesso de mandato, violando o contrato ou disposto em 
Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA - Nos quatro meses seguintes ao término de cada Exercício Social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão um administrador, quando for o caso. 

DAS RETIRADAS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retira' a 
mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA SECUNDA - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
outra dependência, mediante a alteração contratual assinada pelos sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — Falecendo ou interditado, qualquer sócio a socied: +e 
continuará suas atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres, será apurado e liquidado com 
base na apuração patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 
Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro de Lago da Pedra - MA, para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

JUCEMA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/11/2015 08:45 SOB N° 20150538227. 
PROTOCOLO: 150538227 DE 17/11/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
MA150538227. NIRE: 21200921301. 
CONSTRUFACIL COMERCIO LTDA - ME 

Lilian Theresa Rcdrigues Mendonça 
SECRETARIA GERAL 

SAO LUIS, 18/11/20].5 

A validade deste documento, Se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autencidade nos respectivos porta.1s. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇAO 
EMPRESÁRIO EM SOCIEDADE LIMITADA 

E por estarem assim justos e contratados lavram o pressente instrútneatQem 
vias de igual teor e data devidamente assinada pelos sócios, sendo que uma via para ser arquivada ná 
JUCEMA — Junta Comercial do Estado do Maranhão e as demais devolvidas aos interessados para sua 
documentação. 

& i. 
Rà anne Katolyne rib Nascimento Sousa 

Sócia — CPF: 047.145.213-06 

JUcEMA 

erica - MA, 23 de julho de 2015. 

oão de Mou' Neto 
Sócio — CPF: 257.579.933-49 

JUNTA COMERCIAL DC ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/11/2015 08:45 SOB N° 20150538227. 
PROTOCOLO: 150538227 DE 17/11/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
MÁ150538227. NIKE: 217.00921301. 
CONSTRUFACIL COMERCIQ LTDA - ME 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA GERAL 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

secretaria da Racionalização e Simpiifcaçáo 

Departamento de Registro Empresarial e tntegração 

Junta Comerc'Eat do Estado do Maranhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Sociedade CONSTRUFACIL COMERCIO LTDA, estabelecido(a) na AVENIDA VIEIRA DE 

MELO, 265 , RODOVIÁRIA, Lago da Pedra - Maranhão, CEP: 65715-000, requer a Vossa 

Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 

enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n¢ 123, de 

1411212006. 

Código do ato; 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Lago d = - MA, 23/07/2015 

~ OAa y E oiii R 

JOAO D 
SÓciolAdministrador 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

RAPA NE KAROLYNE e NASCIMENTO SOUSA 
Sócio/Administrador 

DEFERIDO EM _/_/ Etiqueta de registro 

~ Este LDOltln&I0D ror geado no portaJ Empres áea 

JUCEMA 

~ 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/11/2015 08:45 SOB N° 20150564538. PROTOCOLO: 150564538 DE 17/11/2015. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
MA150564538. NIRE: 21200921 01. 
CONSTRUFACIL COMERCIO LTDA - ME 

Lilian Thor,..,a Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA GERAL 

A validade deste documento, se impresso, _£ 
Informando seus respe 

à comprovação do sua autencidade nos respectivos portais. -' '-ódigos de verificação „ 
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ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTDA Dy Ó M ' 

"CONSTRUFACIL LIDA - ME" M
.me SEGUNDA ALTERAÇÃO á Çt` 

U 

Peto presente instrumento particular JOÃO DE MOURA NETO, bras o~b o 
regime de comunhão parcial de bens, Empresário, natural de Lago da Pedra -lt,_nascido em 
29/12/1965, filho do Sr. Lino Moura de Melo e Maria Vitalino de Melo Moura, portador da Carteira de 
Identidade RG n° 28360923, SSP/MA, expedida em 23/03/2014, CPF n° 257.879.933-49, residente e 
domiciliado na Rua Jaguar n° 278 Bairro Centro, CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da Pedra. 

RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA, brasileira, solteira, Empresária, 
natural de Pedreiras- MA, nascida em 25105/1996, filha do Sr. Janival Pereira de Sousa e Raimunda 
Uchoa do Nascimento, residente e domiciliada a Avenida Jose Vieira de Melo, n° 265 Bairro 
Rodoviaria CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, portadora do RO. n° 
042328812011-1 SSP — MA, expedida em 10/06/2011, CPF: 047.145.213-06 

As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato de 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL de uma Sociedade Ltda, que gira nesta praça sob o nome 
empresarial de: CONSTRUFACIL COMERCIO LTDA - ME, com sede na Avenida Vieira de 
Melo, n° 265, Bairro Rodoviária, CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da Pedra — MA, registrada 
na JUCEMA — Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o n° 21200921301, em 18/11/2015, 
CNPJ: 04.966.853/, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no 
presente, na forma da legislação vigente: 

DA ALTERACÃO DOS SÓCIOS DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Retira-se da Sociedade o Sr. JOAO DE MAURA NETO, transferindo 
neste ato todos os seus haveres na Sociedade, womo seja seu Capital Social que é de 49.500 (quarenta e 3
nove mil e quinhentos) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando a importância de 
R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais), devidamente integralizados em moeda corrente 
deste país, dando, portanto total, geral e irrevogável quitação de todos os seus direitos e deveres na 
referida Sociedade, e faz cessão e transferência de todas as suas quotas para a Sra. RÃYANNE 
KAROL YNE DO NASCIMENTO SOUSA. , a
Parágrafo Único - Nos termos do artigo 1033, IV, da lei 10.406/02, a sociedade permanecerá_ 
unipessoal, devendo recompor seu quadro societário no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, 
sob sena de dissolução. 
CLAUSULA SEGUNDA — O capital social da Sociedade é de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), 
devidamente integralizado em moeda corrente deste país e. dividido em 90.000 (noventa mil) Cotas de 
valor nominal R$ 1,00 (Um real) cada uma, ficando assim distribuídas: 

Sócios Cotas Total % Total em R$ 
Rayanne Karolyne do Nascimento Sousa 90.000 100% 90.000,00 

TOTAL 90.000 I00°/o 90.000,00 

DA ADMINISTRA CÃO DA SOCIEDADE 

CLAUSULA TERCEIRA - A administração da sociedade caberá à sócia: RAYANNE KAROLYNE 
DO NASCIMENTO SOUSA, isoladamente, podendo representar a Sociedade perante os órgãos 
públicos federal, estadual e municipal, bancos e outras instituições financeiras, cartórios, autarquias e 

JUCEMA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/05/2016 15:34 SOB N° 20160030030. 

PROTOCOLO: 160030030 DE 03/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11600261408. MIRE: 21200921301. 

CONSTRUFACIL COMERCIO LTDA - ME 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 

SECRETARIA GERAL 

SÃO LUÍS, 03/05/2016 

www. empresafacil. ma. gov. br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 



ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTDA DE „ A 
"CONSTRUFACYL LTDA - ME" 

SEGUNDA ALTERAÇÃO ( F. 

órgãos internacionais, escritórios de apoio contábil, financeiro e administrativo; pbáenda ajh_ i 
procuradores para representar a sociedade, com os poderes e atribuiçt3es de Administrar, R5Pl!ask o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse sboiaLou sumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA QUARTA  - A administradora declara, sob as penas da lei que não está impedida de 
exercer a administração da Sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente o acesso a cargos 
públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 

CLÁUSULA QUINTA Continuam em pleno vigor todas as demais cláusulas do contrato primitivo, 
no que estas não colidirem direta ou indiretamente ou desde que aqui não revogadas. 

E por estarem assim justos e contratados lavram o presente instrumento em três vias de 
igual teor e data devidamente assinada pelos (a) sócios (a), sendo que uma via para ser arquivada na 
JUCEMA — Junta Comercial do Estado do Maranhãq e as demais devolvidas aos interessados para sua 
documentação, obrigando-se a cumpri-lo fielmente em todos os seus termos, na forma da Lei. 

Lago da Pedra - MA, 22 de janeiro de 2016. 

I(.n trLçõ&- 14i& \i O ç 2 j~~ 
RayarZne Karolyne dº Nascimento Sousa 

CPF: 047.145.213-06 

/ Sócia 

JUGEMA 

~ D ( r LI t4 r 
João de Moira Ne o 

CPF: 257.879.933-49 
Sócio 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

RECONH. FIRMA 
NO VERSO 
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Contrato de Transformação de Sociedade Lim r- da et Em resa 
Individual de Responsabilidade Limitada - E7lICt 

RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA, brasileira, empresária, natural 

de Pedreiras — MA, nascida em 25105(1996, filha do Sr. Janival Pereira de Sousa e 

Raimunda Uchoa do Nascimento, solteira, portadora da Carteira de Identidade RG: n° 

042328812011-1, SSPIMA, expedida em 1010612011, CPF n° 047.145.213-06, residente e 
domiciliada na Avenida Jose Vieira de Melo, 265 — Bairro: Rodoviária, CEP: 65.715-000, na 
cidade de Lago da Pedra, Estado do Maranhão. 

Única sócia da empresa CONSTRUFACIL COMERCIO LIDA - ME, com sede na 
Avenida Vieira de Meio, n° 265 — Bairro Rodoviária, CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da 
Pedra — MA, registrada na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE 
21200921301 e inscrita no CNPJ sob o n°04.966.853/0001-33. Resolve, na melhor forma de 
direito e consoante com o artigo1.033 e 90-A da Lei n° 10.406102, e em conformidade com 
a Lei 12.44112011, alterar e transformar o Contrato Sócias da empresa, conforme as 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO TIPO JURIDICO 
Fica Transformada esta sociedade em EMPRESA 9NDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, sob o nome empresarial de: CONSTRUFACIL 
COMERCIO EIRELI, com sub-rogaçáo de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social da empresa que era de 90.000 quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalizando a importância de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), totalmente 
integralizados em moeda nacional, que nesta data de tal, passa a constituir o capital social 
da empresa Construfacil Comercio EIRELI. 

i' 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ATO CONSTITUTIVO — EIRELI 
Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da Transformação da referida 
EIRELI, com o teor a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DA RAZÃO SOCIAL 
A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, girará 
sob o nome empresarial de Construfacil Comercio EIRELI, com sede na Avenida Vieira de 
Melo, n° 265 — Bairro Rodoviária, CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da Pedra — MA, com 
inscrição no CNPJ sob n° 04.966.85310001-33, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu 
titular, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do território nacional. 

JUCEMA 

JUNTA COMEE~IAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/07/2016 09:21 SOB N° 20160366739. 
PROTOCOLO: 160366739 DE 29/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11600968650. NIRE: 21600040272. 
CONSTRUFACIL COMERCIO EIRELI 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 04/07/2016 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Contrato de Transformaçao de Sociedade Limitada em Empresa 
Individual de Responsabilidade Limitada — EIRELI 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO SOCIAL 
A empresa terá por finalidade a seguinte atividade: 

' O 

Vis 

ATMDADE PRINCIPAL: u -y 
CNAE - 47.44-0-99- Comércio varejista de materiais de construção em geral. R / 

ATIVIDADE SECUNDARIAS:
CNAE -41.20-4-00 - Construção de edifícios; 
CNAE —42-13-8-00 - Obras de urbanização — ruas, praças e calçadas; 
CNAE — 47.54-7-01 - Comercio varejista de móveis; 
CNAE — 47.53-9-00 - Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos 
de áudio e vídeo; 
CNAE --46.44-3-01- Comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
CNAE — 47.11-3-02 — Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância de 
produtos alimentícios --- supermercados. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE DURAÇÃO 
O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa 
Jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente 
do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. 

CLAUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de 90.000 (noventa mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
totalizando a importância de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), o qual está totalmente 
integralizado em moeda corrente nacional do País. ~ 

CLAUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO 
A empresa será administrada pela titular Rayanne Karolyne do Nascimento Sousa, a quem 

-- caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial 
desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital integralizado. 

CLAUSULA SEXTA - DO EXERCICIO SOCIAL 
O término de cada exercício social será .Encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a 
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA DECLARAÇÃO 
Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não 
participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

JUCEMA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/07/2016 09:21 SOB N° 20160366739. 
PROTOCOLO: 160366739 DE 29/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11600968650. HIRE: 21600040272. 
CONSTRUFACIL COMERCIO EIRELI 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETARIA-GERAL 

SAO LUÍS, 04/07/2016 
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Contrato de Transformação de Sociedade Limitada em Ei 
Individual de Responsabilidade Limitada — E1REL1 — 

CLÁUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO 
A titular declara sob as penas da lei, que não está impedida, por lei especial, e nem 
condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proiba de exercer a 
administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime €alimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou a propriedade. (Art 1.011, § 1°, CC(2002}. 

CLÁUSULA NONA -- DO FORO 
Fica eleito o foro da Cidade de Lago da Pedra, Estado do Maranhão, para resolver 
quaisquer litígios oriundos do presente Ato. 

Lago da Pedra - MA, 26 de maio de 2016. 

JUCEMa 

~.-
R'-yanne Karolyne do ascimento Sousa 

CPF: 447.145.213-06 
TITULAR 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Radonalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

limo. Sr. Presidente da Junta Comerciai do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Empresa CONSTRUFACIL COMERCIO EIREU - ME, com ato constitutivo registrado na 
Junta Comercial em 2610512016, CNPJ: 04.966.65310001-33, estabelecido(a) na AVENIDA 
VIEIRA DE MELO, 265 , RODOVIÁRIA, Lago da Pedra - Maranhão, CEP: 65715-000, requer a 
Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar ne 123, de 
14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Lago da Pedra - MA, 26/05/2016 

Q\ «. 
RAYA~NE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA 

Titular 
Esse doaan&'Uo fo! gerado ao portal Empresa FÁó1 

JUCEMA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/07/2016 09:21 SOB N 20160366747. 

PROTOCOLO: 160366747 DE 29/06/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11600968668. MIRE: 21600040272. 

CONSTRUFACIL COMERCIO EIRELI 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 

SECRETÁRIA-GERAL 

SAO LUIS, 04/07/2016 
www.empresafacil.ma.gov.br 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EIRELI DENOMI A 9 
"CONSTRUFACIL COMERCIO EIRELI - ME"(á F LL

PRIMEIRA ALTERAÇÃO
aubf$C$ 

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa Indi r ua! 

Responsabilidade Limitada: 

RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA, brasileira, solteira, 
Empresária, natural de Pedreiras MA nascida em 2510511906. filha do Sr. Janival Pereira 
de Sousa e Raimunda Uchoa do Nascimento, residente e domiciliada a Avenida Jose Vieira 
de Meio, n° 265 Bairro Rodoviária CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da Pedra, Estado do 
Maranhão, portadora do RG. n°042328812011-1 SSP - MA. expedida em 10/0612011, CPF: 
047.145.213-06. 

Resolve Alterar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada CONSTRUFACIL 

COMERCIO EIRELI - ME, registrada sob o NlRE: 21600040272, CNPJ: 04.966.853/0001-

33. com sede na Avenida Vieira de Meio. n° 265 — Bairro Rodoviária. CEP: 65.715-000, na 

cidade de Lago da Pedra — MA. mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa que vinha exercendo suas atividades no endereço 

Avenida Vieira de Melo, n° 265 — Bairro Rodoviária. CEP: 65.715-000. na cidade de Lago da 
Pedra - MA, passará a exercer na Rua Coronel Pedro Bogea, n° 246 - Centro na cidade de 
Lago da Pedra - MA, CEP: 65.715-000 

DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa passará a operar com as seguintes atividades 
econômicas e objeto social 

Principal: 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 

Secundárias: 
4222-7/02 - Obras de irrigação: 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 

de informática; 
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
2062-2/00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento; 
4330-4/99 - Outras obras de acabamento da construção (acabamento fino de 

interiores com porcelanato): 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico: 
7111-1/00 - Serviços de arquitetura;. 

JUCEMA 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EIRELI UENIOMI aA
"CONSTRUFACIL COMERCIO EIRELI - ME" FU 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO Rcabr+ca 
4399-1/99 - Serviços especializados para construção não especificadg 

anteriormente (conjuntos habitaciorYais); 
4322-3/02.. Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 

de ventilação e refrigeração; 
7732-2/01 Aluguei de máquinas e equipamentos para construção sem 

operador, exceto andaimes, 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
8121-4100 - Limpeza em prédios e em domlcihos; 
4311-8102 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno; 
4891-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral. com predominância 

de produtos alimentícios 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
4789-0107 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
4120-4/00 - Construção de edifícios. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Lago da Pedra - MA, 20 de outubro de 2017. 

~~~~~ t= ~C~ ` c  ;'mCe... 

Rayanne Karolyne do Nascimento Sousa 
CP'P: 047.145.213-06 

TITULAR 

JlJGEMA 
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ALTERAÇAO CONTRATUAL N°02, ADEQUAÇA'. ' c'? 

CONSOLIDAÇAO CONTRATUAL DA EIRELI DENO I~1Ç 4A ~ 
"IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME' u ~ 

R ub~iu 

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa In idual 

Responsabilidade Limitada: 
RAVANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA, brasileira, solteira, 

Empresária, natural de Pedreiras- MA, nascida em 25/05/1996, filha do Sr. Janival Pereira 
de Sousa e Raimunda Uchoa do Nascimento, residente e domiciliada a Avenida Jose Vieira 
de Melo, n° 265 Bairro Rodoviária CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da Pedra, Estado do 
Maranhão, portadora do RG. n°042328812011-1 SSP -- MA, expedida em 10/0612011, CPF: 
047.145.213-06. 

Resolve Alterar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada CONSTRUFACIL 
COMERCIO EIRELI - ME, registrada sob o NIRE: 21600040272, CNP J: 04.966.853/0001-

33, com sede na Rua Coronel Pedro Bogea, n° 246 -- Bairro Centro, CEP: 65.715-000, na 

cidade de Lago da Pedra — MA, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

DA ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL (FIRMA OU DENOMINAÇÃO) 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A EIRELI que gira sob o nome empresarial de CONSTRUFACIL 
COMERCIO EIRELI - ME, passa a partir desta data para IMPERIO EMPREENDIMENTOS 
EIRELI - ME. 

DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES 

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa passará a operar com as seguintes atividades 
econômicas e objeto social: 

Principal: 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 

Secundárias: 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos, 
2062-2/00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento; 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 

de fórmulas; 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 

de ventilação e refrigeração; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 

operador, exceto andaimes; 
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
4213-8/00 Obras de urbanização ruas, praças e calçadas; 
4541-2/01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas; 

Jl10EMA 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL NQ 02, ADEQUAÇÃ 
CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EIRELI DENO 

"IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME"  -
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para 

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
4744-0199 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 
4541-2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas; 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância 

de produtos alimentícios; 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos 

e materiais odonto-médico-hospitalares; 
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 

uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

(banheiros, kits sanitários); 
4789-0105 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 

industriais não especificados anteriormente, sem operador (motoniveladora, pá carregadeira, 
rolo compressor e caminhões); 

4120-4/00 - Construção de edifícios; 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 
4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
7112-0/00 - Serviços de engenharia; 
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 

de produtos alimentícios — supermercados; 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 

de informática; 
4541-2/04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas; 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e video; 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 

JUCEMA 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02, ADEQUAÇÃ 
CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EIRELI DEMO 

"IMPERlO EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME"

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação: 

DA RAZÃO SOCIAL 

CLAUSULA PRIMEIRA - A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, girará sob o nome empresarial de IMPERIO 
EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME, com sede na Rua Coronel Pedro Bogea, n° 246 
Bairro Centro, CEP: 65.715.000, na cidade de Lago da Pedra — MA, con inscrição no CNPJ 
sob n° 04.966,853/0001-33, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou 
fechar filiais, em qualquer parte do território nacional . 

DO OBJETO SOCIAL 

CLAUSULA SEGUNDA — A empresa terá por finalidade a seguinte atividade: 

Principal: 
4754.7/01 - Comércio varejista de móveis; 

Secundárias: 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 
2062-2/00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento; 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 

de fórmulas; 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado•-

de ventilação e refrigeração; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 

operador, exceto andaimes; 
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 
4541-2/01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas; 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 
4541-2/03 - Comércio a varejo de motocidetas e motonetas novas; 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância 

de produtos alimentícios; 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem; 
3811-4/00 - Coleta de residu,~s não perigosos; 

JUCEMA 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02, ADEQUAÇ 
CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EIRELI DENO 1 A 

"IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME" R, 

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; \ 
4744-0101 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos 

e materiais odonto-médico-hospitalares; 
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 

uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
4322-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
4221-9/03 -• Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 
4299-5/99 - nutras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

(banheiros, kits sanitários); 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 

industriais não especificados anteriormente, sem operador (motoniveladora, pá carregadeira, 
rolo compressor e caminhões); 

4120-4/00 - Construção de edifícios; 
4399-1/05 - Perfuração e construção de poços de água; 
4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
7112_-0/00 - Serviços de engenharia; 
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 

de produtos alimentícios — supermercados; 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 

de informática, 
4541-2104 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas; 
4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias; (. 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; r

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 
equipamentos de áudio e video; 

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 

INICIO DE ATIVIDADES, PRAZO DE DURAÇÃO E TÉRMINO DO EXERCICIO SOCIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA — A empresa iniciou suas atividades em 25/03/2002, sendo por 
prazo indeterminado o seu tempo de duração e encerrando-se seu exercício social em 31 de 
dezembro de cada ano. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLAUSULA QUARTA - O capital social é de 90.000 (noventa mil) quotas, no valor de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando a importância de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), 
o qual está totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País. 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO F.N. 02/01/2018 16:24 SOB N° 20171351339. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 02, ADEQUAÇÁ 
CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA EIRELI DENO 

"IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME' 
DA ADMINISTRAÇÃO 

CLAUSULA QUINTA - A empresa será administrada pela titular Rayanne Karolyne do 
Nascimento Sousa, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e 
passiva, judicial e extrajudicial desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao 
capital integralizado. 

DO EXERCICIO SOCIAL 

CLAUSULA SEXTA - O término de cada exercício social será encerrado em 31 de 
dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico 
do ano fiscal. 

DA DECLARAÇÃO 

CLAUSULA SÉTIMA -- Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de 
direito: que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

DA DECLARAÇÃO DE DESEMREDIMENTO 

CLÁUSULA OITAVA - A titular declara sob as penas da lei : que não está impedida, 
por lei especial, e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o 
proiba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011, § 1°, CC/2002) 

DO FORO 

CLÁUSULA NONA — Fica eleito o foro da Cidade de Lago da Pedra, Estado do 
Maranhão, para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato. 

JUCEMA 

Lago da Pedra MA. 28 de dezembro de 2017. 

rr\sr`e , ~3 &i ~~r~ C~ t~ ,p~aiC ~~Cn.s~`L  ~~~ ~  ~ -_ 
Rayanne Karolyne`do Nascimento Sousa 

CPF: C•17.145.213-0G 
TITULAR 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EIRELI DENOMINA - © 
DE 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI g 

TERCEIRA ALTERAÇÃO

Peio presente instrumento particular de Alteração de Empresa Indiuidua~ c é 

Responsabilidade Limitada: 
RAYANNE KAROLYNE  DO NASCiMENTO SOUSA, brasileira, solteira, 

Empresária, natural de Pedreiras- MA, nascida em 25/0511986, filha do Sr. Janival Pereira 
de Sousa e Raimunda Uchoa do Nascimento, residente e domiciliada a Avenida Jose Vieira 
de Meio, n° 265 Bairro Rodoviária CEP: 65 715-000. na cidade de Lago da Pedrà, Estado do 
Maranhão, portadora do RG. n°042328812011-1 S SP — MA, expedida em 1010612011 ; CPF: 
047.145.213-06, 

Resolve Alterar a Empresá Individual de Responsabilidade Limitada IMPERIO 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, registrada sob o NIRE: 21600040272, CNPJ: 
04.966.853/0001-33, com sede na Rua Coronel Pedro Bogea, n° 246 — Bairro Centro. CEP: 

65,715-000, na cidade de Lago da Pedra — MA, mediante as condições e cláusulas 
seguintes: 

DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa que vinha exercendo suas atividades rio endereço Rua 
Coronel Pedro Bogea, n°246 —Bairro Centro, CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da 
Pedra — MA passara a exercer no novo endereço a Rua Coronel Pedro Bogea : n° 283 Bairro 
Centro; CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da Pedra — MA. 

DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES 

CLÁUSULA SEGUNDA - A empresa passará a operar com as seguintes atividades 
econômicas e objeto social: 

Principal: 
4754-7101 - Comércio varejista de móveis; 

Secundárias: 
1412-6101 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as 

confeccionadas sob medida; 
1412--6102 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas 

íntimas; 
1413-4101 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; 
1413-4/02 - Confecção, sob medida: de roupas profissionais; 
1811-3/02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas; 
1813-0/41 - lrnpressão de material para uso publicitário; 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EIRELI DENOMI g: w bE
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

TERCEIRA ALTERAÇAO
2062-2/00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento; a 

3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira:., 

3102-1100 - Fabricação de móveis com predominância de metal; 

3240-0/99 - Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não 

especificados anteriormente (BRINQUEDOS ESCOLARES, LÚDICOS); 

3292-2/01 - Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a 

3325-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material; 

3811-4/00- Coleta de resíduos não-perigosos; 

3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 
4120-4100 - Construção dr: edifícios; 
4211-1101 - Construção de rodovias e ferrovias; 
4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 

4221-9/03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica; 

4299-6/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

(BANHEIROS E KITS SANITARIOS); 
4313-4/00 - Obras de terraplanagem; 
4321-5100 - Instalação e manutenção elétrica; 
4322-3101 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás; 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 

de ventilação e refrigeração; 
4399-1105 - Perfuração e construção de poços de água; 
4520-0107 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios 

para veículos automotores; 
4530-7103 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 

automotores: 
4541-2101 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas; 
4541-2/03 - Comercio a varejo de motocicletas e motonetas novas; 
4541-2104 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas; 
4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos 

e materiais odonto-médico-hospitalares; 
4641-9101 - Comércio atacadista de tecidos; 
4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; 
4644-3101 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; 
4645-1101 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
4647-8101 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
4647-8102 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; 

fogo; 
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oDE i 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EIRELI DENO . ÁDAS r 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI Fis____ 
TERCEIRA ALTERAÇÃO 

4649-4101 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de-~+so ép ' soaVe 

doméstico; 
4649-4104 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 

4649-4/05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas; 

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 

conservação domiciliar; 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 

pessoal e doméstico não especificados anteriormente (UTENSÍLIOS DO LAR); 

4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 

4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 

4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 

uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
4691-5100 - Comércio atacadista de mercadorias em geral: com predominância 

de produtos alimentícios; 
4711-3102 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 

de produtos alimentícios — supermercados; 
4742-3/00 - Comércio va 3jista de material elétrico; 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 

4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; 
4744-0199 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 

de informática; 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e video; 
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos; 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigós de cama, mesa e banho; 
4761-0103 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 

de fórmulas; 
4789-0105 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
4789-0106 - Comércio varejista de fogcs de artifício e artigos pirotécnicos; 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; 
7112-0/00 - Serviços de engenharia; 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EIRELI DENO ~,'' ºfA'c,~ 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIREL ' ? 

TERCEIRA ALTERAÇÃO n ~'• ,Z~ 

7711-0100 - Locação de automóveis sem condutor; u
7732-2/01 - Aluguel de maquinas e equipamentos para •ns~l b 

operador, exceto andaimes; 
77,39-0/99 - Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e 

industriais não especificados anteriormente, sem operador (MOTONIVELADORA, PÁ 
CARREGADEIRA, ROLO COMPRESSOR E CAMINHÕES); 

8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios. 

CLÁUSULA TERCEIRA — Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

JUCEINA 

--.1 
'S 

Lago da Pedra - MA. 05 de abril de 2019. 

Rayanne Karol ne do Nascimento Sousa 
CPF: 047.145.213-06 
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ALTERAÇÃO ATO COSTITUTIVO DA EIRELI DENOMI 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

QUARTA ALTERAÇÃO n ~~• 
U 

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa Indivtd

Responsabilidade Limitada: 
RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA, brasileira, solteira, 

Empresária, natural de Pedreiras- MA, nascida em 25/05/1996, filha do Sr. Janival Pereira 
de Sousa e Raimunda Uchoa do Nascimento, residente e domiciliada a Avenida Jose Vieira 
de Meio, n° 265 Bairro Rodoviária CEP: 65. . 15-000, na cidade de Lago da Pedra, Estado do 
Maranhão, portadora do RG. n°042328812011-1 SSP — MA, expedida em 10/06/2011, CPF: 
047.145.213-06. 

~ 

Resolve Alterar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada IMPERIO 

EMPREENDIMENTOS EIRELI, registrada sob o NIRE: 21600040272, CNPJ: 

04.966.853/0001-33, com sede na Rua Coronel Pedro Bogea.. n° 283 — Bairro Centro, CEP: 

65.715-000, na cidade de Lago da Pedra — MA, mediante as condiçôes e cláusulas 

seguintes: 

DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A empresa que vinha exercendo suas atividades no endereço Rua 

Coronel Pedro Bogea, n° 283 — Bairro Centro, CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da 

Pedra - MA. Passará a exercer no novo endereço a Rua Coronel Pedro Bogea n° 246 -

Bairro Centro, CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da Pedra — MA. 

DA ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - A partir desta data, a titular resolve aumentar o capital social para 

R$ 100.000,00 (cem mii reais), divididos em 100.000 (cem mil) quotas no valor de R$ 1,00 

(urn real) cada uma, devidamente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional. 

DA ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES 

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa passará a operar com as seguintes atividades 

econômicas e objeto social: ~.. 
Principal: 

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; J

Secundárias: 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e vídeo; 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
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ALTERAÇÃO ATO COSTITUTIVO DA EIRELI DENOMIN ► DE

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
QUARTA ALTERAÇÃO

1811-3/02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações perió loas; -)/ 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos: RuW1ca 

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria -
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais; 
4520-0107 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios 

para veículos automotores; 
3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira; 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 

de ventilação e refrigeração; 
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos; 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 

de fórmulas; 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 

pessoal e doméstico não especificados anteriormente (bacias, panelas, utensílios 
domésticos, copos e miudezas); 

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 
doméstico; 

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios; 

4641-9/01 - Comércio atacadista de tecidos; 
4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material; 
4541-2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas; 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 

automotores; 
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário; 
1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as 

confeccionadas sob medida; 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; 
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 

uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
2062-2/00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 

operador, exceto andaimes; 
4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; 
4789-0/06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos; 
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática;
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 
1412-6/02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas 

íntimas; 
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 
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ALTERAÇÃO ATO COSTITUTIVO DA EIRELI DENOMI 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

QUARTA ALTERAÇÃO 
4649-4/05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas 
3240-0/99 - Fabricação de outros brinquedos e jogos recrea 

especificados anteriormente (kits lúdicos escolares); 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal; 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 

de informática; 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 

conservação domiciliar; 
3292-2/01 - Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a 

fogo; 
4541-2/01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas; 
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 

de produtos alimentícios — supermercados; 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; 
4742-3100 - Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/04 - Comércio varejista de cai, areia, pedra britada, tijolos e telhas; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos 

e materiais odonto-médico-hospitalares; 
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 

industriais não especificados anteriormente, sem operador; 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
4541-2/04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas; 

U 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o ato constitutivo, com a 
seguinte redação: 

DA RAZÃO SOCIAL 

CLAUSULA PRIMEIRA - A presente EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA — EIRELI, girará sob o nome empresarial de IMPERIO 
EMPREENDIMENTOS EIRELI, com sede na Rua Coronel Pedro Bogea, n° 246 — Bairro 
Centro, CEP: 65.715-000, na cidade de Lago da Pedra — MA, com inscrição no CNPJ sob n° 
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ALTERAÇÃO ATO COSTITUTIVO DA EIRELI DENOMINADA 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

QUARTA ALTERAÇÃO 
04.966.853/0001-33, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abr' • , -r 
filiais, em qualquer parte do território nacional. ~Ci?

DO OBJETO SOCIAL
v 

CLAUSULA SEGUNDA — A empresa terá por finalidade a seguinte ativid 

Principal: 
4754-7/01 - Comércio varejista de móveis; 

' aubilc~ 

~ 

Secundárias: 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e 

equipamentos de áudio e vídeo; 
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
1811-3/02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas; 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos; 
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais; 
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios 

para veículos automotores; 
3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira; 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 

de ventilação e refrigeração; 
4755-5101 - Comércio varejista de tecidos; 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação 

de fórmulas; 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso 

pessoal e doméstico não especificados anteriormente (bacias, panelas, utensílios 
domésticos, copos e miudezas); 

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e 
doméstico; 

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância 
de produtos alimentícios; 

4641-9/01 - Comércio atacadista de tecidos; 
4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho; 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material; 
4541-2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas; 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos 

automotores; 
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário; 

JUCEMA 
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DE 
C, 

ALTERAÇÃO ATO COSTITUTIVO DA EIRELI DENOMI ' DA _? 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI o

QUARTA ALTERAÇÃO 
1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas ínti 

confeccionadas sob medida; 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral; 
1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida; 
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para 

uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
2062-2/00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento; 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 

operador, exceto andaimes; 
4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem; 
4789-0/06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos; 
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática; 
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos; 
1412-6/02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas 

intimas; 
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação; 
4649-4/05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas; 
3240-0/99 - Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não 

especificados anteriormente (kits lúdicos escolares); 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal; 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 

de informática; 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 

conservação domiciliar; 
3292-2/01 - Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a 

fogo; 
4541-2/01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas; 
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância 

de produtos alimentícios — supermercados; 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios; 
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações; 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas; 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor; 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos 

e materiais odonto-médico-hospitalares; 
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática; 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 

industriais não especificados anteriormente, sem operador; 

JUCEIMA 
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ALTERAÇÃO ATO COSTITUTWO DA EIRELI DENOMINADA 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

QUARTA ALTERAÇÃO 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para (rì~ rob~c~ 

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; ),. C ?~' 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; p fts ___ 

4541-2/04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usada 
u 

Rubrica 

INÍCIO DE ATIVIDADES, PRAZO DE DURAÇÃO E TÉRMINO DO EXERCÍCIO SGC4AL_-

CLÁUSULA TERCEIRA — A empresa iniciou suas atividades em 25/03/2002, sendo por 
prazo indeterminado o seu tempo de duração e encerrando-se seu exercício social em 31 de 
dezembro de cada ano. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLAUSULA QUARTA — O capital social é de 100.000 (cem mil) quotas, no valor de 
R$ 1.00 (um real) cada uma, totalizando a importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), o 
qual está totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

CLAUSULA QUINTA - A empresa será administrada pela titular Rayanne Karolyne do 
Nascimento Sousa, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e 
passiva, judicial e extrajudicial desta EIRELI sendo a responsabilidade do titular, limitado ao 
capital integralizado. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL 

CLAUSULA SEXTA - O término de cada exercício social será encerrado em 31 de 
dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico 
do ano fiscal. 

DA DECLARAÇÃO 

CLAUSULA SÉTIMA — Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de 
direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO 

CLÁUSULA OITAVA - A titular declara sob as penas da lei, que não está impedida, 
por lei especial, e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o 
proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta impedido, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular; contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art 1.011, § 1O, CC/2002). 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 
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A Empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI, com ato constitutivo 
registrado na Junta Comercial em 25/03/2002, NIRE: 21600040272, 
CNPJ: 04.966.853/0001-33, estabelecido(a) na RUA Coronel Pedro Bogea, 
246 , Centro, Lago da Pedra - MA, CEP: 65715-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Lago da Pedra - MA, 03/06/2022 

RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA 
Titular/Administrador 

Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI consta assirìàdo d t mente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

04714521306 RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/06/2022 11:19 SOB N° 20220701881. 

PROTOCOLO: 220701881 DE 03/06/2022. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12207114117. CNPJ DA SEDE: 04966853000133. 

MIRE: 21600040272. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/06/2022. 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RICARDO DINIZ DIAS 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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ATO DE ALTERAÇÃO 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 

04.966.853/0001-33 

RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA, brasileira, solteira, empresária, 
natural de Pedreiras — Maranhão, nascida em 25 de maio de 1996, CPF: 047.145.213-06, 
residente e domiciliado na Rua Bandeirantes nº 40, Bairro Goiabal, na cidade de Pedreiras 
— Maranhão, CEP: 65.725-000, titular da IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA, que gira 
sob a denominação social de IMPERIO DOS MOVEIS, situada na Rua Coronel Pedro 
Bogea, nº 246, Centro, Lago de Pedra - MA inscrito na Junta Comercial do Estado do 
Maranhão, sob o NIRE: 21600040272 e no CNPJ sob o nº 04.966.853/0001-33, resolve, 
neste ato, alterar e consolidar o Ato Constitutivo, conforme as cláusulas seguintes: 

Cláusula I - O nome fantasia IMPÉRIO DOS MOVEIS, passa a ser IMPÉRIO ELETRO 

Cláusula II — O endereço passa a ser: Rua Coronel Pedro Bogea, nº 283, Centro, Andar 
Segundo, CEP: 65.715-000, Lago de Pedra — MA. 

Cláusula 111— Resolve alterar suas atividades para a seguinte formação: 

O objeto principal é (CNAE 4754-7/01 ) - Comércio varejista de móveis, e terá com 
atividades secundárias: 

4649-4/05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas 
1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas 
sob medida 
1412-6/02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 
1413-4/01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
1413-4/02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
1811-3/02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
1813-0/01 - Impressão de material para uso publicitário 
2062-2/00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento 
2710-4/01 - Fabricação de geradores de corrente contínua e alternada, peças e acessórios 
2731-7/00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos para distribuição e controle de 
energia elétrica 
2790-2/99 - Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não especificados 
anteriormente 
3101-2/00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
3102-1/00 - Fabricação de móveis com predominância de metal 
3240-0/99 - Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados 
anteriormente 
3292-2/01 - Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo 
3313-9/01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não 
especificados anteriormente 
3321-0/00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
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3329-5/01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material Q D~ `/C~~ 
3329-5/99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anterior r te 
3511-5/01 - Geração de energia elétrica 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos
3812-2/00 - Coleta de resíduos perigosos 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4322-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condici• ;o., de 
ventilação e refrigeração 
4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores 
4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4541-2/01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas 
4541-2/03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
4541-2/04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas 
4542-1/01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e 
motonetas, peças e acessórios 
4542-1/02 - Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas 
4543-9/00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 
4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais 
odonto-médico-hospitalares 
4641-9/01 - Comércio atacadista de tecidos 
4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios 
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente 
4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças 
4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios 
4711-3/02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - supermercados 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744-0/04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 
informática 
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio 
e vídeo 
4754-7/03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos 
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4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria Q ias 
4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos a 
4763-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios \ 
4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
4789-0/06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos 
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

Em virtude das alterações, ora ajustadas, consolida-se o presente Instrumento de 
Sociedade Empresária LTDA, com a seguinte redação: 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, CC) 
Cláusula I - O Empresário Individual tem como nome empresarial a seguinte denominação 
social IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA e tem como nome de fantasia IMPÉRIO 
ELETRO. 

DO CAPITAL (ART. 968, III, CC) 
Cláusula II - O capital é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente subscrito e 
integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda 
corrente do País 

DA SEDE (ART. 968, IV, CC) 
Cláusula Ill - A Sociedade Empresária terá sua sede no seguinte endereço: Rua Coronel 
Pedro Bogea, nº 283, Centro, Andar Segundo, CEP: 65.715-000, Lago de Pedra - MA. 

DO OBJETO (ART. 968, IV, CC) 
Cláusula IV - O Objeto da Empresa será: 4754-7/01 - comercio varejista de moveis 4649-
4/05 - comercio atacadista de artigos de tapecaria persianas e cortinas 4664-8/00 -
comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-medico-
hospitalar partes e pecas 4541-2/04 - comercio a varejo de motocicletas e motonetas 
usadas 1412-6/01 - confeccao de pecas do vestuario, exceto roupas intimas e as 
confeccionadas sob medida 1412-6/02 - confeccao, sob medida, de pecas do vestuario, 
exceto roupas intimas 1413-4/01 - confeccao de roupas profissionais, exceto sob medida 
1413-4/02 - confeccao, sob medida, de roupas profissionais 1811-3/02 - impressao de 
livros, revistas e outras publicacoes periodicas 1813-0/01 - impressao de material para uso 
publicitario 2062-2/00 - fabricacao de produtos de limpeza e polimento 3101-2/00 - 
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V 
fabricacao de moveis com predominancia de madeira 3102-1/00 - oveis 
com predominancia de metal 3240-0/99 - fabricacao de outros rinqúedo e jogos 
recreativos nao especificados anteriormente (kits ludicos escolares) 329 - - fabricacao 
de roupas de protecao e seguranca e resistentes a fogo 3329-5/01 - servicos de montagem 
de moveis de qualquer material 3811- 4/00 - coleta de residuos nao-perigosos 3812-2/00 -
coleta de residuos perigosos 4322-3/02 - instalacao e manutencao de sistemas centrais de 
ar condicionado, de ventilacao e refrigeracao 4520-0/07 - servicos de instalacao, 
manutencao e reparacao de acessorios para veiculos automotores 4530-7/03 - comercio a 
varejo de pecas e acessorios novos para veiculos automotores 4541-2/01 - comercio por 
atacado de motocicletas e motonetas 4541-2/03 - comercio a varejo de motocicletas e 
motonetas novas 4618-4/02 - representantes comerciais e agentes do comercio de 
instrumentos e materiais odonto-medico-hospitalares 4641-9/01 - comercio atacadista de 
tecidos 4641-9/02 - comercio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 4645-1/01 -
comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso medico, cirurgico, hospitalar e de 
laboratorios 4647-8/01 - comercio atacadista de artigos de escritorio e de papelaria 4647-
8/02 - comercio atacadista de livros, jornais e outras publicacoes 4649-4/01 - comercio 
atacadista de equipamentos eletricos de uso pessoal e domestico 4649-4/04 - comercio 
atacadista de moveis e artigos de colchoaria 4649-4/08 - comercio atacadista de produtos 
de higiene, limpeza e conservacao domicil iar 4649-4/99 - comercio atacadista de outros 
equipamentos e artigos de uso pessoal e domestico nao especificados anteriormente 
(bacias, panelas, utensilios domesticos, copos e miudezas) 4651-6/01 - comercio atacadista 
de equipamentos de informatica 4651-6/02 - comercio atacadista de suprimentos para 
informatica 4691-5/00 - comercio atacadista de mercadorias em geral, com predominancia 
de produtos alimenticios 4711-3/02 - comercio varejista de mercadorias em geral, com 
predominancia de produtos alimenticios - supermercados 4742-3/00 - comercio varejista de 
material eletrico 4744- 0/01 - comercio varejista de ferragens e ferramentas 4744-0/03 -
comercio varejista de materiais hidraulicos 4744-0/04 - comercio varejista de cal, areia, 
pedra britada, tijolos e telhas 4744-0/99 - comercio varejista de materiais de construcao em 
geral 4753-9/00 - comercio varejista especializado de eletrodomesticos e equipamentos de 
audio e video 4754-7/03 - comercio varejista de artigos de iluminacao 4755-5/01 - comercio 
varejista de tecidos 4755-5/02 - comercio varejista de artigos de armarinho 4755-5/03 -
comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 4761-0/03 - comercio varejista de 
artigos de papelaria 4763-6/01 - comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4771-7/01 - comercio varejista de produtos farmaceuticos, sem manipulacao de formulas 
4789-0/05 - comercio varejista de produtos saneantes domissanitarios 4789-0/06 - comercio 
varejista de fogos de artificio e artigos pirotecnicos 4789-0/07 - comercio varejista de 
equipamentos para escritorio 4789-0/08 - comercio varejista de artigos fotograficos e para 
filmagem 7711-0/00 - locacao de automoveis sem condutor 7732-2/01 - aluguel de 
maquinas e equipamentos para construcao sem operador, exceto andaimes 7739-0/99 -
aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais e industriais nao especificados 
anteriormente, sem operador (tratores, pa-carregadeira, cacambas, betoneiras, 
retroescavadeira) 8121-4/00 - limpeza em predios e em domicilios 4751-2/01 - comercio 
varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informatica 4321-5/00 -
instalacao e manutencao eletrica 3511 -5/0 1 - geracao de energia eletrica 3329-5/99 -
instalacao de outros equipamentos nao especificados anteriormente 3321-0/00 - instalacao 
de maquinas e equipamentos industriais 3313-9/99 - manutencao e reparacao de 
maquinas, aparelhos e materiais eletricos nao especificados anteriormente 3313-9/01 -
manutencao e reparacao de geradores, transformadores e motores eletricos 2790-2/99 -
fabricacao de outros equipamentos e aparelhos eletricos nao especificados anteriormente 
2731-7/00 - fabricacao de aparelhos e equipamentos para distribuicao e controle de energia 



n 

Página 5 de 6 

eletrica 2710-4/01 - fabricacao de geradores de corrente continu e ad pecas e 
acessorios 4781-4/00 - comercio varejista de artigos do vestuario -
comercio varejista de artigos esportivos 4763-6/03 - comercio varejista de bicicletas e 
triciclos pecas e acessorios 4543-9/00 manutencao e reparacao de motocicletas e 
motonetas 4542-1/02 - comercio sob consignacao de motocicletas e motonetas 4542-1/01 
- representantes comerciais e agentes do comercio de motocicletas e motonetas, pecas e 
acessorios 4542-1/01 - representantes comerciais e agentes do comercio de motocicletas 
e motonetas, pecas e acessorios 4542-1/02 - comercio sob consignacao de motocicletas e 
motonetas 4543-9/00 - manutencao e reparacao de motocicletas e motonetas 4763-6/03 -
comercio varejista de bicicletas e triciclos pecas e acessorios 4763-6/02 - comercio varejista 
de artigos esportivos 4781-4/00 - comercio varejista de artigos do vestuario e acessorios 
2710-4/01 - fabricacao de geradores de corrente continua e alternada, pecas e acessorios 
2731-7/00 - fabricacao de aparelhos e equipamentos para distribuicao e controle de energia 
eletrica 2790-2/99 - fabricacao de outros equipamentos e aparelhos eletricos nao 
especificados anteriormente 3313-9/01 - manutencao e reparacao de geradores, 
transformadores e motores eletricos 3313-9/99 - manutencao e reparacao de maquinas, 
aparelhos e materiais eletricos nao especificados anteriormente 3321-0/00 - instalacao de 
maquinas e equipamentos industriais 3329-5/99 - instalacao de outros equipamentos nao 
especificados anteriormente 3511-5/01 - geracao de energia eletrica 4321-5/00 - instalacao 
e manutencao eletrica. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, II, LEI Nº 8.934, DE 1994) 
Cláusula V - O empresário declara, sob as penas da lei, que são verídicas todas as 
informações prestadas neste instrumento e inclusive para efeito ao disposto no artigo 299 
do Código Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária, e não possuir outro 
registro como Empresário Individual no País. 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53, III, F, DECRETO Nº 1.800/96) 
Cláusula VI - A empresa iniciou suas atividades em 25/03/2002 e seu prazo de duração 
será indeterminado. 

DO PORTE EMPRESARIAL 
Cláusula VII — O empresário declara que a empresa se enquadra como Empres de 
Pequeno Porte - EPP, nos termos da lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exculsão relacionadas no § 4º do art. 
3º da mencionada lei. (art. 3, I, LC nº 123, de 2006) 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

Lago da Pedra- MA, 19 de janeiro de 2023. 

RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA 
Empresária 
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Certificamos que o ato da empresa IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

04714521306 RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/01/2023 12:56 SOB N° 20230046070. 

PROTOCOLO: 230046070 DE 27/01/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12301214420. CNPJ DA SEDE: 04966853000133. 

NIRE: 21600040272. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/01/2023. 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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02/09/2020 https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/94101508181648190930 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da 
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/ 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa IMPERIO 
EMPREENDIMENTOS EIRELI a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 02/09/2020 10:48:36 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br 

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 94101508181648190930-1 
=Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bb6bef454f341 bd2c6b4c4f70cfaa453237a7d3838a87ef6f960f66d4fecf406f3bd1e6b783b47aca86a948edc4a27 
c56210b7ec74fc9cec6fb8388dbbdaf23f7 

Presidéncia da República 
Casa Civ!! Brasil 

Medida Provisória N 2.200-2. 
de 24 de agosto de 2001. 

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/94101508181648190930 1/1 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21600040272 

CNPJ 04.966.853/0001-33 

~RESA I GOVERNO DO ~ 
ACA.! MARANHÃO 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

ndereço Completo Rua CORONEL PEDRO BOGEA, Nº 283, ANDAR SEGUNDO, CENTRO - Lago da Pedra/MA - CEP 65715-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

002 20230046070 27/01/2023 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 

002 20230046070 27/01/2023 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
904 T2160004027 09/12/2022 TRANSFORMACAO 
307 20220701881 03/06/2022 REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
002 20190769920 01/07/2019 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 
002 20190769920 01/07/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20190393050 30/05/2019 BALANCO 
002 20190285311 30/04/2019 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20180329375 30/04/2018 BALANCO 
002 20171351339 02/01/2018 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
002 20171247655 13/11/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
223 20171128397 11/08/2017 BALANCO 
315 20160366747 04/07/2016 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
002 21600040272 04/07/2016 TRANSFORMACAO 
002 20160030030 03/05/2016 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
15 20150564538 18/11/2015 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
90 21200921301 18/11/2015 TRANSFORMACAO 

002 20150536852 18/11/201`5 TRANSFORMACAO 
002 20151153620 17/07/2015 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

EMPRESARIAL) 
302 20020079710 25/03/2002 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA - EMPRESA EM 

CONSTITUICAO 
001 21101270931 25/03/2002 CONSTITUICAO/CONTRATO 

II II III IIII II Y 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/03/2024, às 08:12:02 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafaclima.gov.br, com o código APUUNHGS. 

II 
MAC240330370 

II II II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

1de1 



N~'•2:'St, ¡ GOVERNO DO l~ 
FÁCIL MARANHÃO 

Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

SA GOVERNO DO ~ 
IL MARANHÃO 

Nome Empresarial: IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 

NIRE : 21600040272 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2403303672 

NIRE (Sede) 
21600040272 

CNPJ 
04.966.853/0001-33 

Data de Ato Constitutivo 
25/03/2002 

Início de Atividade 
25/03/2002 

Endereço Completo 
ua CORONEL PEDRO BOGEA, Nº 283, ANDAR SEGUNDO, CENTRO - Lago da Pedra/MA - CEP 65715-000 

Objeto Social 
4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 4649-4/05 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPECARIA PERSIANAS E CORTINAS 
4664-8/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR PARTES E 
PECAS 4541-2/04 - COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS USADAS 1412-6/01 - CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO, 
EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 1412-6/02 - CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE PECAS DO VESTUARIO, 
EXCETO ROUPAS INTIMAS 1413-4/01 - CONFECCAO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 1413-4/02 - CONFECCAO, SOB 
MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 1811-3/02 - IMPRESSAO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICACOES PERIODICAS 1813-0/01 -
IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 2062-2/00 - FABRICACAO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E POLIMENTO 3101-2/00 -
FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE MADEIRA 3102-1/00 - FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE METAL 3240-
0/99 - FABRICACAO DE OUTROS BRINQUEDOS E JOGOS RECREATIVOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (KITS LUDICOS 
ESCOLARES) 3292-2/01 - FABRICACAO DE ROUPAS DE PROTECAO E SEGURANCA E RESISTENTES A FOGO 3329-5/01 - SERVICOS DE 
MONTAGEM DE MOVEIS DE QUALQUER MATERIAL 3811-4/00 - COLETA DE RESIDUOS NAO-PERIGOSOS 3812-2/00 - COLETA DE RESIDUOS 
PERIGOSOS 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E 
REFRIGERACAO 4520-0/07 - SERVICOS DE INSTALACAO, MANUTENCAO E REPARACAO DE ACESSORIOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 
4530-7/03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES 4541-2/01 - COMERCIO POR 
ATACADO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 4541-2/03 - COMERCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS 4618-4/02 -
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS ODONTO-MEDICO-HOSPITALARES 4641-
9/01 - COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS 4641-9/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 4645-1/01 -
COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS 4647-8/01 -
COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 4647-8/02 - COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E 
OUTRAS PUBLICACOES 4649-4/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 4649-4/04 -
COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 4649-4/08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, 
LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR 4649-4/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
~OMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (BACIAS, PANELAS, UTENSILIOS DOMESTICOS, COPOS E MIUDEZAS) 4651-6/01 -
COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 4651-6/02 - COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA 4691-5/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
4711-3/02- COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS -
SUPERMERCADOS 4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 4744- 0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS 4744-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS 4744-0/04 - COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA 
BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 4753-9/00 - COMERCIO 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 4754-7/03 - COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DE ILUMINACAO 4755-5/01 - COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS 4755-5/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 
4755-5/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 4761-0/03 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
4763-6/01 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 4771-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS, SEM MANIPULACAO DE FORMULAS 4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 
4789-0/06 - COMERCIO VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFICIO E ARTIGOS PIROTECNICOS 4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 4789-0/08 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM 7711-0/00 -
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7739-0/99 - ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (TRATORES, PA-CARREGADEIRA, CACAMBAS, BETONEIRAS, RETROESCAVADEIRA) 
8121-4/00 - LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICILIOS 4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA 3511-5/01 - GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 3329-
5/99 - INSTALACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 3321-0/00 - INSTALACAO DE MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 3313-9/99 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS NAO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 3313-9/01 - MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES 
ELETRICOS 2790-2/99 - FABRICACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS E APARELHOS ELETRICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
2731-7/00 - FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA DISTRIBUICAO E CONTROLE DE ENERGIA ELETRICA 2710-4/01 -
FABRICACAO DE GERADORES DE CORRENTE CONTINUA E ALTERNADA, PECAS E ACESSORIOS 4781-4/00 - COMERCIO VAREJISTA DE 
ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4763-6/03 - COMERCIO VAREJISTA 
DE BICICLETAS E TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS 4543-9/00 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 4542-
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N ̂  n_ SA I GOYERNO DO it~ 
F .~►CÌLI MARANHÃO 

~ 
Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

DE 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SIN REM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

RESA GOVERNO 0O

ACIL MARANHÃO 

Continuação 

Nome Empresarial: IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 

NIRE : 21600040272 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

Protocolo: MAC2403303672 

PRESÉNTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO 
COMERCIO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS, PECAS E ACESSORIOS 4542-1/01 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO 
COMERCIO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS, PECAS E ACESSORIOS 4542-1/02 - COMERCIO SOB CONSIGNACAO DE MOTOCICLETAS E 
MOTONETAS 4543-9/00 - MANUTENCAO E REPARACAO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 4763-6/03 - COMERCIO VAREJISTA DE 
BICICLETAS E TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS 4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4781-4/00 - COMERCIO 

\AREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 2710-4/01 - FABRICACAO DE GERADORES DE CORRENTE CONTINUA E 
ALTERNADA, PECAS E ACESSORIOS 2731-7/00 - FABRICACAO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA DISTRIBUICAO E CONTROLE DE 
ENERGIA ELETRICA 2790-2/99 - FABRICACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS E APARELHOS ELETRICOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 3313-9/01 - MANUTENCAO E REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELETRICOS 3313-9/99 -
MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELETRICOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 3321-0/00 -
INSTALACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 3329-5/99 - INSTALACAO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 3511-5/01 - GERACAO DE ENERGIA ELETRICA 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA. 

Capital Social 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome CPF/CNPJ 
RAYANNE KAROLYNE DO 047.145.213-06 
NASCIMENTO SOUSA 

Participação no capital 
R$ 100.000,00 

Espécie de sócio Administrador Término do mandato 
Sócio S Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome CPF 
RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA 047.145.213-06 

Término do mandato 
Indeterminado 

~ 

Último Arquivamento 
Data Número Ato/eventos 

7/01/2023 20230046070 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

II O III i i 
Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/03/2024, às 08:11:35 (horário de Brasília). 

Se Impressa verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 5HUXOSIX. 

jIliJ[LJ![ II II II 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 
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02/04/23, 1027 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

~ 

~ F1s 

RnYírlc.~ 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA .IURÍDICA 

NUMERCDEINSCRIÇAC 
04.966.853/0001-33 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

2510312002 

NOME EMPRESARIAL 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IMPERIO ELETRO 

PORTE 
EPP 

COSIDO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida 
14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
20.62-2-00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento 
27.10-4-01 - Fabricação de geradores de corrente contínua e alternada, peças e acessórios 
27.31-7-00 - Fabricação de aparelhos e equipamentos pare distribuição e controle de energia elétrica 
27.90-2-99 - Fabricação de outros equipamentos e aparelhos elétricos não especificados anteriormente 
31.01-2-00 - Fabricação de móveis com predominância de madeira 
31.02-1-00 - Fabricação de móveis com predominância de metal 
32.40-0-99 - Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos não especificados anteriormente 
32.92-2-01 - Fabricação de roupas de proteção e segurança e resistentes a fogo 
33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais 
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material 
33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente 
35.115-01 - Geração de energia elétrica 

COSIDO E DESCRIÇAO DA NATUREZAJURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R CORONEL PEDRO BOGEA 
NUMERO 

283 
COMPLEMENTO 

ANDAR SEGUNDO 

CEP 
65.715-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
LAGO DA PEDRA 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

IMPERIOEMP@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(86) 8161-0606 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/0412023 às 10:27:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/4 

https//solucoes.receita.fazenda.gov,br/servicos/cnpjrevalcnpjreva Comprovante asp 1/5 



02104/23, 10:27 Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DEINSCRIÇAO 

MATRIZ 
.853/0001 33 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEABERTURA 

25/0312002 

NOME EMPRESARIAL 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
38.114-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
43.215-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
45.41-2-01 - Comércio por atacado de motocicletas e motonetas 
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas 
45.41-2-04 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas 
45.42-1-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de motocicletas e motonetas, peças e acessórios 
45.42-1-02 - Comércio sob consignação de motocicletas e motonetas 
45.43-9-00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares 
46.41-9-01 - Comércio atacadista de tecidos 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
46.49-4-01 -Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R CORONEL PEDRO BOGEA 
NUMERO 

283 
COMPLEMENTO 

ANDAR SEGUNDO 

CEP 

65.715-000 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
LAGO DA PEDRA 

UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 

IMPERIOEMP~HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(86) 8161-0606 

ENTE FEDERATIVO RESPONS VELIEFR1 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/04/2023 às 10:27:46 (data e hora de Brasília). Página: 2/4 

https://solucoes.receita.fazenda.govbr/servicos/cnpjreva/Cnpjreva Comprovante. asp 2/5 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

- CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DEINSCRIÇAO 

MATRIZ 
.853/000153 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

OATADEAâERTURA 
25/03/2002 

NOME EMPRESARIAL 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 

CODIGO E DESCRIÇAO DASATMDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
46.49-4-05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças 
46.915-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios - supermercados 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44.0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video 
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação 
47.555-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.555-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.555-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CODIGO E DESCRIÇAO DANATUREZAJURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRA OURO 
R CORONEL PEDRO BOGEA 

NUMERO 
283 

COMPLEMENTO 
ANDAR SEGUNDO 

CEP 

65.715-000 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
LAGO DA PEDRA 

UF 

MA 

ENDEREÇO ELETRONICO 
IMPERIOEMP@HOTMAIL.COM 

I TELEFONE 
(86) 8161-0606 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR/ 

SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATADA SITUAÇAO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇAO ESPECIAL I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/0412023 às 10:27:46 (data e hora de Brasília). Página: 314 

https://solucoes. receita.fazenda. gov. br/servicos/cn pjreva/Cn pjreva_Comprovar,te. asp 3/5 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DEINSCRIÇAO 

MATRIZ 
.853/0001 3 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

OATADEABERTLRA 

25/03/2002 

NOME EMPRESARIAL 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacéuticos, sem manipulação de fórmulas 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.89-0-06 - Comércio varejista de fogos de artifício e artigos pirotécnicos 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios cem domicílios 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA .IURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R CORONEL PEDRO BOGEA 

NUMERO 
283 

COMPLEMENTO 
ANDAR SEGUNDO 

CEP 
65.715-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MONICIPIO 
LAGO DA PEDRA 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
IMPERIOEMPl HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(86) 8161-0606 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/04/2023 às 10:27:46 (data e hora de Brasília). 

x CONSULTAR QSA VOLTAR 
[ 

$ IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso 
çligue aqw. 

Página: 4/4 

Passo a  passo  para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros eitiços CNPJ 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

02018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados. 
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d vt. 
MINISTÉRIO DA FAZENDA v 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ: 04.966.853/0001-33 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:52:31 do dia 09/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/05/2024. 
Código de controle da certidão: 8A9ff.17CD.AEE5.6BC6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



09/04/24, 14:30 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 04.966.853/0001-33 

Razão 
Social: 

Endereço: 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA 246 / CENTRO / LAGO DA PEDRA / MA / 
65715-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/03/2024 a 26/04/2024 

Certificação Número: 2024032819014249252079 

Informação obtida em 09/04/2024 14:32:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/IistaEmpregadores.jsf 1/1 
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~O P  E 

L/C/ ~ 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIS AS 

Nome: IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 04.966.853/0001-33 

Certidão n°: 15160799/2024 

Expedição: 05/03/2024, às 17:01:39 

Validade: 01/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. / 

Certifica-se que IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 04.966.853/0001-33, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas a ugestbes : cndt@tst . jus . br 
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 12.470672-0 

Razão Social: IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 

Regime Apuração: NORMAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA CORONEL PEDRO BOGEA 

Número: 283 Complemento: ANDAR SEGUNDO 

Bairro: CENTRO 

Município: LAGO DA PEDRA UF: MA 

CEP: 65715000 DDD: Telefone: 36442163 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4754701 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS 

CNAEs Secundários 

Código 

2731700 

Descrição CNAE 

FABRICAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO E CONTROLE DE 
ENERGIA ELÉTRICA 

2790299 ! FABRICAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS E APARELHOS ELÉTRICOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

3101200 FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA 

3102100 ! FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL 

3240099 ? FABRICAÇÃO DE OUTROS BRINQUEDOS E JOGOS RECREATIVOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE 

3292201 FABRICAÇÃO DE ROUPAS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA E RESISTENTES A FOGO 

3313901 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS 

3313999 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

3321000 INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

3329501 SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL 

1412601 
CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS Ì 
SOB MEDIDA 

3329599 INSTALAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

3511501 GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

4321500 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 

4322302 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE 
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO 

4520007 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES 

4530703 

4541201 COMÉRCIO POR ATACADO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 

4541203 COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS 

1412602 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS 

4541204 COMÉRCIO A VAREJO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS USADAS 

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4542101 ! REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MOTOCICLETAS E 
MOTONETAS, PEÇAS E ACESSÓRIOS 

4542102 ¡ COMÉRCIO SOB CONSIGNAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 

4543900 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE r'JTOCICLETAS E MOTONETAS 

4618402 
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS E 
MATERIAIS ODONTO-MÉDICO-HOSPITALARES 

4641901 : COMÉRCIO ATACADISTA DE TECIDOS 

4641902 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

4645101 
COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS f 

4647801 ! COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA 

4647802 COMÉRCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES 

1413401 CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 

4649401 COMÉRCIO ATACADISTA. DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

4649404 ! COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA 

4649405 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA; PERSIANAS E CORTINAS 

~ 

R V~~ 
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CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4649408 
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
DOMICILIAR 

4649499 
COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E 
DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

4651601 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 

4651602 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA 

4664800 ! COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E PEÇAS 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE 
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 4691500 

4711302 ! COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS 

1413402 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 

4742300 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO w 
w w  

4744001 COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS 

4744003 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS 

4744004 COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS 

4744099 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 

4751201 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

4753900 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE 
AUDIO E VÍDEO 

4754703 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO 

4755501 COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS 

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHOW 
w 

1811302 IMPRESSÃO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES PERIÓDICAS 

4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4763603 COMÉRCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS 

4771701 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS 

4781400 ; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODU OS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

4789006 COMÉRCIO VAREJISTA DE FOGOS DE ARTIFÍCIO E ARTIGOS PIROTÉCNICOS 

4789007 COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 

1813001 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

4789008 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM 

7711000 ! LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7732201 ! 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

7739099 
ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR 

8121400 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 

2062200 FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E POLIMENTO 

FABRICAÇÃO DE GERADORES DE CORRENTE CONTÍNUA E 
ACESSÓRIOS 

2710401 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 15/09/2023 

ALTERNADA, PEÇAS E 

OBRIGAÇÕES 

01/09/2009-(4691500-2062200),01/04/2010-(4542102-4649408- 

Fe apartir 
4541201-4649499-4542101-4541203-4651602-4649401-4651601), 

N 

N 
01/07/2010-(3101200-2731700-4647801-4664800-2790299-1412601- 

(CNAE's): 
3240099-3102100-4645101), 01/10/2010 - (4649404-1413401-1813001- 
4618402-4649405-3292201-4641901-2710401-1412602-1413402- 
4641902),01/12/2010-(1811302-4647802), 

EDF a partir de: 01/01/2022, 01/02/2023, 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certiaão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 05/03/2024 

Número da Consulta: 

Q1~ •~ 

L 
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~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA- MA 

SECRETARIA MU1 CIPAt. DIA AiiHf.CADACAO Tl1NUTO`.i 

GUIA DE RECOLHIMENTO

I
__-._. _.......__~......,..~.____ _ .... . 

; Codigo: 0000018950 

Nome: IMPERIO EMpf2EGNDIA+II N1O6 I Ti1A 

~ CPF CNPJ: G491fi68530t1E11133 fit3 irlsr,riça 

: Endereço RUA CORONEL PEDRO 11OGE'A, ?46 

; Bairro: CENTRO CEP: tiS°1SC1U11 
3 j 
~ ì 

Cidade: LAGO  DA P I[) R A MA 
:_.....~...__. .._. ..... .. ..._ ..__.. _. ;t......_..~,..,~. ~... : _.................._..,.._.___.. 

~ Cod~a [~r~crrìcne ~._....-....._....~.._..._....._.._ 
; 10 1 axaa Cotr+FtGlata 

1.,tai: 
: I C r.".' h' « ':. 'st L Itelrlti:ttyrec!,(`í>G 

<; ¡ 
: ì l~.t✓ís`: l~t' L`.~[1ài ¡ 

2-13981-1-1 € 
Vencimento 
03/02/2023 

Total de Parcelas 
1 

Aulent,caçao Mecãnca no VFrso 

3t.í11 át02 i 

... _. ......_.-_..~ 
Valor ACréaicim_A 

1.400,00  0,,00 700.00 

VISTO 

DE Lie, 

C~ • 

R u~~ -----

1 

Desconto at b o Vencim,4nto 

1.40000 0,00 70.00 

Valor da Parcelas 
1.400,00 

VIA Contribuinte 

Número da Guia 
2675 / 2675 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA 

, ti10, SECRETARIA MUNICIPAL DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS 

GUIA DE RECOLHIMENTO JEFFERSON 31/01/2023 

VISTO 

, 
I Código: 000008950 

I Nome: 1MPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 

k CPF,'CNPJ: 04966853000133 RG/Inscriçã 

Endereço: RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 

ì Bairro: CENTRO CEP: 65715000 

Cidade: LAGO DA PEDRA - MA 

Código Descrição Valor Acréscimo Desconto até o Vencimento 
10 Taxas Comerciais 1.400,00 0,00  700,00 -

Total: 1.400,00 0,00 700,00 
Comercio de Moveis e Eletrodomesticos 

Código de Baixa 
2-13981-1-1

Vencimento 
03/02/2023 

Total de Parcelas 
1 

Valor da Parcelas 
1400,00 

Número da Guia 
2675 / 2675 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LAGO DA PEDRA - MA 

vare rc.an,n 

03/02/2023 
C~hriru, rk• fin, ra 

2-13981-1-1 
~ r-1 V:,int n', rJ„r•. ar:nt 

I 700,00 
r.lOuvos Avascrnos 

,•~f).,frn~ pMrri.•c 

r.r Vwtnr P.r.MxAn 

coada rny an 
13981 

Pnrcnln 

1 

f,aAac,rn 

000008950 

Sncnrin 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS 
LTDA 

Av nnikaçao nn Ve,en 

Aulenlicação Mecanica no Verso VIA PROTOCOLO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS 

CNPJ: 06021810000100 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 
r: PFlf.N P, r 

04966853000133 

E'^do,~co 

Endereço: RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 CEP:65715000 

Bairro: CENTRO Cidade:LAGO DA PEDRA-MA 

Vnr~~mnNn 

03/02/2023 
Prrtalb 

1 
Vein,lençado 

1400,00 

r f ünn nn Bairn 

2-13981-1.1 

Dor.conio 

700,00 
V ilur nli Vunclmnnta 

700,00 

r'n,lnr4n 

L000008950 

r;nrr,vAn 

NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO 
PAGÁVEL SOMENTE NAS AGÊNCIAS BANCO DO BRASIL 

Mu,, u. t,uN h.a-.>!'e' 

81620000007-2 00002353202-1 30203020120-6 00013981001-4 

liii I III II II u II "UI i III i II 10111 II 'HI' i i II II Y 
PIX 



REf E#"TUHA MU?ViC;l11><L DE LAGO DA PEDRA - M 
SECflETI+RiA MUN7CfPAL DE ARPECfiDACAtt £ TRl$f✓TE7y 

CNPJ: Dïi0218it740(111}0 
RUA CORONEL PEDRO 6OGt_A, N4 S*N • G[ttTRC7 

~ 
3 ~~T~visïtA 

ALVARÁ DE LC)í`A1,Clst1ÇÃ(_) E rUyt",tONAMs;NT() 
N dta AiVerá: 14412024 

Inscr4çïlo fllonrclpal: 1683.2 

Cntribvir•.te: IMPEflIO EMPFtEENf)ixdENTC).-S L.TC)A 

Nome Fenlasia: ►.APERTO EL ETRO 

CPF:CNPJ:049663530p0133 RGlnsevlç8oEstadual: 

Endereço: RUA CORC44EL PEDRO Il GEA, 203 - CENTRO 

CEP 65715£#)3 Complemento: ANDAR SEGUNDO 

ATiV1DADES 

Exercttlo: 2024 
Vafideda: 31122024 

Can*¿àa r8rejtsaa fp sw✓i:.; 

G~a'fis:,çaa ün xKtirs aa ra~fwi ~r..:,.zum rtagas mtimys, a as rrtiGeedaº.7ss G<.A mmSasa 

f/NALYj30,LChtt:E(y+r3.6bp*çe5lSt Vd51li4fìa nxrAiJtMSn6dir'01 

i'. ixeR3q: $5, eD:MT itb RcMÀSi 

C.̀c9ltuÇ.Ëa, 500 mMA4â. d0 ra.Gu ~Y0~=L4+CYt55 

b^.~esria ra ôr.aa, rorsxx a ma~ax pa;~ìx,iGiG-. Fe-~rSs 

5 00 0* nxarsí 550000050 50550 

f _ara.aS-3º à~ 5505.500000 0550S0000 

`ã~KSÇaadF apsqS:.Rit KdeRf.31Y:1a d0 RI:Y.xi,H~3 

isY~E,l~a dC rrge~s :am predxttr.ár.,xa 55 :00 

f3aM~y`r-' b: tv:-0 ?6 tJ.'vT ihlkh 9 jOpO4 reC:050005.0.0.00500000 tlut(tx>pttyniG . 

€~n--aç3oderc>xmd».roeç'00oxWm0eere0050rttesa+.yo . 
SGrviçcM de nx?rsyeer.~ do mp:ris da aaiWw tnwum+~ 

Coi.+ía d 05.
Gí~?tttdera2~roapieynacs . 

~i':SS?d¡à00r^.NV~4Y0A8saceG:,rt+cC'M,):tSf 1Gi+0..955.de d',.L!e00qn00(i0 

tliÌ75£fl'A'~.ÓC6. 

Area Utilizada: 0 m' 

Pulo documento de arrecadação datado de 07022024 referente a Taxas de Licença e 
0#kação Fiscal puro Loceiloocão de seu esfabelecimento durante o eeercìcio acima referido, 

dorme o Codlgo TributAdO de LADO DA PEDRA, Lei nt 302012. 

"0ã1a de Aberlwa da Empresa: 

2512312002 0 

Validados: 33ACDC3E D40EABE0 

LADO DA PEDRA • MA, 0702'2024 

ERICK HENRIQUE ALVES SILVA 
Secretário Municipal de Arrecadação e Tributos 

Portaria 015/2022 • GAB 

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SEI' AFIXADO EM LOCAL VISIVEL À FISCALIZAÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL E RENOVADO ANUALMENTE 

~canned with CarnScanner 



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA - ~ 
SECRETARIA MUNICIPAL C3E ARRECADAÇÃO E TRIDUTt>5 Ì~PED≥ti 
f:JA cieQNEL PErIfií7 tìG'GCA, r+N EN . CENTRO 

CNIS.t. otsrc~?cID, Exercido: 2024 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

O Departamento ue Arrecadação da Prefeitura Municipal de LAGO DA PEDRA, a requerimento da 
pessoa interessada IMPERIO EMPREENDIMENTOS LIDA, CERTIFICA para os fins que se fizerem 
necessáos, que a pessoa furldicar1isica a segue referenciada não registra débitos para com os cofres públicos 
municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDAO validade até o dia 21105/2024, ressalvando o 
droettm da Fazenda Municipal de exígs o recolhimento de dèbítos, tributários ou não, constituído anterionnente a 
esta data mesmo durante a vigência desse prazo. 

Cadastro. a0000aqso 
04ntriraranle: 1tvEPERfO EMPREENDIMENTOS LIDA 

Matricula- 1683-7 

CPFrCatPJ U496685300t1133 

Endereço: RUA CORONEL PEDRO BOGEA. 283 Complemento ANDAR SEGUNDO 

t3&rro. CENTRO CEP: 65715000 

Cidade: LAGO DA PEDRA UP: MA 

raaooss eseacie cos Go cai3As~0 

Data de Abertara 2M)312002 tnscr MunicIpal : 1683.7 hscr Estapaºt Data [ tcorramonlo' 
Arrasdade Comèreso varejista de móvars, Contorças ria peças do vestrdrto, enrola roupas {mimas e as coartecxaonadas soa medida. 
Contecção, sob medida, do peças do vestuao. exceto roupas ìs mac, Conlocção de roupas protissionais. excetp sota mediria. 
Contecçao, sob medida, de roupas prorissicais, impressão de tw, os, recrutas e cruas pubkaçóas per nairae, Impressão de malaríui 
para USC pubtcicár=o, Fatxteação de produtos de limpem e polimento. Fsnca 5o do móveis com predornin5rnca do madeira 
FaficsçAo do mdvx 

ATENÇÃO: Certidão válida conforme código de autenticidade abaixo. 

Emissão: 21r02it024 Validade 21,0E2024 

NúmerorConuote da Certidão: 855378F6805A5558 

i 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DA PEDRA 
SECRETARIA MUI~iMpPAi, DE ARRECADAÇÃO E TRIBUTOS 
fiJA COROl~L Pt»r}f#J gÜGEA, Nt SN , CENTRO 

CNr`'J r,xt3218ti}0Xitt7Ct 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

O SETOR DE TRIBUTOS da prefeitura Municipal de LAGO DA PEDRA, a requerimento da 
pessoa Interessada IMPERIO EMPREENDIMENTOS LIDA, CERTIFICA para os fins que se fizerem 
necessários, que a pessoa áuridicartisica a seguir referenciada náo registra débitos nos cofres pºr cos 
munícípaís. 

Cadastro: 000008950 Matríci $a: 1683-7 

Contribu nie IMPERlO EMPREENDIMENTOS LIDA CPFICNPJ 04966853000133 

Erige,.: RUA CORONEL PEDRO SOGE ;, 203 Cc i nanto: ANDAI', SEGUNDO 

Bairro: CENTRO CEP: 65715040 

Cidade: LAGO DA PEDRA UF: MA 

---. Atividade(s) CNAE 

trGR7~fG+G Y~~ìJii7 tÍtl Htftv'C13à 

d't Abmtu ra ; 25.'032J02 ir.s~r 4ka W ~a! . ? 553 7 imci Es;.adoal , Caia E na.mti !t^. 
At1v dade ' Cotrlétc=II vars s!a de moveis, Cctrlicçáo de peças do vestu+ro, exceto roupas intimas sac confeccionadas sob medida, 

ifCslfe£^y.4, sob medida, de *̀k"ras vLctuaou, eitiCA1C rou^, 33 1!?tS.^ias, Ccrrf~ °cçad de rcipFr.s probssbonari, exceto cob mncoba. 

ATENÇÃO: Certídáo válida conforme cGzdido de autenticidade abaixa. 

Vark3ade 21052024 

Ni`sm6+0r`G4nlrple da C$rtidào: A$t)89C18t38EF46fl 

i i 

nned with CamScanner 



DEL 

rt

~ 

oÁo NEGATIVA DE DtV4DA ATIVA 

tt8UTO d petei A4J* de {ÀGO OA PEOR;<t, de 
MPR±kac.NoMEtá1O5 t.-lCA FICA {s~a c Ms qv s~ tí~ 

, '~

sttC: €ti30008950 ~. ~ ~~ 0 Matricuta Ø!. 1683-7 

3nte iMPERtp! A4PREf..tVDaMENT{15t.TTJA CP7rlCNPJ ïW3€685300f1133 

;wrdosEŶo: RUA CCRJ."y8L PEDRO SOC;Elt, 283 Cottple n€ttiz3: ANDAR 5EC11NDi: 

Sago: CENTRO CEP: 85715000 

Cidade: t,AGC3 DA PEDRA UF: iV1A 

_.._Atïvidade(S) CNAE 

Cºmexid eel t8 de xsóvets

r~ a do A.Dett:n : 24/Y}?/2002 tosco lptic~~t! : 16537  tosco Es'^do S . Data Esr..maj! xt^5co 
Atividade : Canèrcio vareg,sta de móvexS. Contecr,áº de peças do vestuano, exceto roupas íntimas e as corrtecc onadas sob madda, 
C^r~ec^.r~0, sou meada, se peças do veStJdoº, eXCPSL' roupas >tO',:J3s, C4Rdecçãs de roupas (JrL`tm&^da:a, mgçeto sob medos,. 

ATENÇÃO: Certidáo válida conforme cÓdigto de autenticidade abaixo. 

validade: 25/05/2024 

N,,imeroíControle da Cetro: A8D83C191386P48D 

nned with CamScanner 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO--R ~-~ 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEND 

N° Certidão: 010855/24 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Data da 10/01/2024 14:18:48 

Inscrição Estadual: 124706720 CPF/CNPJ:04966853000133 

Razão Social: IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 

Endereço: RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 283 ANDAR SEGUNDO CEP: 65715000 - CENTRO 

/''telefone: (99)36442163 Município: LAGO DA PEDRA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/05/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

~e Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 05/03/2024 17:04:56 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANH " 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEND R, . 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 002498/24 Data da 10/01/2024 14:18:32 

Inscrição Estadual: 124706720 CPF/CNPJ:04966853000133 

Razão Social: IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 

Endereço: RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 283 ANDAR SEGUNDO CEP: 65715000 - CENTRO 

^Celefone: (99)36442163 Município: LAGO DA PEDRA UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 09/05/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão 05/03/2024 17:05:41 



flPI/~'--fif1 ~ 
TRBUNAtCEfUST~ 

■VrrNr. n n l l l i l n n~ AOOESTAD000MARANAG 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

2a Vara da Comarca de Lago da Pedra 

CERTJUDONE-2VLP - 442024 
Código de validação: 72C0D84F5B 

Número da guia: 24053901001735167. 

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Certifico a requerimento de parte interessada e pelo direito que me 

confere a lei, que verificando os Livros de Distribuição dos Feitos Cíveis desta 

Comarca, por intermédio do sistema Themis - PG e PJE, deles constatei a 

INEXISTÊNCIA de Ações de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial em nome 

da empresa IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS LTDA (IMPÉRIO ELETRO), empresa 

inscrita com CNPJ n° 04.966.853/0001-33, com endereço na Rua Cel. Pedro Bogea, 

283, centro. Lago da Pedra, MA, CEP: 65715-000. CERTIFICO que a Comarca de 

Lago da Pedra/MA, com endereço na Rua Hilário Neto, s/n, Bairro Planalto, Lago da 

Pedra/MA, é formada por 04 (quatro) termos judiciais que compreendem as cidades de 

Lago do Junco/MA, Lago dos Rodrigues/Ma e Lagoa Grande do Maranhão/MA, sendo o 

termo sede a cidade de Lago da Pedra/MA CERTIFICO, finalmente, que o Cartório de 

Distribuição é o único existente nesta cidade e Comarca de Lago da Pedra — MA. O 

referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente certidão no Cartório de 

Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador José Joaquim Ramos Filgueiras" 

nesta cidade de Lago da Pedra — MA. 

Lago da Pedra/MA, 08 de março de 2024. 

OBSERVAÇÕES 
1. Esta certidão é VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS, (art. 198 do Código de Normas da Corregedoria 
Geral da Justiça, com redação de 2013). 
2. Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor ( Art. 
199 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. com redação de 2013). 
3. o CNPJ e razão social constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante. Sua 
titularidade deverá ser conferida pelo interessado e destinatário. 
4. As consultas foram realizadas nos sistemas Themis PG e Processo Judicial Eletrônico( PJE 'i e 
Abrange Somente as Varas Comuns do Termo Judiciário de Lago da Pedra-MA. 
5. Esta certidão foi expedida nos termos da Resolução-GP n° 38/2022 e a autenticidade do Selo de 
Fiscalização Eletrônico Judicial será objeto de conferência por qualquer interessado, que poderá 
consultar a validade do selo e o detalhamento 
dos respectivos atos praticados no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Maranhão por meio do 

CERTJUDONE-2VLP -442024/Código:  72C0D84F5B 
Valide o documento em www.tjma.jus.brlvalidadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 
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TRt8ONAS DE At$fN:A DO ESTADO DO MAIIANHAO 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

28 Vara da Comarca de Lago da Pedra 

link https://selos.tjma.jus.br, mediante o preenchimento do código de validação do selo ou através 
de aplicativo leitor QR Code. 

SEBASTIAO LAWRENCE MILEN COELHO 
Secretário Judicial de Entrãncia Intermediária 

2a Vara da Comarca de Lago da Pedra 
Matrícula 191460 

Documento assinado. LAGO DA PEDRA, 12/03/2024 10:47 (SEBASTIAO LAWRENCE MILEN COELHO) 

CERTJUDONE-2VLP -442024/  Código: 72C0D84F5B 2 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#Cons; moConsciente 



BALANÇO P.Á f R~MONPAL DE 

CONSTRUFACIL COMERCIO ELRELI ME 
AV VIEIRA DE MELO, 265. RODOVIARIA - CEP : 05715-040 
LAGO DA PEDRA/ MA 
CNPJ : O4.966.85310001-33 
Local de Registro : JUCEMA 

~ z 
tJ / 

Inscriçi~o Estadual: 1247O872O ~ 
Data de Registro: 25/O312O02 

Período de Movimento : JANEtRO/2O16 a EM8RO12O16 

ATIVO 

CIRCULANTE 806.958,30 

DISPONIVEL 110.683,,51 

CAIXA 110,663,51 
Caixa Matriz 210.363,51 

ESTOQUES 917.622,3i 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 917.622,31 
Compras de Mercadorias 917.622,31 

ATIVO NAO CIRCULANTE 52.000,00 

I PASSIVO 

Di CIRCULANTE 

C 

C 
C 

D 

D 
D 

D 

IMOBILIZADO 52 010,00 D 

IMOBILIZADO EM USO 52.000,00 D 
Equipamentos de Iníormaláca 6.700,O D 
Moveis e Utensilios 45.300,00 D 

TOTAL DO ATIVO ==> 8.968,8( D 

FORNECEDORES GERAIS 

FORNECEDORES 

Fornecedores Gerais 

~ 0108 

N e Istro:21600040272 
Folha: 2 

162.546.33 C 

122.595,38 C 

122.595.38 C 

122.595,38 C 

OBRIGAÇC}fS TRIBUTARIAS 39.950,95 C 

IMPOSTOS A RECOLHER 
Simples a Recolher 

39.950,95 C 
39.950, 95 C 

PATRIMONIO LIQUIDO 698.412.47 C 

CAPITAL SOCIAL 90.000, 00 C 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 90.000,00 C 
Capital Social 9fl.t}00,00 C 

LUCRO DU PRE,lUIZO Nt'3 EXERCICIO 808.412,47 C 

LUCRO NO EXERCICI4 
Lucro no Penedo 

TOTAL DO PASSIVO 

608.412,47 C 
606.412,47 C 

858.458,8o C 

Reconhecemos a exatidao do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo cortes na soma cio Passivo com o Palrimânio Liquto, 

a importância de: 

RI 858.968,80 ( Oitocentos e Cltquenta e Oito MII e Novecentos e Cinquenta e Oito Reais e denta Centavos) 

LAGO DA PEORAIMA, 31 de DEZEMBRO de 2016 

&,  ~~~  ̀ +~s r , 

FRANCISCO VALBER ROMEIRO SENA RAYAN E KAR4LYNE DO N. SOUSA 
CONTADOR EMPRESARIA 
C.P.F. :038.703.783-79 RG : -24U19062003â C.P.F. :447.145.213-06 
C.R.C. :MA-O13873 R_G, :042328$124111 

JU CE PIA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/08/2017 16:04 SOB N° 20171128397. 

PROTOCOLO: 171128397 DE 11/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11703108589. HIRE: 21600040272. 
CONSTRUFACIL COMERCIO EIRELI - ME 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 11/08/2017 
www.empresafacil.ma.gov.hr 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 



DEMONSTRAÇÃO a0 RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 311 

CONSTRUFACIL COMERCIO EIRELI ME 

AV VIEIRA DE MELO, 265 - RCDOVIARIA CEP : 65715-000 
LAGO DA PEDRA 1 MA 
CNPJ / CEI : 44.966.853/4001-33 Inscriççáo Estadual: 124706720 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 25/0312002 
Período Movimento: JANEIRO/2016 a DEZEMBRO/2016 

h 

N° do Registro: 216000402,2 itub~u 

Receita Bruta de vendas e/ou services 
RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 
VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO 

(-} Deducoes das receitas brutas 
DEDUÇÕES DE VENDAS 

VENDAS CANCELADAS 

(=) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços 
(=) Lucro Bruto 

-y Despesas Operacionais 
DESPESAS TRIBUTARIAS 

SIMPLES 

DESPESAS GERAIS 
DESPESAS DIVERSAS 

(=) Lucro Operaclonsl 
(=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 

r 
FRANCISCO VALBER ROMEIRO SENA 
CONTADOR 
C.P.F. :038.703.783-79 RG : -240180620036 
C.R.C. : MA-013873 

J 1r10E M;A 

753.572,48 
22.400,00 

609,04 

39.950,95 

129,000,00 

~ 
0108 

FOLHA: 3 

775.972,46 

609,04 

775.363,42 
775.383,42 

39.950,95 

129.000,00 

606412,47 
606.412,47 

LAGO DA PEDRA! MA, 31 de Dezembro de 2016 

.S^,c.~  ~~~~~~ 
ROLYNi`

 • 
RAYAN E KA  S SA 
EMPRESARIA 
C. P. F. :047.145.213-06 
R.G. :0423286120111 

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/08/2017 16:04 SOB N° 20171128397. 

PROTOCOLO: 171128397 DE 11/08/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11703108589. NIRE: 21600040272. 
CONSTRUFACIL COMERCIO EIRELI - ME 

Lilian Theresa Rodrigues Mencìonça 
SECRETARIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 11/08/2017 
www.empresafacil.ma.gov.hr 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 



BALANÇO 1PATRIMOMAL. 

CONSTRUFACIL COMERCIO EIRELI ME 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 248 - CENTRO - CEP : 65715-000 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro; JUCEMA 
Período de Movimento; JANEIRO¡2017 a DEZEMBRO/2017 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 
Caixa Matriz 

ESTOQUES 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 

Compras de Mercadorias 

Compras de Materias-primas 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO EM USO 

Equipamentos de Intormatica 
Moveis e UtensElos 

inscrição Estadua! - 124706720 
Data de Registro: 04/0712016 Nú : o de Registr• 1600040272 

Folha 1i, 

Rr~C~ 

0108 

1.180.895,96 

i4.798,79 

14.798,79 
14.798,79 

1.1 fi6.o97 ,17 ci 

1.156.097,17 
1.165.6t4,5 f t~ 

472,5u ~ 

52.000,00 L 

52.000,0{ì D 

52.0 00,00 
6.700,00 

45.300.00 ~ 

PASSIVO 

CIRCUANTE 

FORNECEDORES GERAIS 

FORNECEDORES 
Fornecedores Gerais 

OBRIGAÇOE S TRABALHISTAS 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 

Salarios a Pagar 

ENCARGOS SOCAS A RECOLHER 

Inss a Recolher 

Fgts a Recolher 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

IMPOSTOS A RECOLHER 

Simples a Recolher 

PATRIIv1ONlC7 UQUIDO 

Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
As informações foram extraídas das tolhas n° 32 a 33 do Livro Diário n° 1. registrado na Junta C Onnercial do Estado do Maranhão, 
sob n° 181000089-6, em 04/01/2018. 
A empresa não possui Conselho Fiscal instalado. 
A empresa não possui Auditoria Independente. 

189.981,36 q 

144.728,77 C 

144.728,77 
144,728,77 

1.130,00 

970,00 G 
970,00 q 

160,00 C 
80,00 q 
80,00 C 

44.122,59 cj 

44.122,59 C 
44.122,59 d 

1 .042.914,60 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totniizando tanto no Ativo corno na sorna do Passivo coo o Patrimônio Liquido, 

a importância de 

R$ 1.232.895,36 { Um Milhào e Duzentos e Trinta e Dois Mii e Oitocentos e Noventa e Cinco Reais e Noventa e Seis Centavos) 

q1  eA' & ~í  - 5
FRANCISCO VALBER ROMEIRO SENA 
CONTADOR 

C.P.F. :038.703.783-79 RG : -240190620036 
C.R.C. :MA-013873 

LAGO DA PEDRA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2017 

Y  ~unii  OjtE~ ~ ~ diN~-~c.,v+~~►~~ 
RAY t= KAROLYNE DO N. OUSA 
EMPRESARIA 
C.P.F.  :047.145.213-06 
R. G. :0423288120':11 

,JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/04/2018 16:27 SOB N° 20180329375. 
PROTOCOLO: 7.80329375 DE 30/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11801625357. NIKE: 21600040272. 
IMPERIO EMP":~ENDIMENTOS EIRELI - ME 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 30/04/2018 
www.empresafacil.ma.gov.hr 

A validade deste documento, se $.mpresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



TOTAL DO ATIVO 

BALANÇO PATRMONá 

CONSTR!lFACIL COMERCIO E€RELI ME 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO - CEP : 65715-000 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ : 04.966.853/0001-33 
Locai de Registro: JUCEMA 
Período de Movimento : JANEIRO/2017 a DEZEMBRO/2017 

inscrição Estaduai : 124706720 
Data de Registro: 04/07/2016 Número 

010 

ulúca 

istro: 2160004rJ272i 
Folha: 2 

1.232.895,96 D 

PASSIVO 
CAPITAL SOCIAL 

CARI'rAL SOCIAL SUBSCRITO 
Capital Social 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 

LUCRO NO EXERCICIO 

Lucro no Periodo 

TOTAL OO PASSIVO ===-==> 

Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizarmos por todas elas. 
As informaçves foram extraidas das folhas n° 32 a 33 do Livro Diário n° 1, registrado na Junta Comerciai do Estado do Maranhão, 
sob n° 18!000089-6, em 04/01!2018. 
A empresa não possui Conselho Fiscal instalado. 
A empresa não possui Auditoria Independente. 

90.000,00 

90.000,00 
90.000,00 

952.914,60 t: 

952.914.60 
952.91 4.60 % 

1.232.895,96 C. 

r Reconhecemos a exatidão do presente 8ALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido, 

a importância de ; 

1.232.895,96 (Um Milhão e Duzentos e Trinta e Dois MII e Oitocentos e Noventa e Cinco Reais e Noventa e Seis Centavos) 

'7 

FRANCISCO VALBER ROMEIRO SENA 
CONTADOR 
C.P.F. :038.703.783-79 RG : -240190620036 
C.R.C. :MA-013873 

S.~vz 
RAY N E i<.AR 
EMPRESARIA 
C.P.F. :047.145.213-06 
R.G :9d23288120111 

LAGO DA PEDRAlMA, 31 de DEZEMBRO de 2017 

_  wi  
~ 

~~ ~~ ~f ~a~[~;t'~ ..~~ c~ 
OLYNE DO N OL1SR 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/04/2018 16:27 SOB N° 20180329375. 

PROTOCOLO: 180329375 DE 30/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11801625357. NIRE: 21600040272. 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
ECRETÁRIA-GERAL 

SAO LUÍS, 30/04/2018 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 

CONSTRUFACIL COMERCIO EIRELI ME 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP : 65715-000 
LAGO DA PEDRA ; MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: /24706720 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 04/07/2016 
Período Movimento: JANEIRO/2017 a DEZEMBRO/2017 

0108 

~ ïl~ 

t3 

N° do Registro: 21600CT4127'
FOLHA: 34 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 
RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 

(~) Lucro Bruto 

(-) Despesas Operacionais 
DESPESAS COM PESOAL I MÃO-DE-OBRA 

SALARIOS 
FGTS 
I NSS 

~•. DESPESAS TRIBUTARIAS 
SIMPLES 

DESPESAS GERAIS 
DESPESAS DIVERSAS 

(=) Lucro Operacional 
(=) LUCRO L1QUlDO DO EXERCICIO 

413.012,95 

10.700,00 
856,00 
856,00 

10.898,82 

43.200,00 

413.012,9 

413.012, 9 
413.012,9& 

12.412,00 

10.898,82 

43.200,00 

346.502,13 
346.502,13~ 

Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas sáo verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
As intorrnaçnes foram exisaídas das folhas n° 34 a 34 do Livro Diário n° 1, registrado na Junta Comercial do Estado do Maranháo. 
sob n° 18/000089-6, em 04/01/2018. 
A empresa náo possui Conselho Fiscal instalado. 

empresa náo possui Auditoria Independente. 

e & 2 1I'Jj 
FRANCISCO VALBER ROMEIRO SENA 
CONTADOR 

C.P.F. :038.703.783-79 RG : -2401D0á20036 
C.R.C. :MA-013873 

LAGO DA PEDRA 1 MA, 3'I de Dezembro de 2017 

aryj -e e do Jib rnIIIVdI, 5r J).A 
RAYPyI1NE KA.fZOLYNE DO N. SOUSA 
EMPRESARIA 
C.P.F. :QA7.14J.213-0Eï 
R.G. :04_'3288120111 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/04/2018 16:27 SOB N° 20180329375. 

PROTOCOLO: 180329375 DE 30/04/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

11801625357. NIRE: 21600040272. 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 30/04/2018 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 

~~~. 



BALANÇO PATRIMONIAL 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI ME 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO - CEP : 65715-000 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ : 04.966.85310001-33 
Local de Registro : JUCEMA 
Período de Movimento : JANEIRO/2018 a DEZEMBRO/2018 

á Fla 
I.) 

Inscrição Estadual : 124706720 Rubr6C~ 

Data de Registro : 25/03/2002 Núm rQ e Regi 

0108 

21600040272 
Folha: 2 

ATIVO 

CIRCULANTE 1.698.660,96 D 

DISPONIVEL 518.153,79 O 

CAIXA 518.153,79 0 
Caixa Matriz 518.153,79 D 

ESTOQUES 1.180. 507,17 D 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 1.180. 507,17 D 
Compras de Mercadorias 1.165.624,67 D 
Compras de Meterias-primas 472,50 D 
Estoque de Mercadorias 14.410,00 D 

ATIVO NAO CIRCULANTE 52.000, 00 D 

IMOBILIZADO 52.000,00 D 

IMOBILIZADO EM USO 52.000,00 0 
Equipamentos de Informatica 6.700,00 0 
Moveis e Utensihos 45.300,00 D 

PASSIVO 

CIRCULANTE 277.589,60 C 

FORNECEDORES GERAIS 177.728,42 C 

FORNECEDORES 177. 728, 42 C 

Fomecederes GeFais 77.12S,42 C 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 1.130,00 C 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 
Salarios a Pagar 

ENCARGOS SOCIAS A RECOLHER 
Inss a Recolher 

Fgts a Recolher 

970,00 C 
970,00 C 

160,00 C 
80,00 C 
80,00 C 

O8RIGAÇÕESTRIBUTARiAS 98.731,18 C' 

IMPOSTOS A RECOLHER 
Simples a Recolher 

98.731,18 C 
98.731,18 C 

PATRIMONIO LIQUIDO 1.473.071,36 C 

Sob as penas da Lei, declaramos que as inforrnaçbes aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizarmos por todas elas. 
As informações foram extraídas das folhas n° 30 a 0 do Livro Diário n° 2, registrado na Junta Comercial do Estado do Maranhão, 
sob n° 191002857-2, em 24105/2019. 
A empresa não possui Conselho Fiscal instalado. 
A empresa não possui Auditoria Independente. 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalrztzando tanto no Atiro como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido, 

a importância de: 

R$1.750.660,96 ( Um Mdhào e Setecentos e Cinquenta Mil e Seiscentos e Sessenta Reais e Noventa e Seis Centavos) 

RI - zT R ARDD CAVAt.C' NTI MEDEIROS 
CONTADO 

C.P.F. :861.061.313-68 RO: 2048307 SSP pl 
C.R.C. :MA-01157710 - MA 

LAGO DA PEDRA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2018 

VcvtdJ. D 4L( J. J CÁ 
RAY,4GNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA 
EMPRESARIA 
C.P.F. :047.145.213-06 
R.G. :0423288120111 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/05/2019 08:36 SOB N° 20190393050. 
PROTOCOLO: 190393050 DE 28/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902436345. NIRE: 21600040272. 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 30/05/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



DE
BALANÇO PATRIMONIAL 

1MPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI ME 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO - CEP : 65715-000 
LAGO DA PEDRA ! MA 
CNPJ : 04.966.85310001-33 lnscrlção Estadual : 124706720 
Local de Registro : JUCEMA 
Período de Movimento: JANEIRO/2018 a DEZEMBRO/2018 

a Ft. _J
O 

0108 

Data de Registro : 25/0312002 Núme?o-do-Reg1 tro: 21600040272 
Folha: 3 

TOTAL DO ATIVO > 1.750.660,96 D 

PASSIVA 
CAPITAL SOCIAL 90.000,00 C 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 90.000,00 C 

Capital Social 90.000,00 C 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 1.383.071,36 C 

LUCRO NO EXERCICIO 1,383.071,36 C 

Lucro no Periodo 1,383.071,36 C 

TOTAL DO PASSIVO > 1.750.660,96 C 

Sob as penas da Leí, dec+aramos que as inforrnaçbes aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
As informaçôes foram extraídas das folhas n° 30 a 0 do Livro Diário n° 2, registrado na Junta Comercial da Estado do Maranhão, 
sob n° 191002857-2, em 24/0512019. 
A empresa não possui Conselho Fiscal instalado. 
A empresa não possui Auditoria Independente. 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na some do Passivo com o Patrimônio Líquido, 

a importância de: 

R$ 1.750.660,96 ( Um Milhão e Setecentos e Cinquenta Mil e Seiscea~tos e Sessenta Reais e Noventa e Seis Centavos) 

LAGO DA PEDRAIMA, 31 de DEZEMBRO de 2018 

r V r

RI 1R ARDO CA fIVA'jLdANTI í+AEï7EiROS RAYA NE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA 
CONTADO" -  J EMPRESARIA 
C.P.F. :961.061.313-68 RG : 2048307 SSP PI C.P.F. :047.145.213-06 
CRC -MA-011577/O - MA R.G. :0423288120111 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/05/2019 08:36 SOB N° 20190393050. 
PROTOCOLO: 190393050 DE 28/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902436345. NIRE: 21600040272. 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 30/05/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 

IMPERlO EMPREENDIMENTOS EIREU ME 

RJA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP ' 65715-D0D 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ 1 CEI : 04.966.853/0001-33 lnscriçâo Estadual: 124706720 

Locai de Registro: JUCEMA Data do Registro: 25/03/2002 

Período Movimento: JANE1RO12018 a DEZEMBRO/2018 

~ 
~ Ft. 
V TY 

N° da Registro: 21 

0108 

FOLHA: 4 

Receita Bruta de vendas e/ou servlcos. 
RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 643.884,49 843.884,49 

(-) Deducoes das receitas brutas 

DEDUÇÕES DE VENDAS 
VENDAS CANCELADAS 1.623,20 1.623,20 

(=} Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços 842.261,29

(-) Custos de bens e/ou servtcos vendidas 
CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 357.495,94 357.49&94 

(_} Lucro Bruto 484.765,35 

(-) Despesas Operacionais 
DESPESAS TRIBUTARIAS 

SIMPLES. 54..8,08,59 54.6.08,59 

(_) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 
(=} LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 

Sob as penas da Lei declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabiìzamos por todas elas. 
As informações foram extraidas das folhas n° 31 a 31 do Livro Dlãrio n° 2, registrado na Junta Comerciai do Estado do Maranhão, 
sob n° 19/002857-2, em 24/0512019. 
A empresa não possui Conselho Fiscal instalado. 
A empresa não possui Auditoria Independente. 

RIk,AFiT REARDD CAVA  NTI MEDEIROS 
CONTADOR 

 
I

_, -- 

C.P.F. •961.461.313-68 FRG: 2048307 SSP PI 
C.R.C. :MA-011577/O - MA 

JU4EMA 

430.156,76 
430.156,76 

LAGO DA PEDRA / MA, 31 de Dezembro de 2018 

~A! 

RAYA NE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA (f~ 

EMPRESARIA 

C.P.F. :047.145.213-06 

R.G. ;0423288120111 

CERTIFICO O REGISTRO EN 30/05/2019 08:36 SOB N° 20190393050. 
PROTOCOLO: 190393050 DE 28/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902436345. NIRE: 21600040272. 
IMPERIO EMPëc5ENDIMENTOS EIRELI 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 30/05/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



ANÁUSE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBDS 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI ME 
RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO - CEP 65715-000 

LAGO DA PEDRA 1 MA 
CNPJ: 04.966.853/0001-33 I.E.' 124706720 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 25/03/2002 

Período Movimento: JANEIRO12418 a DEZEMBRO/'2018 

RSt6rlca 

o 1600040272 
FOLHA: 4005 

ÍNDICE DE UQUIDEZ 

INIDICE DE LÍQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Lonyo Prazo 
ILG ILG = 

1.750.660,96 

ILG : 1,00000 Passivo Circulante + Passivo não Circulante 1.750.660,96 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 
ILC . . ILC a ` 

1.750.660,96 

ILC: 1,00000 Passivo Circulante 1.750.660,96 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA 

Ativo Circuianta - Estoque 
ILS IL s 

570.153,79 

ILS : 0,32568 
= 

Passivo Circulante 1.750.660,96 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

Disponível 
ILI = (LI = 

518.153.75 

ILI : 0.29598 Passivo Circulante 1.750.660,96 

kur'1 J?c'<ra•<k1 i'u~'d1 
t'i:C: 5.4-91 

Jv 

~rr .{••lr~fc'rr~ ~_ 

.-

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/05/2019 08:36 SOB N° 20190393050. 
PROTOCOLO: 190393050 DE 28/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902436345. MIRE: 21600040272. 
IMPÉRIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 30/05/2019 
www.empresafacil.ica.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEtS 

IMPERITO EMPREENDIMENTOS EIRELI ME 
RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 CENTRO - CEP : 65715-000 

LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ:04.966.853/0001-33 t. E.: 124706720 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 25/03/2002 

Período Movimento: JANEIRO/2018 a DEZEMBRO/2018 

o 

N° pio IS o: '? 000402 7 2 
FOLHA : 0006 

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONVEL 

Disponível 
IPD :PD = 

518.153,79 

IPD : 0,29598 Ativo Circulante 1.750.660,96 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES 

Estoque 
IPE IPE = 

1.180.507,17 

1PE : 0,67432 
. . 

Ativo CIrculante 1.750.660,96 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE 

Ativo Circulante 
IPAC = IPAC = 

1.750.660,96 

IPAC: 1,00000 Ativo 1.750.660,961 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES 

Fornecedores 
IPC = IPC = 

177.728,42 

IPC: 0,10152 Ativo Circulante 1.750.S60,9f 

'~rr'f lie&r!'dJ ( ancfli 
, C'í'(': ~1.h.•~Ji 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/05/2019 08:36 SOE N° 20190393050. 
PROTOCOLO: 190393050 DE 28/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902436345. NIRE: 21600040272. 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 30/05/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br. 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁ8E1S 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI ME 
RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO - CEP : 65716-040 

LAGO DA PEDRA/MA 
CNPJ: 04.966.85310001-33 I.E.' 124706720 
Local de Registro: JUCEMA 
Período Movimento: JANEIRO12018 a DEZEMBRO/2018 

Data do Registro: 25/03/2002 

~Q Pt C/C/

fi

~ 
R uYJ1C* 

° •• Registro: 21 .'.040272 
e LI-IA : 0007 

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO 

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Património Liquido 
IVRP IVRP = 

9.473.071,36 

[VRP : 1,41246 Património Líquido Anterior 1,042.914,60 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P. 

Patrimônio Líquido 
IPELP = PELP = 

1.473.071,36 

IPELP : 0,00000 Passivo não Circulante 0.00 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL 

Património Líquido 
IPET = IPET -

1.473.071,36 

IPET : 0,84144 
i 

Passivo Circulante 1.750.660, 6 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO 

Património Líquido 
IPP = IPP 

1.473.071,36 

IPP: 0,84144 Passivo 1.750.660,86 

/l +r&f!(
a. ('t(: 1ji si~ ,

-

t:'1l1 ;1fe<r.1.. ,
477/6 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/05/2019 08:36 SOS N° 20190393050. 
PROTOCOLO: 190393050 DE 28/05/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902436345. HIRE: 21600040272. 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Liliar. Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SÃO LUÍS, 30/05/2019 
www.empresafmcil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



ANALISE DE DEMONSTRAÇÕES CüNTAB DE 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI ME 
RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO - CEP : 65715-004 

LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ: 44.966.853/0001-33 I.E.: 124705720 
Local de Registro: 3UCEMA Data do Registro: 25/03/2002 

Período Movimento: JANEIRO/2018 a DEZEMBRO/2018 

~ 
I' ?~ F 

Ls L
 ~~ i 

~ ~ 
V ~ 

g~R~gístro:21600040272 
FOLHA : 0008 

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO 

CAPITALIZAÇÃO 

Patrimônio Liquido " 100 
C = 

147.307.136,00 
-

C: $4,14373 
C - 

Ativo 1.750.660.96 

EMOBILIZAÇAO DQ CAPITAL PRÓPRIO 

Ativo Imobilizado ` 100 
IC -

5.200.000,00 

IC: 3,53004 
IC 

Patrlmënio Liquido 1.473.071,36 

LIQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Capitai de Giro 
LRP - 

1.750.660,96 

LRP : 1,16944 
LRP = 

Património Líquido 1.473.071,36 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

IEG = 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

Ativo 

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

ICT = 
Passiva Circulante + Passivo não Circulante 

---Ratrimánlo Liquido 

IEG - 
1.750.660,96 

1.750.660, 96 IEG : 1,00000 

1.750.660,96 
ICT m 

1.473.071,36 ICT: 1,18844 

.tilnj1 -1 rlC'U!'iI(I ( f/1'l,7tt'U! 

i~ 
( E'.'. i - ," 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/05/2019 08:36 SOE N° 20190393050. 
PROTOCOLO: 190393050 DE 28/05/2019, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902436345, NIRE: 21600040272. 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA-GERAL 

SAO LUÍS, 30/05/2019 
www.empresafacil.ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portai-s. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS 
A CORONEL PEDRO OGEA, 246 -~CENT 

~ ~ 
RO - CEP : 65715-004 QR  

LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ: 04.966.853/0001-33 #.E: 124706720 •t Ft>s
Local de Registro: JUCEMA Data da Registra: 25/03'200 a 

Período Movimento: JANEIRO/2018 a DEZEMBRO/2018 v  —) 

do Registro: 21660040272 
FOLHA : 0009 

ÍNDICE DE RENTABILIDADE

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO 

Receitas 
IGA -

842.281,29 

IGA : 0,48111 
IGA = 

Ativo 1.750.660.98 

MARGEM OPERACIONAL 

Lucro/Prejuizo Operacional 
MO = 

0,00 

MO; 0,00000 
MO = 

Receitas 842.261,28 

RENTABILIDADE DO ATIVO 

Lucra/Prejuízo da Exercício 
RA - 

1.383.071,36 

RA: 0,79003 
RA = 

Ativo 1.750.560,96 

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Lucro/Prejuizo da Exercido 100 
RPL = 

138.307.136,00 

RPL : 93,89032 
RPL 

Património Líquida 1.473.071,36 

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS 

Receitas 
1RD IRO 

842.261,29 

IRD : 2,04380 
= 

Despesas 412.104,53 

Ri crf f ltc urrlcl( u}•a+lc. :r;r, .h lrale!!. 
(RC: StA•' 771:f 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/05/2019 08:36 SOB N° 20190393050. 
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES ( 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EtRELI ME
RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO - CEP : 65715-000

LAGO DA PEARA I MA
CNPJ: 04.966.$53/0041-33 I.E.: 124706720 
Local de Registro: JUCEMA Data do S'.:gìstro: 25/0312002 

Período Movimento: JANEIROt2018 a DEZEMBRO/2018 
Robe N° do Registro: 21640040272 

~` FOLHA :0010 

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA t

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

Patrimônio Liquido 1.473.071,36 
IIF -UF - 

Ativo 1.750.660,96 hIF : 0,84144 

!ADICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 1.750.660,86 
ESG ISG = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 1.750.660,96 ISC : 1,00000 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo imobilizado 52.000,00 
IGI = IGI -

Patrimônío Líquido 1.473.071,36 IG1 : 0,03530 

4 1 

RIKA~ EARDQ CA!A CANTLMEOEIROS RAYA NE KAROLYNE DO N SCIMENTO SOUSA 
CONTAdOR , EMPRESARIA 
C.P.F. :961.061.313-68 RG :2046307 SSP Pi C.P.F :047.145.213-06 
C.R.C. :011577/O - MA R.G. :0423288120111 

JUCE MA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/05/2019 08:36 SOB N° 20190393050. 
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TERMO DE ABERTURA R,,.. 

LIVRO DIÁRIO 
N° de Ordem 5 

Contém este livro 56 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 56 e 
servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2021 a 31/12/2021 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome : IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
Endereço : RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 
Bairro :CENTRO 
C.E.P. :65715-000 
Cidade : LAGO DA PEDRA / MA 

Registrado em JUCEMA 
sob n°21600040272 

Arquivado em 25/03/2002 

Inscrição Estadual n° 124706720 
C.N.P.J. n°04.966.853/0001-33 

Lago da Pedra/MA, 01 de Janeiro de 2021 

RIKART REARDD CAVALCANTI MEDEIROS RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA 
Contador TITULAR 
C.P.F.: 961.061.313-68 C.P.F.: 047.145.213-06 
R.G. : 2048307 SSP PI R.G.: 0423288120111 
C.R.C.: MA-01 1577/O - MA 

CONTARR - ESCRITORIO CONTABíL 10.='03/2022 20:26:55 
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IMPERIO EMPREENDIMENTOS 

RUA CORONEL PEDRO 
LAGO DA PEDRA / MA 

CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 

EIRELI 

BOGEA, 246- CENTRO CEP : 65715-000 F1. 
t3 

Inscrição Estadual: 124706720 Rubra 
Data do Registro : 25/03/2002 N° do Re 

0108 

o : 21600040272 
FOLHA: 2 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico i Complemento 
Abert Débito 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.037.117,93 
Abert Débito 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.687.846,86 
Abert Débito 1.01.03.01.0004 - COMPRAS DE MATERIAS-PRIMAS 472,50 
Abert Crédito 1.01.03.01.0008 - ( -) MERCADORIAS EM DEVOLUÇÃO 32.550,00 
Abert Débito 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 43.546,72 
Abert Débito 1.02.03.01.0002 - EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 6.700,00 
Abert Débito 1.02.03.01.0006 - MOVEIS E UTENSILIOS 45.300.00 
Abert Crédito 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 434.076,72 
Abert Crédito 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 1.045.00 
Abert Crédito 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 78,38 

Abert Crédito 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 83,60 
Abert Crédito 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 196.226,58 
Abert Crédito 2.03.01.01.0001 - CAPITAL SOCIAL 100.000,00 
Abert Crédito 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 4.056.923,73 

Total Saldo de Abertura do ATIVO ==> 4.788.434,01 

Total Saldo de Abertura do PASSIVO =_> 4.788.434,01 

05/01 1.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 11.034,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 105660 

05/01 403.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR 1.045,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

Total Débitos 12.079,00 

Total Créditos 12.079,00 

07/01 2.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 15.399,84 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 33371 

07/01 404.0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER 83,60 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

Total Débitos 15.483,44 

Total Créditos 15.483,44 

08/01 3.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 6.446,06 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 42298 

Total Débitos 6.446,06 
Total Créditos 6.446,06 

09/01 4.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.012,93 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 1988247 

09/01 5.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.680,65 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 1988248 

09/01 6.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 144,90 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 1988249 

Total Débitos 2.838,48 

Total Créditos 2.838,48 

A Transportar  > Débitos: 4.857.830,99 Créditos: 4.857.830,99 
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LIVRO DIÁRIO  C~ 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS 

RUA CORONEL PEDRO 
LAGO DA PEDRA / MA 

CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 

EIRELI ;y 

BOGEA, 246- CENTRO CEP: 65715-000 ~? 
ta 

Inscrição Estadual: 124706720 a 
Data do Registro : 25/03/2002 N° do Re 

~•C~~ 

ro : 

0108 

21600040272 
FOLHA: 3 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débitos : 4.857.830,99 Créditos : 4.857.830,99 
11/01 7.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 730.00 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 365 

11/01 406.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 350,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes referente ao mês de dezembro 

Total Débitos 1.080,00 
Total Créditos 1.080,00 

12/01 8.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 100,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 5 

Total Débitos 100,00 
Total Créditos 100,00 

13/01 9.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 4.535,20 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 100 

13/01 10.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 4.118,40 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 102520 

13/01 11.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 471,90 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 102522 

Total Débitos 9.125,50 
Total Créditos 9.125,50 

14/01 12.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.098,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 2869 

14/01 24.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.500,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NFE, 1, 433 

Total Débitos 4.598,00 
Total Créditos 4.598,00 

15/01 13.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.382,55 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 1995919 

15/01 14.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.330,40 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 1995920 

Total Débitos 2.712,95 
Total Créditos 2.712,95 

19/01 15.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.620,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1216 

Total Débitos 1.620,00 
Total Créditos 1.620,00 

20/01 402.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 196.226,58 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes Simples exercicio anterior 

A Transportar  > Débitos: 5.073.294,02 Créditos: 5.073.294,02 
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*fi
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP: 65715-000 ~ 
1V 

a 
 0108 

LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720 R
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 ° o Registro : 21600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA: 4 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débitos : 5.073.294,02 Créditos : 5.073.294,02 
20/01 405.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER 78.38 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

Total Débitos 196.304,96 
Total Créditos 196.304,96 

22/01 16.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 4.542,40 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 68586 

22/01 17.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 34.017,50 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 87241 

22/01 18.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 16.077,50 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 87242 

Total Débitos 54.637,40 
Total Créditos 54.637,40 

25/01 19.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.124,72 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1970323 

25/01 20.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 398,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 103338 

25/01 21.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 350,58 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 540604 

25/01 22.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.100,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 15780 

Total Débitos 2.973,30 
Total Créditos 2.973,30 

26/01 23.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.540,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 1698 

26/01 25.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 500,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NFE, 1, 434 

Total Débitos 4.040,00 
Total Créditos 4.040,00 

30/01 407.0000 4.01.01.04.0014- DESPESAS DIVERSAS 21.400,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes despesas gerais 

Total Débitos 21.400,00 
Total Créditos 21.400,00 

31/01 26.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 201,91 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. més: 01/2021 

Total Débitos 201,91 

Total Créditos 201,91 

Total do Mês  > Débitos: 5.156.625,01 Créditos: 5.156.625,01 

A Transportar   > Débitos: 5.156.625,01 Créditos: 5.156.625,01 
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IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP: 65715-000
LAGO DA PEDRA! MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 

( l ' ) 
> :5 

~,

: 21600040272 

0108 

FOLHA: 5 
~N° do Regist 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

Valor 

De Transporte  > Débitos : 5.156.625,01 Créditos : 5.156.625,01 

A Transportar   > Débitos: 5.156.625,01 Créditos : 5.156.625,01 



LIVRO DIÁRIO ►
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 0108 
RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP: 65715-000 Fl! I._L_.~
LAGO DA PEDRA/MA 1tt.) 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 N° 1600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA: 6 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débitos: 5.156.625,01 Créditos: 5.156.625,01 

01/02 27.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 11.218,28 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 64989 

01/02 28.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.235,60 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 394155 

01/02 29.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 5.173,40 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 128948 

01/02 30.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 468,62 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 2009102 

01/02 31.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.691,39 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 2009103 

01/02 32.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.048,47 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 416056 

01/02 33.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.185,61 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 92850 

Total Débitos 28.021,37 
Total Créditos 28.021,37 

03/02 34.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 4.107,64 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 5, 327233 

Total Débitos 4.107,64 
Total Créditos 4.107,64 

04/02 35.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.840,80 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 121780 

Total Débitos 1.840,80 
Total Créditos 1.840,80 

05/02 36.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.882,89 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 70568 

05/02 37.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 6.139,77 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 23324 

Total Débitos 8.022,66 
Total Créditos 8.022,66 

08/02 38.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.549,16 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 68999 

Total Débitos 3.549,16 
Total Créditos 3.549,16 

A Transportar  > Débitos: 5.202.166,64 Créditos: 5.202.166,64 

e 57 
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LIVRO DIÁRIO

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP : 65715-000
LAGO DA PEDRA / MA ' 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720 

T 

C? Fts  l ? ) 5  . s+ 

Rubrica 

0108 

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 'N . o Registr 1600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA: 7 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débitos : 5.202.166,64 Créditos : 5.202.166,64 
09/02 39.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.532,10 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 11343 

09/02 40.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.744,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 15996 

Total Débitos 4.276,10 
Total Créditos 4.276,10 

10/02 409.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 350,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes referente ao mês de janeiro 

Total Débitos 350,00 
Total Créditos 350,00 

13/02 41.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.603,47 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 2018132 

Total Débitos 1.603,47 

Total Créditos 1.603,47 

16/02 42.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 6.268,81 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6510 

Total Débitos 6.268,81 

Total Créditos 6.268,81 

19/02 43.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 432,90 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 2023140 

19/02 44.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.404,69 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 2023141 

19/02 408.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 201,91 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

Totai Débitos 2.039,50 
Total Créditos 2.039,50 

22/02 45.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.781,10 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1993346 

22/02 46.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 5.042,43 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 5, 329969 

22/02 47.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 816,75 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 126229 

Total Débitos 7.640,28 
Total Créditos 7.640,28 

26/02 410.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 15.600,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

Total Débitos 15.600,00 

Total Créditos 15.600.00 

A Transportar  > Débitos: 5.239.944,80 Créditos: 5.239.944,80 
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LIVRO DIÁRIO  

9 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA. 246 - CENTRO CEP : 65715-000 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 

0108 
Fb C? 

v 

-= a
Ai° do 

FOLHA: 
Registro : 6FOLHA72 

8 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

Valor 

De Transporte  > Débitos : 5.239.944,80 Créditos : 5.239.944,80 

Total do Mês  > Débitos: 5.239.944,80 Créditos: 5.239.944,80 

A Transportar   > Débitos: 5.239.944,80 Créditos: 5.239.944,80 



LIVRO DIÁRIO?

IMPERIO EMPREENDIMENTOS 

RUA CORONEL PEDRO 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 

EIRELI 
4  - 0108 

BOGEA, 246- CENTRO CEP: 65715-000 Fis o 
ta 

Inscrição Estadual: 124706720 --~----
Data do Registro : 25/03/2002 N° do egis ro : 00040272 

a 31/12/2021 LIVRO : 0005 ~~— FOLHA: 9 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débitos: 5.239.944,80 Créditos: 5.239.944,80 

01/03 48.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 863,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 7 

01/03 49.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 220,00 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 7 

01/03 50.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 11.419,13 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 3, 385355 

Total Débitos 12.502,13 
Total Créditos 12.502,13 

02/03 51.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 11.824,99 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 16235 

Total Débitos 11.824,99 

Total Créditos 11.824,99 

03/03 52.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.687,46 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6697 

03/03 53.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.085,74 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6698 

Total Débitos 5.773,20 
Total Créditos 5.773,20 

04/03 67.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 130,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 435 

Total Débitos 130,00 
Total Créditos 130,00 

05/03 54.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 14.542,84 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 180433 

05/03 55.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 836,49 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 577157 

05/03 68.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.450,00 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 436 

Total Débitos 16.829,33 
Total Créditos 16.829,33 

09/03 69.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 740,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1. 439 

Total Débitos 740,00 

Total Créditos 740,00 

10/03 56.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 13.638,19 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 5, 332094 

A Transportar  > Débitos: 5.301.382,64 Créditos: 5,301.382,64 

'e 57 
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LIVRO DIÁRIO DE

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 0108 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP: 65715-000 C'J 
LAGO DA PEDRA / MA t3 

CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 ido Registr 21600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 FOLHA: 10 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débitos : 5.301.382,64 Créditos :i 5.301.382,64 
10/03 411.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 350.00 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes Referente ao mês de fevereiro 

Total Débitos 13.988,19 

Total Créditos 13.988,19 

15/03 57.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.773,26 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 93013 

Total Débitos 2.773,26 

Total Créditos 2.773,26 

18/03 58.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.368,94 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme NFE, 0, 2045473 

Total Débitos 1.368,94 

Total Créditos 1.368,94 

19/03 59.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.536,02 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 107316 

19/03 60.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 778,40 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 107317 

Total Débitos 3.314,42 

Total Créditos 3.314,42 

22/03 61.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.436,56 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 2013542 

22/03 62.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 386,64 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 561764 

Total Débitos 2.823,20 

Total Créditos 2.823,20 

23/03 63.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.821,88 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 6883 

Total Débitos 2.821,88 

Total Créditos 2.821,88 

25/03 64.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 19.250,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 7196 

Total Débitos 19.250,00 

Total Créditos 19.250,00 

26/03 65.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 929,08 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 70183 

26/03 66.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 758,75 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 16782 

Total Débitos 1.687,83 

Total Créditos 1.687,83 

A Transportar  > Débitos: 5.335.772,17 Créditos : 5.335.772,17 
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LIVRO DIÁRIO

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI .~ 7~ 0108 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP: 65715-000 --
LAGO DA PEDRA/MA o 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 N e istr 21600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005  FOLHA: 11 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débitos : 5.335.772,17 Créditos : 5.335.772,17 
30/03 412.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 18.500,00 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

Total Débitos 18.500,00 

Total Créditos 18.500,00 

31/03 70.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 228,31 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 03/2021 

Total Débitos 228,31 

Total Créditos 228,31 

Total do Mês  > Débitos: 5.354.500,48 Créditos: 5.354.500,48 

A Transportar   > Débitos: 5.354.500,48 Créditos:! 5.354.500,48, 

~ 
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LIVRO DIÁRIO
r 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
i 

0108 
RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP: 65715-000 •! 

~~'j-=~-~ 

LAGO DA PEDRA / MA O 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720 V 

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 stro 1600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 ~~ FOLHA: 12 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débitos: 5.354.500,48 Créditos: 5.354.500,48 

01/04 71.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.438,15 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 93453 

Total Débitos 1.438,15 
Total Créditos 1.438,15 

08/04 78.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.300,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NFE, 1, 440 

Total Débitos 1.300,00 
Total Créditos 1.300,00 

12/04 72.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.599,08 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 2061733 

12/04 73.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 4.079,67 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 76215 

12/04 413.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 350,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes Referente ao mes de março 

Total Débitos 8.028,75 
Total Créditos 8.028,75 

14/04 74.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.348,25 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 212323 

Total Débitos 2.348,25 
Total Créditos 2.348,25 

16/04 75.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 13.530,82 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 1584855 

Total Débitos 13.530,82 

Total Créditos 13.530,82 

19/04 76.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.778,88 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 7132 

19/04 77.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.889,44 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NEE, 2, 7133 

Total Débitos 5.668,32 

Total Créditos 5.668,32 

20/04 414.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 228,31 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

Total Débitos 228,31 
Total Créditos 228,31 

27/04 79.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 7.140,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NFE, 1, 441 

Total Débitos 7.140,00 

Total Créditos 7.140,00 

A Transportar  > Débïtos : 5.394.183,08 Créditos . 5394 183,08 
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LIVRO DIÁRIO
r ayii ta tj 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI Q  L~C 0108 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP: 65715-000 j ~~ 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 v N° do R istro : 21 00040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 1Q FOLHA: 13 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

~+ Valor 

De Transporte  > Débitos: 5.394.183,08 Créditos: 5.394.183,08 

30/04 

30/04 

80.0000 

415.0000 

4.01.01.03.0012 - SIMPLES 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 04/2021 
4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

Total Débitos 

Total Créditos 

823.13 

18.600,00 

19.423,13 

19.423.13 

Total do Mês  > Débitos: 5.413.606,21 Créditos: 5.413.606,21 

A Transportar   > Débitos: 5.413.606,21 Créditos :. 5.413.606,21 

e 57 
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LIVRO DIÁRIO Q 

c% 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 1~ 0108 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP: 65715-000 ~l>dC? 
LAGO DA PEDRA / MA t± 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 N° do Registr . 21600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA: 14 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico l Complemento 

De Transporte  > Débitos : 5413 606,21 Créditos : 5,413.606,21 

01/05 81.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 20.250,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 23965 

01/05 82.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 4.807,66 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 5, 348302 

Total Débitos 25.057,66 
Total Créditos 25.057,66 

06/05 83.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 8.594,09 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 54398 

Total Débitos 8.594,09 
Total Créditos 8.594,09 

10/05 84.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.308,42 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 2085201 

10/05 416.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 350,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015- Valores Pagos referentes REFERENTE AO MES DE ABRIL 

Total Débitos 2.658,42 

Total Créditos 2.658,42 

12/05 85.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 500,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 16901 

Total Débitos 500,00 
Total Créditos 500,00 

15/05 86.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.047,06 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 2089794 

Total Débitos 1.047,06 
Total Créditos 1.047,06 

18/05 87.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 156,74 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 2053825 

18/05 88.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 313,48 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 2053826 

18/05 89.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 369,85 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 208657 

Total Débitos 840,07 
Total Créditos 840,07 

20/05 417.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 823,13 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

Total Débitos 823,13 
Total Créditos 823,13 

A Transportar  > Débitos : 5,453.126,64 Créditos : 5453 126,64 



PáCi^a 15 de 57 
LIVRO DIÁRIO ODE 

L,r~a 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 1 0108 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP : 65715-000 
LAGO DA PEDRA / MA V 

CNPJ / CE! : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720 R ica 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 ° do Regist 21600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA: 15 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débitos : 5.453.126,64 Créditos : 5.453.126,64 
26/05 90.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 7.689,64 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 12, 545829 

Total Débitos 7.689,64 

Total Créditos 7.689,64 

28/05 418.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 18.700,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

Total Débitos 18.700,00 
Total Créditos 18.700,00 

Total do Mês  > Débitos : 5.479.516,28 Créditos: 5.479.516,28 

A Transportar   > Débitos : 5.479.516,28 Créditos: 5.479.516,28 
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LIVRO DIÁRIO

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI & ~.\ 
~ 0108 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP: 65715-000 Fl$ I 
LAGO DA PEDRA / MA 1v 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 Na I e ist : 21600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA: 16 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte -,----> Débitos : 5479 516,28 Créditos : 5479.516,28 

01/06 91.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 549,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
208 - compra de mercadorias para uso/consumo 116528 

01/06 92.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 806,16 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 2124282 

01/06 93.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 547,05 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 2124283 

01/06 94.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 30.054,10 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 4, 423355

Total Débitos 31.956,31 

Total Créditos 31.956,31 

05/06 95.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS `. 3.059,90 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 715082 

Total Débitos 3.059,90 

Total Créditos 3.059,90 

08/06 96.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 9.153,27 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 1497847 

08/06 97.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.414,18 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 55276 

Total Débitos 10.567,45 

Total Créditos 10.567,45 

09/06 98.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 5.229,30 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 15890 

Total Débitos 5.229,30 
Total Créditos 5.229,30 

10/06 115.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.200,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NFE, 1, 446 

10/06 116.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 21.504,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 447 

10/06 419.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 350,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes REFERENTE AO MES DE MAIO 

Total Débitos 23.054,00 

Total Créditos 23.054.00 

14/06 99.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 644,16 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 16551 

Total Débitos 644,16 

Total Créditos 644,16 

A Transportar  > Débitos : 5.554.027,40 Créditos : 5.554.027,40 
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IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 0108 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP: 65715-000 FIR 5 F) 
LAGO DA PEDRA / MA U 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 NP istr : 21600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 \ FOLHA: 17 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débitos : 5.554.027,40 Créditos : 5.554.027,40 

15/06 100.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 4.349,09 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 17955 

15/06 101.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 390,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 37676 

15/06 102.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.610,48 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,592811 

15/06 103.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.255,94 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 592812 

15/06 104.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 8.148,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 10783 

Total Débitos 15.753,51 

Total Créditos 15.753,51 

16/06 105.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 6.857,55 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2, 25419 

16/06 106.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.975,52 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 54997 

Total Débitos 8.833,07 

Total Créditos 8.833,07 

17/06 107.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 370,71 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 2115510 

17/06 108.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 525,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0,2115511 

Total Débitos 895,71 

Total Créditos 895,71 

18/06 109.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.578,04 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 2117503 

Total Débitos 1.578,04 

Total Créditos 1.578,04 

21/06 110.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.144,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 4 

Total Débitos 3.144,00 
Total Créditos 3.144,00 

23/06 111.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 711,30 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 178825 

23/06 112.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 167,02 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 178843 

A Transportar  > Débitos: 5.585.110,05 Créditos: 5.585.110,05 
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LIVRO DIÁRIO

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
( 

♦~ 0108 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP: 65715-000 ' V > 

LAGO DA PEDRA/MA V 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720 R
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 N° do Regist : 21600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA: 18 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débitos : 5.585.110,05 Créditos : 5.585.110,05 
Total Débitos 878.32 
Total Créditos 878,32 

24/06 113.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 6.099,94 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 12, 560858 

24/06 114.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.455,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 22168 

Total Débitos 7.554,94 

Total Créditos 7.554,94 

30/06 117.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 2.136,84 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 06/2021 

30/06 420.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 15.100,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

Total Débitos 17.236,84 

Total Créditos 17.236,84 

Total do Mês  > Débitos : 5.609.901,83 Créditos : 5.609.901,83 

A Transportar   > Débitos: 5.609.901,83 Créditos : 5.609.901,83] 

~ 
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LIVRO DIÁRIO

IMPERIO EMPREENDIMENTOS 

RUA CORONEL PEDRO 

EIRELI (4' \/ 
~1/ ~ 0108 

BOGEA, 246 - CENTRO CEP : 65715-000 O F1ã -L'y=-.~-
o LAGO DA PEDRA / MA 

CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 NP istr . 21600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA: 19 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > DéLítos : &609.901,83 Créditos : &609.901,83 

01/07 118.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.648,90 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 51865 

01/07 119.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 6.396,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 44546 

01/07 120.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 399,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 44552 

01/07 121.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.194,10 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 215289 

01/07 122.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 7.653,18 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 20811 

01/07 123.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.942,40 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 55832 

01/07 124.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.742,68 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 176983 

01/07 125.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.616,36 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 547321 

01/07 126.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 7.636,15 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 40 

01/07 127.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 21.677,88 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 17789 

01/07 128.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 5.236,18 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1. 20671 

01/07 129.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 5.516,28 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 2150990 

01/07 130.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 616,21 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 2150991 

01/07 131.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.447.53 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 793883 

A Transportar  > Débitos: 5.682.624,68 CrP fitos : 5.682.624,68 
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LIVRO DIÁRIO
F t~tl Id .0 4 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 0108 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP : 65715-000 Fis .~ 
LAGO DA PEDRA / MA V 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 Fist : 21600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA: 20 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico ! Complemento 

De Transporte  > Débitos: 5.682.624,68 Créditos: 5.682.624,68 
01/07 162.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.799,00 

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 453 

01/07 163.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 41.829,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NFE. 1, 454 

Total Débitos 116.350,85 
Total Créditos 116.350,85 

02/07 132.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.587,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NEE, 1, 55678 

Total Débitos 2.587,00 
Total Créditos 2.587,00 

05/07 133.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.011,52 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 188316 

05/07 134.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.587,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 55706 

05/07 164.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 118,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 2, 2 

Total Débitos 5.716,52 
Total Créditos 5.7 16,52 

06/07 135.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.168,80 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 4645045 

06/07 136.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 15.097,55 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 94040 

Total Débitos 16.266,35 
Total Créditos 16.266,35 

07/07 137.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.417,50 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NEE. 1, 252 

07/07 138.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.131,70 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NEE, 1, 35672 

07/07 139.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.715,53 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 102, 107268 

07/07 165.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 5.382,00 
3.01.01.01.0005 - VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO 
138- Venda de Produtos industrializados NEE, 1, 455 

Total Débitos 12.646,73 
Total Créditos 12.646,73 

09/07 140.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 418,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 114700 

A Transportar  > Débitos: 5.763.887,28 Créditos: 5.763.887,28 
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LIVRO DIÁRIO Q► DE Cjc~ 
ragina

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 0108 
RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP : 65715-000 Fls ______ __ 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 N egist : 21600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 ~ FOLHA: 21 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico ! Complemento 

De Transporte  > Débitos: 5.763,887,28 Créditos: 5.763.887,28 

09/07 141.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 379,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 114701 

09/07 166.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 24.480,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 456 

09/07 167.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 10.588,00 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NFE. 1. 457 

Total Débitos 35.865,00 
Total Créditos 35.865,00 

10/07 421.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 350,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes REFERENTE AO MES DE JUNHO 

Total Débitos 350,00 
Total Créditos 350,00 

13/07 142.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 4.332,61 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NEE, 1, 601565 

13/07 168.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 27.685,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 458 

Total Débitos 32.017,61 

Total Créditos 32.017,61 

14/07 143.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.170,24 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Paga compra de Mercadorias conforme: NEE, 1, 180361 

14/07 144.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.170,24 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NEE, 1, 180394 

Total Débitos 2.340.48 
Total Créditos 2.340,48 

15/07 145.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.312,12 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NEE, 2, 10487 

15/07 146.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 5.908,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1; 17586 

Total Débitos 9.220,12 
Total Créditos 9.220,12 

16/07 147.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 13.651,51 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1. 116641 

16/07 148.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.365,68 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NEE, 0, 2139028 

16/07 149.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 364,70 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NEE, 0, 2139029 

A Transportar  > Débitos :L 5,858,644,38 Créditos : 5858 644,38 
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LIVRO DIÁRIO 4ó'

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 0108 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP : 65715-000 
FIs _) t~ 

LAGO DA PEDRA/MA v 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720 a 

..._ 

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 ido Regist : 21600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA: 22 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

Valor 

De Transporte  > Débitos : 5.858.644,38 Créditos: 5.858.644,38 
Total Débitos 15.381.89 
Total Créditos 15.381,89 

17/07 150.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.533,88 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 2140482 

17/07 151.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 119,75 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 2140483 

Total Débitos 2.653,63 
Total Créditos 2.653,63 

19/07 152.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 16.716,12 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3637858 

19/07 153.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 5.013,55 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3637859 

19/07 154.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 5.454,03 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3637860 

Total Débitos 27.183,70 
Total Créditos 27.183,70 

20/07 422.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 2.136,84 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

Total Débitos 2.136,84 

Total Créditos 2.136,84 

21/07 155.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 11.308,12 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 3, 1042343 

21/07 156.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.574,48 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 3, 1042344 

Total Débitos 14.882,60 
Total Créditos 14.882,60 

22/07 157.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 840,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 17675 

22/07 158.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 6.346,10 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 439725 

22/07 159.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.048,61 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 76156 

Total Débitos 10.234,71 

Total Créditos 10.234.71 

23/07 160.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.418,03 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1. 447047 

A Transportar  > Débitos: 5.919.153,89 Créditos: 5.919.153,89 
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LIVRO DIÁRIO
t 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI g  4 0108 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP : 65715-000 f ~s 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720,
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 ist : 21600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA: 23 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débitos : 5.919.153,89 Créditos : 5.919.153,89 
23/07 161.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.679,04 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3643282 

Total Débitos 6.097,07 

Total Créditos 6.097,07 

29/07 169.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 137.389,95 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NFE, 1. 460 

Total Débitos 137.389,95 
Total Créditos 137.389,95 

30/07 423.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 19.600,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

Total Débitos 19.600,00 
Total Créditos 19.600,00 

31/07 170.0000 4.01.01.03.0012- SIMPLES 23.032,11 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 07/2021 

Total Débitos 23.032,11 

Total Créditos 23.032.11 

Total do Mês  > Débitos : 6.101.854,99 Créditos : 6.101.854,99 

A Transportar   > Débitos: 6.101.854,99 Créditos : 6.101.854,99) 
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LIVRO DIÁRIO a pg

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 7 0108 
" RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP: 65715-000 Ft. i -:L_ 

LAGO DA PEDRA! MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 g istro 1600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 ~ FOLHA: 24 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico 1 Complemento 

De Transporte  > Débitos: 6.101.854,99 Créditos: 6.101.854,99 

03/08 197.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.000,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NFE, 1, 461 

Total Débitos 4.000,00 
Total Créditos 4.000,00 

04/08 198.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.400,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NFE, 1, 463 

Total Débitos 1.400,00 
Total Créditos 1.400,00 

06/08 171.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 6.444,90 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 216262 

Total Débitos 6.444,90 
Total Créditos 6.444,90 

07/08 172.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.777,67 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 3259780 

Total Débitos 1.777.67 

Total Créditos 1.777,67 

09/08 173.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.469,77 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 608562 

09/08 174.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.233,13 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 16316 

Total Débitos 4.702,90 
Total Créditos 4.702,90 

10/08 424.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 350,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes REFERENTE AO MES DE JULHO 

Total Débitos 350,00 

Total Créditos 350,00 

11/08 175.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.617,72 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 461 

11/08 176.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.734,74 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 126401 

11/08 199.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 6.258,59 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NFE, 1, 464 

11/08 200.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 6.608,09 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 465 

11/08 201.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 8.577,00 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NFE, 1, 466 

A Transportar  > Débitos: 6.145.326,60 Créditos: 6.145.326,60 
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D~nino ' 1 Cie 57 y 
LIVRO DIÁRIO • p~ ~~C 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 0108 3 ~ 
RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP : 65715-000 

á Fl3 
LAGO DA PEDRA / MA • 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 12470672) 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 gist • : 21600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA: 25 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débítos : 6.145.326,60 Créditos : 6.145.326,60 

11/08 202.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.752.58 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 467 

11/08 203.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 8.002,14 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NFE, 1, 468 

11/08 204.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.400,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 469 

Total Débitos 35.950,86 
Total Créditos 35.950,86 

16/08 177.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.392,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 44809 

16/08 178.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 8.051,36 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NEE, 1, 80299 

Total Débitos 10.443,36 
Total Créditos 10.443,36 

19/08 179.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 11.621,39 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 5, 348611 

19/08 180.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 815,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 2076 

19/08 181.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 4.349,54 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NEE, 2, 374622 

Total Débitos 16.785,93 
Total Créditos 16.785,93 

20/08 182.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.230,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 18018 

20/08 425.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 23.032,11 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

Total Débitos 24.262,11 

Total Créditos 24.262,11 

23/08 183.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.229,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 7421 

Total Débitos 3.229,00 
Total Créditos 3.229,00 

25/08 184.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 12.897,90 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 41 

Total Débitos 12.897,90 
Total Créditos 12.897,90 

A Transportar  > Débitos: 6.224.099,62 Créditos: 6.224.099,62 



LIVRO DIARIO 
rQyllh..- .0 1. 

Q DE C 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI ~? 0108 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP: 65715-000 
LAGO DA PEDRA / MA 

. t 
_~~ O Fls

CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 12470672c O
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 gistr 21600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 - FOLHA: 26 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico 1 Complemento 

De Transporte -----> Débitos: 6.224.099,62 Créditos: 6.224.099,62 
26/08 185.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.251,20 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 3, 16493 

Total Débitos 2.251,20 
Total Créditos 2.251,20 

27/08 186.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 4.538,44 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 763140 

27/08 187.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 7.984,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 763141 

27/08 188.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 7.979,40 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 763142 

Total Débitos 20.501,84 
Total Créditos 20.501,84 

28/08 189.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.716,30 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 12, 591308 

28/08 190.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 327,84 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 2171740 

28/08 191.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.139,04 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 2171741 

28/08 192.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 286,68 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 2171742 

28/08 193.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 296,02 
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0. 2171743 

Total Débitos 4.765,88 
Total Créditos 4.765,88 

30/08 194.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.254,80 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 56098 

30/08 195.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 6.431,48 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 56124 

30/08 426.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 20.400,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

Total Débitos 30.086,28 
Total Créditos 30.086,28 

31/08 196.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 899,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, X5106 

A Transportar  > Débitos : 6.282.603,82 Créditos : 6.282.603,82 

e 57 
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IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI y~ * 0108 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP: 65715-000 
LAGO DA PEDRA! MA l3 d =~ 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720 0 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 1600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA 27 

Conta Débito
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débitos : 6.282.603,82 Créditos : 6.282.603,82 
31/08 205.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 3.536,37 

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 08/2021 

Total Débitos 4.435,37 
Total Créditos 4.435.37 

Total do Mês  > Débitos: 6.286.140,19 Créditos: 6.286.140,19 

A Transportar   > Débitos: 6.286.140,19 Créditos :i 6.286.140,1) 
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LIVRO DIÁRIO Q D~ CiC~ 

t 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI ?,~ 0108 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP: 65715-000 Fls a 
LAGO DA PEDRA! MA
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 N~ o egist : 21600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 ~ FOLHA: 28 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débitos : 6.286.140,19 Créditos : 6.286.140,19 

03/09 207.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 12.653.13 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 475 

Total Débitos 12.653,13 
Total Créditos 12.653,13 

04/09 208.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 632,20 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 477 

Total Débitos 632,20 
Total Créditos 632,20 

06/09 209.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 8.334,89 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 478 

Total Débitos 8.334,89 
Total Créditos 8.334,89 

08/09 210.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 26.769,40 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 479 

Total Débitos 26.769.40 
Total Créditos 26.769,40 

10/09 427.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 350,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes REFERENTE AO MES DE SETEMBRO 

Total Débitos 350,00 
Total Créditos 350,00 

16/09 211.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 120,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 480 

Total Débitos 120,00 
Total Créditos 120,00 

20/09 212.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 3.607,43 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 481 

20/09 213.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.784,45 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 482 

20/09 214.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 6.960,58 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 483 

20/09 215.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.318,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 484 

20/09 216.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.472,00 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 485 

20/09 428.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 3.536,37 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

Total Débitos 20.678,83 

A Transportar  > Débitos: 6.355.678,64 Créditos: 6.355.678,64 

e 57 



LIVRO DIÁRIO
I Q 3 tI la L~l. 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 1z  
0108 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP: 65715-000 t F1s 3 
LAGO DA PEDRA! MA tO 

CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 °ir~IRbstro 1600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA: 29 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débitos : 6.35&678,64 Créditos : 6.355.678,64 
Total Créditos 20.678,83 

22/09 217.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.943,94 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 486 

22/09 218.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 35.340,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 487 

22/09 219.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 8.016,65 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE. 1. 488 

Total Débitos 45.300,59 
Total Créditos 45.300,59 

23/09 206.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.200,00 
1.01.03.01.0008 - ( -) MERCADORIAS EM DEVOLUÇÃO 
136 - Devolução de mercadorias adquiridas: NEE, 1, 489 

23/09 220.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.200,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 490 

Total Débitos 2.400,00 
Total Créditos 2.400,00 

24/09 221.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 300,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 491 

Total Débitos 300,00 
Total Créditos 300,00 

27/09 222.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 400,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 492 

Total Débitos 400,00 
Total Créditos 400,00 

30/09 429.0000 4.01.01.04.0014- DESPESAS DIVERSAS 25.800,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

Total Débitos 25.800,00 
Total Créditos 25.800.00 

Total do Mês  > Débitos: 6.429.879,23 Créditos: 6.429.879,23 

A Transportar   > Débitos: 6.429.879,23 Créditos :; 6.429.879,23 
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LIVRO DIÁRIO
C 
~? IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 0108 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP: 65715-000 
LAGO DA PEDRA / MA O Vis 

• CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720 v 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 -- d o: 00040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA: 30 

./ 
Conta Débito 

Data Lançamento Conta Crédito Valor 
Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débitos: 6.429.879,23 Créditos: 6.429.879,23 

01/10 223.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 6.896,21 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 22304 

Total Débitos 6.896,21 
Total Créditos 6.896,21 

02/10 224.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 286,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 24 

Total Débitos 286,00 
Total Créditos 286,00 

04/10 225.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 643,75 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 520189 

Total Débitos 643,75 
Total Créditos 643,75 

05/10 226.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 9.027,75 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 58737 

05/10 227.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.271,56 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 500, 8238 

05/10 228.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 268,65 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 500, 8282 

Total Débitos 10.567,96 
Total Créditos 10.567,96 

06/10 229.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.376,97 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 520580 

06/10 230.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 67.879,89 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 500, 8355 

06/10 262.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 27.114,00 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NFE, 1, 498 

Total Débitos 96.370,86 
Total Créditos 96.370,86 

07/10 231.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.387,20 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 29432 

07/10 232.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 5.600,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 14677 

07/10 233.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.780,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 500, 8444 

A Transportar  > Débitos: 6.555.411,21 Créditos: 6.555.411,21 
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LIVRO DIÁRIO Q CEE L~~► 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI ~~ 0108 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP : 65715-000
LAGO DA PEDRA / MA 

a 
t3 

CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720 ~~..,,~~..~~rr...~
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 N° ãt tro 1600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA: 31 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Historico / Complemento 

De Transporte  > Débitos : 6.555.411,21 Créditos : 6.555.411,21 
07/10 234.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 10.489,46 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 776720 

Total Débitos 21 .256,66 
Total Créditos 21 .256,66 

08/10 235.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 112,39 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 521196 

08/10 236.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.770,53 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 434757 

Total Débitos 1.882.92 
Total Créditos 1.882,92 

10/10 237.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 25.705,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 43 

Total Débitos 25.705,00 

Total Créditos 25.705,00 

11/10 238.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 16.622,72 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 521653 

11/10 239.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 15.761,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 1515 

11/10 240.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 5.250,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 21659 

11/10 430.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 350,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes REFERENTE AO MES DE SETEMBRO 

Total Débitos 37.983,72 
Total Créditos 37.983,72 

12/10 263.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 28.960,70 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NFE, 1, 496 

12/10 264.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 14.878,70 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NFE, 1, 501 

12/10 265.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 8.010,28 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 502 

Total Débitos 51.849,68 

Total Créditos 51 .849,68 

13/10 241.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 12.765,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 8883 

Total Débitos 12.765,00 
Total Créditos 12.765,00 

A Transportar  > Débitos : 6.696,086,99 Créditos : 6.696.086,99 
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LIVRO DIÁRIO

IMPERIO EMPREENDIMENTOS 

RUA CORONEL PEDRO 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 

aa~ EIRELI 

BOGEA, 246- CENTRO CEP : 65715-000 d FIS _.2.1 

V 
Inscriçao Estadual: 124706720
Data do Registro : 25/03/2002 * Re 

a 31/12/2021 LIVRO : 0005 "- 

7 0108 

' ro : 21600040272 
FOLHA: 32 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico I Complemento 

De Transporte  > Débitos : 6.696.086,99 Créditos : 6.696.086,99 
14/10 242.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 444 00 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 10609 

14/10 243.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 9.447,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 18627 

14/10 244.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.800,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 18629 

14/10 245.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.870,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 18630 

14/10 246.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 5.848,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 3, 498450 

14/10 266.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 35.180,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 504 

Total Débitos 55.589,00 

Total Créditos 55.589,00 

15/10 247.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.414,07 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NEE, 1, 4931 

15/10 248.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.770,94 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NEE, 1, 33182 

Total Débitos 6.185,01 

Total Créditos 6.185,01 

16/10 249.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 7.187,88 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NEE, 12, 1810009 

Total Débitos 7.187,88 

Total Créditos 7.187,88 

18/10 267.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 3.301,01 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 505 

18/10 268.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.213,86 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NEE, 1, 506 

Total Débitos 4.514,87 

Total Créditos 4.5 14,87 

19/10 269.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 6.017,60 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 507 

19/10 270.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 3.239,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 509 

Total Débitos 9.256,60 

Total Créditos 9.256,60 

A Transportar  > Débitos: 6.778.820,35 Créditos: 6.778.820,35 
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LIVRO DIÁRIO ~i :; r, 
IMPERIO EMPREENDIMENTOS 

RUA CORONEL PEDRO 

14$D 
EIRELI 

BOGEA, 246- CENTRO CEP: 65715-000 
a Fls 3 l( 

0108 

LAGO DA PEDRA / MA 

CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 1247067'20 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 R Regi ro : 21600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA: 33 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débitos: 6.77&820,35 Créditos: 6.78.820,35 
21/10 250.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 209,00 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 122217 

Total Débitos 209,00 
Total Créditos 209,00 

22/10 251.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 6.934,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 6244 

Total Débitos 6.934,00 
Total Créditos 6.934.00 

25/10 252.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.000,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 46157 

25/10 253.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.769,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 46158 

25/10 254.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 12.795,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 798607 

Total Débitos 17.564,00 
Total Créditos 17.564,00 

26/10 255.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.669,70 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1037 

26/10 256.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.649,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 110510 

26/10 257.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.745,15 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 88 

Total Débitos 7.063,85 
Total Créditos 7.063,85 

28/10 258.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.223,17 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 65032 

28/10 271.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 24.379,00 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NFE, 1, 510 

Total Débitos 25.602,17 

Total Créditos 25.602,17 

29/10 259.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 4.375,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 21990 

Total Débitos 4.375.00 

Total Créditos 4.375,00 

30/10 260.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 831,12 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 2217503 

A Transportar  > Débitos: 6.841.399,49 Créditos: 6.841.399,49 
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LIVRO DIÁRIO

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI ~~ 0108 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP: 65715-000 ~~ ~ 
LAGO DA PEDRA / MA ~ 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720 V 

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 p~Çttro : 1600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 - FOLHA: 34 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débitos: 6.841.399,49 Créditos: 6.841.399,49 
30/10 261.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.024,20 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 2217504 

30/10 431.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 21.300,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

Total Débitos 23.155,32 
Total Créditos 23.155,32 

31/10 272.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 13.689,62 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 10/2021 

Total Débitos 13.689,62 
Total Créditos 13.689.62 

Total do Mês  > Débitos : 6.877.413,31 Créditos : 6.877.413,31 

A Transportar   > Débitos : 6.877.413,31 Créditos : 6.877.413,31 

~ 
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LIVRO DIÁRIO o ÁE ~ C 
F aJ J I.. JJ t. 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 0108 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP: 65715-000 FIs 3 L( 
3 _ 

LAGO DA PEDRA / MA V 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 PFt istr : 21600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA: 35 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico I Complemento 

De Transporte  > Débitos: 6.877.413,31 Créditos: 6.877.413,31 

03/11 273.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 810,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 24 

Total Débitos 810,00 
Total Créditos 810,00 

05/11 274.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.500,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 46347 

Total Débitos 2.500,00 
Total Créditos 2.500,00 

06/11 275.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.446,19 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 2220806 

06/11 276.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 588,30 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 2220807 

Total Débitos 2.034,49 
Total Créditos 2.034,49 

09/11 277.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 14.561,12 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 75138 

Total Débitos 14.561.12 
Total Créditos 14.561,12 

10/11 278.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.196,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 46417 

10/11 279.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.050,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 10691 

I 
10/11 280.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 10.365,00 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1. 18905 

10/11 318.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 88.713,59 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,518 

10/11 319.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 379.400,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NFE, 1, 519 

10/11 320.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 39.903,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NFE, 1, 520 

10/11 432.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 350,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes REFERENTE AO MES DE OUTUBRO 

Total Débitos 522.977,59 

Total Créditos 522.977,59 

A Transportar  > Débitos: 7.420.296,51 Créditos: 7.420.296,51 
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LIVRO DIÁRIO a o L~c,

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 7 0108 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP : 65715-000 á pia
LAGO DA PEDRA/MA 
CNPJ ICEI :  04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 1247067 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 gist : 21600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA: 36 

` Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débitos: 7.420.96,51 Créditos: 7.420.296,51 
11/11 281.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 6.999,85 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 188448 

11/11 282.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 13.588,90 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 188458 

11/11 283.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 9.149,80 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1; 808121 

Total Débitos 29.738,55 

Total Créditos 29.738,55 

12/11 321.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.373,91 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1, 521 

12/11 322.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.636,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 522 

12/11 323.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.752,58 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 523 

12/11 324.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 3.950,75 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NFE, 1, 524 

12/11 325.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 725,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NFE. 1, 525 

Total Débitos 12.438,24 
Total Créditos 12.438,24 

16/11 284.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 612,75 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NEE, 2, 10702 

16/11 285.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 905,40 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1251 

16/11 286.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 19.140,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NEE, 1, 14622 

Total Débitos 20.658,15 
Total Créditos 20.658,15 

17/11 287.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.398,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 46544 

Total Débitos 3.398,00 
Total Créditos 3.398,00 

18/11 288.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 6.594,06 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 17427 

A Transportar  > Débitos: 7.493.123,51 Créditos: 7.493.123,51 
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LIVRO DIÁRIO Q  L~C,~ 
Pagina s  r < 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP : 65715-000 to 
LAGO DA PEDRA/MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 

¿(1 
. 3` FIs
 _ 

1u 
a~piic~ 

-N° do Reistfo 

J 0108 

: 21600040272 
FOLHA: 37 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico I Complemento 

De Transporte  > Débïtos : 7493 123,51 Créditos : 7493 123,51 
18/11 289.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 5.924,75 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 2389 

Total Débitos 12.518,81 
Total Créditos 12.518,81 

19/11 290.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 531,27 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 5372 

19/11 291.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.383,10 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 374 

19/11 292.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 8.685,75 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 5653 

Total Débitos 11.600,12 
Total Créditos 11.600,12 

20/11 293.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.142,48 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 2577 

20/11 294.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 8.750,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 12352 

20/11 295.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 665,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 18107 

20/11 296.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 6.350,88 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 101, 237331 

20/11 297.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 806,41 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 102, 113577 

20/11 433.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 13.689,62 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015- Valores Pagos referentes REFERENTE AO MES DE OUTUBRO 

Total Débitos 31.404,39 
Total Créditos 31.404,39 

22/11 298.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 143,43 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 5, 62781 

22/11 299.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.805,64 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 5, 62782 

22/11 300.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 17.265,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 19004 

A Transportar  > Débitos: 7.563.266,84 Créditos: 7.563.266,84 
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LIVRO DIÁRIO

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI evo 4 
RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP : 65715-000 cis _..L1 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 12470672 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002  ty: gistr ̀ . 21600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 

0108 

FOLHA: 38 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

Valor 

De Transporte  > Débitos: 7.563.266,84 Créditos: 7.563.266,84 
22/11 326.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 42.000,00 

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 527 

Total Débitos 63.214,07 

Total Créditos 63.214.07 

23/11 301.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 9.732,27 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 10842 

23/11 327.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 750,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 529 

Total Débitos 10.482,27 
Total Créditos 10.482,27 

24/11 302.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 12.854,40 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 191136 

24/11 328.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 6.806,92 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 532 

Total Débitos 19.661,32 
Total Créditos 19.661,32 

25/11 329.0000 3.01.01.03.0001 - VENDAS CANCELADAS 250,80 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
182- Cancelamento de vendas conf. NFE, 1, 530 

25/11 330.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 10.628,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 534 

Total Débitos 10.878,80 
Total Créditos 10.878,80 

26/11 303.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 4.998,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NEE, 2, 46665 

26/11 304.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.748,47 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3206 

26/11 331.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 340,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 535 

Total Débitos 9.086.47 

Total Créditos 9.086,47 

27/11 305.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 466,82 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 2235741 

Total Débitos 466,82 

Total Créditos 466,82 

29/11 306.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.602,27 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 650711 

A Transportar  > Débitos: 7.658.444,79 Créditos: 7.658.444,79 
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LIVRO DIÁRIO C~ 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS 

RUA CORONEL PEDRO 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 

EIRELI fã!'
Z 

BOGEA, 246 CENTRO CEP: 65715-000 

Inscrição Estadual: 124706720 Rub' * 
Data do Registro : 25/03/2002- N° do 

0108 

estro : 21600040272 
FOLHA: 39 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

Valor 

De Transporte  > Débitos : 7.658.444,79 Créditos : 7.658.444,79 
29/11 307.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.629,07 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 3755848 

29/11 308.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 13.846,95 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3755849 

29/11 309.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 7.912,54 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3755850 

29/11 310.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 15.226,43 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 3, 391299 

29/11 311.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 6.548,85 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 5, 374262 

Total Débitos 48.766,11 

Total Créditos 48.766,11 

30/11 312.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 6.701,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 45605 

30/11 313.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 6.367,22 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 45606 

30/11 314.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 11.555,44 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 58147 

30/11 315.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 127,80 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 3, 109369 

30/11 316.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.506,46 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 2469861 

30/11 317.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 7.912,54 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 3758351 

30/11 332.0000 4.01.01.03.0012- SIMPLES 49.889,26 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 11/2021 

30/11 434.0000 4.01.01.04.0014- DESPESAS DIVERSAS 20.400,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

Total Débitos 105.459.72 

Total Créditos 105.459.72 

Total do Mês  > Débitos: 7.810.068,35 Créditos: 7.810.068,35 

A Transportar   > Débitos: 7.810.068,35 Créditos : 7.810.068,35 



LIVRO DIÁRIO
s 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
1C~ 

0108 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP: 65715-000 Fls iI?L ._
LAGO DA PEDRA / MA ~ Cr+ 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 1247067 0 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 giro : 21600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 \ FOLHA: 40 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débitos : 7.810.068,35 Créditos : 7.810.068,35 

01/12 333.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 26.600,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 15291 

01/12 334.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 4.223,85 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 23025 

01/12 367.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 13.045,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 536 

01/12 368.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.498,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NFE, 1, 537 

01/12 369.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 50.932,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 538 

01/12 370.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 249.998,51 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 540 

01/12 371.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 592.000,96 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 542 

Total Débitos 938.298,32 
Total Créditos 938.298,32 

02/12 335.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 6.782,60 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NEE, 1, 7893 

02/12 336.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.043,60 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NEE, 6, 110117 

02/12 337.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.215,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NEE, 1, 12 

02/12 372.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 592.000,96 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 543 

Total Débitos 603.042,16 
Total Créditos 603.042,16 

03/12 338.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.926,67 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NEE, 1. 138299 

03/12 373.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 19.700,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 544 

03/12 374.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 43.003,20 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE. 1. 545 

A Transportar  > Débitos: 9.417.038,70 Créditos: 9.417.038,70 
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LIVRO DIARIO D 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI g P 

.. CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP: 65715-000 
á Fás 3~ 

0108 

-~RUA 
LAGO DA PEDRA/MA ` 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 1247067 i 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 gis : 21600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 \ FOLHA: 41 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico l Complemento 

De Transporte -----> Débitos: 9.417.038,70 Créditos: 9,417,038,70 
Total Débitos 65.629,87 
Total Créditos 65.629,87 

06/12 375.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 720,00 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1, 547 

Total Débitos 720,00 
Total Créditos 720,00 

07/12 339.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 11.683,58 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 1554353 

07/12 340.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 4.041,81 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 183692 

07/12 341.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 7.589,99 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 137195 

07/12 342.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 7.899,60 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 824942 

07/12 343.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.848,20 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 5193817 

07/12 376.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.498,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NFE, 1, 548 

07/12 377.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 45.872,60 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NEE, 1, 549 

Total Débitos 81.433.78 
Total Créditos 81 .433,78 

09/12 378.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 7.770,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1, 551 

09/12 379.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.500,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NEE, 1. 552 

Total Débitos 9.270,00 
Total Créditos 9.270,00 

10/12 344.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 8.007,81 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 787430 

10/12 380.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 28.665,00 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 550 

A Transportar  > Débitos : 9.545.135,29 Créditos . 9.545.135,29 
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LIVRO DIÁRIO

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI !~ 0108 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP : 65715-000 
d is _2L '  L-. . 

LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720 
Local de Registro : Jucema Data do Registro 25/03/2002 N stro . 21600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 ~~, 1 FOLHA: 42 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débitos: 9.545.135,29 Créditos: 9.545.135,29 
10/12 381.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 23.879,00 

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1, 553 

10/12 435.0000 4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 350,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes REFERENTE AO MES DE NOVEMBRO 

Total Débitos 60.901,81 

Total Créditos 60.901,81 

12/12 345.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.065,60 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 5214958 

Total Débitos 1.065,60 

Total Créditos 1.065,60 

14/12 346.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 534,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 11255 

14/12 347.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.479,44 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 11256 

14/12 348.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 18.716,80 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 828721 

14/12 382.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 83.481,18 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 555 

Total Débitos 104.211,42 

Total Créditos 104.211,42 

15/12 349.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 837,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 11270 

15/12 350.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 8.856,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 10, 74387 

15/12 351.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.872,55 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 3772418 

Total Débitos 11.565,55 
Total Créditos 11.565,55 

16/12 352.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.485,95 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 5, 376928 

16/12 383.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 16.226,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 556 

Total Débitos 19.711,95 
Total Créditos 19.711,95 

17/12 384.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.700,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 557 

A Transportar  > Débitos: 9.707.618,81 Créditos : 9.707.618,81 

e 57 
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IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 7 
RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP : 65715-000 ~ 4",

Q 

0108 

LAGO DA PEDRA / MA FIs 
Q 

CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 12470672O 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 1óagistr : 21600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA: 43 

Conta Débito
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débitos : 9.707.618,81 Créditos : 9,707.618,81 

17/12 385.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 1.700,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 558 

17/12 386.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.000,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1, 559 

17/12 387.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 10.601,57 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NFE, 1, 560 

Total Débitos 18.001,57 

Total Créditos 18.001,57 

18/12 353.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 4.960,97 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 11368 

18/12 354.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 4.983,06 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 11369 

18/12 355.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 4.655,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 47210 

18/12 356.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.611,97 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 2251093 

18/12 357.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.352,16 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 2251094 

Total Débitos 17.563,16 

Total Créditos 17.563,16 

20/12 436.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 49.889,26 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes REFERENTE AO MES DE NOVEMBRO 

Total Débitos 49.889,26 
Total Créditos 49.889.26 

21/12 358.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.477,76 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NEE, 1, 12466 

Total Débitos 1.477,76 

Total Créditos 1.477,76 

22/12 359.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 36.706,10 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 58608 

22/12 360.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.342,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 240468 

22/12 388.0000 3.01.01.03.0001 - VENDAS CANCELADAS 3.696,44 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
182- Cancelamento de vendas conf. NEE, 1, 562 

A Transportar  > Débitos: 9.836.595,10 Créditos: 9.836.595,10 
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LIVRO DIÁRIO

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI ~h 0108 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP : 65715-000 r! `, 
LAGO DA PEDRA / MA Ci _35..1_' 

CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 12470672 V
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 istr : 21600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 ~` FOLHA: 44 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte  > Débitos : 9.836.595,10 Créditos : 9.836.595,10 
22/12 389.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 470,00 

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 563 

Total Débitos 44.214,54 
Total Créditos 44.214,54 

27/12 361.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.544,66 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 12, 650019 

27/12 362.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 1.499,85 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 0, 2257567 

27/12 390.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 440.904,00 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 564 

Total Débitos 445.948,51 

Total Créditos 445.948,51 

28/12 391.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 174.654,00 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 565 

28/12 392.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 32.670,98 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 566 

28/12 393.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 38.162,60 
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 567 

Total Débitos 245.487,58 
Total Créditos 245.487,58 

29/12 363.0000 1.01.03.01.0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 129,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
208 - compra de mercadorias para uso/consumo 153915 

29/12 394.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 24.120,00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 568 

29/12 395.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 6.468,85 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 569 

29/12 396.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 6.468,85 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 570 

Total Débitos 37.186,70 
Total Créditos 37.186,70 

30/12 397.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 2.421,20 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 572 

30/12 398.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 10.741.00 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NEE, 1, 573 

A Transportar  > Débitos: 10.578.850,09 Créditos : 10.578.850,09 

e 57 
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LIVRO DIÁRIO

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI o.~ ?~ 0108 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP: 65715-000 cis 
LAGO DA PEDRA/MA a 

CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720 V
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 25/03/2002 NRgb4 istr 21600040272 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0005 FOLHA: 45 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

Valor 

De Transporte  > Débitos: 10.578.850,09 Créditos: 10.578.850,09 

30/12 399.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 7.560,96 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NFE, 1, 574 

30/12 400.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 12.898,01 
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NE N° NFE, 1, 575 

30/12 437.0000 4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 26.900,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
015 - Valores Pagos referentes 

Total Débitos 60.521,17 

Total Créditos 60.521.17 

31/12 364.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 3.100,00 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 1153 

31/12 365.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 7.342,41 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1. 10791 

31/12 366.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 7.094,39 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1. 10792 

31/12 401.0000 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 237.016,24 
2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER 
140 - Provisão do Simples ref. mês: 12/2021 

31/12 438.0000 3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 3.710.810,35 
2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 439.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 3.947,24 
3.01.01.03.0001 -VENDAS CANCELADAS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 440.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 4.200,00 
4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 441.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 330.553,79 
4.01.01.03.0012 - SIMPLES 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 442.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 242.300,00 
4.01.01.04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 443.0000 3.01.01.01.0005 - VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO 5.382,00 
2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

Total Débitos 4.551.746,42 

Total Créditos 4.551.746.42 

Total do Mês  > Débitos: 15.177.955,48 Créditos : 15.177.955,48 
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IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO 
LAGO DA PEDRA/MA 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: DEZEMBRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

CEP :65715-000 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 

Data Registro : 25/03/2002 

0108 

Inscrição Estadual: 124706720 
Número Registro: 21600040272 

Classificador Descrição da Conta Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo Atual 

1 

1.01 

1.01.01 

1.01.01.01 

1.01.01.01.0001 

~ .01.03 

1.01.03.01 

1.01.03.01.0001 

1.01.03.01.0004 

1.01.03.01.0008 

1.01.03.01.0010 

1.02 

1.02.03 

1.02.03.01 

1.02.03.01.0002 

1.02.03.01.0006 

~ 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 

CAIXA MATRIZ 1.482.207,00D 2.547.332,43 286.345,08 3.743.194,35D 

TOTAL => 1.482.207,00D 2.547.332,43 286.345.08 3.743.194.35D 

ESTOQUES 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 

COMPRAS DE MERCADORIAS 3.952.202,08D 205.380,38 0,00 4.157.582,46D 

COMPRAS DE MATERIAS-PRIMAS 472,50D 0,00 0,00 472,50D 

( - ) MERCADORIAS EM DEVOLUÇÃO 33.750,000 0,00 0,00 33.750,000 

ESTOQUE DE MERCADORIAS 44.095,72D 129,00 0,00 44.224,72D 

TOTAL => 3.963.020,30D 205.509,38 0,00 4.168.529,68D 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO EM USO 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 6.700,00D 0,00 0,00 6.700,00D 

MOVEIS E UTENSILIOS 45.300,00D 0,00 0,00 45.300,00D 

TOTAL => 52.000,00D 0,00 0,00 52.000,00D 

2 PASSIVO 

2.01 CIRCULANTE 

2.01.01 FORNECEDORES GERAIS 

2.01.01.01 FORNECEDORES 

2.01.01.01.0001 FORNECEDORES GERAIS 434.592,74C 0,00 0,00 434.592,74C 

TOTAL => 434.592,74C 0,00 0,00 434.592,74C 

2.01.03 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

2.01.03.01 IMPOSTOS A RECOLHER 
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IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 0108 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP : 65715-000 
LAGO DA PEDRA / MA CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720 
Local de Registro : Jucema Data Registro : 25/03/2002 Número Registro: 21600040272 
Período Movimento: DEZEMBRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Classificador Descrição da Conta Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo Atual 
2.01.03.01.0006 SIMPLES A RECOLHER 49.889.26C 

TOTAL => 49.889,26C 

2.03 PATRIMONIO LIQUIDO 

2.03.01 CAPITAL SOCIAL 

2.03.01.01 CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 

2.03.01.01.0001 CAPITAL SOCIAL 100.000,00C 

TOTAL => 100.000,00C 

2.03.04 LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 

2.03.04.01 LUCRO NO EXERCICIO 

2.03.04.01.0001 LUCRO NO PERIODO 4.056.923,73C 

TOTAL => 4.056.923,73C 

3 RECEITAS 

3.01 RECEITAS NO EXERCICIO 

3.01 .01 RECEITAS OPERACIONAIS 

3.01.01.01 RECEITAS DE VENDAS 

49.889,26 237.016,24 237.016,24C 

49.889,26 237.016,24 237.016,24C 

~pDEC~C
/j 

d íb ~—
V 

R . 

0,00 100.000,00C 0,00 

0,00 0,00 100.000,00C 

0,00 0,00 4.056.923,73C 

0,00 0,00 4.056.923,73C 

.01.01.01.0001 VENDAS DE MERCADORIAS 1.163.477,92C 0,00 2.547.332,43 3.710.810,35C 
3.01.01.01.0005 VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMEN 5.382,00O 0,00 0,00 5.382,00O 

3.01.01.03 

TOTAL => 

DEDUÇÕES DE VENDAS 

1.168.859,92C 0,00 2.547.332,43 3.716.192,35C 

3.01.01.03.0001 VENDAS CANCELADAS 250,80D 3.696,44 0,00 3.947,24D 

TOTAL => 250,80D 3.696,44 0,00 3.947,24D 

4 DESPESAS 

4.01 DESPESAS NO PERIODO 

4.01.01 DESPESAS OPERACIONAIS 

4.01.01.02 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
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IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO CEP : 
LAGO DA PEDRA / MA 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: DEZEMBRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

á F1s 
65715-000 V 
CNPJ / CEI : 04.966.853/000133 

Data Registro : 25/03/2002 

35
0108 

124706720 
21600040272 Rub~1c~ 

Jac tição Estadual: 
mero Registro: 

Classificador Descrição da Conta Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo Atual 
4.01.01.02.0006 HONORARIOS CONTABEIS 

TOTAL => 

4.01.01.03 DESPESAS TRIBUTARIAS 

4.01.01.03.0012 SIMPLES 

TOTAL => 

4.01 .01.04 DESPESAS GERAIS 

4.01.01.04.0014 DESPESAS DIVERSAS 

TOTAL => 

3.850,00D 350,00 0,00 4.200,00D 

3.850,00D 

93.537,55D 

350,00 

237.016,24 

0,00 

0,00 

4.200,00D 

330.553,79D 

93.537,55D 

215.400.00D 

237.016,24 

26.900,00 

0,00 

0,00 

330.553,79D 

242.300,00D 

215.400,00D 26.900,00 0,00 242.300,00D 

RESUMO GERAL 

G r u p o Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo Final 
1 -ATIVO 5.497.227,30D 2.752.841,81 286.345,08 7.963.724,03D 
2 -PASSIVO 4.641.405,73C 49.889,26 237.016,24 4.828.532,71C 
3 - RECEITAS 1.168.609,12C 3.696,44 2.547.332,43 3.712.245,11 C 
4 - DESPESAS 312.787,55D 264.266,24 0,00 577.053,79D 

LUCRO APURADO NO PERÍODO ===> 3.135.191,32 



BALANÇO PATRIMONIAL 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 - CENTRO - CEP : 65715-000 
LAGO DA PEDRA / MA 
C N PJ : 04.966.853/0001-33 
Local de Registro : Jucema 
Período de Movimento : JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Inscrição Estadual : 124706720 
Data Registro : 25/03/2002 

Página 49 de 57 

0108 

ero Registro: 21600040272 
Folha: 49 

ATIVO PASSIVO 

CIRCULANTE 7.911.724,03 D CIRCULANTE 671.608.98 C 

DISPONIVEL 3.743.194,35 D FORNECEDORES GERAIS 434.592,74 C 

CAIXA 3.743.194.35 D FORNECEDORES 434.592.74 C 
CAIXA MATRIZ 3.743.194.35 D FORNECEDORES GERAIS 434.592.74 C 

ESTOQUES 4.168.529,68 D OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 237.016,24 C 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 4.168.529.68 D IMPOSTOS A RECOLHER 237.016,24 C 
COMPRAS DE MERCADORIAS 4.157.582,46 D SIMPLES A RECOLHER 237.016,24 C 
COMPRAS DE MATERIAS-PRIMAS 472.50 D 
( - ) MERCADORIAS EM DEVOLUÇÃO 33.750.00 C PATRIMONIO LIQUIDO 7.292.115,05 C 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 44.224, 72 D 

CAPITAL SOCIAL 100.000.00 C 
ATIVO NAO CIRCULANTE 52.000.00 D 

CAPITAL. SOCIAL SUBSCRITO 100.000.00 C 
IMOBILIZADO 52.000.00 D CAPITAL SOCIAL 100.000.00 C 

IMOBILIZADO EM USO 52.000,00 D LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 7.192.115,05 C 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 6.700.00 D 

MOVEIS E UTENSILIOS 45.300.00 D LUCRO NO EXERCICIO 7.192.115,05 C 

LUCRO NO PERIODO 7.192.115.05 C 

TOTAL DO ATIVO  > 7.963.724,03 D TOTAL DO PASSIVO  > 7.963.724,03 C 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido, 

a importância de 

R$ 7.963.724,03 ( Sete Milhões e Novecentos e Sessenta e Três Mil e Setecentos e Vinte e Quatro Reais e Três Centavos) 

RIKART REARDD CAVALCANTI MEDEIROS 
CONTADOR 

C.P.F. :961.061.313-68 RG : 2048307 SSP PI 
C.R.C. :MA-011577/O - MA 

LAGO DA PEDRA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA 

TITULAR 

C.P.F. :047.145.213-06 

R.G. :04232.88120111 



NOTAS EXPLICATIVAS 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
RUA CORONEL PEDRO BOGEA. 246 - CENTRO - CEP : 65715-000 

LAGO DA PEDRA / MA 

C N PJ: 04.966.853/0001-33 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 12470672 

Data de Registro: 25/03/2002 . N° do : gistro: 21600040272 

Página 50 de  57 

FOLHA: 50 

Nota 1 - Contexto Operacional 
A IMPERIO EMPREENDIMENTOS é uma empresa de pequeno porte, com sede e foro na cidade de Lago da 
Pedra - MA, tendo como objeto social a comercialização de moveis em geral, eletrodomesticos e 
mercadorias em geral, tendo seu nicho de atividades a loja fisica na cidade de Lago da Pedra e 
atuando também em licitaçãoes visando atender os municipios dos estados do Maranhão, Pará e Piaui. 
Com início de atividade em 25/03/2002. 

Nota 2 - Base de Preparação e Apresentação das Demonstrações Financeiras 
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais 
de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira. A empresa 
declara,sem reservas, que as Demonstrações Contábeis foram elaboradas rigorosamente em conformidade 
com as normas do ITG 1000. A empresa adota o Regime de Competência para o registro dos fatos 
contábeis. 

Nota 3 - Práticas Contábeis 
3.1 - Caixa 
Estão registradas todas as movimentações no caixa da empresa até a data do balanço. 
3.2 - Estoques 
Estão demonstrados os valores referente à aquisição de Mercadorias para Utilização na Pretação de 
Serviço viços e Mercadorias para Revenda até data do balanço. 
3.3 - Fornecedores 
Estão registradas os valores referente à aquisição de mercadorias. 

Nota 4 - Patrimônio Líquido 
4.1 - Capital Social 
O capital social é de R$ 100.000,00, totalmente integralizado. 
4.2 - Resultado do Exercício 
O Resultado Líquido do Exercício no valor de R$ 3.135.191,32 que somados aos resultados de 
exercicios anteriores somam o valor constante no balanço patrimonial na ordem de R$ 7.192.115,05, 
registrado à conta de Lucros Acumulados. 

RIKART REARDD CAVALCANTI MEDEIROS RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA 

CONTADOR TITULAR 

C.P.F. :961.061.313-68 RG : 2048307 SS P PI C.P.F. :047.145.213-06 
C.R.C. :MA-011577/O - MA R.G. :0423288120111 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICI 

IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 

x,1/12/2021 

~`~ C~~► 0108 

RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246- CENTRO CEP : 65715-000 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ / CEI : 04.966.853/0001-33 Inscrição Estadual: 124706720 V 

Fls
ç 

Local de Registro: Jucema Data do Registro: 25/03 21600040272 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 Ru i FOLHA: 51 

\~ - 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 
RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 3.710.810,35 
VENDA DE PRODUÇÃO DO ESTABELECIMENTO 5.382,00 3.716.192,35 

(-) Deducoes das receitas brutas 
DEDUÇÕES DE VENDAS 

VENDAS CANCELADAS 3.947,24 3.947,24 

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 3.71 2.245,11 
(_) Lucro Bruto 3.712.245,11 

(-) Despesas Operacionais 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

HONORARIOS CONTABEIS 4.200.00 4.200.00 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
SIMPLES 330.553,79 330.553,79 

DESPESAS GERAIS 
DESPESAS DIVERSAS 242.300,00 242.300,00 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 3.135.191,32 
(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 3.135.191,32 

LAGO DA PEDRA / MA. 31 de Dezembro de 2021 

RIKART REARDD CAVALCANTI MEDEIROS RAYANNE KAROLYNE DO NASCIMENTO SOUSA 
CONTADOR TITULAR 
C.P.F. :961.061.313-68 RG :2048307 SSP PI C.P.F. :047.145.213-06 
C.R.C. :MA-011577/O - MA R.G. 0423288120111 
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IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI
RUA CORONEL PEDRO BOGEA. 246- CENTRO - CEP : 65715-000 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ:04.966.853/0001-33 I.E.. 124706720
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 25/0 p2 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

• 
C 

N° d gistro: 21600040272 
FOLHA: 0052 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ - --~ 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 7.963.724,03 
ILG = ILG = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 7.963.724,03 ILG : 1 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 7.963.724,03 
ILC = ILC = 

Passivo Circulante 7.963.724,03 ILC : 1 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante - Estoque 3.795.194,35 
ILS = ILS = 

Passivo Circulante 7.963.724,03 ILS : 0,4766 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

Disponível 3.743.194,35 
ILI ILI = = 

Passivo Circulante 7.963.724,03 ILI : 0,47 

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO DISPONÍVEL 

Disponível 3.743.194,35 
IPD IPD = = 

Ativo Circulante 7.963.724,03 IPD : 0,47 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES 

Estoque 4.168.529,68 
IPE IPE = = 

Ativo Circulante 7.963.724,03 IPE : 0,5234 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE 

Ativo Circulante 7.963.724,03 
IPAC IPAC = = 

Ativo 7.963.724,03 IPAC : 1 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES 

Fornecedores 434.592,74 
IPC = IPC = 

Ativo Circulante 7.963.724,03 IPC : 0,0546 

7 
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IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI
RUA CORONEL PEDRO BOGEA. 246 -CENTRO - CEP : 65715-000 
LAGO DA PEDRA / MA 
CNPJ: 04.966.853/0001-33 I.E.: 124706720 0 ib 

Local de Registro: Jucema Data do Registro. 25/03 2 /1 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 R ~ 

N° do gistro: 21600040272 
FOLHA: 0053 

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO PASSIVO 

ÍNDICE DE VARIAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Patrimônio Líquido 7.292.115,05 
IVRP = IVRP = 

Patrimônio Líquido Anterior 4.156.923,73 IVRP : 1,7542 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO E.L.P. 

Patrimônio Líquido 7.292.115,05 
IPELP = IPELP = 

Passivo não Circulante 0,00 IPELP : 7292115,05 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGÍVEL TOTAL 

Patrimônio Líquido 7.292.115,05 
IPET = IPET = 

Passivo Circulante 7.963.724,03 IPET : 0,9157 

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO 

Patrimônio Líquido 7.292.115,05 
IPP = IPP = 

Passivo 7.963.724,03 IPP : 0,9157 

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO 

CAPITALIZAÇÃO 

Patrimônio Líquido * 100 729.211.505,00 
C C = = 

Ativo 7.963.724,03 C : 91,5666 

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO 

Ativo Imobilizado * 100 5.200.000,00 
IC = IC = 

Patrimônio Líquido 7.292.115,05 IC : 0,7131 

LIQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS 

Capital de Giro 7.963.724,03 
LRP = LRP = 

Patrimônio Líquido 7.292.115,05 LRP : 1,0921 
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ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 7.963.724,03 
IEG = IEG = 

Ativo 7.963.724,03 IEG : 1 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE 

Passivo Circulante 7.963.724,03 
IEC = IEC = 

Ativo 7.963.724,03 IEC : 1 

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 7.963.724,03 
ICT = ICT = 

Patrimônio Líquido 7.292.115,05 ICT : 1,0921 

ÍNDICE DE RENTABILIDADE 

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO 

Receitas 3.712.245,11 
IGA IGA = = 

Ativo 7.963.724,03 IGA : 0,4661 

MARGEM OPERACIONAL 

Lucro/Prejuízo Operacional 0,00 
MO MO = = 

Receitas 3.712.245,11 MO : 0 

RENTABILIDADE DO ATIVO 

Lucro/Prejuizo do Exercício 7.192.115,05 
r RA = RA = 

Ativo 7.963.724,03 RA : 0,9031 

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Lucro/Prejuizo do Exercício * 100 719.211.505,00 
RPL = RPL = 

Patrimônio Líquido 7.292. 115,05 RPL : 98,6287 

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS 

Receitas 3.712.245,11 
IRD = IRD = 

Despesas 577.053,79 IRD : 6,4331 
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ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA 

Patrimônio Líquido 7.292.115,05 
IIF = IIF = 

Ativo 7.963.724,03 IIF : 0,9157 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 7.963.724,03 
ISG = ISG = 

— Passivo Circulante + Passivo não Circulante 7.963.724,03 ISG : 1 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo Imobilizado 52.000,00 
IGI IGI = = 

Patrimônio Líquido 7.292.115,05 IGI : 0,0071 

LAGO DA PEDRA/MA. 31 de DEZEMBRO de 2021 
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LIVRO DIÁRIO 

N° de Ordem 5 

Contém este livro 56 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 56 e 
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2021 a 31/12/2021 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome : IMPERIO EMPREENDIMENTOS EIRELI 
Endereço : RUA CORONEL PEDRO BOGEA, 246 
Bairro :CENTRO 
C.E.P. :65715-000 
Cidade : LAGO DA PEDRA/MA 

Registrado em JUCEMA 
sob n°21600040272 

Arquivado em 25/03/2002 

Inscrição Estadual n° 124706720 
C.N.P.J. n°04.966.853/0001-33 

Lago da Pedra/MA, 31 de Dezembro de 2021 
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